
MUNICJPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

DISPENSA N°. 005/2020/SEMtJSA 

- 	 -- 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZAA NA 
EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO HOSPITAL DE CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE 
ÀS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19, MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 	 - 

VOLtJMEX dei - 

Páginas de - a 

Base Legal: Em conformidade cdm a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, decorrente do Coronavírus 
obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 

ipal n° 509, 29 de outubro de - 2007; Decreto, Municipal  n° 
9/2020, observadas as alterações posteriorês introduzidas nos 
los diplomas legais 
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ASenhora 
IRACJLIMADASILVA 	 uê- 

INALDOLUÍSDASILVA SecretãriaMuoicipal de Fazenda 	
. 	 Prefeito Municipal 

Senhora Secretária, 

Solicitamos a Vossa Senhoria a dispensa do processo licitatôrio, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 

ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DO HOSPITAL DE 

CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 NO MUNICÍPIO 

DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, conforme documentações abaixo listadas: 

1 	Projeto Básico; 
1 Resumo; 
1 	Planilha Orçamentária; 
1 Cronograma; 
1 	Projeto Elétrico;. 
1 	Carta deAprovação do Projeto da Energisa; 
1 ART; 
1 	CO (Contendo todos os arquivos). 

RECURSOS ORCAMENTARIOS 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 
41962- Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
2027- Manuteuçào do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE I)ESPESA 
3390.39.09.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
.lurídica 
VALOR ORÇADO 
R$ 58.752,22 (cinquenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos) 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 23.106,25 (vinte e três mil, cento e seis reais e vinte e 
cinco centavos). 	- 
SALDO ORÇAMENTARIO: 
R$ 24.00000 (Vinte e quatro mil reais). 

FONTE DE RECURSOS 
1211- Recursos Ordinários 
1214- Recurso Federal 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção, ao tempo e coloco-me a disposição para o 
que se fizer necessário, 

Atenciosamente, 

HALLISON DE SOUSA SILVA 
Secretário Municjpal de Planejamento e Orçamento Particípativo 

Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PA'rICIpAT 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 	CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Soc9fto /Sergipe 

Site: www.socorrose.gov.br 	 / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROJETO BÁSICO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA 
E LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO HOSPITAL DE CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

MAIO/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Rua Antonio Valadão s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Fone: (79) 3256-7975 

	

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 	CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Scrgipe 

	

Site: www.socorrose.eov.hr 	email: geslaodeconvenios.sevIanhotrnaiI.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROJETO BÁSICO 

4( LUIZ RIBEflO DA StEVAk 
Secretário Municipal de Saúde 

E: 
OBJETIVO: 

Ampliar a oferta de leitos para atendimento de pacientes com COVID-19 com 
montagem do hospital de campanha. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na execução padrão de entrada e ligação 
provisória de energia elétrica com fornecimento de materiais, para atender necessidades de 
abastecimento de energia elétrica do Hospital de Campanha que servirá de suporte às 
ações de combate ao COVID-19. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19). 

Nota-se que a demanda não se encontra registrada no Plano Anual de Contratações - 
PAC, porém, a presente aquisição visa a atender demanda urgente, imprevisível em 
decorrência da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-
19, doença respiratória aguda causada pelo novo coronavírus (SarsCov-2), em virtude da 
rápida difusão do vírus por vários países. 

Acresce, ainda, que a presente contratação tem amparo legal no disposto pela Lei 
Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 
de março de 2020, assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado 
de calamidade pública por causa da pandemia causada pelo novo coronavírus. 

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 40,  da Lei Federal n° 
13.979/2020, em virtude da situação emergencial. 

Diante do quadro de pandemia em razão do coronavírus vivenciado pelo país e pelo o 
mundo, assim como o Estado de Calamidade Pública decretado pelo Governo Federal, para 
que o munícipio de Nossa Senhora do Socorro possa desenvolver estas atividades 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Rua Antonio Valadão s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 

Fone: (79) 3256-7975 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

assistenciais é imprescindível que a estrutura física seja ampliada. Dessa forma, objetiva-se a 
criação de 50 (cinquenta) leitos, sendo 02 (dois) de estabilização. 

A contratação em tela justifica-se pela imperativa necessidade de ampliação de leitos 
para atendimento de pacientes com COVID-19 de MEDIA COMPLEXIDADE, uma vez que a 
quantidade de leitos, disponíveis no município não serão suficientes com o agravamento da 
pandemia. 

Com a montagem de estrutura para Hospital campanha se faz necessário a instalação 
padrão de entrada e ligação provisória de energia elétrica para atender demanda do referido 
hospital, uma vez que esse serviço não está incluso no escopo da locação, sem esse padrão 
de entrada e ligação provisória não será possível colocar em funcionamento o hospital 
campanha. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Nos serviços de instalação do padrão de entrada de energia elétrica deverá está 
incluso: 

Custo de mobilização dos materiais; 

Fornecimento dos materiais necessários a execução dos serviços; 

Fornecimento de mão de obra; 

Fornecimento e instalação de poste de concreto duplo T; 

Fornecimento e instalação de caixa para medição indireta padrão (ENERGISA); 

Fornecimento e Instalação de Aterramento; 

Serviços em alvenaria para implantação das medições e infraestrutura de alimentação 
com cobertura, de acordo com projeto; 

Instalação dos alimentadores de alimentação dos QD1; 

Fornecimento e instalação de medição para ligação provisória em baixa tensão; 

S. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

Tabela contendo as características dos serviços/materiais a serem adquiridos; 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Rua Antonio Valadão sin. Centro Administrativo José do Prado Franco 

Fone: (79) 3256-7975 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
01 ENTRADA PADRÃO  
01.001 Poste de concreto duplo T (DT) 11/1000 und. 01 
01.002 Cruzeta em concreto armado tipo "t" 1900mm und. 03 
01.003 Isolador de pino de vidro multi-corpo p1  25kv und. 01 
01.004 Pára-raio de distribuição polimérico ZnO 10KA-127V. und. 03 
01.005 Cabo de cobre nú 50mm2 (2,27m/kg) kg 10 
01.006 Fita em aço inox, fusimec ou similar m 15 

01.007 
Haste cobreada copperweld p1  aterramento 5/8' x 3,00m 
com conector und. 03 

01.008 
Eletroduto em ferro galvanizado 	pesado sem costura 4" x 
3m und. 04 

01.009 Cabeçote de alumínic de 4" und. 01 

01.010 
Quadro de medição indireta para transformadores de até 
225kva und. 01 

01.011 Isolador de disco polimérico 151kv und. 03 	- 
01.012 Manilha sapatilha em ferro nodular galvanizado und. 01 

01.013 
Sapatilha em aço para cabo de aço d=5/8" - linha pesada - 
N0rmaABNTNBR11900-1 

und. 
 01 	-- 

01.014 Grampo de linha viva 6 a 250 mcm, ramal 8 a 2/0 awg und. 03 
01.015 Conector cunha p/c 2-2, 4-1/0 awg und. 01 	- 

01.016 
Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 240mm2  - 
0,6Kv/1Kv/901  m - 75 

01.017 

01.018 

Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 120mm2  - 
0,6Kv/11Kv/900  
Disjuntor 	termomagnético 	tripolar 	350A, 	padrão 	DIN 
(Europeu - linha branca), 65KA. 

m 
und. 

25 	- 

 01 
01.019 Terminal de compressão para cabo de 120mm2 und. 03 
01.020 Terminal de compressão para cabo de 240mm2 und. 15 	- 
01.021 Chave fusível 151kv - bOa, ruptura assim. lOka und. 01 

01.022 
Mureta de alvenaria 1,30 x 2,00m para poste auxiliar de 
energia 

und. 
 01 

01.023 

Caixa de alvenaria de tijolo 	maciço (0,10m) 	dimensões 
interna 	30x30x30cm 	revestida 	internamente 	com 
argamassa 1:3 e tampa de concreto - Ri 

und. 

 03 
01.024 Curva de 900  de pvc rígido roscável, diâm = 1" und. 01 
01.025 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1') m 01 
01.026 Luva de pvc rígido roscável diâm = 1" und. 01 
01.027 Curva para eletroduto galvanizado, diâm = 4" und. 02 

01.028 
Curva 	para 	eletroduto 	de 	pvc 	rígido 	roscável, 	diâm 	= 
llOmm (4") 

und. 
 02 

01.029 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = llOmm (4") m 01 
01.030 Luva de ferro galvanizado d=4" und. 03 
01.031 Luva de pvc rígido roscável diâm = 4" und. 04 
01.032 Cabo de alumínio nu asc/ca 7 fios - 2/0 awg kg 35 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

01.033 
Serviço de 	instalação de padrão de entrada 	de energia 
elétrica serv. 01 

02 LIGAÇÃO PROVISÓRIA  
02.001 Caixa de medição bi ou trifásica, em noril (policarbonato) und. 01 

02.002 
Disjuntor 	termomagnético 	tripolar 	100 	A, 	padrão 	DIN 
(Europeu - linha branca), 65KA 

und. 
 01 

02.003 
Caixa pré-moldada em concreto c/tampa para aterramento 
(20x20x15)cm, padrão Energisa 

und. 
 01 

02.004 
Haste cobreada copperweld p1  aterramento 5/8" x 3,00m, 
com conector 

und. 
 01 

02.005 Cabeçote de alumínio de 2" und. 01 

02.006 
Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 2" x 
3m 

und. 
 01 

02.007 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 60mm (2") m 01 

02.008 
Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 60mm 
(2") 

und. 
 01 

02.009 Luva de pvc rígido roscável diâm = 2" und. 02 

02.010 
Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rigido, 	35mm2, 	1kv / 
900 C m 36 

02.011 
Cabo de cobre isolado pvc rígido unipolar seção 	25mm2, 
0,6/ lkv/ 700  m 12 

02.012 Cabo de cobre nú 16 mm2 (7,04m/kg) kg 01 
02.013 Fita em aço inox, fusimec ou similar m 10 

02.014 
Serviço 	de 	instalação 	de 	ligação 	provisória 	de 	energia 
elétrica serv. 01 

DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

O serviço/material citado deverá ser montado no espaço Arena Eventos Siri, local 
onde está sendo montado o HOSPITAL DE CAMPANHA, com despesas de mobilização, 
assumidas pela empresa. 

DO PRAZO: 

A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias corridos a partir da ordem 
de serviço e finalizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo de ser prorrogado 
mediante justificativa; 

Nos prazos de execução dos serviços não estão incluidos os prazos para eventuais 
correções e reavaliação pela Equipe Técnica da CONTRATANTE e os prazos de análises e 
apreciação por órgãos externos; 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Rua Antonio Valadão s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 

Fone: (79) 3256-7975 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Os requisitos técnicos e legais referentes a esta contratação estão definidos neste 
projeto básico; 

Em razão da natureza do serviço contratado, não há necessidade de transição 
contratual com a transferência de conhecimento. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A empresa participante da dispensa deverá presentar prova de registro de seu 

responsável técnico, na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA), onde demonstre estar devidamente habilitado a prestar serviços de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da dispensa; 

Apresentação da Relação Explícita e a Declaração Formal da Disponibilidade, na forma 
de planilha, discriminando todos os seus equipamentos, ferramental, instalações básicas 
apropriadas e específicas, e pessoal técnico especializado, para realização dos servïços do 
objeto, sujeito a comprovação. 

DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

No decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento 
dos seguintes requisitos de habilitação: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas; conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela vos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Rua Antonio Valadão s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 

Fone: (79) 3256-7975 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Emitir a ART dos serviços a serem realizados, a qual deverá ser entregue a 
fiscalização do contrato; 

Os serviçõs deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer 
rigorosamente às instruções contidas neste projeto básico e seus projetos anexos, bem como 
atender às normas e métodos da ABNT, às normas regulamentadoras de segurança e saúde 
no trabalho, normas técnicas da concessionaria de energia elétrica local e demais legislações 
vigentes; 

A contratada fornecerá todos os materiais necessários à execução de boa qualidade e 
na quantidade estimada para a instalação do padrão de entrada e ligação provisória; 

A contratada deverá observar as normas atuais de instalação de padrão de entrada e 
ligação provisória atentando para as diretrizes da concessionária de energia local 
(ENERGISA); 

A garantia mínima para os serviços e dos materiais empregados será de 01 ano; 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTOE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
Rua Antonio Valadão s/n, Centro Administrativo José do Prado Fraiico 

Fone: (79) 3256-7975 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Fornecer e instalar o padrão de entrada e ligação provisória, certificando que foram 
seguidas as normas vigentes e se responsabilizando por eventuais falhas, devendo fornecer à 
fiscalização o relatório das atividades executadas ao findo dos serviços; 

Entregar o serviço objeto da contratação observando todas as especificações técnicas 
consignadas em sua proposta comercial, responsabilizando-se também pelos itens e 
acessórios necessários a sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo cabos, conectores 
etc. Fornecer, sem ônus para o Contratante, quaisquer componentes adicionais necessários 
ao perfeito funcionamento do padrão de entrada; 

A instalação deverá seguir o estabelecido em projeto elétrico; 

Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade, especificadas neste Projeto Básico, o projeto elétrico 
e em sua proposta; 

A Contratada deverá executar os serviços de acordo com o estabelecido no Código de 
Defesa do Consumidor, bem como atendendo as normas previstas na NR-10 (ANEEL); 

A Contratada deverá substituir dentro do prazo de até 3 horas, o fornecimento/serviço 
do objeto desta contratação, em caso de pane, contendo o objeto substituído a mesma 
capacidade, e a mesma potência, sem ônus para a contratante, dentro do período de vigência 
da garantia; 

Arcar com as despesas diretas e indiretas e com as providências necessárias à 
legalização do fornecimento e serviços contratados, inclusive no que se refere à assistência 
técnica no período de garantia, obtendo todas as licenças, autorizações e franquias caso 
sejam necessárias; 

Todos os custos de transporte dos equipamentos, aluguel, mão-de-obra, impostos, 
materiais, serão de responsabilidade da contratada; 

A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica junto 
ao CREA, tão logo receba autorização para execução dos serviços; 

Toda a instalação deverá ser executada por profissionais aptos e plenamente 
qualificados para a execução dos serviços objeto desta contratação, visando assegurar o bom 
e eficaz desempenho das atividades relacionadas; 

os serviços deverão preferencialmente serem executados de segunda à sexta-feira 
das 08:00 às 17:00 horas, salvo outro horário acordado entre as partes; 

Erros de execução causado pela contratada deverão ser corrigidos de forma imediata 
sem nenhum custo para contratante; 
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A contratada se responsabilizará pela má execução que possam causar danos a 
terceiros ou ao patrimônio, devendo arcar com os prejuízos advindos; 

O descarte de resíduos produzido pela contratada, (peças, acessórios, equipamentos, 
a exemplo de parafusos, porcas e arruelas), deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem 
ônus para o CONTRATANTE, e deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade conforme 
determina o Decreto n° 7.746/2012 e suas alterações (Decreto N° 9.178/2017), Lei 
12.305/ 10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Instrução Normativa SLTI/MP N° 01 de 
2010, Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, e demais legislações ambientais; 

A contratada se obriga a substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
por solicitação da fiscalização, qualquer profissional alocado, integrante do contrato cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à união ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

A execução do serviço deverá obedecer à legislação específica referente à natureza da 
edificação, às normas da ABNT e a supervisão, especificação e orientações do órgão técnico 
da contratante, de acordo com as espeàificações das legislações e normas técnicas 
pertinentes, inclusive normas ou literatura estrangeira, dentre outras: 

NBR 6524 - Norma fixa as condições exigíveis para aceitação e/ou recebimento de fios 
e cabos de cobre duro e meio duro, de seção circular, com ou sem cobertura protetora, 
utilizados em instalações aéreas; 

NBR 5111 - Fixa as condições exigíveis na aceitação e/ou recebimento de fios nus de 
cobre mole, meio duro e duro, de seção circular, para fins elétricos; 

ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão; 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE; 

NBR-6808 - Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão; 

NBR-IEC 60947-2 - Disjuntores de Baixa Tensão; 

RDC 50/2002 - Infraestrutura de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde; 
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A aplicação dos meios necessários à segurança do trabalho, observando as diretrizes 
previstas nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, NR-35 
Normas de Segurança para Trabalhos em Altura. 

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao Contrato, sob pena 
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo esa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termõs de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência; 

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: 

(:2 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoantê estabelece a Lei n° 8.666/93, 
proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 	 -- 
Rua Antonio Valadão s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 

Fone: (79) 3256-7975 

	

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 	CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

	

Site: www.socorrose.gov.hr 	email: gestaodeconvenios.sepIanâIiotmai!.corn 
ID] 



cR 000014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas; 

Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 
contratuais; 

13. DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após 
supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias 
da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 

Nota fiscal; 

Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de 
recebimento provisório dos serviços, para a parcela final; 

Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das 
Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS, atualizadas. 

As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais 
(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a 
conclusão dos serviços; 

As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e 
posterior encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de 
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 
escoimada das causas de seu indeferimento; 

O não pagamento da fatura no prazo estipulado no prazo de trinta dias acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a 
ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n°. 8.666/93; 

Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura nos seguintes casos: 
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Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer 
forma, prejudicar a Prefeitura; 

Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e no Projeto Básico e 
seus anexos; 

Erros ou vícios nas faturas. 	- 
De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

DO REAJUSTE: 

Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a data base de referência da apresentacão 
das propostas; 

Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n°. 
8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo 
Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e 
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e 
Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que 
compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei n°. 8.666/93; 

Após o prazo previsto no item anterior as Serviços/Obras serão reajustadas pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE ou, em caso de sua 
ektinção, o índice que vier a substituj-lo. 

DAS SANSÔES ADMINISTRATIVAS: 

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,33% 
(zero virgula trinta e três por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de 
descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e 
desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a 
justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 
(trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato. 
A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 

Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 

Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas 
vigentes; 
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Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) 

do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 
autorização da Contratante. 

Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na 
entrega dos serviços contratada decorrer de: 

Período excepcional de chuva; 
Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da 

Contratante; 
Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante. 

No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento 
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, 
total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 

Advertência; 
Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia, até o máximo de 9,9% 

(nove virgula nove por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso 
injustificado dos serviços; 

Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no 
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n°. 8.666/93. O valor da multa, 
neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 
A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos 
termos dos artigos 78 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

16. 	PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária para o pagamento de eventuais despesas com os serviços 
executados será a especificada abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
41062: Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA 
2027- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSOS 
1211- RECURSOS ORDINÁRIOS 
1214- RECURSO FEDERAL 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 
R$ 23.106,25 (vinte e três mil, cento e seis reais e vinte e cinco centavos). 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: 
R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
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VALOR ORÇADO(ORSE): 

R$ 58.752,22 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois 
centavos) 

17. 	DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 
vigência contratual; se durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objeto do 
serviço a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao Contratante, por parte da Contratada, da razão 
que autorizou o referido aumento; e a Contratada obriga-se a repassar ao Contratante todos 
os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do 
que os vigentes; 

O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 50%  (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 40-I, da lei n° 13.979/2020, 
mantidas as demais condições iniciais, ficando a Contratada obrigada a aceitar essa condição, 
quando formaimente proposta pelomunicípio; 

Nossa Senhora do Socorro/SE,28 de Maio de 2020. 

Eng. Civil Maria Luci de Saies Santos 
CREA 889/D210  Região 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
justamente com a responsável técnica da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Orçamento, apresenta Justificativa pertinente para, em 
caráter de urgência, CONTRATA ÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇAO PADRAO DE ENTRADA E LIGA ÇAO PROVISORIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO HOSPITAL DE CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE 
ÀS AÇÕES DE COMBATE ÃO COVID-19, MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 

A presente contratação faz parte das medidas de proteção para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19). 

Nota-se que a demanda não se encontra registrada no Plano Anual 
de Contratações - PAC, porém, a presente aquisição visa a atender 
demanda urgente, imprevisível em decorrência da declaração da 
Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, doença 
respiratória aguda causada pelo novo coronavírus (SarsCov-2), em virtude 
da rápida difusão do vírus por vários países. 

Acresce, ainda, que a presente contratação tem amparo legalno 
disposto pela Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada 
pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, assim como no 

J Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade 
pública por causa da pandemia causada pelo novo coronavírus. 

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 40, da 
Lei Federal n° 13.979/2020, em virtude da situação emergencial. 

Diante do quadro de pandemia em razão do coronavírus vivenciado 
pelo país e pelo o mundá, assim como o Estado de Calamidade Pública 
decretado pelo Governo Federal, para que o munícipio de Nossa Senhora 
do Socorro possa desenvolver estas atividades assistenciais é 
imprescindível que a estrutura física seja ampliada. Dessa forma, objetiva-
se a criação de 50 (cinquenta) leitos, sendo 02 (dois) de estabilização. 

A contratação em tela justifica-se pela imperativa necessidade de 
ampliação de leitos para atendimento de pacientes com COVID-19 de 
Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Funda Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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MÉDIA COMPLEXIDADE, uma vez que a quantidade deleitos, disponíveis 
no município não serão suficientes com o agravamento da pandemia. 

Com a montagem de estrutura para Hospital campanha se faz 
necessário a instalação padrão de entrada e ligação provisória de energia 
elétrica para atender demanda do referido hospital, uma vez que esse 
serviço não está incluso no escopo da locação, sem esse padrão de entrada 
e ligação provisória não será possível colocar em funcionamento o hospital 
campanha. 

Considerando que a orçamentação foi realizada no ORSE pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, através da 
Engenheira Eng. Civil Maria Luci de Saies Santos, CREA 889/D210  
Região; 

Após as devidas considerações, vislumbramos o preenchimento das 
exigências cabíveis de DISPENSA DE LICITACAO, emergência essa 
também capitulada n hipótese do Artigo 40  da Lei 13.979/2020, 
onde em 07 de fevereiro do corrente ano o governo federal publicou 
que: dispõe sobre medidas de enfretamento da emergência em 
saúde Publica de imprtancia internacional decorrente do 
CORONA VIRUS/COVID responsável pelo surto de 2019; 

Art. 40  Fica dispensada a licitação para 
aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. 
§ 10  A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 
§ 20 Todas as contratações ou aquisições 
realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio 
oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que 
couber, além das informações previstas no § 
30  do art. 80  da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal 
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
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respectivo processo de contratação ou 
a quis i çã o. 

Desta forma, entendemos, por todos os pressupostos fáticos e jurídicos, ser 
cabível a hipótese normatizada no Artigo 40  da Lei 13.979/2020, declinando-
se assim, por justificar a contratação da seguinte empresa: ALVES, BARRETO 
COMERCIO E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ sob 
n° 13.004.833/0004-15, estabelecida na Rua Manoel de Oliveira Martins, n° 
155-A, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju, CEP N° 49.040-830, Estado de Sergipe. 

A presente Dispensa de licitação perfaz o valor global de R$ 23.106,25 (vinte e 
três mil, cento e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de Maio de 2020. 
Eng. Civil Maria Luci de Saies Santos 

CREA 889/ Dai° Região 

e- 

ENQCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001-39. 
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JIrstA 

Termo de ResponsabilIdade TécnIca - TRI 
Ccl n 13.639, de 26 de MARÇO de 2018 

Conselho Regionsi dos Técnicos Industriais 03 

PÉglola 142 

TUT OBRA) SERVIÇO 
N° 8R20200594014 

SUBSTITUIÇÃO à 
6R20200590720 

cH 000021 

1, Responsável Técnica 
MARCELO SANTOS DE lOIRA 
TIOIII0flEIJ000P 1ÉCRICO EM EDIFICAÇÕES. TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA RNP: 40158004500 

Contrelaisl E3STANDS PROJETOS E MONTAGENS? EIRELU .ME CPOCNPJ- 25825.2203001-20 
AVENIDA Santa COO Id', SI 
CDmoiemorto Geles>- Gsr.pem 	 BeloT: Caisso 
CIdade: RIACIIUELO 	 hp: SE CEP: 45>30000 
Pelo: ernsT - 
telefone: 795919001-5550 	EnajI: aErsiorIaRemeeacom.b. 
CreVslx Na. especificado 	Celebrado em- 14/0012020 
Valo>, RI 330000 	 T,o de Cotalante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
AçEolnottjOoreI: NENIII20I 

1. Dados de ObrwTServIço 
PrTEle'Ário, INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO ECOERNA CPFICNPJ. GtIS1.7301000144 
RUA SETE Id' 	ele 
Complemereo-  ARENA SIRI -CONJUNTO FERNANDO 	 Bairro, TAIÇOCA OS FORA 
OhdaSec NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	 hP. SE COR. 49040000 
Telefone. I7EI  50502-4230 	50180 - 
Coordenadas GeOgrAl9COs: LalSade: O LoeigItude: EI 
Dali de InTdo 	14105>2020 	P>evlsSc de 80RI*,C 30/1112020. 
Finalidade: Sedas - 

- tAtIdrIado Técnica 
is . PROJETO Ounralse 	UnIdade 

Oh - PROJETO 1  CFT -> ONRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTEGNICA APLICADA-> 400.000 
51510 - GRUPO-GERADOR 
05- PROJETO e CFT e OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA-> PROJETO ELÉTRICO -> 42187- 225000 	 lora 
ATERREMENTO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
05- PROJETO >0;! -a OBRAS É SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA-a 225000 	 Eva 
ENTRADA DE CORRENTE DE ENERGIA ELÉTRICA 	-> 08138 - ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM CAIXA TENSÃO 
OS-- PROJETO 'Cri - 	DERAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA-> ELETROTÉCNICA APLICADA -e 225000 	 las 
ENTRADA DE CORRENTE DE ENERGIA ELÉTRICA 	-> 08125 - ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM MEDIA TENSÃO 

- DIRETA G-JarItdade 	UNIdade 
05- PROJETO a CPT -> DERAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA> ELETROTÉCNICA APLICADA .5 1500.000 	 is? 
II UMINACÃO 	>1925 - EMERGÉ0ICIA 
III - PROJETO 1 Oro-e OBRAS E SER

O
S - INCÊNDIO E PÂNICO > MEDDAS DE 1.000,00 	 RI 

SEGURANÇ00 
	

CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA - SPOA 
ES - PROJETO A CFT -a OBRAS E SERVIÇOS . INCENDIO E PÂNICO -a MEOIDAS DE 1.3341100 	 101  
SEGUP.ANÇA -> fEl TE- SINALIZAÇÃO DE EMERCÉNCIA 

AIS e ojerdo150 dei cINdades MoTives 0 pleelilondI 4,10914 1,000400 a bel>, deile TRT 

5- Observ#oAaI - 

Olelsel 

E DecEopeçees 

CRi CFT (valor RElIA>) 

A c*oede doa Sei sede asleesde ele EITO> SaI0000ela> otreetI lEI bçIp1áecS. ah. Narre WOyyT 

	

I5(lla1l 	3335203041 58 1>31 pOl• - Ip: TE> '1 IdE 24 

	

59010105.5' 	STNOIERS©0100i.Te - 	cri 
Tal 0900010 lEIO 
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d4 000022 
Termo de Rasponsablildade Técnica - TRT 
tal 0b 13.639, dc 26 de MARÇO de 2018 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03 

osdano seren vardanSTas la Informações sem,  

C RT 03 	TRT OBRA! SERVIÇO 
N° 8R202C0594014 

SUBSTITUIÇÃO à 
3R20200590720 

RnÇOnSInf .cpnes,ene4sfe 
/ 

Lala 	 53 ateiloS PROJETOS E MOWTAOEl45 518aM Me - Calam 
nsoweseei-St 

9. infornaçoes 

- 10-Vilar 
Baia iTT êlar,Ta Se lana 	Reqiufoda San: I0Í0&O 

Manfananenfo TRT  Cosa  inafrat ml a ,UoiwC%CàrerletbrCCttiCC#. samsdia.18Oyy? II 
asamnalan: 215 	Cá, 12 1231 ur jp: tSa Ff118 24 

—• 	asacr'rfngmota.Lt 	cri 
Fie 0821015 15 	 á 	-. 
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4 enercsa 
21/05/2020 16:12 

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB. ENERGIA SÃ 
Emissão da Carta de Aprovação do Projeto 

Projeto Elétrico: 00882 / 20 

Responsável pela análise: ROVERLANDIO SANTOS MELO 

Proprietário: INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 
CPF: 09.231.738/0001 -34 
Fone: 7922222; 79999999 
E-mail: 

Empreendimento: INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA 
Endereço: Arena SiriRua sete 

¶rro CENTRO 
1ade: NOSSA SENHORÃ 130 SOCORRO 

Responsável Técnico: MARCELO SANTOS DE SOUZA 
N°  DRT: 
Fone: 79988244271 
E-mail: marcelotocfat@gmail.com  

Prezado(a) Senhor(a) 

De acordo com as normas técnicas vigentes na empresa e da ABNT, seu projeto encontra-se APROVADO, ressalvadas as seguintes 
observacões: 

OS de melhoramento do rede: 51493657 

- A aprovação do referido projeto não condiciona a efetivação do pedido de Ligação. Informamos que se faz necessário, por parte do 
cliente e/ou responsável técnico da obra, solicitar a vistoria em até 150 dias antes da data prevista para a conci 
usão da obra; 	 - 

2 - Quando não houver Ordem de Serviço de melhoramento de rede já aberta para o atendimento ao referido projeto, o 
'tudo para a necessidade da mesma será féito após a solicitação da primeira vistoria, sendo que neste caso, o prazo de 

orla começará a ser contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao da conclusão da obra pela distribuidora; 

3-Os prazos para o atendimento à vistoria, obras e ligação estão descritos nos Artigos 30, 34 e 31 da REN 414/2010 da 
ANEEL, respectivamente; 

4 - O pedido de vistoria deverá ser feito através do endereço vistoriadcmd.ese@energisa.com.br, com a informação do ID do 
projeto e a ART de execução em anexo, devidamente preenchida e assinada pelo responsável técnico e contratante; 

5 - Informamos também que as solicitações de vistoria posteriores à primeira reprovação serão passíveis de cobrança; 

6 - Para os casos onde haverá transformador particular, o mesmo deverá passar por ensaio de perdas em transformação na 
Energisa (DCMD/Oficina). Em CASO de novo equipamento, enviar apenas o laudo do fabricante, nota fiscal e formulário de 
solicitação de ensaio preenchido, não havendo necessidade da apresentação física do equipamento. Para os casos em que a 
medição for em média tensão, não haverá necessidade de ensaio do trânsformador; 

7 - Em caso de entrada subterrânea, orientamos aguardar a definição final da posição do ponto de entrega para a execução 
do encaminhamento do ramal de entrada, urna vez que o proposto no projeto poderá sofrer alterações em função do projeto 

ENERGISA SERGIPE-L)!STRIB.ENERGIA SA - CNPJ: 13.017.462000I-63 - mcc. Est.: 27.076743/6 
RUA MIN APOLONIO SALES, 00081, INACIO BARBOSA, ARACAJU, SE - CEP 49.040-150 
Tel.: (79) 2106-1638 - Miw.energIsacorn.br  
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enercisa 
21/05/2020 16:12 

de rede a ser elaborado, se for o caso; 

8 - Toda unidade consumidora deverá ser atendida através de um único rmal de ligação. Em nenhuma hipótese será 
permitida a interligação física e/ou elétrica com qualquer outra unidade consumidora adjacente energizada. 

OBS.: 

Às instalações elétrkas internas e dos equipamentos, são de competência única e exclusiva dos responsáveis técnicos pelo 
projeto/execução e/ou usuário do imóvel, devendo tais instalações estarem totalmente de acordo com as Normas Técnicas 
da ÀBNT, recomendações e exigências -dos fabricantes de equipamentos e condições gerais de fornecimento do órgão 
regulador de energia elétrica. 
Em caso de dúvidas/esclarecimentos, entrar em contato através do telefone 2106-1563, respeitando os seguintes horários de 
atendimento: Segunda a Sexta (Manhã - 8h às 1lh:20, Tarde- 14h às 17h:20). 

Lenciosamente, 

Alexandre de Souza Saldini 
Departamento de Construção e Manutenção da Oistribuição - DCMO 

ENERGISA SERGIPE-DISTRIftENERGIP. SA -CNPJ; 13.017À62/0001-63 - Insc. Est.: 27.075.743/5 

RUA MIN APOLOMQ SALES, 00081, JNACIO 8ARBOSA, ARACAJU, SE - CER 49.040-150 
Tel.: (79) 2106-1 638- wv.energisa,com.br  
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Rede Compecra -. 
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Notas: 
1. A opção por chave-fusível ou chave-faca, deve ser feita em função da demanda máxima admissível em kVA da UC; 
2, Minimo 3 x HASTE COOPPERWELD DE 05/8" X 2400mm 
3. Na ETO não será aceito estrutura tipo 83 e o isolador da fase 8 deve ser substituído por uma estrutura tipo N 1. 

tenercisa 
1 DIM.: 	 l REV,: 

CENTÍMETRO 	 00 

Desenho 08 	 ESd.: 	 SEQUENCIA: 

Subestação Aérea até 300 kVA 	 5-ESCALA 	 00 

Estrutura N3, B3 ou CE3 	 k1. 	 DESENHO 

GTCD
1 GEORGE E/DIOGO 

DÃfÃ 	 PA -GINA.: 1 	OEZEMBRO/2017. 	1 	122 

NDU-002 	 VERSÃO 5.1 



[ITEM -- DESCRIÇÃO DE MATERIAL 

• POSTE DE CONCRETO DUPLO 	DL CIRCULAR PARA BORBOREMA E PARABA APENAS DUPLO 'TV 

02 CRUZETA CONCRETO 

03 1 ISOLADOR DE PINO PARA 15kv. 25 LV Cli 35.2KV. VER NOTA NO OE.SENHO 8 

04 PARA-RAIOS POLIMÊR!CO FALSA 11.4kV. 13,8 kV, 22kv OU 34,51V 

05 CONDUTOR DE COBRE NU PARA ATERRAMENTO. MNIMD DE 50 mn 

06 CARO DE Ai.. UM!NICOA35n:ni.PROTEÇ,lDOín1) 

0'? ARAME 12 EWG OU FITA DE AÇO INOX 

08 — HASTE DE IERRA 2,4m . COBREADA 

00 TRANSF0RE1ADQR'i'RIPASI'3( 

10 ELETRDDUTO DE AÇO CALVANUIADO 4 -'OCO POR II ERSÃO A QUENTE NER - 5624 
-- ------------------- 	-- 	---- 

lI MJBET\DEAVPNTRI: 
L.................................... 

12 CAIXA PARA DISJUNTOR TC's, CHAVE DE AFERIÇÃO E MEDIDOR 

13 CAIXA DE MED:ÇAO EM POLICARLSCNA1O POLIFÁSICA COM AMA RETA 
..................... 

	
., 	 - 	,,. 	-- H 

14 GRAMPO DE ANCORAGEM PARA CABO ABERTO 

15' ISOLALOR DL' ANCORACEM POLIMERICO 

16 MANILiIA SAPATILHA 

SAPATILHA 

IR RILAMPODE i.NI A VIVA 

19 CONECTORCUNE IA 

20 (SRAÇO Si) POR FE rIpo 

TI CONDUTOR DE COBRE 1501. AFIO E.PF,/X: P6 - Iii LV, 25 CO U 36,2 XV 	- 

22 1 MUFLA TERMINAL- ISOLAMENTO DE Ir) eV, 25kV 013 35.2 loV 

23 CONECTOR ..TDU 

25 	MÃO FRANCESA PLANA 619  MM (APENAS PARA ETC. EMS, ESS, EMT e EMO) 

NOTA: 

A DESCRIÇÃO ACIMA É VÁLIDA PARA OS DESENHOS 06,07 e 08 e 09. 

tenercisa 
DIM.: 	 REV.: 

CENTIME7RO 	 00 

DESENHO 10 SEQUENCI& 

Subestação Externa até 300 kVa S.'ESCALA 	 Do DE- - 

ELAB.: 	 SENHO. 
CTCD 	 GEORCE P.'DIOGD 1. 

DATA: 	 PAGINA.: 
DEZEMBRO/2017. 12/ 

NLDU 

 

'002    VERSÃO SRI 
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DETALHE DA PLATAFORMA BASCULANTE 

40cm 	- 1 
- 
1 

$u'Çfl It FXAAO QA PL*IA'IWA McJLalTE - 
/ 

m 4cm 6cm 3cm • 1  

- 3,6cm 

a 

o 

Nota: A plataforma Basculante déve ser executada nos projetos da EPB e EBO. 

Lenercflsa 
DIM.; REV.; 

CENTIMETRO 00 

D E S E N H O 1 1 ESC.; SEQUENCIA 

Plataforma Basculante S!ESCALA 00 

ELAB.: DESENHO. 	- 
GTCD GEORGE PJDI000t 

DATA: PAGINA.: 
Ü DEZEMBR'2017. 1Z5 

INPU.002 	-- VERSA05 

IT'N 

N N 
: 
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Caixa sem Barramento 

EIetrodtro u &ç; 
GaIvani:a> 'a 

Dispos$IEyo PorEi LSLÍe 

e 	 .• 

Caixa com Barramento 
EletroçJutad, Aço 
GoIvanlzadc 

40cm 	— Vai pra bonba o 
trcÕndfl 

ii- 	iriírr 
alfa1] _ 

NOTA: 
A CAIXA PARA DISJUNTOR SEM BARRAMENTO DEVE SER UTILIZADA QUANDO NÃO HÁ A NECESSIDADE DE CIRCUITO 

EXCLUSIVO DE COMBATE A PRINCIPIO DE INCÊNDIO E A CAIXA COM BARRAMENTO DEVE ATENDER ÀS PRESCRIÇÕES DA NBR 13714 - 

SISTEMAS DE HIDRANTES E DE MANGOTINHOS PARA COMBATE A INCÊNDIO DA ABNT. 

PARA OS CASOS DE LIMITAÇÃO FÍSICA PARA INSTALAÇÃO, DEVE-SE CONSULTAR A CONCESSIONARIA LOCAL PARA 

APROVAÇÃO DO USO DE UMA CAIXA DISPOSTA NA POSIÇÃO VERTICAL. 

PARA O BARRAMENTO PODE SER UTILIZADAS BARRAS 7"  OU BARRAS PARALELAS DE COBRE 

Lenercusa 
DIM.. REV.: 

CENTIMETRO 00 

Desenho 12 ESC.: SEQUENCIA: 

Caixa de Medição Horizontal — Subestação Externa 5/ESCALA 00 

Até 300kVA B.: DESENHO: 
OTCD GEORGE P/010601 

DATA: PAGINA.: 
DEZEMBRO/2017. $26 

VERSÃO 5.1 
NDU.0O2 

II 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PLANILHAS DO 
MUNICIPIO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pre2aoçsocorro.sc.uov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORF 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE CNPJ :13.128.814/0001-58 	 RESUMO DO EMPREENDIMENTO 

- -,----- ----_-_T- 	 ---- .- . -- -- - -. - -----. ,-.---.-- [FORMAÇOESDO EMPREENDIMENTO  
Cod. Empreendimento: 00127 
Desc Empreendimento: PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETPICA PARA O HOSPITMJ DE CAMPANHA DE COMBATE AO COVID19 

Prof. Resp.: MARIA LUCI 	 Prazo de Execução: 10 	DIAS 

Operador Resp: orse 	 Encargo.: CALCULADO 	113 3400% 

Referência: Maio/2020-1 	 B.D.1.: CALCULADO 	25,0100% 

f56MEEul6EÇO DA OBRA  	QTD -. 	VALOR UNIT 	VALOR TOTAL 	PREÇO/M2 	(i'i 
01 	ENTRADA PADRÃO 

NOSSA SENHORA DE SOCORRO-SE 	 1 	58.752,22 	58.752,22 	58.752,22 	100,00 

EMPREENDIMENTO ====» 
-eoiõ mil, setecertos e cinquenta e dois rSis e vinte e dois centavos) 

OBSERVAÇÕES DO EMPREENDIMENTO 	 : 	 - 1 

OOt'4 	OLa-Ç r01r 	- 	 4•_ 	 ágink 	 - 	 R,itRnsuroEmrnnndunn o'o'1, 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SGeORM)DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA DE 	 Cod. Empreendimento: 00127 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 	 COMBATE AO COVID-19 
DO SOCORRO-SE CNP) :13.128.814/0001-58 	 Re?: Maio/2020-1 	Moeda R$ 

UN 
	

QTD 	PREÇO UNIT 
ENTRADA PA1)RÀO 

ENTRADA PADRiO 

Poste de concreto duplo T (DT) 11/1000 - fornecimento e assentamento 

Cruzeta em concreto armado, tipo "t", 1900nun - Fornecimento 

Fornecimento e instalaçõa de isolador de pino de vidro multi-corpo p1 25 kv 

Fornecimento de pára-raio de distribuição polimérico, ZmO, 10I<A - 127V 

Cabo de cobre nü 50 xmn2 - fornecimento e assentamento (2,27m/kg) 

Fita em aço inox, fusimec ou similar - Fornecimento 

Fornecimento de haste cobreada copperweld p1 aterramento 5/8 x 3,00m, com 
conector 
Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 4" x 3m 

cabeçote de aluminio de 4" - Fornecimento 

Quadro de medição indireta para transformadores de até 225 kva 

Fornecimento de isolador de disco polimérico 15 kv 

Fornecimento de manilha sapatilha em ferro nodular galvanizado 

Instalação de Sapatilha em Aço para cabo de Aço d=5/8" - Linha Pesada - Norma 
ABNT NBR 11900-1 
Fornecimento de grampo de linha viva 6 a 250 mcm, ramal 8 a 2/0 awg 

Fornecimento de conector cunha p/c 2-2, 4-1/0 awg 

Cabo de cobre isolado em EPR flexivel unipolar 240mm' - 0,6Kv/1Kv/90°  

Cabo de cobre isolado em EPR flexivel umipolar 120mm' - 0,6Kv/1kv/90°  

Disjuntor termomagnetico tripolar 350 A, padrão DIU (Europeu - linha branca), 
65KA 
Terminal de compressão para cabo de 120 nun2 - fornecimento e instalação 

Terminal de compressão para cabo de 240 mm2 - fornecimento e instalação 

Fornecimento de chave fusivel 15kv - bOa, ruptura assim. 10 ka 

Mureta de alvenaria 3,10 x 2,20m para poste auxiliar de energia 

caixa de alvenaria de tijolo maciço (0,10m) dimensões interna 30x30x30cn 
revestida internamente com argamassa 1:3 e tampa de concreto - RI 
Curva de 90° de pvc rigido roscável, diãm 	1" 

Eletroduto de pvc rígido roscável, dUm = 32nvn (1') 

Luva de pvc rigido roscável dUm = 1" 

Curva para eletroduto galvanizado, dUm = 4" - Rev.Ol 

Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, dUm = llømm (4") 

Eletroduto de pvc rigido roscável, dUm = 110run (4") 

Luva de ferro galvanizado d=4" - Fornecimento 

58.752,22 100,00 

53.647,19 	91,30 

un 1,00 1.995,38 1.995,38 3,39 

Um 3,00 160,01 480,03 0,82 

un 1,00 61,12 61,12 0,10 

un 3,00 245,64 736,92 1,25 

kg 10,00 67,69 676,90 1,15 

M 15,00 6,05 90,75 0,15 

un 3,00 44,15 132,45 0,23 

un 4,00 417,58 1.670,32 2,84 

Um 1,00 34,50 34,50 0,06 

un 1,00 2.206,31 2.206,31 3,76 

uri 3,00 82,38 247,14 0,42 

un 1,00 18,88 18,88 0,03 

un 1,00 15,98 15,98 0,03 

un 3,00 16,48 49,44 0,08 

un 1,00 35,44 35,44 0,06 

m 75,00 197,37 14.802,75 25,19 

m 25,00 97,51 2.437,75 4,15 

un 1,00 2.133,26 2.133,26 3,63 

un 3,00 11,30 33,90 0,06 

un 15,00 33,42 501,30 0,85 

un 1,00 297,52 297,52 0,51 

un 1,00 191,70 191,70 0,33 

un 3,00 105,28 315,84 0,54 

un 1,00 15,43 15,43 0,03 

m 1,00 13,84 13,84 0,02 

un 1,00 7,55 7,55 0,01 

un 2,00 186,89 373,78 0,64 

un 2,00 82,82 165,64 0,28 

m 1,00 58,37 58,37 0,10 

un 3,00 123,21 369,63 0,63 

01 

01.01 

01 .01 .001 

01.01.002 

01.01.003 

01.01.004 

01. 01. 005 

01.01.006 

01.01.007 

01.01.008 

01.01.009 

01.01.010 

01. 01. 011 

01.01.012 

01. 01. 013 

01.01.014 

01. 01. 015 

01.01.016 

01.01.017 

01.01.018 

01.01.019 

01.01.020 

01.02 .021 

01.01.022 

01.01.023 

01.01.024 

01.01.025 

01. 01. 026 

01.01 .027 

01. 01. 028 

01.01.029 

01.01.030 

01.01.031 Luva de pvc rígido roscável 	dUm = 4" 	 un 4,00 32,58 130,32 0,22 

01.01.032 Cabo de alumimio nu ase/ca 7 fios - 2/0 awg - fornecimento 	 kg 35,00 24,15 845,25 1,44 

01.01.033 Serviço de Instalação de Padrâm de Entrada de Energia Elttrica 	un 1,00 22.501,80 22.501,80 38,30 
- £-'-- - Orçame'Fo - -'r-- --  

de 'Obras  rpcPlaníLha0rcamcmLa_LaE.*renndimnro?o] 

o 
o 
o 
1 



PLANILHA ORÇAMENTARIA DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOeORàDE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPUAL DE CAMPANHA DE 	 Cod. Empreendimento: 00127 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 	 COMBATE AO COVID-19 
DO SOCORRO-SE CNPJ :13.128.814/0001-58 	 Ref: Maio/2020-1 	Moeda : R$ 

!!ç.!ç9L±±2i (%) 
01.02 LIGAÇÃO PROVISÔRIA 5.105,03 8,70 

01.02.001 Caixa de nedicao bi ou trifásica, em noril 	(policarbonato) un 1,00 435,53 435,53 0,74 

01.02.002 Disjuntor ternomagnetico tripolar 100 A, padrão DIN 	(Europeu - linha branca), un 1,00 468,12 468,12 0,80 
65KA 

01.02.003 Caixa pré moldada em concreto c/tampa para aterranento 	(20x20x15)cm, padrão un 1,00 19,34 19,34 0,03 
Energisa 	 - 

01.02.004 Fornecinento de haste cobreada copperweld p1 aterramento 5/8" x 3,00m, com un 1,00 44,15 44,15 0,08 
conector 

01.02.005 Cabeçote de alwninio de 2" un 1,00 15,63 15,63 0,03 
01.02.006 Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 2 	x 3m un 1,00 189,05 189,05 0,32 
01.02.007 Eletroduto de pvc rigido roscável, dUm = 60nun (2') n 1,00 26,11 26,11 0,04 
01.02.008 Curva para eletroduto de pvc rigido roscével, dUm 	60rrn (2) un 1,00 21,59 21,59 0,04 
01.02.009 Luva de pvc rigido roscável 	dUm = 2" un 2,00 19,34 38,68 0,07 
01.02.010 Cabo de cobre isolado HEPR 	(XLPE), 	rigido, 	35imn 2 , 	1kv / 90° C m 36,00 29,49 1.061,64 1,81 
01.02.011 Cabo de cobre isolado pvc rigido unipolar seção 	25rnn1, 	0,6/ 1kv! 	70°  m 12,00 24,38 292,56 0,50 
01.02.012 Cabo de cobre nú 16 nun2 - fornecimento e assentanento 	(7,04n/k9) kg 1,00 66,33 66,33 0,11 
01.02.013 Fita em aço inox, fusimec ou similar - Fornecimento M 10,00 6,05 60,50 0,10 

01.02.014 Instalação provisória de energia elétrica, 	aerea, 	trifasica, 	em poste un 1,00 2.365,80 2.365,80 4,03 
a1vanizado, exclusive fornecimento do medidor 

mporta o presente orçamento em : 	 VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENTO =====» 	 58.752,22 
(cinquenta e õito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos) 

CD 

- -- 	----- 	: 	 -- - 	 - 
-_Orrarento 4° Ob"as de 	ip 	 - -- 	 ___ 	 - 	 - 	 rptNau1haflrcamentartpreendnrAptoFozniJ 



PADRÃO DE Ei. ÀDA E UGAÇÂO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O 
HOSPITAL DE CAMPANHA DE COMBATE AO COVID-I9 	 CRONOCRAMA FISICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 	00127 

Ré : Maio/2020-1 	Moeda : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA D( 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 
(1(1 Çflrflppfl-ÇF CWP1 11. 12RR14/0001-58 

ITEM SERVIÇOS (%) VALOR  
PDIA 2aDIA 3aDIA 4DIA 58 DIA 

(%) 	VALOR (%) 	VALOR (%) VALOR (%) VALOR (%) VALOR 

01 ENTRADA PADRÃO 
100 56.752,22 10.001 	5.87522  10.001 	5.875,22 10,001 5.875,22 10,00 5.875,22 10,001 5.875,22 

01.01 ENTRADA PADRÃO 
91,3 53.647,19 9.131 	5,364,72 9,13 1 	5.364,72 .iaj 	5.364,72 9.131 	5,364,72  9131 	5,364,72 

10,00% 10,00% 10,00% 10,001 10,00% 

01.02 LIGAÇÃO PROViSÓRIA 
8.7 5.105,03 

0,87 	510,50 0,87 1 510,50 0.87 1 	510,50 0,87 	510,50 0,87 	510,50 

10,00% 10,00% 10.00% 10,00% 10,00% 

- 	 - 	 TOTALSIMPLES» L00,O0 58.75,22 10,00 5.875.22 10,00 5.875,22 10,00 5.875,22 10.00 5.875.22 10.00 5.875.22 

TOTALACUMUDO: » 100,00 58.752,22 10,00 5.875,22. 20,00 11.750,44 1 30, 001 17.625,66 40,00 23.500, 88 50,00 29.376,10 

t5t -Orçameno d Ob.a4 Ce Se sn- 	 "áçtne4  1' - 	 Rotrrenagramaobzarorn 



PADRÃO DE £ ADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O 
HOSPITAL DE CAMPANHA DE COMBATE AO COV3D-19 	 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empreendimento: 	00127 

Ref: Maiof2020-I 	Moeda : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 
flfl ÇflCflRRfl-SE CNPI 13.128.814/0001-58 

rIEM SERVIÇOS . (%) VALOR  
6bLA 7aDIA SaDIA 9aDIA 	- 10DL4 

VALOR (%) 	VALOR (%) VALOR (%) VALOR  

01 ENTDA PADRÃO 
100 58.752. 22 

10,00 5.875,22 10.001 	5.875,22 10.00 5.875,22 10,001 5.875,22 10.00 5.875,24 

01.01 ENTRADA PADRÃO 
91.3 53.647,19 9131 	5,364,72  9131 	5.364,72 9.131 	5,364.72 9.131 	5.364,72  9.131 	5364,71 

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 

01.02 LIGAÇÃO PROVISÓRIA 
8,7 5.105,03 

0,87 	510,50 0,81 	510,50 0.871 	510,50 0,87 1510,50 0,87 

10.00% 10,00% 10,00% 10,00% 10.00% 

TOtALsIMPLES====» iO0OO 58.752,22 10.00 5.875,22 10.00 5.875,22 10.00 5.875.22 10.00 5.875,22 1000 5.875,24 

- 	TOTALACUMULADÕ =» 100,00 58.752,22 60.00 35.251,32 70,00 41. 126,54 0000 47.001,76 90.00 2.e76, 95 .00,00 58.752,22. 

£ 

- . 	 . 
-0ramento d Ob..a- co Sergso 	 -' Po1n6 	 _P'CL09O9J2maObXBF0J 



-'y OO0035 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORI 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 
DO'SOCORRO-SE CNPJ :13.128.814/0001-58 
Empreendimento: 00127 - PADRÃO DE ENTRADA E UGACÃO PROVISORIA DE 

PL.ANILHA DE B.D.1. 
Ref: Maio/2020-1 	Moeda : 

PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA DE COMBATE AO ( 

01 AC - Administração Central 	. - 
02 5 	Seguro e Garantia % 0,80% 

03 R - Risco % 1,27% 

04 DF - Despesas Financeiras % 1,23% 

05 L - Lucro % 6,30% 

06 1 - TRIBUtOS 8,65% 

(16.001 - pis % 0,65% 

06.002 - COFINS 3,00% 

06.003 - 	155 	(1,4% a 	5%) % 5,00% 

TOTAL DOBDIfflO1°/ 

'AC 	S 	1? 1 
BDI=ft 	 )xiOo 

(i—) 

JORSE - Orçamento de Obras de Sergipe'. 	Página 1 	' 	- 



PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS MENSAUSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORI Cod. Enipi-eendimerito: 	00127 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROV1SORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA DE COMBATE AO COVID-19 
DO SOCORRO-SE CNPJ :13.128.814/0001-58 
[n-EM 	DESCRIÇÃO 	._ ._.. 	tYPIQ 9!i&L_1____ 	 VALORTOTAL] 
A 	Encargos Institucionais - Encargos Sociais Básicos 36,80 

AOl 	Previdência Social 	INSS 20,00 

A02 	SESI 1,50 

A03 	SENAI 1,00 

AOl 	lUCRA 0,20 

AOS 	SEBRAE 0,60 

A06 	Salário Educação 2,50 

AO? 	Seguro Contra Acidnetes do Trabalho 3,00 

A08 	FGTS 8,00 

A09 	SECONCI-SE 0,00 

8 	Encargos Trabalhistas 19,58 

BOI 	Auxilio Enfermidade 0,69 

802 	Décimo Terceiro salário 8,33 

803 	Licença Paternidade 0,06 

804 	Faltas Justidficadas 0,56 

805 	Acidènte de Trabalho 0,09 

806 	Férias Gozadas 9,82 

607 	Salário Materniadae 0,03 

C 	Encargos Indenizatórios 8,02 

CO! 	Aviso Prévio Indenizado 2,99 

CO2 	Aviso Prévio Trabalhado 0,07 

CO3 	Férias Indenizadas 1,01 

C04 	Depósito Rescisão sem Justa Causa 3,70 

COS 	Indernizaçáo Adicional 0,25 

D 	Incidéncias ou Efeitos 7,47 

001 	Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 - 	 7,21 

002 	Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,26 
doFGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

vAwRTOTALDoENCARGoSoaALHoRIsrA; 71,s7 

CO 
CO 
CO 
o 
(a) o, 

ÇF..Orç,me,todeQbias d Çerol,,e 	. 	- 1 1111 I1_II 	RptErnpeendxmntoDotaVodu1eFormi 



'JILHA DE ENCARGOS SOCIAIS FlORISTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORI Cod. Empreendimento: 	00127 
AV ANTONIO VALADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROWSORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE CAMPANHA DE COMBATE AO COVID-19 
DO SOCORRO-SE CNPJ :13.128.814/0001-58 Ref: MaioJ2020-1 	Moeda : R$ 
[rrsi 	 DESCRIÇÃO . J VALORTOTALJ 
A 	ENCARGOS INSTITUCIONAIS 36,80 

Ai 	PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS 20,00 

A2 	SESI 1,50 

A) 	SENAI - 	 1,00 

A4 	INCRA 0,20 

AS 	SEBRAE 0,60 

A6 	SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 

A7 	SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 

AS 	- 	FGTS 8,00 

AS 	SECONCI-SE 0,00 

8 	ENCARGOS TRABALHISTAS 48,22 

B. 	REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,86 

810 	FERIADOS 3,93 

82 	AUXÍLIO ENFERZIIDADE 0,88 

83 	DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO 10,66 

54 	LICENÇA PATERNIDADE 0,07 

85 	FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 

36 	DIAS DE CHUVAS - FONTE SINAPI 1,42 

B7 	AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 

58 	FÉRIAS GOZADAS 12,55 

59 	SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 

C 	ENCARGOS INDENIZATÔRIOS 10,24 

Cl 	AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,82 

C2 	AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,09 

C3 	FÉRIAS INDENIZADAS 1,29 

C4 	DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,72 

C5 	INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,32 

O 	INCIDÊNCIAS OU EFEITOS 18,08 

Dl 	REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 17,74 

D2 	REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 0,34 
_AVISO DO FGTS SOBRE 	PRÉVIO_INDENIZADO  

VALOR TOTAL DO ENCARGO SOCIAL : 	113 

[SE-Cr;ameAtodeObtasdSer1pe RptEpreenaimentoData!od'i1eForn 



000633 
iQçQRaç, 
PREFEITURA MUNIcIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AU MITONIO VALADAO, 91 SEDE NOSSA 5051DM 
DO SRR0-5E 049): I3.128.814/I-58 

PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISOR1A DC ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CMI1A9SIA DE ~TE 40 GOVID-I9 

RELAÇÃO DE MPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emp'eondimento oeI27 

Rg: MSW2020-1 	Moeda R$ 

CAnIÇO Cat*çote do aIaIitlIaio de 2" IflIID 
00453/0916 um 

cipoStcÃo ANALITECA 
CÓDIGO 	MATERIAL 011 020 CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

1050 /0916 	Protetolaulicuiar un 0,0012 4,90 0,01 
12092 / OIIAPE 	Luva raspa de couro, cano curto (punho 	7' cano par 0.0006 9.27 0.01 
11242 /001K 	Chave inglesa 12" un 0,0000 17.00 0100 
11241 /0051 	Alicate vnit-acperioetro un 0,0001 119,90 0,01 
10240 /0916 	Ai Scat. c 	isolamento un 0.0000 22.90 0,00 
10599 / 00SF, 	Psotel,os soLa, fpa 30 com 1 20m1 un 0.0005 15,90 0.02 
12993 / S2NAPI 	Cota da auguranca coo biquei Ia de aro e colarinh o acolchoado par 0,0002 491 44 0,01 
10579 /0910 	chave de lenda chata 30cm um 0.0001 10.45 0,00 
10492 /D9SE 	Cesta Bauica un 0.0012 140.00 0.17 
04787 / 091?. 	Cahecotua de aluotlnio de 2' Um 1.0000  7.90 7,90 
02379 /0256 	Vale transporte un 0.0177 4,00 0.07 
01051 / 0956 	Óculos branco protecao pr 0.0002 5.30 0.00 
00941 /0956 	Fardamento um 0,0004 79.51 0.03 
12095 / SIIOAPI 	Capacete de sequranca aba frontal com su.pensao de p01 ietileno, 	sem jugular 	classe bi un 0,0002 10.30 0.00 
00158 /0916 	Alr,oco (Parti cipaclo d oelwregador) ,ln 0.0275 10.00 0.29 
12894 /1 IIIAPI 	Capa pala chuva eso pvc com 00.60 do poileater, com capuz (amarela ou azui) un 0.0001 13.39 0.00 

MXO-DEOEPA (113. 34') 

02436/SI00API 	Eletricista h 0,2700 4,03 3,02 
SERVICOS DE TERCEIROS 

10362 /0956 	Seguro de vida e ac0dente em grupo um 0,002 12.54 0.02 
026! /0916 	Rer4iCao - café da 19An hA 	1 cata coco lei te e dois psca com manta ioai un 0.0275 1.50 0,12 

10107 / 0056 	Exaras acintes lonais/demi asionai. (chechupl cj 0,0001 300.00 0,03 
RESUMO DA coMPOSIÇÃO M,O DE OBRA 1.79 MATERIAL 9.51 CUSTO TOTAL 12,50 PREÇO TOTAL 

- 	EiI PALDITO 0.00 EIOC. O III. 340010 0.00 SERV. TERcEI9TO 0.00 BOI 125.0100 9) 3.13 15.63 

C0POSIÇÃ0 SINTÉTICA 
CÓDIGO DESCRIÇIO 00 INILTII/109VIÇO AUXILIAR Uii C'Tll 

08707 / 0956 Cabeçot.e de alumie Lo do 2' U. 1.0000 

O 10552 / 0916 Enca, goa Cccoplemer,taree -Eletric lata h 01 2091 

02436/SII1API tietrtclata h 0.2700 

n'14ese.,.i, roHoo.a..ob-a. 0-lerençe d' tescanle, 	 so-l- 
deSs - Osrneanto da OS&• da 3,eiSr 	 Paçin. 1 	 Cptaalst. aCam,maiccea rssoetams 

SQCQRRQ 
pREFErnJRA MUNICIPAL DC NOSSA SENHORA DC 
AU ANTOIIIO VALADAO, 5H SEDE NOSSA SEMEIM 
DO SOCOPPO»S6 0493 i3.D28.014F1.S8 

p*opÂo DE ENTRADA E LIGAÇÃO ~SORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CAMPANHA DE GOMBATE AO COVID'59 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES 00 EMPREENDIMENTO 

Cod. Emp.tendimento 	127 	1• 

Raf: MIio/2020.! 	Moeda:PS 

CÓDIGO Cabeçote de aluminio de 4' - ro,necimento OUsO 
03098/OPSE [ 	t 

CCI4001ICAO MIALÍTICA 

CÓDIGO 	MATERIAL OU OTO CUSTO UNIT dISTO TOTAL 
2094 /SINAPI 	Capa para chuva e,, p.c coo forro de poli.ater. coo capuz (amarela ou nulO un 0,0001 53,30 0,00 
2093 / SIIIAPI 	Cota de segna,anca coo blq'eira de aco e colarinho acolchoado pan 0.0002 49.11 0,01 

12892 /6111891 	Luva raspa de couro 	Cano curto (punho '7 	cm) par 0.0006 9.27 0,01 
11240 /0056 	Alicat,com, isolamento un 0,0001 22,90 0.08 
11242 / ORSE 	Chave inglesa 12' um 0.0000 47.00 0.00 
11241 / 095K 	AI icate e' Dlt-alpericetro un 0.0001 118.90 0,01 
10599 / ORlE 	Protetor solar ípa 30 com 120.1 um 0.0005 35.98 0.02 
10596 fORSt 	Protetor auricular un 0.0012 4.95 0.01 
12895 / 1110491 	Capacete de aequranca aba O rontal coo suapenaco de poliet 1 lemo. 	sem jugular 	classe bi un 0.0002 10.30 0.00 
0315' /0956 	Cabocote de alunlnlo de 4' 01 1.0000 23.00 23.00 
00150 /0056 	Abooco lparticlpacao do enproqadorl ao 0.0275 10.00 0,20 
00941 /0056 	raeda*nento un 0.0004 79.51 0.03 
019S1 IOSSE 	Óculo. h",.. proteÇoo pr 0.0002 5,30 0.00 
02270 / 0956 	vale ',aanapoute um 0,0077 4,00 0.07 
10579 / 0951 	Chave de fenda chara 30 on um 0.0000 10.45 0,00 
10402/091K 	Cesta Esaica un 0.0002 1401 00 0,17 

MADDE-OBP.A 	(113,34*) 

02436/iINÃPI 	Fietriciota h 0.2700 6,63 3.82 
SERVICOS DE TEPCEI 905 

10362 /0956 	Seguro de vi daeac ide,nte 09 glupo un 0,0012 02154 0.02 
10761/0916 	RefeIclo-calé de ,namha 9 cara coo leite e dota pie. c. Inanteigal um 0.0275 4,50 0,12 
10517 / 0956 	Exames sti,eiona ia/d'mi eninnal. 	icheckupi ci 0.0001 300,00 0,03 

PESUMO DA CO4P05ICÃO HÃO DE COM 1 	79 1 	
0,00 

MATERIAL 23,61 CUSTO TOTAL , 69 PREÇO TOTAL 
EI2 PAMEIITO - 	0.00 mIc. O 113. 3400,1 169V. TERCEI 90 0,00 802(25.010011 6,90 34,59 

ca4PooIÇlo SIIITÉTICA 
a 	cõo,00 DESCRIÇÃO 00 104i5700/SERVIÇO AUXILIAR Uns 
06 13154 /0951 Cabecote de alcoomio de 4' L. 1.0000 
O 10552 / 0911K Encargos Coeplemen tares-Eletri ;lnta On 0.1700 

02436/5IIIAPI Eletricista h 0.1700 

lEq,aipame,nee,18 •Mata.ial,P-Raa'd.-õh.a, l.accenç,4e1e.,ea,n,Q.IemeiççAn,lll.a 
otli-Orçna,nte de obr.a d'sergipe 	 PaçOea 1 	 Rptaasae.ac,o .0cm' essçrre!s 



ZQQQÇ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
6V ANTONIO VALADAO, 91 SEDE NOSSA %NE 
00 SOCORRO-SE Com: l3.l2L8l000I'S8 

RELAÇÃO DE COo-OPOSIÇóES 00 EMPREENDIMENTO 
PAÃ0 DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISCRIA DE ENERGIA ELETRICA °ARA O HOSPITAL DE 	 Cod Empseeo,dimento: 00127 CAP4PÂM'LO 0€ OS94OA1E AO COVID-l9 

R: Ma)o/2020-I 	Moeda RI 

[OOIGO Cabo Coe alua,lnio nt,aac/r.a 7 fios - 2/0 a'ç - 	!otnecioeo.to 1 20510 
01I50/ORSE lg 

CO4POSICAO MOALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

25003 / SIIIAFI 	Cabo de •)uninio nu sem a loa de eco, bitola 2 avç 
U. 

kg 

	

OTD 	CUSTO 0111? 	CUSTO TOTAL 

	

8,0000 	19.32 	19,32 
RESUMO DA CaoposIÇÃo SO DE DERA 0.00 MATERIAL 19,32 CUSTO TOTAL 19,32 PREÇO TOTAL 

ESIPNIEKTO 1 0,00 1 012. O 1I3,340010 0,00 1 SERY. TERCEIRO 1 	0,00 9DI025.0l00 II 4.03 24,15 

CG4POII00 SIIITÉTICA 
CÓDIGO 

25003 / 1111A91 

DESCRICÍLO 03 IIIILOIO/SERVICO AUXILIAR 

Cabo de alwoini onu San sIna de eco. bitola 2 avq 
014 

tq 
OTD 

1.0000 

CODICO 	MATERIAL 

	

01121 /ORIE 	Cabo de cobre isolado EPP, flexivel, iZOmo, 0,6/180 / 90' C (tprotensx-G7 ousinhlari 

	

02310 /Os1E 	Val, transporte 

	

04720 /0050 	Talhoeleite cEar. I 

	

04129 /000E 	MarteLa 1 kq com cabo 

	

01651 /0050 	Óculos branco p,oteçAo 

1 °°"' 

	

00150/ORSE 	Aboco Iparticipaçho do ervregadorl 

	

10599 /0010 	Frotetõraolar fps 30 cais 120n1 
12893 /SIIIAPI ecta de meguranca con biqueira de aco e coiaainlio acolchoado 

	

21240 /0050 	AI Icate con isolamento 

	

1241 /0050 	Alicate volt-anverleoatro 

	

11242 /0550 	Chave Inglesa 12' 
02711 /SIOIAFI Carrinho de mao de aro capacidade 50 a 60 A. pneu coo camara 
02092/ SIIIAPI Luva raspa de cour o, cano curto cpunho 7 co) 

	

10700/osso 	Pá quadrado 
12094 / SIIIAFI Capa para chuva em pvc cais forro de pci ieetez, coe capuz lamarela ou arul) 

	

10596 /0050 	Protetor auricular 

	

10179 /0050 	Chave de fende chata 3f cm 
1209$ / slo:ApI Capacete de seguranca aba 4 rente 1 corais pen.ao de pai ler ileso, sem juqular Icba..e bI 

	

10492 /0010 	Costa Oásica 
iO-DE-OEPA 113.301 

r-rquipaas'sts. n-Nac,ui.1,F-Mao-d.-ab,a. 50e,elcs deterrelro, ø'ierYSceAusilia, 
0805 - O.çaaeMa da Obra. de Sergipe 	 Fãqin. 3 

20 Ç'TD CUSTO 0100? 	CUSTO TOTAL 
o 1,0200 63.07 64.33 

aos 0,0734 4.00 0.29 
.o 0,0001 9,45 0,00 
un 0,0000 10.80 0.00 
pr 0,0008 5,30 0.00 

0,0014 79.51 3.11 
0,0939 00.00 01 94 

un 0.0016 35.90 0.06 
par 0,0007 40.44 0,03 
un 0.0000 22.90 0.00 
ias 010001 110.90 0.01 
ca 0.0000 47,00 0.00 

0.0001 120,00 0.01 
par 0,0022 9,27 E.0 
tal 0.0001 07,29 0.00 
un 0,0002 13.39 0.00 
un 0.0042 4,90 0,u2 

0,0001 10.45 3.00 
un d,u006 10.30 0,01 

0,0042 140,00 0.59 

lo' 9el*raac'eaiaosa52ça rara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AU ANTONIO VALADAO, 94 SEDE NOSSA SENHOSA 
CO $OCORRO.SECNP) 13,128.814/1-58 

PADRÃO 0€ ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA DETRICA PARO O HOSPITAL DE 
CPJ1PAMIA DE COMBATE *0 COVID-I9 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES co EMPREENDIMENTO 

Cod, Eonpeeond.'relo: 00027 

Rd: MOIO/2020'I 	Moeda RI 

CÓDIGO Cabo de cobre isolado em 0WR liezivel unipoLar 120imV - 0. 6Kv/lsCv/90 U:IID 
09072/0051 

Col0PO5ICA0 AIOAL1TICA 

CÓDIGO 	NÃO-DE-cora 1113.340 'JIl 010 CUSTO 07001? 	CUlTO TOTAl 
liii /7111191 	Servente de ob,as h 0.4600 4,57 4,40 
43€ / 0.114M 1 	Eletricista . h 0.4600 6,63 6.511  

IERVIÇOS DE TERCEIROS 

10361 /0950 	seguro de vida e arid.nte em grupo un 0,0042 12,54 3,05 
10761 /0050 	Rcteicao - co C6 da manha 1 caI4 cm, lei te e dois pooa C. rente loa) a,, 0,0935 4.50 0,42 
10517 /0050 	Exames atlsaionais/deniaaLon. is 	(rhacl.ap) ci 0.0004 300.00 0.12 

RESUMO DAvp000ç10 00.0 DE O9RA S. MATERIAL 66. 41 CUSTO TOTAL 70.00 PREÇO TOTAL 
0031 FMIUOTO 1.00 EOIC. O 113 1 3..01)j 0.00 1 SERV. TERCEIRO 0.00 BOI l 25. 0000 «1 19,51 971 51 

CO4POSI flD SISITÊTI CI, 
CÓDIGO DESCO6ICSO 03 111013110/SERVIÇO AIIX1LIAE III 010 

50 04121 / 0050 Cabo de cobre isolado EPR. 	(lealvel, 	120ca'. 0,6/110 / 90' C OEprotenae- 07 o,. similar 1 lv Ir 0200 

O 105191 0050 Encargos Coirpiementares - Servente h 0.4600 

O 10552 / OSSO Encarqo, Corp Lamentares - Eletricista h 0.4600 
021361.111.p1 Eletricista h 0.4600 

06115 /SI)OAPI Servente de obras h 0,4600 

de cobro isolado tt 

09444/ORbE 

LSSU1tiO3 MATERIAL UM OTO CUSTO tOMIT CUSTO TOTAL 
04123 / CRIE Cabo de cobre isolado EFR, 	flexivel, 24Cm,' - 	0.61111 / 90' C (Epoot enar-Ol ou einilar) o 1,0200 120.00 130.56 
00941 / COSE rardaeen Co un 0.0020 70. SI 0.22 
01651 /ORSE Óculos branco proteçao a.. 0.0074 5,30 0,01 
02379 / ouSE Vale treno porte ao 0.0469 4.00 0.59 
04728 / 0059. Talha deita chat a 10 01 0.0003 9,45 0,00 
04729 /0010 Maroota 1 lo C. cabo an 0,0001 10100 0,00 
00492 /0050 Canta BasLca 00 0,0002 140,00 1.15 
10579/DOSE Chave de fenda chata 30 co Os 0100O2 10,45 0.00 
10599/ DPSE Proteto, solar fss 30 con 120n1 on 0.0034 35,90 0.12 
12995 / 5111101 Capacete de segrranca aba E rol, tal coM suo pessao de p01 ietl lelo, 	leis juoulao 	(rlasse b) 1,1 0,0002 10.30 0,01 
00250 /0010 Al.,oco )ParticlpaCao doeregador) Um 0, 	014 10,00 1,07 
llquipo,esta, a1-lOoteaI.I.e-l41s-da-rb,.. 	l.Im,fls dote,r.i,a.O-lrreiroear,llar 

00 It-orçoee,es de 0l.as d'se, «Opa rasIna 4 11steelamsec,,aeor,,reUarore 



'SI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA CC 
AV ANTONIO VAUOAO, 94 SEDE NOSSA SEMIORA 
DO 	RRO'5E 04P3 I3.128.8I4/1-58 

PAOO DE ENTRAI3A E LIGAÇÃO PROVIS1A DE ENERGIA EIETRICA PARA 0 MOSPITAL DE 
CAMPANHA DE ~TE AO(VlD-19 

RElAÇÃO DE OOMPOSIÇÔS DO ENPREa4OIMENTO 

Cod. Eme.dimento 	127 

Re: Ma)O/2020-1 	Moeda Ri 

CÓDIGO Cabo de cobra isolado 	. EPA flarOvei unipolar 240,zt' - 0, 6Xv/IKvf90 OJIIID 
09444/ONZE 

CONPOSICAO ANALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL Vi 070 CUSTO Usil? 	CUSTO TOTAL 

10788 /DP$E 	P. quadrada uro 0,0002 17.29 0,00 
11240 /0851 	Ai icate C. iaolareinto un 0.0002 22,90 0.00 
12241 / ONZE 	Ai icate volt- amperinatro uro 0,0002 119,90 0,02 
11242/ONZE 	Chave inglesa 12" un 0,0001 47,00 0.00 
02711 / SINt?! 	Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 1. pneu coo caneta um 0,0002 120.00 0,02 
02(92 / SIUAPI 	Luva raspa de couro, Cano cor Lo (punho 	oo) paz 0,0042 9,27 0,04 
12893/ SINAFI 	B.L. de seguranca cr bi queira de 	C. e colarinho acolchoado par 0.0013 40,44 0,08 
12894 /5l)iApl 	Capa para chuva e:. pvc cmii torro de poliente, coo capuz Car,arela ou azul) un 0,0004 03.39 0,00 
10598 /orSE 	Protet os auricular um 0,0002 4,90 1,04 

~E-OIRA (113,3411 

02436/SINAPI 	Eletricista h 0.9200 0,63 13.01 
06111 /SINAPI 	Servente de obra. li 0,9200 4,57 8.97 

SEP\'ICOS DE TEPCEIFOS 

10517 / OnZE 	Exanen a±uiaaionaia/demi ssionais 	Ocheclupi ci 0,0000 300100 3.24 
10362 / ONZE 	Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0082 02.54 0.10 
10761 / ONZE 	Refe ido - cate da canis o café C. leite e dois pies C. cante iga( un 0.1874 4.50 0,84 

REZ0000 DA cc*oPoiscto siSo DE 	E. 1 10,30 MATERIAL 034.72 CUSTO TOTAL 053.89 PErCO TOTAL 
Ea1IFA3WNTO 0,00 INC. O 	13,340001 0,00 SERV. TERCEIRO 0.00 001(25,0100 9) 39,48 193,37 

C04POSIÇAO 51IITÉT1CA 
CÓDIGO DESCRICAO DO 0119U143/SERVIÇO AUXILIAZ UM OTD 

04123 / ONZE Cabo de cobre isolado CMI, 	flexivel. 	240rsr' - 	0,6/1KV / ar e (EproEenasr- Cl ou comi lar) ir 1.0200 

10549 / ONZE Encargos Cosrplene mares-Servem te h 0.9200 

00552 bASE Encargos Caip leoentares - Elatr iciata h 0.9200 

0

6

2434 / 

O

11

r

AP leEriclala h 0,0200 

01/

S

AP

I  

Servente de obras lo 0.9200 

crorrn 	NATEPIAL 	 104 	OTO CUSTO WIIT CUSTO TOTAL 

02379 / ONZE 	Vale trans porte 	 um 	0.0319 	4,00 	0,03 
'r.Eqokp..eate. 0I-M.t..roal.F-841r-de-ebo..S 	Irreicad.t,ecri,a, Oel,oeicea.u*il,.r - 
OF3E-O,çae.,ntodact,a.dr arras9. 	 8a.m. 1 

	
Rt0nI.e.eCs. sire,-. 1,ró-rr. 

SPQQRRÇ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ?J/Ifl'OlO VA1ADA0. 94 SEDE MOSSA SENHORA 
DO GOCORRO-SE 0493: 13.I20.0l4/l'SS 

PAnR&O DE EHTRDA E LiGAÇÃO PROVI GOElA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CM4PAPOHA DE COMBATE 60 COVIO-lO 

RELAÇÃO DE COM5IÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

	

Coa, EmpeEOr,dlmeRto: DO127 	7 
Ref: Maio/2020-1 	Moeda Ri 

COlIGO Cabo da cobre iaolado HERR 	XLPEO . rugido, 	35m, 	liv / #i' C 	- UNID 

EiIõoh/ONZE O 

CiP0SIÇAO AOIALI?ICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 10)0 010 CUSTO IJIOIT 	CURTO TOTAL 

74728 / ORlE 	Marreta O kg C. cabo un 0,0000 10.60 01 00 
04728 /ORZE 	Talhade ira chata Ir um 0.0000 9,45 0.00 
02626 / ONZE 	Cabo de cobre isolado HINO OXLFEI . 	351?1'. 	liv / 900 C ir 1.0200 17.30 07.65 
00492 /0811 	Cesta BAnca um 0,0018 140.00 0.25 
01651 / ONZE 	Óculo, branco protecao pr 0,0004 5,30 0,00 
00041 / ORlE 	rardamento um 0.0005 79.51 0.05 
00158 / ONZE 	Amoco Parti cipacio de •irpregsdot o un 0.0408 10.00 0,41 
02710 / SIIIAFI 	Caro mio de mao de acoca pacidade 50 a 60 O, pneu coe r-anara um 0.0000 120.00 0,00 
00599 / ONZE 	ProEetor solar (pe 30 coa 120,n1 un 0,0008 3$.90 9,03 
11242 /ORSE 	Chave inql9aa 02" un 0.0000 47.00 0.00 
12092 / SIIIA)'I 	Luv, raspa de couro, cano curto (punho 	7° cm) par 0.0010 9,27 0,01 
12893 /S 000/491 	Bota de meguranca coa biqueira de aCUe colarinho acolclroado par 0,0003 491 44 0,01 
12894 / SI0IAPI 	Capa para chuva 	pvc coc rorro de pol inter, cml capuz racrarela ou azul ( um 0,0000 13.39 0,00 
12885 / SItIAR) 	Capacete de stquranca aba frontal coa auspemno de polidO lemo, 	nem lugular (classe b) um 0.0002 10,30 0,00 
10579 /oRSt 	Chave de lenda crosta 30 o, 0,0000 18.45 0.00 
11241 bolE 	Ali rato volt-areritro 01 0.0000 109.90 0.00 
11210 / ONZE 	Alicate coe isolamento un 0.0000 22,90 0.00 
10709/0NZE 	Ri ,ivadrad. un 0,0000 17.29 0,00 
10596/ONZE 	protetor auricular un 0,0018 4,90 0,01 

MÃO-DE-OBRA (113.340) 

02436/IINAFI 	Eletricista lo 0,2000 6.63 2.93 
08111 /S1IIAFI'Iervemte de obrar h 0.2000 4.57 1.95 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

'0511 /ORSE 	Exames adeioa iomais/deaiso ionais (chertup) cj 0.0102 300,00 Ci. 06 
10362 /OMIE 	Seguro de vldaeac O dente es, grupo un 0.0018 12.54 0.02 
00761 / ONZE 	lefe içio - cate da canil ( café coo la! te e dota pan coo manteIga) em 0.0408 41 50 0,19 

RESUMI DA CW.POIICAO MAO DE ORRA 2.24 MATERIAL 	- 16,55 CUSTO TOTAl 23,59 PREÇO TOTAL 
EWIPNOUOTO 0,001 INC. 6 113,34i000 0,00 SERV. TERCEI PD 0,00 IDO 025,0100 0) 5,81 28,49 

COePOSIÇAO SIIrEETICA 
CÓDIGO DESCRICÃO TO INSWOO/IERVIÇO AUXILIA? UM OTD 

1. 02626/ONZE Cabo de cobre isolado NEPR (XLPE), 	35turo', 	1kv / 90° C cii 1,0200 
20548 / ORSE Encargon Cooplecen Lares-Servente 0, 0.2000 

-t-r,quipaeenta,p.Rut,ri.l,p.naa-,ir-abr., 5.Oerelra 4 tere.0,a. OsOe,eirsAu.itsaa 	- 
otrl-0r00'eta ar oS.a° de lrrqipe 	 flqina 1 	 - 	 rt8clav,Õc.oa0oor.crs'r,a 



J4000141 
oziçÃo DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

PREFEITuRA MUNICIPAL 06 NOSSA SENHORA OC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA 0€ ENERGIA EISPICA PARA O HOSPITAL DE 	 Cod Empseendmot',Eo 00127 
AV ANTONIO VALAOAO, 94 SEDE MOSSA SENHORA 	 CAMPAJA4A 0€ 1BA1E AO COVIO-l9 
DO SDCOflO-SE CNn: 13.118.814/0001-50 	 94: Malo/2020-1 	Moeda' Ri 

CÓDIGO Cabo de cobre aaolarao HEPR 4Xl,PE) 	r igido. 	35001'. 	1kv / 90' C UIITD 
09007/0911 a 

CiPOSIÇ?.O A30?.LITICA 

O 10552 / ORlE Encarno. Casplenentares - Eletricista h 0.2000 

02436/SINAPI Eletricista h 0,2000 

06111 /IIIOAPI Servent, de obra, h 0.2000 

CÓDIGO MATERAL UlI Oro CUSTO UI4ST CUSTO TOTAL 

04729 fORRE Marrata 1 19 coo cabo ais 0,0000 18,90 0.00 
10109 /0956 Pá un 0,0000 17,29 0,00 
10596 / DOSE P1 otator auricular um 0.0016 4.90 0.01 
10579 /0956 Chave de fenda chata 30c,o un 0.0000 00145 0.00 
10492 /0055 Cesta Msica um 0,0016 140.00 0,22 
11240 /0021 Alicate C. isolamento san 0,0000 22,90 0,00 
04728 / DOSE Tal hadeirachata 10' em 0.0001 9.45 0.00 
02310 IOPSE Vale tram,po,te sln 0.0271 4,00 0.11 
01651 /OOSE Óculos branco prsteçlo pr 0.0002 5,30 0.00 
00941 bolE rardarnento san 0,0001 79150 0,05 
00150 /OOSE Almoço (Participaçio do erçremador) san 0.0346 ló, GO 0.35 
0599/COSE Protetor solar fps 30 em 120=1 un 0.0006 35.90 0,02 

02711 / SIIIAPI Car,irsho de elao de ato capacidade 50 a 60 1, pneu coou calIsta ao 01 0000 020.00 0,00 
2995 / SINAPI Capacete de seguranca aba fronta lcosauspen.ao  de paI (etileno. 	sem jugsila, 	classe bi ao 0.0002 10.20 0,00 
:994 / SINAPI Capa para chuva em pvc co,, forro de pcI lastar, em capa: (amarela ou nu 1) um 0.0000 13,39 0.00 
4893 / SIIIAPI Bota de ae guranca com biqueira de aco o colar imho acolchoado par 0.0002 49,44 0.0' 

02892 / SEIIAPI Luva raspa de couro, cano culto 	punho '7' aol par 0.0008 9.27 0,01 
11241 / COSE RISca te volt-amparr metro ,,, 0.0000 119,90 0.00 
00996 / SINAPI Cabo de cobre. 	lexive 1. classe 4 ou 5, 	iaolacao em p'.c/a. antichassa bvf'b, 	cobertura pvc-at 1. anticha 	m 1.0200 14.14 14,42 

55 bMf-b, 	1 condutor, 0.6/1 lv, socao norjnal 25 ,002 
11242 / oaSt Chave inglesa 12' un 0.0000 47,00 0.00 

NÂO-DE-000a (113,34e) 

06111 /SIOIAPI Sarvente de ornas h 0,0700 4,31 1,66 
02436 /SINAPI Eletricista ii 0,1700 6,63 2.40 

SERVIÇOS DE TERCEI 901 

'r.-rqusps..sr,, M'Itate,isI. FN4s-4e-abs, a'serviça da toacairo. 0.lrtviçeA,,ili., 
OesE - Ca(.a.ata de oIro, dv aeeflpa 	 PÁgina 7 	 Rptr.lar.rC.aso......açrto,s 

- 	RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EÍIPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE ' Eonpeeendomeolo' 00127 
AU n4T0'AI0 VALADAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 	 CAJ6PA!MA DE COMBATE AO (XMD-19 
CO SCCDPJO-SE 04V1: 13.128.81410001-58 	 Re( : Maio/2020-1 	Moeda: Ri 

CÓDIGO Cabo de cobre isolado pvc rlgido anipaiar peça. 	25mu1. 0.6/ lkv/ 70' UI4ID 

00662/COSE 
- 	 CCMPOSIÇ2.0 A3IALITICA 

CÓDIGO 	SERVIÇOI DE TERCEIROS III QTD 	CUSTO U145T 	CUSTO TOTAl. 

362 / COSE 	Seguro de vldaeac (dente cc grupo um 0,0006 12,54 0.02 
.761 / DOSE 	Refoição - cafá da malha ( calA coo leite e dois paes coo manteiga) un 0.0346 4.50 0,06 

15517 / CRIE 	Exame, adnis,ionaia/doml,,ionals 	Icheckup) cj 0,0002 300.00 0,06 
RESUIO EIAIPOEIÇÂD MIO DE OBRA 1.91 MATERIAL 15.20 CU STO TOTAL 09,50 PREÇO TOTAL 

ECVIPA34OI4TO 0,00 1 ENC. ( III, 340061 0.00 SESV. TERCEIRO 0.00 101 425.0100 6) 4,08 24.39 

Co,4pOoIçÃo SIMII1TICA 
CÓDIGO DESCRICÃO 00 INSWOO/IERVICO AUXILIAR V. OTO 

00996 / SIIIAPI Cabo de cobre, 	flexivel, classe 4 ou S. 	inolacaoenpvc/a, antichsna b-,vf-b, coberrur a pvc-st 0, ant (chama bvt-h, O toSsa m 0,0200 

O 10540/ DOSE Encargos Ca,plementares - Ssrvente h 0.1700 

o 00552 / ORlE Encargo. Co.,lemer,tares-Eletriciata h 011700 

02136/SERAPI Eletricista h 0,1700 

a' 06111 /SIIIAPI Servente de obras h 0,1700 

CÓDIGO 	MATERIAL 

10492 /OPSE 	Cesta Oassca 
11242 /0055 	Chave inglesa 12' 

1211 / DOSE 	Alicat a volt-amper ie,etro 
04729/DOSE 	Marreta 1 lo com cabo 
12895 / SIOAPO Capacete de segucanca aba frontal em suspensao de paI (etileno, sem iUqular classe bi 
11241/COSE 	Ai bate com. iaola,s.nta 
10519 /OOSE 	Chave da fenda chata 30cm 
10596/COSE 	Protetor auricular 
10599 bORRE 	P,oretor solar fps 30 coou 1 20s1 
00700 / DOSE 	RI qisadrada 
02701 / SINAPI Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 1. pneu com 
00941 / COSE 	Fardanento 
02094 /SINAPI Capa para chuva em pvc co... torro de poliester, co,3 capuz (amarela ou asil) 
12093 / SInAPI Rota de lngtlrancac em biqueira de aco e colar! r,ho acol somado 

'E-Eao,iipam.n,o, l4.Matm,iai,P.Ieis-de-sb.a, S-senvsçs derensei,,, o'av,elçvAo,il(.r 
o, 41-Doca 'nso dn co- deserqipe 	 Fisa e 

mi OTO CUSTO IIIOIT CUSTO TOTAL, 
un 0,0006 040.00 0.00 
um 0.0000 47.00 0,00 
um 0,0000 119,00 0,00 
um 0.0000 18,80 0.00 
um 0,0000 00,30 0,00 

0,0000 22.90 0,00 
un 0.0000 10,45 0.00 
um 0,0006 4,90 0.00 
Un 0.0002 35.90 001 
un 0.0000 11,29 0.00 
un 0.0000 120.00 0,00 
un 0,0002 19.51 0,02 
un 0,0000 13.39 0,00 

par 0,0000 49,44 0,00 

optaria,. .cesseesapYes 



OO!Y42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AU flIIDNID VALAOAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 
03 	D-SECNP7 13.I28.804/0001'S8 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PADRÃO 0€ ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA EtETRICA PARA O HOSPITAL 0€ 	 Cod EnlpreadonenW  00127 CMIPAMIA DE COMBATE AO COVID-19 

Rë: Pisio/2020-1 	Moeda: Ri 

caonm lCebo da cobre nó 16 ,,on2 - fornecinentóe assentamento (7,04o/kq) moio 
09390/DOSE 

C01IPOSICAO AIOALITICA 

C031ÇO 	MATERIAL 1100 010 CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
02892 ISIIIAPI 	Luva ra.pa de couro, cano curto (punho'7' co) par 0.0002 9.21 0,00 
00150 /0021 	Almoço (Participado do emprego dor) un 0,0122 10.00 0.12 
04729 	ORSE 	Talhadeira chora Ir j,, 0,0000 e,s 0.00 
01651 / OPSE 	Óculos branco prõtedlo pr 0.0000 5,30 0.00 
02376 / 0051 	Vale transporte un 0.0095 4.00 0.04 
03331 /ORSE 	Cabo de cobre no 16 no,2 - 4A40 Idg 1.0000 51,29 51.29 

MAODE000A 1113.3401 

06111 /SIUAPI 	Servente de obras P9 0,0600 4,51 0,59 
02136/II9API 	Elatriclsto P9 0,0600 6.63 0,85 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10$17 / OnZE 	Exames r&nisoionais/deoissionais (checkupl cj 0,0000 300,00 0.00 
10761 / 0551 	?.IelçAo - cote do manha 	, cota com lei te e dois P00' COI* Ilanteigal un 0,0222 3.50 0,05 
10362 /0051 	Seguro de vi daeac O dente enqr upo os 0,0006 12,54 0.01 

0151093 DA COI4POIICAO MAO Or OOPA 0,67 1 MATERIAL 51,56 CUSTO TOTAl, $3,06 PREÇO TOTAL 
0.001 ErC. 1  113.3400r) 0,00 rJlPnC4ro j 

 
1 110V. TERCEIRO 9.00 001(25,0100 RI 13*27 66,33 

ceoposIçÃo SIOITETICA 
cónico OESCPICAO DO 11IS0700/SEPVICO AUXILIAR 010 Q1'D 

P9 03330 /0611 Cabo de cobre no is rt,2 - CAVO 69 1,0000 

O 10549 / DIZE Encargos Complementares - Servente , h 0,0600 
10552 / CRIE Encargo, Crplernent arca- Eletricista h 0.0600 
02436 / SIIIAPI Eletricista P9 0.0600 

6111 / SITIAPI Servente de obra, P9 0,0600 

COPIÇO 	MATERIAL 

10596 / 0051 	Protetor au, icular 
10519 /orIr 	Chave de tenda chata 30 ci, 
00492 /OPSE 	Celta Bisica 
10599 / ORlE 	Protetor solar fpn  30 com 120m1 

NIOatr,,al,P11A0-de-eou., Osore,ro d010,cr,,n, O°Is,e,roAos,lSa, 
OS IE-lscas.eto é. Óbl• do Iasq. 	 Piçino 8 

110 	010 CUSTO UIIIT 0JS1'O TOTAL 

.11 	0.0024 	4.90 	0,01 
un 	0,0000 	10.45 	0,00 
un 	0.0014 	140.00 	0,20 
un 	0.0006 	351 90 	0.02 

RC> 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AU nITONIO VSLAOAO, 94 SEDE NOSSA SENNÕ9A 
DC SOcORRO-SE ÇI'.PJ 13.l28.814/ 1-58 

PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROWSGRIA DE ENTROSA ELOTRICA PARA O HOSPITAL DE 
C»IPAMA DE COC4BATE AO COVID- 19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENOOMCPJTO 

Cad. En,reTerdn,cnto: 00027 

Ret : M010/2020'l 	Moeda : RI 

CÓDIGO Cabo da cobre no 10 nI,2 . forn.clnento e assentamento 	2, 27c/kg) 01010 
06002/ORlE 1:0 

C01100SIÇÀO MIALITICA 

CÕDiÇO 	MATERIAL WI O'TD CUSTO 111111 	CUSTO TOTAL 
188/ORlE 	5* q,,'adrado * un 0,0000 17,29 01 00 
240/ORlE 	Alicate ten, isolamento un 0*0000 22.91 0,00 

11241 / DOSE 	Alicate vo lt-axxpariootro un 0,0000 Oro, 90 0.00 
10242 / ORSr 	Chave ineoesa Ir un 0,0000 .1100 0.00 
02711 / BIPIAPI 	Ceorinho de mau de acocapac idade 50 a 60 1, pneu rol, canara un 0.0000 020,00 0.00 
12802 /1:5551 	Luva raspa da couro, cano curto (punho par 0.0008 9,21 0.05 
01651 / ORnE 	Óculos branco protecAo pr 0,0002 5,30 0,00 
12895 / OlhARI 	Capacete de aeguranra aba frontal com aunpens ao de potieti leno, 	oco j  uçular 	(classe P9) un 0,0002 10,70 0.00 
12894 / 515501 	Capa para chuva es pvc com tosto de poliester, com capuz 	amarela ou azul 1 un 00000 13,39 0.00 
00158 /000r 	Almoce 1 Portic ipacao do erpreqadorl un 0,0320 10.00 0,33 
00941 /01411 	Fardamento un 0,0004 19,50 0,03 
n28 	/ SIIIAPI 	nota de aeguranc a Com boqueira de acoecolar Iri,o acolchoado par 0* 0002 49.44 0,01 
02378 / ORSE 	tal. transporte 00 0,0256 4 1 00 0,10 
02694 /0011 	Cabo de cobre no 50 rn2 . 1/0 Aol é9 1.0000  49,39 49,39 
04128 /0011 	Talhado ira chata ir um 0.0000 9,45 0.00 
04129 /0051 	Marreta 1 lç coo cabo un 0,0000 '0.00 0,09 

MÃO-DE-OBRA 1113,349) 

02436/SIIIAPS 	Eletricista 5, 0,1600 6.63 2,26 
04111 /SINAPI 	Servente de obra, P9 0.1600 4,57 0,56 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

OS 10362 / DE 	Seguro de vidaeac Idente co, grupo un 0.0014 12.54 0,02 
10161 / ORlE 	Retelc*o-caté da manha 	O café coo lei te e dois pIes rei, manteigal un 0,0726 4.50 0,15 
10$11 / ORlE 	?,ianeo admi as lonais/denloalonal a Ichectupl cj 0,0002 309,00 0.06 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE 0814.5 1,79 MATERIAL 50,10 CUSTO TOTAL 54.15 PREÇO TOTAL - 
EOJIPaIO3ITO 0,00 EIIC. 1 li). 34000) 0,00 EERV. TERCEIRO 0,00 BOI 425.0100 9) 63.54 61,69 

C010001IÇAO SIIITSTICA 
CÓDIGO DEBCRIÇIO lo IIISU700/IERVICO AuXILIAR UhI OTO 

02694 /ORSE Cabo de cobre nO 50 nn2 . I/O ANO 09 1,0900 
10149/ORlE Encargos 	1entares-Servente h 0,1600 

O 	0552 /0021 Encarços carplementoren - Eletricista 0* 0,1600 
02436 1 SIHAPI Eletricista 0* 0.1600 

00610' /8INAPI Servente de obras h 0.1600 

055E-OrE*Srets de Obraa ás lese,  me 	 Piou,,. 50 	 F3stR.l.e.ac,,o.r.a.spsTern 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
6V 6J4TOMIO VALADAO, 5H SEDE NOSSA SEWIORA 
DO SOCORRO-SE C0P3 13.128,814/1-S8 

P6DO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISCRIA DE ENERGIA aETRJCA PARA O HOSPITAL DE 
CAIIPMOII.A DE COMBATE AO COVID- 19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod, Empr,endtmelio 00127 

Rd:Mdo/2020-1 	Moeda:RS 

çOoico cabo de cobre n O SI n'sI - fornecL'ient oe.,.entameooto (2, lImbo) um 
00002/DIZE 

I. 	 CG4POSICÃO ANALÍTICA 

com argasla loa II3 a tampa oeconcr 
RI 

O1 	tJ!PZI4DIT0 

11248 / ORlE 	ruradei r e Pacafus adeira a letrica Oo,ch ou limO lar profissIonal 
11249 bISE 	Serra circular eletnica portadO 

MErERIAL 

01650 / 0010 	óculos branco protaçao 
02212 bOlSE 	711010 cerinico maciço 5 o 9 o 09cm 
01569 /OpZt 	Nade ira pista serrada (barrote) 6 a 6cm - 0*0036 n3bo aroqel 5°, louro) 
02370 bORNE 	Vale transpor te 
01113 /0056 	Inpermesbl lirante para concretos e argamassas Vedacit ou similar 
00941 /0RSE 	Fardamento 
39315 / 5IMAPI Espacador / distanciador tipo garra dupla. em plaatico. cobrlrnento '20' um, para ferragens de lajes e 

fundo de vigas 
10596 /0056 	Protetor auricular 
10571 /0056 	Serrote 0. 
10578 / 0856 	rondo grande 
00788/DIZE 	Ri quadrada 
00599 / 0056 	Protetor aolar fps 30 coe 120m1 
10586 /0856 	Torquesa 
10585 /0856 	Arco de serra 
0519 /0056 	d'ave de fenda chsta 30 

04174 /09.16 	Dese,Denadoiri de aço lisa, cabo madeira, rtEr143, Atlas ou similar 
00492 /09.56 	Cesta Básica 
10282 / ORSE 	Regia de aluminio c/ 2. 00, para pedrel rol 
04729 / ogsr 	Marreta 1 kg com cabo 
00128 bORNE 	Talhadsirachata lO' 
04722 /OnSt 	Colher de pedreiro 
11145 / 0536 	Desenpoladei ra de nadei ra 12.22 
00370 / SIUAPI Are ia eedla - posto jazida/fornecedor 1 retirado na jazido, sem transporrel 
01509 / SINAPI Tabria de oade O raros o aparei luada • 2,5 II 10 cm (1 o 4 ') pinus. nata ou equivalente da regiao 
02711 /S100AP3 Carrinho de mas de aro capacidade 50 a 60 1, pneu coe camars 

'E.iquipae.nte, s6-neunr,iar,r-Mae-ds'sbr., a'.Oeneira da 
fasE - Oucaareta da na,.. de 3,88SF. 	 Fãqis. 11 

Vil 	010 CUSTO VIII? 	CUSTD TOTAL 

um 	0,0000 234.90 0.00 
0,0000 510.00 0,00 

pr 	0.0022 530 0.01 
um 	46.8000 0.30 14,04 
n 	0.1700 6.55 0.85 
un 	0.2527 4*00 0,01 
tq 	0,0920 5*32 1.02 
num 	0,0049 79,51 0,38 
um 	0.2400 0,23 0.06 

un 	0.0140 4.90 0,07 
0.0000 10,59 0.00 

un 	0.0000 15.15 0.00 
un 	0.0002 17.29 0.00 
un 	0,005' 35.90 0.20 
um 	0,0000 17,90 0.00 
un 	0.0000 21.25 0.00 
un 	0.0000 18,45 0.00 
un 	0.0005 9,90 0.01 
um 	0.0140 140.00 1.96 
un 	0,0003 18.70 0.01 
un 	0.0001 18*80 0.00 
um 	0.0005 9.45 0,00 
un 	0.0004 16.45 0,01 
un 	0.0008 11,26 0.00 
n3 	0,0030 lodo 
e 	010710 3.25 0,25 
un 	0,0002 120.00 0.02 

Rat Pelaraacpasraa*.0,.,erene 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AO ANTCNIO VAIADAO, 511 SEDE NOSSA SENHORA 
00 SOCORRO-SE dPi: 13.128.814/000I'SS 

PADRO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROWSOR1A DE ENERGIA EI,ETRIC,A PARA O ~Al- DE 
Cfl'IPAiO4A DE COMBATE 0 CDVID'19 

RaAÇÂ0 DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENID 

Cod. EmpnTeadirnento 00127 

Ref: MSIO/2020-1 	Moeda OS 

CDIDO MATERIAL Uli OTD CUSTO VIII? CUSTO TOTAl. 

'2692 / 51:1811 Desool dante protetor para rornaa de madeira, de base o leonaemulsiona da es agro 1 0,0020 4,64 0.01 
51379 / SIOAFI Cinanto portland composto ep ii-32 kg 14.4042 0.48 6.91 
01106 / SIlIAPI cal nidratada ch-i para arga nassas 09 5.1615 0165 3.36 
04758/IIIIAFI Pedra britada n. 2 109 a 30 cml posto pedreira/iornecedoc, sem frete n3 0.0092 70*02 0,57 
00367 / r.IlAPS Areia grossa 	posto jazida/fornecedor (retirado na jazida sem transporte) p3 0,0464 82.65 3,64 
00331 /118811 Afane naco! ido 10 bvg. 	1.25 101 (0,01 	tqIml lg 0.0120 12,96 0.16 
05265 /OM5E Martelo de borracha cnn cabo ur 0.0004 11.50 0.00 
01264 / oRNE Marret, de 1/2 )q co, cabo un 0,0003 03.52 0,00 
11247 fOSSE Serra mármore un 0.0001 272.97 0.03 
11246/0056 Escala ilétrica de banho lo 0,0008 9.05 0.01 
00709/ 0036 uivei de bolha de nadaira um 0.0003 10.20 0.00 
02895 / III4AFI Capacete de ieguranco aba frontal coe auupenoao de pci ieti lena. 	5611 juçular 	(classe 0) un 0.0017 10.30 0.02 
00790 /0036 Prumo de face un 0,0001 14.18 0.00 
01243 /0006 Martelo sem unha un 0.0001 16,55 0,00 
00000/0RZE Aço CA-25 	6,3 a 12,5 ce, te 0.6000 4,66 2,80 
11244 /0011 Martelo C. undle um 0,0000 29.28 0,00 
39017 / 501811 Eapacador / distanciadol circular com entrais lateral, 	em p  lastico, pana verga lhao '4,2 a 12* 5* o., 	co 	un 01 2400 0,14 0,03 

brinento 20 mi, 
04721 / InNAPI Pedra britada n. 	O 	49,5 a 19 cm) posto pedreira/fornecedor, sem O rete 03 0.0021 70.02 0.19 
12894 / SOMAlI Capa pana chuva em pvc com rei ro de polieutor, coe capuz (amarela ou azul) un 0,0005 13.39 0.03 
12893 / SIMAPI dota de saglaranca c 	biqueira de eco e rolas iMa acolchoado par 0.0022 69.44 011 
12092 / 5 IIIAPI luva ris pa de couro, cano curto (punho '1' co) par Or 0011 9.27 0,07 
06089 / SIIIAPI Tabua de nade lia naoapan sI hada 	2.5x30' co, cedrinho ou equivalente da rogiao o 0.2392 10,04 2,64 
05067 /5IFIAPI Preço de eco polido coo rabeca 06 o 24 (2 7/4 x 020 leg 0,0390 1125 0,14 
00150 / oRsr Almoço 	Participado do empregador) un 0,3190 10,00 3,19 

iko-or.-Deoa 	1113.3490 

00378/ nInApI Armador Po 0,0503 6.63 0,70 
06101 bItMAP] Servente de obras h 1.6713 4,57 16,29 
04750 / SINAFI Pedreiro lo 0 * 2119 6.63 17 	14 
01203 /iliIAFI carpinteiro de formas II 0,1997 6,63 2,92 

SEFVICOI DE TERCEIROS 

1016' bORNE Refeicao . ca E6 da ,,anh) 	( car4' cnn leite e doia paee con, manteiga) un 0.3190 4,50 1.44 
10762 boRro seguro de vida e acidente em grupo . 	um 0,0140 12,54 0,00 

nl-Eg,rip.lseet,.nI Matonl.l.Pnnl,-dc'ehrs. lS.flc. ar  reecries, 0-lreearai,eilaa* 
Oasr-orcaste 0, obra, de sergIpe 	 lOgin. 12 ept anis,, rCe n'na,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
4V »(T410 VALAOAO, 94 SECO NOSSA SENHCRA 
DO SOCORRO-SE CNPJ I3.I20.014/1-S8 

RElAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PAORO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA Eo.ETmCA PIRA O HOSPITAL DE 	 c. Enorgendimento: 00121 CAAIPMOtA DE COMBATE lo Wi'ID-19 

Rg:Maio/2020-1 	Moeda:RS 

CÓDIGO Caixa de sovem., ia de tijolo maciço (0, los) dinto,0-ea interna 30st30r30om revestiu-, internamente. 
e. - 

em argamassa 1,3 o targa de como, 1 	00010 
01705/GAZE um 

(rOFOSIÇAO MOAAITICA 

CÓDIGO 	St0VIÇØS DE TERCEIFOS 	 -- UII 	0215 	CUSTO 001IT 	CUSTO TOTAL 
10517 / 0551 	trames a±,Issiomaia/demissionaiu 	Icheclup) cj 	0,0011 300.00 0.33 

#E5U140 DA GOMPOSICÃO MAO DE OBRA 17.32 MATERIAL 45. 31 CUSTO TOTAL - 	01,22 MOSCO TOTAL 
E1PA14WTO 0.00 EOIC. 	113. 3400t0 0,00 510V. TEACEI 00 0.00 IDE 	25. 0100 11 21.06 lOS, 28 

Co,OPOSIÇAO SIOOTLTICA 
CÓDIGO DESCRICÀO DO I:ISLSOD/SERVIÇO AUXILIAR UN OTD 

O 00079, 0901 Torna plana para funda COeS, em tabu., do pinho. 02 usos te.2 0.1310 

O 00026 /ORSE Concreto simples fabricado na obra. 	(chatO opa, lançado e adensado m3 00130 
O 00139 / 0901 Aço CÁ - 25 O 6,3 a 12, SIm, 	inclusive corte, dobrag.,,.. montagem e colocacao de ferragons na, tomas. par. aupe restrutur kg 0.6000 

O 00157/D911 Alvenaria tijolo cerasico maciço 15x9x190, esp • OlOr Idobtadai, em argamassa trico ti - 0.2.0 	cimento/cal 'areia ,n2 01 3600 

O 02497 / ORSE tacavaclo manual devais ou Cava ao material dv, 1 • categoria. prof,,ndidade ata 1, lOa m3 0.0600 
O 03300/ 0911 Chapiaco em parede com angamoda na traço ti - 1,3 1.lesmi. / areial - Revisado 00/2015 s,2 0,4000 

O 03310 / ORlE 

- 

Reboco espcial de parede 2cm co,, argamassa tracot3 - 1:3 ci monto farei a / vedeci t CO? 01 4000 

ou Er if asica. em noril (pouca, bonito) 

CÓDIGO MATERIAL 0111 020 CUSTO UIIIT 	CUSTO TOTAL 

10199 fORmE Protetor solar 	(p1 30 com 120m1 um 0.0172 35,60 0.62 
0024! fOISE Alicate voit-anper instro un 0.0000 119.90 0,12 
12005 / SINAFI Capacete de seguranca aba frontal com auspens ao de p01 leti lemo. 	sem juçuiar 	(coas,", bi um 0,0056 10.30 0,06 
12099 / OUSA?! Capa para chuva em pvc C. Coo .o de poi iester, cor capuz 	amarela ou azul un 0.0020 03,30 0,03 
12093 / S1i(AP7 lote de oeguranca cor, biqueira de aco e colariabo acolchoado par 0,0072 49,44 0,36 
105%/ORaL Protetor auricular un 0.0432 4.90 0,21 
11242 /ORSC Chave inglesa 12' "o 0,0005 47,00 0,02 
00700 / DOSE Pá quadrada um 0.0010 07.29 0,02 

01240 /0951 Ai bate com isolamento un 0,0000 22.90 0.02 

07897 / SIO1APE Luva raspa de corro, cano c,,rto (punho '7 	cm) paR 0,0220 91 27 0,20 
02711 / SIIIAPI Carrinho de moo de eco rapac idade 50 a 10 1, pneu cem canara un O. 0010 120,00 0,12 
fl0800 /31011?! Cabo de cobre nu 25 riO meio-duro m 2;OOIl 01.00 21,02 
00014 109sf Cabo cobre, 0,14°, 	isnl.ads. 	16om2 - 400/700v / 70' o 1.0100 00.77 10,2' 
01094 / 09Sf Haste c 	tenda copperv'Id p / nrerr amento 254 mOer d 	3/4' r 3.00 m c/conector eu 1,0001 5"-, 00 56. rir 

'E-tqalpa'e'roo, RM,terlat, 	r-0100-d--010a, 	s'Seaflra detecrelas. c.lrr,lrt Aua,10.r 
OtE-Orçanemto 4e Olsies de leirioa 	 Pé0,,. 13 ep'tal.ramc.as-s,00rne.teg, ra,a 
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PREFITTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
eU SNTONIO VAIAOAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 
DO WRRO-SE CNP2 I3,028.8141l-58 

RELAÇÃO DE COMPOSICCES DO EMPREENDIMENTO 
PAaO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROV7SORIA 0€ ENERGIA ELETRICA P/RA O HOSPITAL DE 	 COL Emvcen&mcnto: 00127 ¶ CAS'IPAJOIA DE COMBATE LO COVID-19 

Rd: Ma/2020.1 	OIoods:RS 

CÓDIGO Caixa de nodicao bi ou trifisica. 'em mccii 	(oolbcarr,00ato) '1020 
0330/CPsr h Co,IPOIIC'.o AIIALITICA 

cÓDIOo 	MATLRIAL UM OTD CUSTO UUIT CUSTO TOTAL 

50209 / 0851 	Arruela de aluninio p/eletroduto daI 1/ 45 um 3.0100 0-93 2.79 
'0)56 / oRlE 	Almoço ( Partici paçao do empregador) un 0,9772 10,00 9,7 

- 	00430 / ORaL 	Caixa de erdicao bi ou trilsair., 	em mori 1 	(policaobonato) um 1.0000 99199 99.9' 
00663 /OOtoE 	Conector p/ haste de a terramenro 3/4' un 1.0000 5,00 5.01 
00965 / 0955; 	Elatrodutocondule te pvc rigido, dm l/r o 1,5000 4.43 6,45 
00941 /OF_lt 	Fardamento um 0,0144 79,51 1,14 
00579 formE 	Chave de lenda chata 30 cm un 0,0000 00,45 0,02 
01650 / OF.ÇE 	Óculos branco proteçi.s pr 0.0014 5,30 0.04 
02370 / 09<51 	Vil" tramspor te um 0.7656 4,00 3.06 
04729 /ORSt 	Talhadeira csoata 	LO' un 0.0004 9,45 0.00 
04729 / 09Sf 	Marreta 1 kg com cabo um 0,0005 00.00 LOS 
00390 / orzt 	Bucho em liga ramal para atoLo oduto 1 6rn, d'I /2' un 0,0000 0,24 0,24 
00492 / O02E 	Cesta Rosto, um 0.0432 040.00 6,05 
00304 / 0121 	Bucha alumimio p/eletrod',to d'o 	0/ 4' 	 . un 3.0000 0,93 2.79 

MAO-DE-OOM 
 

1313,3400 

06111 filIar' 	Servente de obras h 4.0000 1,57 45.90 
02436/SSNApI 	Eletricista h 4,4000 ',ri Ore9 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10761 /O0SE 	Perelcao - cata da manha O cara coso leita e dois piel com manteiga) um 0,9772 4.50 4.40 
10517 /O0sE 	Liame, atO os lona) o idemi,siomaia 	Ocheciups cj 01 0030 300,00 1.14 
10362 / 0951 	irguro da vida e acidente em grupo um 0,0432 12. SI 0.54 

RESUMO DA coiiPosiÇAo MAO DE OOPA 53,75 MAtERIAl, Ir,. 83 	CUSTO TOTAL 340,40 ROLOU TOTAL - 
r021p»404'TO 0.00 EUC,( 173.3400•( 0,00 SEF'V. TERCEIRO 0,00 	sD1025,0100 1 	07,13 435.52 

cEn.20SICÁO 511-lÉTICA 
C001GO DESCPICAO DO IsaStis0D/SEI'VIÇO AUXILIAR — UM (6215 

00209 / GAZE Arruela do alorninio p/oletroduto drl 1/ 4' um 3.0000 
00304 / 09,11 Buc)ia aluminio p/eletrodnto drl 11 4' um 1

1

coço 
si 00414 / 0181 Cabo cobre r Igido. 	isolado, 	lG,t2--0S0/750v / 70. 1, m000 

II 00436 / 01Sf Caixa de medica, bi ou tu faelca. em norl 5 	Ipolicarbomato) uo 1,0000 

n4 00663 / 0951 Conector pé haate de aterra monto 3/4' uo 1,0000 

01 00865 / OPSE Elotroduto cor.dulete por roqido, d 	1/2' m 5,5000 

'f-lquipame,te.R'M.tni.l. P'Rbo-do-eb,o.S'Iers,çs 
0111 - 0srm1m do tinas de Sargipr 	 rarira 04 	 PgtP,Oor.sCospo,imoeatmr,ic,s 
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&iQCQRRQ 	 RElAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	pAoRAo DE ENTRADA E UGAÇÃO PROV19IA DE ENERGIA EIErRJCA PARA O HOSPITAL DE 	 c, eTlp.eon&rlento 00127 
AV MI7ONIO VALADAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 	 CNIPAOA4A DE COMBATE AO WAID- 19 
DO 	RRO-5ECNP) : 13.128.8I4/1'58 	 Rei: Maio/2020-' 	Moeda: RI 

ou t,ifa,ic., em 

01094 / ORlE Ha, te cobreada cop perve Id p/  .,terla,.ent o 254 cicr d- 3/4' Ir 3.0 Or.c/conettor vo 1,0000 
00394 / ORlE Bucha em 1 iqa samak para eietr oduto 06cm. dei/E' NO 1.0000 
00868 / 110191 Cabo de cobre nu 25 .run2 nojo-duro 2,0000 

O 00549/ ORlE Encargos Cplenentares-Ierv,nto 5 4.0000 
O 00552/ ORlE Encargos Cplenen taces-Eletrici te 5 4,0000 
P 02436 / 5111121 Eletricista h 4.8000 
E 06001 /SIHAPI Servente de obra. h 4.8000 

em c marro to c/tara par aaterrara,,to (20x2Sx0S)co, padrio Energias 

CODIDO MATERIAL 1114 OTO CUSTO 0112 CUSTO TOTAL 
04729 / 0151. Marreta O bg com cabo un 0,0000 18.80 0,00 
094E1 / ORlE caixa pré-ooidada cftanpa para aterr anento (20,OOxI Se), 	padrlo Er.ergisa in 1.0000 5*20 5.20 
04720 / ORlE Tal hadeirachota lo- un 0,0001 9.15 0,00 
04722 baSe CoLher de pedreiro No 0,0001 16,45 1.00 
04174 /DPSE Dese.q.enadeiro de aco lisa, 	cabo radeira, 	raf.043, Atlaa ou similar No 0,0002 9,90 0,00 
02379 / ORlE vai 	traio porte U. 0.0562 4,00 0,22 
01611 / ORlE ÓcuLos branco proteçao pr 0,0006 5,30 0.00 
40282 / 055?, Regra de alotinio 0/ 2,00.,- (para pedreiro) tio 0,0001 16.70 0,00 
06492 /091E Costa Boica No 0,0032 0401 00 0,45 
'0594/ORlE Protetor auricular no 0,0032 4.90 0,02 
0599 / ORlE Protet or 	tar 	P. 30 cos 120i,1 Nu 0,0003 35,90 0.05 

00708 'ORlE Pé quadrada un 0,0001 17.29 0.00 
00789 /ORSC Olival de bolha da madeira uro 0.0001 11.20 0.00 
00790 /091; Prumo de face No 0.0000 14.00 0.00 
02711 / SIOIAPI Canrinho de nau de ar6 capac idade 50 a 60 1, pneu co., casara un 0.0001 020.00 01 02 
00058 / ORSE Aboco 1 ?arric OpaçAo do e..prega dor) No 0.0700 101 00 0,71 
00243 /ORIE RTarteIo sem unha un 0.0000 16.55 
11245 / ORlE Desenpolad',ira 0a nadei ra 12x22 .,n 01 0002 10.26 0.00 
01246 forme Escala nétri co da bambú Un 0.0002 9,05 0,00 
11247 / DM56 Serra olronre Uro O. 0000 272, 9" o, no 

Martela da,  1/2 Irg cnn cabo un 0.0001 13.52 0,01' 
i°Eq,slpaa..nrs. IXatesi.0. 	POiOe'de.ab,,, 	I-Se,'a,isdota,es,00, 	Ox1.,TICOA.011i*s 

oRrE-Oscoseeta de Obaao de la,çipa 	 Pã9ie. II Lar P.l.c. xcoalonxr.. trra,m e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV N(TONIO VAJfrDAO, SO4 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SaIRO-SEO4P) : 331 2E,814f1-58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O  HO9TFAt DE 	 Ccd. Empneldirncçflo: 0002/ CAMPANHA DE COMBATE AO (OVID-59 

Rei: MAIo12020-1 	Moeda: RI 	9a 

CÓDIGO Caixa pré Toldada 00 concreto c/tarpa para acertamento (20.120x15)cn. pedra, Er.ergisa 0810 
09200/ORlE un 

cOMPOSIÇÃO MIALITICA 

cóomnn 	MATEPSAL 1818 OTO Culto UIIT 	CUSTO TOTAL 
'1261 'ORlE 
.265/oRal 	Martelo de borracha com cabo un 0,0000 02.50 0,00 

.0947 /091?, 	Iardb,xento ou 0.0012 79.51 0.09 
12095 / 0IIIÀPI 	capacete de sequranca aba frontal co,, suoponaao de polioti Seno. 	e,.. jugul ar 	classe bO un 0.0004 10,30 0.00 
12894 / SIMA?! 	Capa para chuva em pvc com jorro de poS leste,. cc, capuz 	anaEei, ou azul) un 0,0002 03.39 0,00 
12093 /ljiIAPI 	Bota de sogoranca coo biqueira de acoecolarinho acolchoado par 0.0006 49,44 0,03 
12892 / SI0IAPI 	Luva raspa de couro, cano curto 	punho '7' co) par 0,0117 9,27 0.02 

MÃO-DE-OBRA 	113.34,1 

04750 / SINAPS 	Pedreiro 5 0,3300 6.63 4,67 
04111 /EIO1APS 	lervente de obras 5 0.3675 4,57 3.58 

SERVIÇOS DE TERCEIRDE 

10517/casE 	Exames adol.. ionais/demlsaionaia 	Icheriupl cl 0.0002 300.00 0,06 
00761 /ORSE 	Peeiclo - cafe da manha 1 café com leite e dota paes cc, manteiga) mi 0.0710 4.50 0,22 
00262 / ORlE 	Saguro de vida eac ideote co grupo o.. 0,0032 12,54 0,04 

065040 DACOMPOSIÇÃO 	1 ocl.O OS OBRA 1 	3.87 MATERIAL 6,90 CUSTO TOTAL 15,47 PREÇO TOTAL 
EO4IIPfl404TO ", 01 vac, (113,34000 0,00 1 SERV, TERCEIRO 0.00 BDI(25.0I00 '0 3.67 19,74 

CaIP0SLCÃO SIOSTP,TICA 
COOIOO OOZCRIÇAO lo 108108D/OEFVICU AUXILIAR LIII OTO 

14 09480 / ORlE Caixa pra-moldada c/targa para areri amento (20x20x0 5cm), padrao Energisa uro 0,0000 
O 02497 bOlSE Encavacio manual de vala ou cava em materIal de I 	categoria. profundidade até 1. Som m3 0.0125 
o 10549 / 016s6 Encargos CoaDl amentares-iervent e h 0.3300 
O 10550/ 0956 Encargos Coie.,entates -Pedre iro 5 0.3300 

04750 / 5 II4API Pedreiro h 0,2300 
04010 /SI0IAPI Servente de obre, 05 0.3300 

CÓDIGO 	MATERIAL 

00714 bOlSE 	Crozet a em concreto azoado, tIpo 't', 0900.,., 
RESuMO DA COMPOSIÇÃO 	MAO DE OBRA 	 0.00 MATERIAL 	 024.00 CUSTO TOTAL 

Erqoip*n,nte.M'R.te,ial.P°lOio-dr-oba., Olereica drto.c.o,e, Olreeoxe 
'asnos da oRo.. 4° sop9tpe 	 Paqin. 04 

(211 	011) CUSTO IJlIST CUSTO TOTAL 
07 	1,0000 	128.00 	128,00 

128,00 	 PREÇO TOTAL 

8p EP,ioo.ocapeviroe.r,.p,Vope 



Ôt( 000148 
- QÇ,ORRQ 

PREFEITURA MuNlapAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV Mfl1I0 VUCAO, 514 SEDE NOSSA SENHORA 
CO SP,R0-SE G,3 I3,128.I141I-58 

PADO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVI SORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CAHPAM4A DE CUMBATE AO COVI 0,19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EbOPREENOIMENTO 

Cod, Emproerdln&do: 00127 

Rei: Ma(O/2020'l 	Moeda: RI 

CanEco ICnisaEa cri concreto arr,ado, 	tipo 't". lObos - rosi'lecioento I3NID 

0.061 ESIC. 1 113, 3400111 0,00 1 IERV. TERCEIRO 1,00 BOI (25, 0100 li 1 	32,00 1601 01 

CaOPOSICÃO S10ITETICA 
cónico 

00704 / 0956 

DESCRSCÀO 00 IliSlR0O/SERVICO AUXILIAR 
Cruletaenconcre te armado, 	tipo "t". 1 abris 

D. 	 OTO 

Ufl 	1.0000 

de 90" do pvc rIgido roscável. dOam - 

5.UUIJ I6ATL14IA1 lEIO O'TD CUSTO UIIST 	CUSTO TOTAL 

01255 /0151'. Tarracboa para tubo, PVC de 1' un 0,0000 20,96 0,00 
12894 / 5050151 Capa para chuva em pVc cac forro de poS Leste,. com Capuz (amarela ou azu) un 0,0000 13.39 0,00 
10700 'ORlE P. quadrada 	 . un 0,0000 17.29 0.00 
11253 /0956 Tarracha par. tubos PVC de 3/2" un 0,0002 06,90 0,00 
11254 /OI6SS,Ta,.acha para cubo. PVC da 3/4' un 0.0002 09.00 0.00 
12692 / 5101AFI Luva raspa de COUrO. Cano Curt O (punho •7 	c=) P 1  0,0010 9,27 0.00 
11256 /01516 Tarracha para tubo. PVC de 1 1/2' un 0.0001 41,30 0,00 
11257 /0956 Ta,racha para tubo. PVC de, 1 1/4' un 0.0000 31,36 0.00 
01939 / 5115151 Curva pvc 90 graus. 	roscave 1. 	1, 	agua 	fria predial um 1,0000 5,62 562 
02710 / SIOIAPI Carrinho de rao de 	C. capacidade 50 a 60 L pneu coo canara 00 0,0000 120.00 0,00 
12493 / SINAFI Bota de acçuranca e OS biqueira de, aco e colarinho acolchoado par 0,0004 40.44 0.02 
00981 /ORSC Fita vedo rosca tOssi o 1.0000 0,19 0,09 
04728 /0056 Talhadeira chata 10' un 0,000' 0.45 0.00 
10599 / 0951 FruE mmc solar ipa 30 coo 120m1 un 0.0000 35.90 0,03 
05Oa. /0052 Protetor auricular r. 0.0020 4,90 0,01 
10593 / ORar Prato o imples 30. uro 0,0000 43,58 0.00 
10592 /0151 tina chama 22" um 0.0000 31.03 	- 0,00 
10492 / ORSE Cesta Básica un 0,0020 110..0 0,20 
04,29 'ORlE Macrera 5 4 com Cabo Ufl 0.0000 18,00 0.00 
12095 / SINAPI Capacete de aeguranca aba troo tal coo aulpeoneu de poi itt! lene. sem jugular 	(cl...., bI os 0,0002 10.30 0.00 
00941 / 005SF. rardacl.nta un 0.0006 73,51 01 05 
02370 / 0)051', Vale tran, porta UD 0,0351 4.00 0,04 
00319 / 00556 Siroco lParticlparao do empregador cn 0,0449 141,00 0,45 
0)651 / 0,551 óculo, branco proteçio pr 0.000' 5.30 0,00 

MAO'Dt'OSPA (133.341 ) 

'E"Zioipa.eeto. Nxat.,sal.PXIs-d.-abuc. S'scsotç. dec,,cr,rs. 0'lr,rlcoauails., 
oarr-o,rrsimcs ar Gte,. de 0.r;ipa 	 FÃ6(1,a li BptF.l,sa .Coope.(..roEaeru,o. 

SQCQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VALADAO, Sf4 SEDE NOSSA SENHORA 
CO XOP,RO'SE CIO): 13.128.814/0000'58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO SSPOEEIQIMEHIO 
PADIØ 04 ENTRaDA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA EIETRICA PARA O HOSPITAL 0€ 	 Cad EmpmodimefltO Do'» CAlIFA/eiA DE COMBATE AO COVID-ig 

Rei: Maio/2020'l 	Mooda:RS - 

000lco Cr-. da 90" da p-vc riçidoroscav.l, dum • U001D 

01257/OlSE Um - 
CalpoolçÃo ANALÍTICA 

cÕDICO 	900-DE-OUFA (013, 349) UlI Q'TO CUSTO UNIT 	U570 TOTAl, 

12690 / S0HAPI 	Encar,e*inr ou bombeiro hidraulico 1, 0,2200 6,63 3,52 
36111 /SSIIAPI 	Servonre de obra, h 0,2200 4,57 2,14 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10761 / ORam 	Rcfoiçs o-cafd da ranho ( cl, 06 cm, leita e, doir pSes cm, manteiga) 	 ' un 0,0440 4.50 0,20 
10517 /0956 	Exames adrOs, 100eis/deni,stooais (chectupi cj 0.0002 300,00 01 06 
10362 /øRSt 	Seguro do vidaeac 3d ente emor upa un 0.0020 02.54 0,03 

0130543 DA COS4POOIÇA0 MAO 515 DERA 2,47 KATCI'IAI, 6.80 ' CUSTO TOTAL 12,34 PREÇO TOTAL 

E6UIPA3ODITO 	, 0.00 SNC, 4 113, 340005 0,00 55)00. TERCEIF3 0.00 	101025. OtOO a) 3.09 05.43 

C3ISOSI0O SSIITÊTICA 
Cóobco DE1001CÃO 00 IIISUXD/IERVIÇO AUXILIAS (2H OTO 

N 00980 / ORlE rita veda rosca lesto o 0,0000 

M 01939/S100API Curva pvc 90 graul. 	ro.cavet, 	0', 	agua leia predial un 0,0000 

O 10549 / OPtE Encargos Complenemt ares-Servente h 0.2200 

O 10554 / 0056 Encargo. Cp1e,nentare. - Encanador h 0,2200 

02696 / 5111401 Encanador ou bombeiro hidrautico (o 0,2200 
06111 /SIIIAPI rerVenta da obras h 0.2200 

para eletroduro de pvc rsgldo roscáve 3, dlast - 1 boI (4") 

000ICO 	MATERIAL 

30519 /0956 	Chave de lenda chata 30 cm 
00596 /0901 	Proteto, auricular 

10492/0115 	Cesta BIelca 
10709 /0055 	RI quedrada 
11240 /OrSE 	Alicatoco,, isolamento 
00941 'ORlE 	Pa.da,'rento 
04729/01556 	Mar reta O kg cOE' cabo 
04720 / 0051 	Tal hadeira chata 
02370 / ORSE 	Vale trans POTES 
01651 /oRsc 	óculos branco protoclo 

'E-cqutpa,ecre, Pc.florrrt.l,F-flSe-de-,b...i 
Os.E'Oeç.arsta dr Obre. ar Ser qipa 

do ce.rel,s, O'srmelçobu,llA.r 
e' olar II 

UlO 	Oro CUSTO IIIOTCUSTO TOTAL 
Un 	0.0002 'ais 0,00 
um 	0,0106 4.90 0,05 
un 	0.0108 140,00 1.51 
is 	0,0002 17.29 0,00 
um 	0.0002 22,90 0,00 
uro 	0,0036 79,5' 0,29 

0,0001 10,80 0.00 
un 	0.0004 9,45 0,00 
un 	0.1914 4,00 0.77 
Pc 	0,0020 5.30 0,01 

pc Ralar. eo,o.scse.03't*. Fa.s 



J-/000?41 
a QÇRRQ 
PREFEITURA )4UNIaPAL 0€ NOSSA SENHORA DC 

AV MITONIO VMÂDAO, 5H SEDE NOSSA SENIDRA 
DO 	WRRO-SE CNPJ :13.128814/0001-50 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO ENPRRENOO MONTO 
PAORÂO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA EOETRICA PARA O HOSPUAL DE 	

Cod. Cmpreerdinonoo: 00027 CN'lPAJti6 DE COO'IBATE AO Ct'VID-09 

Rei: Malo/2020-1 	Moeda: 

cD1GO lCurvo para eletroduto do pvr o iqldoro.msvel, das,, - 11 Orno Ir) 00010 	- 
00369/oRlo cri 

C4POS0CA0 ANALOTICA 

CÓ0000 	MATERIAL (001 011) CUSTO LINOT 	CUSTO TOTAL 

00055 / ORBE 	Almoço IParticipaçlo do empregador) um 0.2114 30.00 2.14 
10599/DOSE 	Protetor solar rps 30 coo 120io1 sIn 0,0014 35.90 0.16 
12893 / SINAPI 	Bota de seguranra ca, biqueira do acoecolor±nho acolchoado par 0,0019 49.44 0.09 
01242 / ORBE 	Chave inojIosa 12' um 0,0000 47,00 0.00 
D'aiO / ilorApI 	Curva 90 grous, 	longa, 	de pvc rlqido roacavel. 	ria 4", 	para doto oduto um O • 0000 30,61 30, Ei 
12895 /sInpI 	capacete do seguranca aba frontal coo suepansao da polIatileno, sem 	uqu1ar 	OcIaose bo son 0,0014 00.30 0,00 
02701 / SINAPI 	Car ririho do mao do aco co pacidado 50 a 60 1. pneu com cama la um 0.0002 020,00 0.02 
01241 / ORBE 	Ali cate volt- ar.per isnatro um 0.0002 059.90 0.02 
12092 / SINAPI 	Luva raspa de couro, cano curto (punho .7. cml par 0,0056 9.27 0.05 
02994 / SINAP1 	Capa para chuva em pvc coo forro do poliester, C. capuz (amarela ou azul) 00 0.0004 03,39 0.01 

HAO-DE-oopa 033.34l 

02136/IIICAPI 	Eletricista h 1.2000 6.63 16,97 
06111 /IIOIAPI 	lervanta de obras h 1,2000 4.57 10.70 

SERVICOS DE TERC00001 

00507 / oosr 	trames adnlssionais/domi,sionalo (chectup) mj 0,0010 300.00 0,30 
00362 / ORBE 	Seguro de vida e acidente em goupo (000 0.0100 12,54 0.14 
00761 /OP.SE 	Pefeiçlo - caré da manha O café coo leite e doía pIes coo ranteigal um 01 2444 4.50 1.00 

RaBINO DA COI1P051CAO MAO DE OSPA 13,46 1 HATEBIAL 1 36,04 CUSTO TOTAl. 66.25 PREÇO TOTAL 
E1IPA.MOiTO 0.00 EIZC. O 113,34000) 0,00 	IERY. TERCEIRO 0.00 001125,911010 16,57 62,02 

caoposlçAo IIIITÉTICA 

cõoioo osscsocÀo 00 llIluiOO/SEPVICO AUXILIA? OU ÇTD 
10074 / SINA?' Curva 90 graus, 	longa, do pvc rioldo roscave O • de 4", para elatroduto un 1,0400 

10549 / CrISE Encargos Coeplement ares-Servente 1 1.2000 
O 10552/ ORlE Eacargoa Complementares - EI etriciar 1 1.2000 

8 02436/EIIIAPI Eletricista 1 3.2000 
06011 /lIriAPI Servente de obras 1 1.2000 

COPIGO 	)4ATEPEAI. 	 C'IITO TOTM. 

'': - Eq,,I.uee,,ta, O'Matq,s,l. p.reio.dr_sbr,.1-1.rvira de 
0650 - OtcsSssra dv Obsi. ao Oorçipa 	 Paqie. 19 

SQCQRRP' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV £MTONOO VIJ,ADAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO-SE CNP3 : 13.028.804/0-58 

PADRÃO 0€ ENTRADA E UGAÇÃO PRObISORIA DE ENERGIA ELFTRICA PNtA O 600SPflAL DE 
CNOPAPOIA DE COMIATT AO COVID'19 

RELAÇÃO DE ccéiPos,çÕcs DO ENPREENDIMEN1O 

Cod. Emp'oend.neoto: 00127 

Ref Maio/2070'1 	Moeda : P5 

cODIcO Curva para slotroduto de pvc .igtdo rosrAvel, dUm - 60o.o 42") O 

J'Lm 

colp 
00I4O10R5E 

- coeposoçxo AIIALITICA 

cÓriIr,o 	MATERIAL (010 0111 CtlETO 0101; 	C'JZTO TOTAl. 

.59 / ORBE 	clave de fenda clara 30 os uro 0,0003 101 45 0,00 
J506 /0808 	Protetor au, icular um 0.0034 4190 1.02 

10492 'Opor. 	Cesta Ilsica un 0.0034 140,00 0,48 
00599 /0101L 	Protetor aMar fps 30 coa 120m0 um 0,0014 35,90 0,05 
00790 /ORSE 	RI osrsdrada un 0,0003 17.29 0,00 
01240/0865 	Alicate co,, isolRBanto co 0,0001 22,90 0,00 
04'29 /0865 	lacraIa O kg coo cabo um 0,0000 18.50 0,00 
04729 /ORSE 	Tal hadairachata 	0" un 0,0000 9,45 0.00 
02375 /O0',St 	vale transporte um 0.0607 4.00 0,24 
00651/0565 	Óculos branto p000eclo pr 01 0006 5,30 0,00 
00941 / 0865 	?ardare,oto um 0,0012 79,51 0.10 
00150 / ORBE 	AOJrOco orarticlpaçao do empregador) 011 0,0774 10,00 0.77 
02711 / SITIAR! 	Carrinho de mao da 	C. capac idade 50 a 60 1. pneu ,.,mo, calara um 0,0001 120,00 0,00 
22893 / SINAPO 	Dota da se guranca cal biqueira de aroecolarimho acolchoado par 0,0006 19,41 01,03 
1 1202 .100SE 	Chave inglera 12" U0I 0.0000 47,00 0,00 
02895 / SIIIAPI 	Capacete de oequranca aba Iranta 1 com suspensa o de PIO ieti 0000. sem jugular 	(classe b) 011 0,0004 10,30 0,00 
01076 / OlhArI 	C una 93 graus, 	longa, da pvc rígido roscavel, coe 2", 	para ei etroduto um 1.0000 5,96 5,96 
02044 / rllar'l 	capa para chuva em pvc coo forro de p0) lena,, cor capuz (amara la ou azul um 0,0002 13.39 0,00 
12012/SINOS! 	Luva raspa de couro. cano curto (ponho '7' cIo) paI 0.0010 9.27 0,02 
13741 'ORBE 	AI trate volr-an,er metro os 0,0003 139,90 0,00 

MAOOE"ORPA (103.341 

02436/5100AP1 	Eletricista 1 0.3000 6.63 5,37 
06110 /S101API 	Souvonte 'lo obras 1 0,30i0 4,57 3.70 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10362 	..ESeguro do vida 9 ad dante engrosso un 0,0034 12,54 0.04 
10517 /ORBE 	Era nos a.Imis 040naIs/denaiasionaia 	lchecIt.p) cj 0,0004 300,00 0.12 
10761 /0065 	porcino - café do manho O caré com leite e dofa pies com manteigal um 0.0774 4,50 0,36 

REZ'JlOO DAaIHPOSICÀO MAO DE ORRA 4.20 NATERINOL 7,09 CUSTO '207A1, 07.27 PREÇO TOTAL 
EOOSPMIfllTO 	j 0,00 1 0100. O 113, 3400k) 0,00 1ERV. TtFCEIRD 1 0.00 81)1(25.0100 tI 4,32 21,59 

ciroslçAo SI11'ÉTICA 
CÓDIGO DF.SCRIÇAO 00 1010rn0/sEIevICo AUXILIAS 3)1 CT0 

54 01870/ SINA,'! Curva 90 graus, 	longa, de pvc rlgido roscave 1, de 2". para eletroduto um 1. 0000 

'r-tqurp.a.sto, .-sr0005101, P - ROa-dr-ab,u, 00.eeirs dstvru,ru,. O'Su050le8u.11ar, 
0)1 l-Orçoaomta da Obra. 4i lerqlpe 	 doSe. 10 	 14,11e100aac,o,a, troce lauure,. 



J/00004s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV flIT4I0 VQ.AOAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 
W 	iO-SE O4PJ 13.128.814/1-58 

PADRO DE ENTRADA E LIGAÇÃO POOVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CAJ4PNAI.A DE COMBATE AO COVVD.19 

R€t.ÇÃo DE COMPOSIÇÕES DO ENPREENDIMENTO 

Cod. Empececknenoo 00127 

Re!: Maio/2020-1 	Moeda R$ 

- CODICO Cltrvi para a1etrodt,to de pvc tlgidoroacavol, dià.t • Gole 	(21 Untou 
00366/0OSE Iam 

C4IID1ICAO A3(ALITECA 

O 10549 / CICIE Encargos Cceç,Oer entaros-Se rvemte Ia - 0,3800 
0 10552 / DOSE Encargos Cavpleeentares'Eletr iciata la 0*3000 

02436/ 5011AFI ElatrIci ata h 0,3800 
06110 (SurA?' Servente de obras h 0,3800 

para alet,oduto galvanizado, diam - 4" - 

DOSE  

10599 / 00SF, F,oteto1 solar fpe 30 com 120.1 
10590 / 0056 protetor auricular 
00579 /0056 Chave de Senda coata 30 co 
11241 /0010, AO loiro volt-amper metro 
02895 /1 Iltapt Capacete .06 segucanca aba frontal coo omopeme ao de poi letioeno. 	seu jugular 	Cc lan,'. b) 
0492 /0056 C,..ta Oásica 

11242 /OPSE Chavo inglesa 02 
02620 / 1 lOCA?! Curva 90 grato, 	para eletroduto, em aro go Ivanizado eletro Uroco. diarotro de 100 iso 	(4" 
02710 /5 I)8APZ Ci, r inho de mao de aro capacIdade 55 a 60 0. pneu com camara 
12992 / luza? O Luva rae p0 de couro 	cano curto 	punho •7' as) 
02893 /SINAI'I Bota de seguranca eco biqueira de aro e colacOnho acolchoado 
.12894 / 311IA91 Capa para chuva co pvc com forro de p01 lcste,. cor, capuz (a,earela ou.lu II 
14729 / DOSE Narrota 1 kç cotn cabo 
0(651 /OPSE Óculos branco proteção 
02378 / 0086 Vai e trans porte 
04728 /OP.SE  Talhadeira chato 00' 
00158/0086 Siroco lParticipaçso de empregador) 
00941 /0156 I'a,damento 
11240 109SF. Alicate com isr,lamor,to 

10788 / COSE PA quidrada 
F.AO-0E0B08 (013,34,) 

(CIII / 8101501 Servente 0' obta, 
024311/5100081 Eletriciata 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
FcESuSpaa_mmo, H.Iaot.ciai.PKa,-d'-ahea. ltereSça 

OFIE-0,ç.,n'mIo de cora. de seegipe Pago,,. 21 

um 

ti)! D'DO CUSTO UIIIT 	CUSTO TOTAL 
um 0.0050 35,90 0.04 
um 0.0029 4.90 0,03 
um 0,0001 28,45 2.00 
um 0.0001 119,00 0.01 
un 0.0004 10.70 0,00 

0.0026 140.00 0,36 
un 0,0000 47.00 0,00 
Un 1,0000 140.19 141.19 
um 0.0001 120,00 0,01 
par 0.0052 9,27 0.01 
par 0,0004 49.44 0.02 

0,0002 13,39 0.00 
um 0.0000 18,60 0,00 
pr 0,0004 5.30 01 00 
um 0.0446 4,00 0.00 
um 0.0000 9,45 0(0 
um 0.0570 10,00 os' 
uro 0.0008 79,51 0.06 
um 0,0001 22.90 0.00 
un 0,0001 02,29 0.110 

0,2000 4,5' 2.73 
0,2000 6.63 3 1 40 

FptF.lct.lCempO.10eseral,aFc,.n 

RaAÇÃD DE COMPOSIÇÕES DO E+IPREENDIMENTD 
PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA EIErPIC,i PARA O HOSPITAL °€ 	 Coo. EmIoe00060rnERtD: 0012; CN4PANO4A DE COMBATE AO COVID-19 

Re4 : I'iaio/7020-1 	NOS) 1 105 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VALA000, 94 50001 NOSSA SE~ 
DO S000RJID'SS O1°O: l3.I28.914/158 

cónico 	7JEcvap;raetroouto galvanizado, dias r  4' - 0ev. 01 Iuuo J 
12459/0086 un 

- C4POSlÇAC AOIALÍTICA - - 
ÓD1 7 	sr9VICO;E TERCEIROS Un DTD CUSTO DIIIT 	CUSTO TODA!. 

10362 /0020 	'lcm,to .h, vida e andes:. ao grupo um 0.0026 11,54 0,03 
10761 /065! 	•'oinI,lo - c.te da manha O  café com leit, e dots paei com nan:niepal ' 	um 0.0570 4.50 0.26 
10517 / CozE 	tsaoes adoto a ionaio/taa.nisaiomaia 	(checicup) ci 0,0002 300,00 0108 

RESI7400ACc8IFIocIÇÀO 007.0 OlE CORA 3. 14 MATE? IAL, 142, 46 CUSTO TOTAL 049. 50 PREÇO TOTAL 
ScoIPAnmflt elo Dccc 	13.34000) 0.cO 860V. TERCEIRO 0.00 601125,0100 aI 37,39 080.09 

CaIPOSICÃO SONTP,T1CA 
COOIOO - noqcp.zçÂ 	p7 1110303/SERVICO AUXILIAR UII 

lO 02621 / 1007081 curva 90 grau., para oletroduto, em aro galvanizado elotroli rico, diametro de 100 nor II') 00 1,0000 

o 10549 (COSE Encargos Canplementares -Servento la 01 2010 

0 10152 / OPtE Encargo' Cc. 	Iementaroo-Elatriciat a Ia 0,7800 
06051 15111SF) Sorverte de Dota, la 0,2600 

1' 02136/IINAP: Eletricista Ia 0.2600 

ESDZEO ERIAL no 

01 €51 /0056 Óculos bnar,co procedo pr 
12893 / misospi Bota de aagura roca com biq.oei rã de aroecolarinho acolchoado par 
£2892 / 5101001 Luva raspa de couro, cano curto (punlou '7 	as) par 
02194 /SSIIAPL C.P. para chuva em pvc com torro de polieste,, cor caprs 	101.101, ou azul) um 
02005 / siiiipx Capacete de segu, anca aba frontal com auapensao de rol leu Lemo, sem jugular 	Orlas,, la) um 
04729/0081 Nacreta 5 hg com cabe uro 
10595 /00(6 Protetoz solar rps 30 ca 	120m1 um 
00529/DOSE I3iaj ,,ntor Ir ipolar 100 A, 	padnio DIII 	O 	linha branca 1. 	corramte de imtercupcao 65Ka, 	rof. * 	Siamena 3 	um, 

VF22 ou alailar. 
0094' / COSE Fardamento um 
02370 /0056 Vale transporte 110 
04728 /0056 Talha leIra 'bata 10' um 
10492 10056 Coata ageica iam 
50579/0086 Chave de tenda coata 30 -co uro 
50596 / CRiO Protetor aur Icula, um 

'E-P,quipae.mmo, 5IP.'.euo.l. 	PPas'de'abr..ZaS.eflvud.tr,rerrc, 
OesE - 0.6...,,, da  co— d'ser qlp. Pagime 3m 

M. CUSTO U5I01 CUSTO TOTAL 
0.0032 5,30 0.02 
0.0030 19,44 0,55 
0,0092 91 27 0,09 
0.0000 13,30 0,01 
0,0024 50.30 0,02 
0,0002 18.80 0,00 
0,0072 35.90 0.26 
5.0000 315,00 305,00 

0,0060 79,50 0.05 
0.3190 41 00 1,28 
0,0006 91 45 0,01 
0.0100 140,00 2,52 
0.0004 10.45 0101 
0.0100 4.90 0,09 

alt enl08, oC.o,vseiea,aeapprea. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV MTONIO VAI.ADAO, 91 SEDE NOSSA SERAICRA 
DO SOflOSE dpi: I3.128.814i-S8 

penaZo 0€ ENTRADA E IJGAÇÂO PROVISCRIA CO ENERGIA EmPJCA PARA O HOSPITAL  0€ 
CN4PAPAOA DE CUI4BATE AO ED'd7019 

RELAÇÃO DE WMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emtoedme,00 00127 

R:Maf2O2O-1 	MoSs:RS 

cõoicm Luva de pur ri9ido ,ÕscAvoI 	dOlo - 4' - UNtO 
01310/oBrt um 

CO4P0110A0 AIIAIJITICA 

CÓDI 	KATERIAL -- UlI Oro CUSTO LPJIT CUSTO TOTAL 
11254 /ORSE 	Tar.arha para tubos PVC de 7/4' um 0.0002 19.00 0,00 
11253 bISE 	T.rrac la pira tubos FVC de 1/2' um 0.0003 16,90 0,01 
10700 'OrlE 	Pá quadrada sri 0.0001 17,29 0.00 
10599/ DOSE 	Protetor solar tps 30 coo 120n1 un 0.0010 35,90 0.04 
11256/OPSE 	Tarracha pare tubos PVC de 1 1/2' um 0.0001 41,30 0.00 
10593 1 ORlE 	Pra! oainpie a 30m,, um 0,0000 43.50 0.00 
10592 bOlSE 	I,ina chata 12' um 0,0000 31,03 0,00 
10492 bOlSE 	Cesta haiti um 0,0024 140100 0.34 
04729 bOlSE 	fla,r'a O 19 com cabo um 0,0000 10,90 0.00 
04728 /ORSF, 	Talhado] ri, chata 00' ti' 0,0001 9,45 0,00 
00941 / OrlE 	Fardamento um 0,0008 '9,51 0.06 
12893 / SWAPI 	Bota de se guranca cor biqueira de eco e colarinho acolchoado par 0,0004 49,44 0,02 
00901 bOlSE 	Fite veda rosca 181, li 3.4600 0,59 0.66 
01417 bOlSE 	Luva pvc riçido roacave 5 	d-4 - um 1,0000 17.39 17,39 
05651 / ORlE 	Ocasos hr nico proteçio pr 0.0004 5,30 0,00 
12095 / SIIIAPE 	Capacete da a091renca aba frontal cozi nu, pensam de pci SeU lemo. 	sem jugu lar (classe bI um 0,0004 10.30 0.00 
12094 /SINAPI 	Capa pare chuva em pvc coo Forro de pci1 estar, ccl, capuz (amarela ou azul) um 0,0002 13,39 0,00 
11257 bOlSE 	Tarracha para tubos PVC de 1 1/4' um 0,0001 31,36 0.00 
12992 / 11:1691 	Luvar aspa da couro, cano curto (punho '7' co) par 0,0012 9,27 0,01 
02711 / 1I11API 	Carrinho de neo de aro capacidade 50 a aiO 1. pneu cor camara um 0.000' 120,00 0,00 

MXDlt'OsRA (113,34') 

04111 / 117)611 	Sarv.r,to da obre. h 0,2700 4.57 2,63 
02696 / SOlAR) 	Encanado, cl) bombeiro hidraulico h 0,2700 6,63 3.02 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

.0761 /ORSE 	Redeic&o - cate da manha o cali coo lo) teadoir pIas com manteigal um 0.0550 4,50 0,25 
10517 / ORSE 	Esames at,iss ionaisbdsrinsi onala 	chocicupl ci 0.0002 300.00 0.06 
10362 / ORlE 	Seguro de vi daoar O dente em grupo um 0,0024 12.54 0,03 

RESUMI DA CO0IPCSICÃ0 	sL,,O DE CORA 1 	3,02 1 )1ATEP.IAL 19,27 CUSTO TOTAL 26,06 PREÇO TOTAL 
IXCIPÃ.MFJITO 0.00 	nico 123,34000.) 0,00 SERU. TERCEIRO 0.00 IODi( 250100 P1 6.52 32,50 - 

CclIPOSECAO SI1rTETICA 
cõlsIoSI OESCRIÇÀO P3 0151900/SEI0VSÇO AUXILIAR - til CTU 

40090' 101SF; ri ta vede rosca 	18cs, r'  

'r'rqusp,n.e.ns. st'luteas.l. r'Ma,,'.Ie-abra. s-s,ançsder,rt,sar, o'saaoicsautlliu. 
ORlE- cru. nta di oh,.. de Sergipe 	 fl,io. 43 	 Ppteslare tCe.t cr,oDpsla'e 

RElAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	, PADO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISCRIA DE ENERGIA aSTRICA PW O HOSPITAL DE 	 Cod Em 	n-'enoo -  03127 AV nOTONIO VALADAO, 5)4 SEDE NOSSA SENHORA 	 CMIPAPIHA 0€ Ct*I0ATE AO COWD-19 	 * 
DO SOCOPAO-SE 0(P): 13.I28.81411-58 	 R 	Maio/20204 	Moeda: Ri, 

CÓDIGO luva do r.vc rlqido roscávei 	dia,, a  4' maIo 
01310/ORSE 

 L .  cuipoiiçxo 	LALITICA 

[Wii431 / ORSE Luva OC riqido.oscavel 	d-4 - un 	— 1.0000 
D 12549/ORlE Encargoa CovQlenontares-Servante ei 0.2700 
o 10554 / aRilt cr.:argor Coro.lansnr agos-Encanador 1 0,2700 

02694 / SOIAPI Errar) ador au bombeiro hidráulico h 0.2700 
01112 /SII1API 1e.1anLe da obra. h 0.2700 

CODICO 	ECOJI PA34OIITO 

11240 bOlsE 	Lo rad.ira e Parafurade ira a latrica Bosch ouniniloc protiasional 
11249 bOlSE 	$erro ci,cular elet,ica portatll 

MATERIAl, 

10790/ORlE 	Pnjzio da fac. 
105(15 / OPIL 	Asco de seria 
10506 /ORSr 	Tortouesa 
11596 bOlSE 	Protetor auricular 
10599 fOME 	Proteto, solar tps 30 cos, I2EmI 
00708 bOlSE 	Pá qiadrada 
0709 bOlSE 	CItei de bolha de madeira 

10579 / ORSE 	Chave de f ends chata 30 co 
11243 /ORSE 	loartelo.em unha 
15244 / 0101L 	Martelo com unha 
11245 fOSSE 	D.aenpoladoi ra de nadei.. 12.22 
11246 bOlsE 	recaIa metrira de ba,tnl 

11247 bISE 	serra ,sán.ore 
00001 bOlSE 	Aço ca-SO 	0,3 a 12.5 zos 
11204 bOlSE 	Ma,reta de 1/2 kg co,, cabo 
00630 / ORlE 	Cccpensadorosinado 12.,n - Madeirlt ou sirsi lar 
04174 / DRSt 	Deser)Isenadhi ra de aço lias, cabo nade lia, lar; 143, Ar ias ou .ini lar 
00634 / DOSE 	Concreto 'sEnado bombeavel bl-bi fcl15Ipa 
00941 / ORlE 	Faldomento 

01569 / ORlE 	Nado ira pista serra da bá trota) 6 s 0cm - 1.0036 c3/n langelin, louros 
r.t0,,ip.asnts. H-htta,4a1.P-Mao.da.osrs.r-lrrelEodrtssras!a. 

oBSr-0,re)o de Obns ti. leigipe 	 raqsa,u 44 

00 	OTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
0.0000 234.95 0.00 

um 	0,0000 500.00 0.00 

un 	0.0003 14,10 0,00 
um 	0,0000 20.25 0,00 
um 	0,0000 171 90 0.00 
um 	0,0255 4,90 0,13 
um 	0.0104 35.90 0,37 
um 	0,0004 17.29 0,01 
Im 	0,0003 11,20 0,00 
u,, 	0,0001 18,45 0,00 
um 	0,0003 16.55 0,01 
um 	0,0001 20.20 
um 

	
0.0011 

0,00 
11,20 0,02 

Um 	0,0017 9,05 0,02 
un 	0,0003 272,97 0,06 
kq 	0,4800 5,20 2,53 
un 	0,0003 13,52 0,00 
m2 	0,0550 20.27 3.99 
um 	0.0013 9,90 0.01 
s3 	0,0090 242,46 2.45 
um 	0,0089 79,51 0,71 
ri 	0,7974 6.55 5,22 

ieJ rarlisi aconcears'nprpesm 



'48COO58 
ReAÇÃO 0€ COM FOSIÇOES DO ENPRZENDIMEPJTO 

PREFErTURAMUMICTPAL DE NOSSA SENHORA CC 	P.ORÂO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVIS1A DE ENERGIA EIETRICA PARA O 9CSPTTAL DE 
AV n4TOt410 V*UDAO, 94 SEDE NOSSA w~ 	 CAMPAP*4A DE 	IBATE (0 COVID'!9 Ced. Empetendinento: 03027 

00 93WP.R0-SE Cu4PJ 	13.128,8I4/1-56 

_ 

Rei: MAW202O-1 	Moeda: RS 

CO3I0) r Murota de alvenaria 3.10 x 2, 2am para poste auxIliar de energia 

1 J 	mITO 

uni 1 	094/ORBE 

CODIGO gaTIRIA!, UM certo CUSTO MIII? CUSTO TOTAl, 

01651 / ORBE 	' Óculos branco pcotsClo po 0.0046 5,30 0.01 
00158 /0731 Almoço 	Pai ticipacao do enpregador) um 01 5001 10.00 5,00 
02376 /0051 vai, transporte un 0.4569 4,00 1.83 
10578 / 0051 Formam glande un 0,0001 15,15 0,00 
04722 /0011 Colher de pedreira uni 0.0000 16.15 0,01 
04728 /0731 Talhadetrachata 10" uni 0,0007 9,15 0,0' 
01729 / 0051 Maneta 1 89 C. cabo uni 0.0002 10.60 0,00 
00202 / 0051 Regi.a de a lun.lni o c/ 2.00m (para podreS rol tini 0,0003 16,70 0,01 
10492 IORSE Cesta lanica uni 0,0255 140.00 3.57 
10577 /0031 Serrote 40cm um 0.0000 18150 0,00 
39315 / SINAPI Ispacador / di stanciedor tipo garra dupla, em plastico, cobcieento 	20' rio, para Cerraoer,s de lajes e uni 0,1920 0.23 0.04 

findo de vigas 
11265 / CRIE MaLte lo de borracha coo cabo un 0,0000 11,50 0,01 
04509 /SINAPI tabu, de madeira nao aparelhada'2,Sx 10 01 (114"! pinos, nista ou equivalente da regiao n 0.7077 3,25 2.30 
04730 / unIA?! Pedra de nao ou pedra rac Mo para arr ino/tundacao (posto pedreira/( ornecedo, , sem frete) s3 0.0432 73,21 3,16 
05060 / sii,ap, Preço de aço polido com cabeca 17 e 21 	(2 xc II) kg 0.0065 10.56 0.07 
05069 / SItIAR! Preço do aco polido C. cabaca li e 27 	12 1/2 e 	tI kg 0,0260 10.76 0.28 
02711 / SINA?! Caclin mm de n'ao de acm capacidade 50 a 60 1, pneu com canara un 0.0004 020,00 0105 
06! 53 / SuJAR! Tabu, de madeira mac aparelhada "2.5 x 20" cm. cedrinho ou equivalente da regias e 0,0796 7,55 0.60 
25950 / SIBA?! Servlco de bosteamonto de concreto com cmos unto objeto de 40.3 n3 0.0060 29,47 0,10 
12092 / SONAR! Luva Ia IPS de comI o. cano curto 	punho '7 	mxi par 0,0029 9,27 0.12 
12093 / SINA?! Bota de negucanca co, biqueira de eco e colarinho acolchoado par 0.0044 49,44 0,23 
12894 / IlhA?! Capa para chuva co pVC com forro de po1 lesta,. coo capuz (amarela ou azul ) mx 0,0008 13,39 0.01 
2195 / IINAPI Capacete de seguranca aba Excita! cøm su!pensao de polieti leno. 	sem juçular iclarse b! uni 0.0035 10.30 0,04 

38017 / SItIAR! Ispacador / distancia dor circular coo entrada latoral, 	em plaatico, para vecgal haol.2a 12.5' no. co um 0.0920 0.14 0,03 
brinento 20 xc' 

00377 / SIIIAPI Maine recozido IS boeç. 	1,25 mx (0.01 	kgb) 0,9 0,0086 22,96 0,12 
00361 /1 PIAR! Araia grossa - posto jazlda/Coroecedor 	(ret irado ria jaxi da, acm trans porte) na 0.0002 82.65 6,63 
00370/ SIMA?! Areia media - posto jazida/O ornecedor (retirado na jaxida, sem trans port.) o) 0,0227 76,00 1.77 
0060.0 / SINAPO 510cm vedacam concreto 9 ri 19 a 39 cm (classe c-nbc 6136) suo 13,1700 1,65 22.72 

1 	00333 / SOMAR! Acamo çs bani zadn 04 bvç, d a 2.11 no, (0,026 kg/n) 89 0.0390 03.95 0.54 	*0. 

01506/axl!Apl Cal hIdratada ch'i para acgamaseaa Eç 12,0109 0,65 7.01 
01379 / 	IMAPI 
02692 15 PIAPI 

Cimento port 'and composto cp O 1-32 89 19, 6633 0,48 153 

Deaaot dante protetor para canoas de c,adei, a. de base o leoaaenulsiunada emagua 1 0.0052 4,84 0.02 

'rrqurpsaeats, M.kateei.l, 	l'.flao-d.-ains. Stenniçsds terceira. oterflce iustislo 
eSSE . oe(,a.et. as Iscas 4. sanga La 	 11g!aa43 Ppt9alsaa.Csop. alise. tsr.,a 	bu 

REI,ACÂO DE COMPOSIÇ(5E5 DO EMPREENDIMENTO r 
PAt&O DE ENTRADA E LIGAÇÃO PR0V!S6IÂ DE ENERGIA ELETRICA PARA O ~A4. DE 	 Coo. Etnp'tnlndaooento' 0)127 'e CANPAPD4A DE COMBATE AO COVID-19 

Rei: Mbn4o/2020-1 	Moeda : P5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VQ.ADAO, 94 SEDE NOSSA W6t0 
DO ¶OCOPROSC CNfl : 13.120.014/0001-5A 

CÓOICO Murara de alvanaria 3.10 a 2,200 para ponta auailia. do 1 12001!) 
09114/0051 

C1POSICAO AflAJ,0TICA 

CÓDICO 	xc3O-uE-oSRA 	113,3491 021 	OTO 	CUSTO U!IIT 	CUSTO TOTAL 

1203 /oxNApx 	Carpinteiro de (aromas 5 	0.3488 6,53 4,93 
1376 / SIMAPI 	Armador h 	0,0395 6,63 0,50 

04150 /SzMArI 	Pedreiro 1' 	2,3104 6.83 33.51 
06111 'SIMA!'! 	Solvente d' obras 1, 	2.9407 4,50 29,67 

SERVIÇal DE TERCEIROS 

0517 / OPiIl 	trames atlas lonai s/derjss ion.is 	(checl,up) ci 	0,0116 300.00 0,54 
00161 / CRIE 	ReEelCao - café de manha 	( café com. Ieit. e do!1 paes com manreiçai uni 	0.5001 4.50 2,61 
10362 /0851 	Seguro de vi da e ao! dente o., grupo uni 	0.0255 02.54 0.32 

RtZUO',O DA ON4POI!ÇI¼0 0450 111 0005 35,13 5iATEPSAL 82,04 CUlTO TOTAL 153,35 PRZÇD TO'TIaL 
£003P6ENTO 0,00 INC. 4 (03, 34000! 0,05 501V. TESCEI 90 aio BOI 6 2Sa 0100 1  l - 	36,35 391,70 

CciIPOEIÇXO SiontriCa 
CÓD100 Dr.SCRICAO lo 1111OU0/OERVICO AUXILIAR - UM ato 

O 00091 / ORlE Alvenaria pedia calcarea argamassada 6/ cin.ntc e areia ti aço 1-4 (los 	- Iseco cimento 50'.q / 5 padiola. areia dum. O ix) 0.0360 

O 00096 / 0751 Concreto siap los usi nado (cl.) Szx.a. bombaads. 	lancad oeadens ado em super estio, a m) 0,0060 

o 90015 / 0751 Forma plana para astrutura a. es ccxwensado resin ado de 12mo, 02 usas, 	inc lusive ancorart o-Re':iaada 01.2015 ml 0.2600 

O 00140 / OREI Aço ES - 50 O 6.3 a 12. Sxc. 	incluaive corte, dobraçeri. montaqom - colocacao de O erraqens nas (ornas, para a. reatrutur R.ç 01 1100 

000160/0711 AIn,nria bloco coocre!n vodaçio 9s19a39cn. e. 0,09c. com  erqamaasa naco t5 - 1.2.9 	Icbcemto/cat/sreia), junta de 1,01 ml 1,0200 

O 02491 / OPSE escava cIto mauua 1 de vala ou cava eis rlatelia 1 de 1" categoria, peorundi dada até 3. Sol! m3 0,0240 

O 03310 / ORlE Ch,p iaco em parede com arg!msssa naco ti - 1.3 	(degeLo / acela) - Revisado 06/2015 e2 2.0400 

O 03316/ ORlE Reboco ou emboço externo, de parede. com  emanas!. rr aço tS - 1.2' O (cimento / cai / areia), aspessura 2,5 em m2 2.0400 

c oncrat o 

doto! 00 	£001 RM0IOJTO 

	

11249 / ORBE 	5 ecra circu lar eletrica portati 1 

	

1 11240 /0731 	Curadeics a Parafueadeirs aletrica mosco ou Simula, p,ofis4ional 

	

02455 /0131 	Aluguel de caninhio gumnidauro 3,0 t O m, benz - 1215 c/49- 143,0 hp 
I4ATERIAL 

	

10577/0931 	Serrote (005 

E..rq,flp.ssita. I0.Rateaial.1rAa.ds.aiva,s.s.reiro ,srts,e,.eso.o.s.,esaaa.ntlsss 
oasr - Orç.eee,s da Obra' de se, gips 	 ?aqtns 44 

054 	co. CUSTO IONIT CUSTO TOTAl. 

un 	0,0090 	519,00 	0,00 
un 	0,0000 	234.50 	0.00 

	

0.0000 	91,25 	97.25 

um 	0,0099 	58.51 	0,00 

30 aol ana rCa a! nos, Dw , 05 



ÇÏ 	 RELAÇÃO DE COMPOSICOES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	palo DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O 043SPTTAL DE 	 Cod. Emp,tPRdimenlo: 00127 
9V NJTONIO vpJfiDAO, 514 SEDE NOSSA pipicae 	 CAMPA9A DE ~TZ 90 WVIDI9 
DO SZICOPRO'SE cflPJ: 13,128,0141l'50 	 Ref: MaIo/2020-1 	Moeda: RS 

cóDi 	Poste de concreto duplo T (D'rI 10/1000 - toonecleen tuea,sen tanento 	 1 00111) 

1 I1774/OPSE 	1 	 1 da 

10570 / COSE Forno grande l0 0,0000 15.15 0.00 
10579 / ORsE Chave de tenda chata 30 cii Jn 0.0000 10,45 0.00 
10596 'ORlE Protetor auricular un 0,0370 4,90  0.10 
10790 'ORlE ri quadrado un 0.0016 11.29 0,03 
10599 bolE Protetor solar fps 30 com 120n1 000 0.0140 35,90 0,53 
10596 /0951, rol quela 'o 0.0000 11,90 0,00 
10585 'OPtE Arco de serra no 0,0000 21.25 0.00 
10789 / DOSE Novel de bolha da raid ra co 0,0000 10,20 0,00 
10492 /DRSE Cesta Básica co 0.0370 140.00 5,10 
00150 / OPtE Ahnoço (PartiCÍP.CaO do e. eçador) un 0.8356 00,00 0.26 
00941 /DASE Fardamento un 0.0123 79.51 0.00 
01651 / DOSE Óculos boasco proteclo p1 0,0067 5,30 0,04 

01067 /OPSE Postoconcretodoplo T 	D'rI 	11/0000 âr, 1,0000 1,341,21 1.341,21 
02318 bole Vale transporte un 0.1620 4,00 3.05 
04174 / 0911 Dese'.penadai 'a de ato lisa, 	cabo cadeira, 	rof 243, Atlas ou .ini lar co 0,0000 9.98 0,00 
04122 / DOSE Colheu de pedreiro un 0,0000 16,45 0.00 
04129 / COSE Tal laicA rachara ir ou 0,0024 91 45 0,02 
04729 IOPSE Marreta O ltg coo cabs, ut, 0.0007 19.00 0.01 
10202 /ORSE Regoe de alu,ilnio c/ 2,000 (para pedreiro 7 un 0,0000 16,70 0,00 
00367 / 5 IIIAPI Areia gu 0778-posto ja:ida/tornec edor (retira do na jarida, aro transporte) O 0.1996 82,65 15.59 
12894 / 5 IIIAPI Capa para chuva es pvc coo ferro de poolester, com captlr 	(anerela ou azul) trn 0,0016 23.39 0.02 
72593 / SIIIAPI Boto de seçuranca cc, biquol ra de aco e cola. jose acolchoado par 0,0067 49,44 0,33 
1092 / SIIIAPI Luva raspa de couro. cano curto 	punho '7' co) PCI 0,0099 9,27 0.10 

.1721 / SINAPE Pedra brit.d, o, 	1 	15,5 a 19 ool 	po.to  pedaelra /fornecedor. ser troto e3 0,0408 70.02 2.93 
04709 / SII1API Pedra britada e. 2 ('e a 3! rI poatu pedrelrafl o,-necedor, 	eco frete ,s3 0,1254 70,02 0.79 
02711 / 010M'0 Carrinho de neo de acoci, pacidado 50 .i 60 1, pPei C. canela In. 0.0016 120.00 0,15 
00379 / 91:IAPI Cinento p0 rtland coopoato cp 11-32 kç 51.0000 0.48 24,40 

1 	10790/ORlE Pruno de lace un 0,0000 14.00 0,00 
02995 /szIaapo capacete da aegurastca aba frontal coo au.pensau de polietileno, 	oco jucular 	(classe bI un 0,0048 10.20 0,05 
11264/DOSE Mirreta de 1/2 kq coo cabo no 010000 13,12 0.011 

11247 /0951 Serra rIr more un 0,0000 272,9' 3, Itr 

11205 'COSE Martelu de borracha com cabo ia 01 5000 11.50 0, tO 
11243/CREr, Martelo Sem unha 41 0,0000 14.55 0.01 

ta'tqt.tpa.rila, IO-M.1.rt.L, 	P'lviQ'd,-ebra, 	5'1,,aIça de leestire. 	,JireeSooAuslllar 
0009 - Olçapente de Obu.a da Sergipe 	 .1 1- 4' spt901.teocoea.aa,sr..,l'ipuras 

ISQQQRR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
6V n(TOMIO VALADAS. $94 SEDE 040$54 SE9404095 
DO SOODPRO-SE 0403: 13.120.8I4/1'58 

PADO DE Ir/IRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA D.ETRICA PARA O HOSPITAL DE 
C1PN*IA DE cVOISATE AO OYV7D-19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO E?'OPREEOIOIME?ITD 

Cod. EnpeecindI000Ilo 00127 

P94 Mao/20?0-1 	Moeda 8$ 

CÓDICe Poste sOe concreto duplo T 	III) 	11/1000 - fornecimento oaas.otaeento .-.-.- UNIr) 

11776/DOSE 

CaOPOIICAD MIALflICA 

CÓDICe 	I4'TEIeIAI. 001 Ct0 	CUSTO 01011T 	CUSTO TOTAl. 

1246 / opa,. 	Ester., nec rica do hasta Un 0,0002 9.05 0.00 
.2244 /09St 	MaflsOo cc) unha 	- un 0,0000 29.20 0,00 
11245 /DPIE 	Da,rempi'ainira da cadeira 12s22 un 0,0002 11.26 0.00 

Stu-'Ol'-OOPA (113.34') 

04750 tOSsIAM 	Podrlro Ii 0,1440 6,63 2.04 

01203 /SIOOAPS 	Curpinteiro de farsas h 0,1440 6.63 2.04 
06001 /151(A?I 	Senvett'de obras h 71 0400 76.02 
00370 / S110Al1 I 	A' 9ador h 010110 6,03 l.02t 

SERVICOS OK TE9CK1RDI 

10761 / 091K 	Pefalc 0°-rato da manha o cata cai lei te e dele pSeu coo santeiq.) no 0,8356 4.50 3.74 

10342 /093K 	Seguro devida o acidente em grupo turi 0,0370 12,54 0,46 

10517 / DOSE 	Exaltes ad,riaaionais/dsmiss lona is 	)cI,eckupl . cj 0,0032 300,00 0,96 
Pr,10140 DA cc4POSIÇA0 MAO DE CERA 71.25 MATERIAl. 1.412.16 CUSTO TOTAL 1.596.10 PREtO TOTAt 

EtÇI PF3ITD 97.25 ENC. 7 513, 34005 7 0. O'i SE0V. TE9CEIPO 0.00 001 (25.0100 611 399,20 1.995,35 

CaIPOSIÇÃ0 nlororTOcA 
0003500 otscritAo 00 I0110040/SEPVICD AUXILIAS 10)1 OTD 

E 02455 / COSE Aiugil de ominoso guindauto 3.0 t 	1 o. b,,nz-121 5 c/49- 	143,0 h9) h 1.0000 

0401067/ORlE Poste concreto duplo? (D't) 	01/1000 cli 1.0000 

00095 / COSE Concreto ainplea fabricado na obra, 	fcke13. 5 opa 	lançado e adensado e,3 0.2000 

00228/ COSE Lancarsento de concreto usinadi, borb,ado, em pecas errado, da aupe re,trutu,a. inçlusive colocado. ad,na sento e acabais n3 0.1000 

O 00549 / DOSE Encargo. Carplemantao.s - Servente h 6,0000 

06110 / SIIIAPI Servonte de obra. 0.0000 

CÓDICe 	9L0TERIAL 

00041 /DPS0: 	Fardamento 

0765' FORtE 	CauSo, branco protecio 

00250 /091K 	Aboco (Part icipaçio do empregador) 
02711 /SIIIAPE Caro Anho da nao de aro rapacidade 50 a 60 3. pneu coe caneta 
a-tqu.pueastr,X.10atseial,PMio-ds-.be..Siereice d.,e,u.lae.e-Oeae,6eAu.,li.e 

.005r-OrOueootr de obr.e do Serqipa 	 ragie.40 

tIOS 	0W 	S. UNI? CUSTO TOTAL 

ton 	0.0700 	79,50 	6,20 
pr 	0.0416 	5.30 	0,22 
un 	5,2536 	10.00 	52.94 
un 	0.0052 	120,00 	0.62 

11 9.1.., aCeaeieoee0sp, Fone 



dl 000252 
4)C.QRRÇ' 
PREFEITURA MUNICIPAL 08 NOSSA SENHORA DC 
AU iN'TOMIO V4J,ADA0, 94 SEDE MOSSA SEI*IORA 
DO SORRO'SE Ge) 13.I28,814/01-50 

PAUO$O DE SITRADA F. UOAÇ2O PRO0OR1A 0€ ENERGIA EIATRICA PAR6 O HOSPITAr DE 
CAP4PMOIA DE ^TE #Q ~19 

RAÇ0 DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod, Enpeenón,enoo 0€!?? 

Rrq:MMo/2020-1 	Mooda:RS 

CÓIIEoo Otaadrf, de medlcao indireta pera tuanefornadoon ia .ovÕ 225 iva 

- 

UIIED 
11301/0R5E 00 

COiiPç'SIÇto AIIALITICA 
CÕEIIDI 	MATEPIAL t OTD CESED UT CUSTO TOTAL  

01729 /OPSE 	Marreta 1 kq com cabo o,, 0,0026 18,60 0.05 
11242 /ORSE 	Chave Inglesa 12' un 0.0026 47.00 0.12 
10519 1016Sf 	Chave de tenda chato 30 em un 0,0052 18,45 0.10 
10596/ORSE 	Sr.,.,., auricular un 0.2340 4.90 1,15 
10599 /OPSE 	Protator solar rps 30 coo 120=1 un 0.0936 35,90 3.36 
10768/01651 	PC quadrada um 0.0052 01.29 0,09 
15240 /016Sf 	Alicate em isolanento un 0.0052 22,90 0.12 
10240 /0021 	AI icate volt-anper lrn.tro um 0.0052 119,90 0,62 
02370 10151 	Vale transporte Um 1.1410 1,00 16,59 
12237 /0951 	caixa para medicam indireta p / trans formal oras at4 225 iva un 1.0000 992,16 992.16 
12092 / SIIIAPI 	Luva rampa de couro, cano curto (punho '7' cml par 0.0594 9.27 1,11 
12893 / 01101,1) 	Rota da segurancs coes biqasel ra de aro 	colar O oo acolchoado par 0.0390 49,44 1,93 
12894 / ElelApI 	Capa para chuva em pvc coo torro de poi ieat.r. cor, capur (amarela ou aru 0) un 0.0104 13,39 0.01 
52(95 / 01111,1) 	capacete de Seguranca aba 0 ronta Icurmauspena ao de pm0 itt O lemo, 	fies lugular 	clanse 0) un 0,0302 10.30 0,32 
04126 /0026 	Tal had,ira cirnta 10' um 0.0010 9,45 0,07 
50492/0026 	Centa Sulca um 0.2340 140.00 32.16 

MÀO'DE'OSRA 	013.34*0 

0243€ / SI0IAPI 	E letric Seta lo 26.0000 0.63 367,76 
06111/6151,21 	Serv.nte de obra, lo 26.0000 4.51 253.49 

SERVIÇOS 00 TERCEIROS 

11517 / 01610 	Emane, adminmlonsia/denlsslomaje 	(cherkup( ci 0,0208 300,55 6.24 
50761 / 0050 	Refeiçio ' ca E€ da manha O cate C. leste m doi, piem coo manteiga) um 5,2936 41 50 23,82 
0362 / 0651 	Seguro de vida e acident* em grupo um 0,2340 02,54 2,93 

RESW0O DA CoeOPOSICÃO 42,0 DE OBRA 291,20 PIATEPTAI. 1.110.61 CUSTO TOtAL 5.764.91 PREÇO TOTAL 
tÇVIPMtflflO 0.00 131.6153.34004) 0.00 503V. TERCEIRO 0,00 001(25.0100 '5 445* 40 2.106,31 

CcaOI'OSIÇAO S:IITET:CA 

LIII 070 
14 12237 / ORNE CatIta para me docas Indireta 11 trem, torr,doroa ató 225 iva un 0.0100 
O 10549/ ORSE Encargos cooplememt are.-lervemr.e lo 26, Olor. 
O 10552 / ORlE Encargn Ca'plememtares'Eletrici.te ' 	* 	 h 26. 0c0 
P 02136/SIIIAPI Eletaiclata lo 2L,ec.00 
9 06111/SINAPI S,rrerto de cabras lo 26,100u 

'I-Equlpaaa'eta. a4-ecutaaral. 	r - Ilaa'4a'abra, 10.,viro de t.rc*lr', 	Onereaca l*,,iliaa 
Olcr'l.o.aa'nta de obre,  de s.t9S ligar. 49 etrtaeI.raec aoet'a '3upea'n.n 

PREFEITURA MuNICIPAL 0 NOSSA SENHORA DC 
AV ANTUIIO VALADAO, 511 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SO6PStO-SE ENPJ 13.126.814.1OOOI'58 

RELAÇÃO DECOMPOSIÇÕES DO EMPRS!NOIMEIJTC. 
PA006iO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROWSORIA DE ENERGIA aErmCA PARA O HOSPITAL DE 	

., CAJIPAMIA DE COMBATE AO COVID'19 
R: Mab/20?O'1 	Moida: Rz 

CónIco Qeas dro c,'.redicio indireta para Oram, forma dore, de ate 225 iva 	 . 	 - 

. 

UlIJO 
13381/0021 usa 

caiposnçAo MIALITICA 

clI0O (Te nlotna 1 de roo 	 2 pr.eaio para cabo de 120 m. 	' fornecinento e instalaçio —. UNIu 
1930/0921 una 

COIPOSICÃO MIAS4TICA 
Coolco lATIRIA). LII! QTD CUSTO U701T 	CUSTO TOTAL. 

12052 / 5111,21 Luva ran pe da couro, cano curto 	 cer  par 0,0001 9.27 0,00 
00142 / 01458 chave iug cai 12' unt 010000 47.00 0.00 
00563 / 5111,121 Terrina 1 a c0.,1 e.lao em cobre estanhado para cabo 120 mml. 1 Euro o 1 cor 8*5020. 	paI a parafuso de lix 	um 1.0000 3,79 7.716 

acuo a12 
11215 / 01610 AI lauto vnlr-' aper metro um 0,0000 0101 90 0.00 
12893 / 11i:API Bota de mequranca coem biqueira do aro e colarintam acolchoado par 0,0000 49,44 0,00 
12094 / 3151,21 Capa para chuva e pvc coo fotro de pci Mster. coeI capuz 	inarela ouazu II un 0,0000 13,39 0.00 
12095 / SIIOAPI Capacete de 	egurmca aba f,-omtal co, s'.Jspomsao do polieti Ie,,o. 	sen jugular 	(classe 0,! um 0.0000 10,30 0.00 
10509 / 0028 Protetor aolar Epa 30 coeI 120m1 un 0,000' 35.90 0,00 
10579 / 01618 chave de femda data 30 C? un 0.0000 10.45 0,00 
00150 / oRlo: Almoço (Pan ticipacao do empregador) um 0,0061 10,00 0,06 
00941 / ORlE fac damanto um 0.0001 79,55 0,0) 
01651 / 01611 óculo, brame o protoçso Pc 0,0000 5,30 0.00 
02378 / ORlE Vate tramsporte un 0,0019 41 00 0,12 
10240/0021 AO icate coo isola,'nonto un 0.0000 22.90 0,00 
50596/01618 Pcotetorauriculac un 0.0003 4,90 0.00 
50492 / ORSE cesta Rasica um 0,0003 140,00 0.04 

Mto'oE-ORpa 	113,341) 

02436 / 11111,161 flato insta h 0.0600 6,43 0.65 
1ERL'IÇOS DE TERCEIROS 

5050' 101Sf Exares adniseionaia/demIs,Sonais (chenhupl - ci 0,0000 300,00 0,00 
10302 1016Sf Securo da vi deeari dente em grupo um 0,0003 32,54 0.00 
07080 /ORSE Alicate de comp.essao para termina is do coszpreaslo de cabo, coe. seçao ate I2Oimem2 Is 0,1100 2.14 0.24 
10761 /0031 RoEoicIo -cafó da manha 6 cate com lelteedolu )aaa2 com manteiga) un 0,0061 4, SI 0.03 

2.13)2310 DA CO)oPOSiçAo 9170 01 OBRA 0.40 	MATORIAL 7.92 CUSTO lOTAr. 0.04 PRECO TOTAL 
00€IPA}EDITO 0,90 ESIC. 1113.340061 . 	o.00l SERV. 	TERCEIP.O 0.00 EDI(25,0l90 9) 2,26 50,30 

OIPOS IÇA, S2IITtTICA 
cÓDIGO DESCRIC,1C CO INsmio/sEcvIço AUXILIAR LIS 070 

'r-Equip.aeete. MsIutcliil.rKaa'dr'aba., a-Seteiro rletoremiu., 
0030 . 0.ç.on, de oboan de St'gnpa 	 Pagl.aa 20 	 aptpelaueacaw.eieeaea'pee'oea 
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PREFEITURA MuNIaPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VALADAO, 94 SEDE NOSSA SENTIURA 
CO 	WPRO'SE 0593 13.128.8141I'58 

* 	 RELAÇÃO DE COMPO5IÇ55 DO EPmREENDINENTO 
PADRÃO DE S4TRADA E UGAÇÃO PROVISOAJA DE ENERGIA ELETRICA PANA O NOSPITAL DE 	 cocO. Csnp.eemdffie000: 00127 CAMPANI4A DE CC94BATE AO WVID-19 

Rd: Mab/2020-1 	Moeda Ri 

CdD1 raroina 1 de compras aro para cabo do 120 ,n.Q - ionn.cioonto 	imetaiaçao IJ001D 
o7830/opsc 070 

Catres O CAO ANAL OTOCA 
00 01581 / OI0IAPI Tacnin ai a corpresoso elo cobre estanhado para cabo 120 ion2, 3 furo e 1 compresaso, 	para parafuso de f ixaca o m12 un 1,0000 
O 10552 / DOSE Encar sos  Conp lenentares - Eletriciata lo 0.0600 

02436/ SIOiAPI Eletriclata h 0*0600 
07800/0021 Alicate de cor10ress lo para termina ia de corp real lo de cabos cor a0010 ate 020mo2 h 0.1100 

C00100 	MATERIAL 
03446 /0050 	Terminal de cre,alo para cabo de 740 r,2 
02318 /ORSL 	Vale transporte 
10492 /0050 	Costa sasica 
10519 /0050 	Chave da fenda coata jo co 
10596 /0050 	Protetor aur Ocular 
01651 /0056 	Óculo, boanco protecio 
12892 / IISOAPI Luva raspa de couro, cano curta (punha 7 cri 
.0599 /0050 	Protetor solar fps 30 com 120=1 
11240 bolE 	A11catec 	iaoiaoento 
11241 /0010 	Ai trate vost-anperio.tro 
11212 /OOSt 	Chave inglesa 12" 
12863 / SIMÃO! Sota de aeçurancac ar biqueira de aro e caiar in3io acolchoado 
12891 / lISIAPI Capa para chuva em pvc caos torro de pai Oeste. * crr capur amarela ou azul ) 
12895 /OIXAPI Capac.to de seguranca aba frontal cor suspensa. do polietileno, sem jugular (classe 0) 
00941 /ORSE 	Fardamento 
00056 'DOSE 	Alooço (Pa.ticipaçao do empregador) 

000"OEOSRA 0113.301 
02436 /SIOIAPS EletrIcista 

SERVIÇOS DE TEOCIS001 
00165 / 0021 	Pereicao - cafe ua manha O  café com lei te e dois pio, cat oarirelga( 
0780, / Opor 	Ai icat' de corpresaso para terminais de cor42ress ao de cabos co. aoçaó ata 150r.4 a 300mo2 
10362 / DOSE 	Seruco de vidaeac i dente em grupo 
10511 / 0051 	E.ames adoto, tonal ,/dsndaslon. Is checlupl 

0151040 DA CGIPCSICXO 	MÃO DE OSPA 	 0.46 HATESIAL 	 24.39 COITO TOTAl 
'A.rqi.ip.aetts.Y •M,teei.l.r.Mus-de'rb,a . 1 .0.*sice d.tnrei,a, Ooe,,icoA'jeili., 
rol r.o,ç.aente de O0.ra. de Se.ç* 85 	 PÉqrea 51 

UN Ql'D CUSTO UNI I CUSTO TOTAL 
Un 1,0000 24,25 	. 24.25 
un 0,0046 4,00 0.02 
un 0,0003 140.00 0,04 
Ir 0.0000 58.45 0,00 
ur 0,0003 4.90 0,00 
pr 0,0001 5,30 0.00 
par 0,0002 8.21 0,00 
un 0.0000 35.90 0.00 
un 0,0000 22.90 0,00 
un 0,4000 016 1 80 0,00 
un 0,0000 47,00 0,00 
par 0.0000 48.41 0.00 
un 0,0000 13.38 0,00 
un 0,0000 10,30 0,00 
un 0,0001 18.51 0.01 
un 0,0011 10,00 0,0' 

0,0100 6.63 0,99 

0.0011 4,50 0.03 
lo 31 2490 5.31 1,32 

11. 0.0003 12.54 0.00 
ci 0.0000 300.30 0.00 
26.13 POrCO TOTAL 

rptOeI.r.oce,,o.S.erersc,rF.a.a 

5ãPLQQRQ 
PREFEI700A MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV flIrONIO VAUDAO, 504 SEDE NOSSA SEP*ICaA 
DO SOWO-SE 0593: 13.128.8141l»58 

PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROWSORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CM4PAPMA DE cOMBATE AD COVID-19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES CO ENPREENDIMENTO 
Cod. Ernprecodimtloo: 03127 

R: MS1O/2020-1 	Moela RI 

r CóDIco Termimel de campresolo para cabo de 240 mn2 - f,rneclnento e inztalsçao U:IID 

EculpaliENTO 0.00 1 11 (0 . 4  113.3100.11 0.001 5t1b7. TERCEIRO 1 	 0,008Dh125.009i 6.68 32.42 

cóazco oosrpcAo 03 la.pNomivlçoAUXILIAS 
caoposrçAo srpn'ÉTSCA - 

00 03446 / 090t 
O 10552/DOSE 

02436 / SIIIAPI 
1 01881 / ORlE 

O aleluIa 1 de rccpreasao para cabo de 240 	o2 
LAcar gos Coap lenertaoca - Eletricista 
fiarriclata 
Ai icate de corw.ess ao para tenro inala de cocpressao de cabos cons edo ata lSOrn2 a 300r.2 

li( 
tIo 
o 
O 
ii 

10 
1, 0025 
0,0100 
O, 0100) 
0,2480 

a 52, Som, inclusive cone. oco rater.. Icntageln e 	 nas rorma.. para super estrutura a e fundac 

O0I0O MATIflAL liii 011) OITO tINJO cUSTO TOTAL 
02318 1 essr Vol. transporte un 0,0827 4.00 0.05 
0

4
129 /0

5
6 N 	O 19 cor cabo Ta 

lrdirachata 

 

50 
0.0000 '0,80 aio 

0 120 /00? un 0.0000 e, 45 0.00 
10492 / OIOSE Cesta Elalca uti 0,0008 540.00 0.01 
01651 /OP.SE Oculos branco protecao p1 0,0002 5,30 0,00 
0084' /00S1. F,irdi lento un 0,0002 19,51 0.02 
0015! /OPSE Almoço (oarticipacao d oeroragador} un 0,0562 10,00 0,06 
00000 /0020 Aco CA-25 	6.3 a 12.5 los kg 1,0000 4,66 4,66 
10599 / oosc Protetor solar'.ps 30 com 120m1 un 1*0002 35,90 0.00 
38017 / sIrlArI E,pacadar / distanciador circo, lar coe entrais late,a 1 * 	cm plastico, 	para va,oa Ihao 	4,2 a 17.5" 	Tio, 	co un 01 1000 0,14 0,06 brlmtnto 20 
10505/DOM, Arco de serra un 0,0040 21,25 0,00 
10$86 / 0020 Torquesa un 0.0000 17,80 0.00 
10596 /00SF Protetor auricular um 0,0006 4.90 0.00 
10700 lessE 05 quadrada 	- un 0,0000 17.28 0,00 
00331 / SIIIAPI Arame recozido 10 be, 	1,25 oro 	0,01 	Pg/ni Itç 0,0200 12,90 0.26 
02001 / SIOSAPI carrinho de nao de .cocapac idade SI a 60 1, puni cor, canara un 0.0000 120,00 0.00 
12092/51NAPI Luva 'sapa de couro, cana curto (punho '7 	a,) par 0.0004 9,21 4,00 
12883 / 114A1'I Sota de aeguraroa C. biquei re de ato e colar uso acolchoado par 0.0002 49,44 0.01 
12095 / SI1IAPI Capacete de ançuranca aba frontal c.l suspensa a de polieti leno, 	se., juçular 	classe 0) un 0,0000 10.30 0,00 
39315 / icniApO Eopacador / dia tanclador tipo garra dupla, e*n p  lastica. cobriseento 	20" sss. para E erlagane de lajes e un 0,4000 0.23 0,08 

fundo de"igss 
12894 / SINAPI Capa para chuva em pvc com torra de poi Oeste,, cor capuz lararela ou azul) um 0.0000 13,36 0,00 

"t-r4uipa.aata, N'flazers.l,P'Ma.'ds-.bo., 	01.,e0..drt.,.tita, 
aelt.01ta.r006 de obra. d.se.m 	 Página 12 eptaei.t.,crmpo nico.. imerroar 
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$0. ..QRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV »irC,iiO VALAOAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO-SE CIP) 13.128.014f1-58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EJIPREENOIMENIO 
PADRÃO DE EN11DA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA EFTRICA PARE O ~Al. DE 	 c. Empterdll7ento: 00127 ~ARDÍN DE COMBATE AO COWD-I9 

R:Mai0f2O20.1 	McSa:R$ 

CÓDIGO Açol CÁ - 25 0 6,3 a 12 50*5. 	incluoivoconto, dobraijen, rontacco o coioc.cao de fo;ragonéno. coroa.. "a.s..pere,tcuturaaocundaç UNID 
00139/ORSE Óes - RI - ___________ 

- c:roS:CXo ANÁSITICA 
CÓDIGO 	MAU-DE-DERA (103,345' -- DO OTO CUSTO 010IT DISTO TOTAL 

00378 / ISIIAPI 	Armador Si 0.0830 6,63 1.13 
06111 /SIuAPI 	Servente de obras h 0.0800 4,57 0.38 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
10517 baSE 	Exares ati.oionai./demissionai, Ichockup) cj 0.0000 300*00 0,00 
10362 /ORSE 	Seguro de vida eac idente em grupo ar, 0.0000 12.54 0,01 
10761 /OOSE 	Rofeicflo ' café da manta 9 café co" lei te e dois pIa. c, nar,tsigao un 0,0162 41 50 0,07 

REEU740 DA COMPOSICAO piÃo DE OBRA 0.90 MATERIAl. 5,43 CUSTO TOTAL 7.42 PRECO TOTAL 
P,tUIPN4rIITO 0,00 ENO. 4 '13.3400' 1 1.01 SEPV. TERCEI ID 0.00 001 Ziioo s; 1,06 0.28 

CIPOS 101,0 SENTETECA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 10 IIISUMO/EERVICO AUXII.IAR - 001 OTO 

00080/ORSE Aço CA»25 	1,3 £ 12.5 no - 0*0 1.0000 
10 00337/ SII8API Arame recozIdo 00 Èw5 , 	1,25 IlcT* 	(0,0' 	lo/o) 0*9 0.0200 
II 	39017/ SIIOAPI Eapacadnr / dia tar,ci. dor ci ccular com entrada la*.ra 1, 	co, pla,t ico, 	para veIga II,00 	4,2 a 	12.8' 	rn. cobrinento 20 cm un 011000 
II 39315 / SIIIAPI Espanador / dIstanciado, tIpo qan .5 dur,I o, es plasticI. cobrira nto 	20' ne,. 	pana Eenraqens de Ia)., e Lundo do vigas 00 0.4000 
O 80549/ 09SF. Encasgos C*5g, Se,entaros - Servente o 0.0000 
O 10555 bISE Encargo. ComIem,ntaro.-Armador o 0.0000 

00378/ OlhARI Amador Si 0.0800 
06101 /SIUAPI Servente de obras Ot 0,0800 

CÓDIGO Aço CÁ - 50 o 6,3 e I2.So.n. 	inclu,ivocont',, doj,t,.oen. 	8:ntaQen e colocacão de ferragenda. formo.. Para suporestruturasefundaç LTIIID 
.00040/ORSE 055 - 

calcosIcÃo AIIALITICA 
CÓDIGo 	MATERIAL 5110 OTO CUSTO UIIIT CUSTO TOTAL 

12093 / SINAPI 	Bota de 'ego ranca cc., biqueira de arco co lerinoho acolchoado pan 0.0002 49,44 0,01 
1 	12492 / O IIIAPI 	Lora raspa de couro, cano curto 	punho 	7 	co) pan 0,0004 9,27 0,00 

12094 / SINAPI 	Capa par. citava em pvc coo forro de pc1 leste:, coo caro, 	(anareia ou atol) un 0.0000 13.39 0.00 
00337 / SIIIAPI 	Arame reco:ido lo b'aç, 	0,25 rom (0,01 	1q/mi Co 0.0200 12.91 0.26 
10745 / ORSE 	Pa qiadrada Os 0.0010 17, 2,9 0.0t 

 ipo 30 coo 120n1 0,0002  0.01  11009bAPIProteto do 
2 

	
C 5 IS 	 pacoe 	snquranca aba 1 contei coo snapnlao de pc'tiet 1 leno, 	sem jugular 	lance Si) tu, 0.0000 10,30 O, 

t-Elt-a,,.nto. lO.$.neri,l,pp(Oe-4.,- .....Itrre'n,eet....fre, 0.3"etiçeao,iita, 
cr.sn - O,00tmete de Obna. dalersir 	 Pãqifla 53 ag,'r.eI.c.eca'a.sruenr,o',, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTO-400 VALAOAO, Sri Siot ~ SENOORA 
DO 	ERO-SE CNPJ 23.i28.F,14,'0000-58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES 00 EMPREÇ-NOI)lErflO. 
PAO4) DE ENTRADA E LIGAÇÃO PRO0SOR1A 0€ ENERGIA EtEFRICA PARA O P)DSPEIAL DE 	 cod. Enipmendimenco 0052/, Ow,rANoA DE COMEATE AO COVID-I9 

- 	 Rd Maio/2020-1 	Moela Ri. 

cooxco iTT 'Tiro O 6.3 a 12. 53,1. 	Incluo iv. conte. donr.uqoo, contagem e colocacao do r.rla9e050ao 
00140/ORSE 

 

forras, para super e,truturaoeru 'dcc 1 	59010 

CORPOS IÇAD AIIALITICA 

cÓDiGo 	flC'r';h, Dli Q'TD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
1 	20017 fSIhbARI-p.i:'ns. dirtanciador circular Coz ent,ada litenSl, em plastiro. pala vengalhao '4.2 a I2,5 	rr,. 	co 00 0,4000 0.10 OCA 

rI- ira -tI, ir 	11*5 

35305 / SlNÃIq 	Esi.t.'tnIo. distanciador tipo gar co duPla, 	co 	aiast ice, 	COSI monto 	20• 05*. 	ParC taira,:nn do lajes e ar, 0.4000 0.23 (1.09 

02701 / OI0I',eI 	O-., cinto de moo de 	C. capac idade 50 o (Ii 1, 	lOu coo casara no 0,0000 120.00 0,00 
10492/Oflr 	LeIta RaSca V,, 0.0000 140.00 0.00 
10556/CPIE 	cr, TJ6O* 'III 0.0000 17,90 0,00 
04729/tESE 	H.rreté,'.".'.or ca oo 0,0000 10,80 do, 
04720/09.5(1 	Talh'Ide ira coata to" Ou, 0,0000 9,45 0,00 
02378 / opsE 	Vale transporte un 0,0127 4.00 0,05 
01651 / OPOr 	Óculot branco protecio pr 015002 5,30 0.00 
lOSOS/ORSE 	Arco de sarro 100 0,0000 21.25 0,00 
00081 bISE 	Aço ca-SO 	6.3 a 02.5 = E0 5.0000 5.20 5.20 
00596/OPSE 	Protet,ateu,ic,,Iar - no 0,0000 4.90 0,00 
00941 bolSE 	radament. un 0.0002 79,5) 0.02 
00150 bolsE 	Amoco 1 Partir iparso do erq,regadorl no 0.0162 10.00 0.16 

MÃO-DE-ORPA (113,34)1 
00111 /SIIIAPS 	Seccente de obrao Si 0,0000 4,57 0,10 
00378 / EIOAPI 	-A£madoi 05 0.0000 6,63 1,13 

srr.'.'IÇOS DE TERCEIROS 

10761 / ORlE 	Porcino - café da manha (café coo leita-dois plr'. com manteiga) pus 0,0192 4,50 0,07 
10362 bolsE 	Esquio de vldaeacidente e,. grupo pus 0,0000 12.54 0.00 
10517 	ORlE 	Exame. adnls,ionai,/dooissionaio 	(checi'up) cj 0,0000 300,00 0.00 

PEZWOU DA CooncIlçÃO 011,0 Dli DERA 0,90 1iCR7It 6.05 CUSTO :11.91, 4,04 PREÇO TOTAL 
ECOIPAI0ENTO 0,00 ENC.I 113,3400') I,tlljlCRV. 	TERCEERO 0.04 BDlt2Ç,0000 '0 2.01 00,05 

c-sipotzçAo 01IITÊTECA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO co 10hsm40/0ERVIÇO AU7E,L1,.Ç 	 -.--.----.---- DII QTD 

1000001 /DRSE Aco ca-SO 	6,3 a 52.5 o' 1,0000 
10 00337 / SSNAPI A,re,*cori do 10 bvg. 	0.25 OS 	40,00 	kgb) 0-g 0,0200 
lo 39007 / lIMAr! Espacador / d istanci ad or circular coo entro. do lat,:e L, 	on plastico. pirave go Ihao •4.2 a 02.5 	cn, 	n'obe iocnto 20 tom un 0.4000 
14 39315 / BIlIAR lEspaca dor / distanclaOor tipo gorra dupla. e*n plaotico. cohrine,nto '20' ran, para itt roqene de laje, e fundo de vigas ta:, 0, 4000 
O 10549 / ORlE Encargos Corp Ienentar..-Se '-vente O 0,0000 

"E"E4ltpoosnto. X"Iat.,S.l,900405-do-ob,o.loorr.,ca drt,,c.ra, 
O,Ir.0,çr*5nro dn 0 Rapar (ergipa 	 PAgino 54 	 tp:nsqloca.C,cço. Ioorvrfln F5r8 
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gÇQRRO 
000FEITURA MUNICIPAL DO NOSSA SENHORA DC 
4V ~10 VALOI2AO, SN SEDE NOSSA SE?0401A 
DO SOCORRO-SE COlO) 13,128.814/l'58 

PAD0O CO E04Ta4 E LIGACÃO P9IOWSO4k1A DE ENERGiA aor,aJco PARA O HOSPITAL DE 
C0d1PAM4A Dl CO900ATE AD COWD19 

RElAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emend'mento GOL?? 

Ref: Maio/2020-I 	MoSa:RS 

- 	Cónico 	Aço CÁ - $0 O 61 3 a 32. Sri. si,çluolve corte, dcLl'ap"c, n.Jntsçeo e c000cacao cl. to,iaçensr.,,s formas, para oupatestrututa, e fundac 1 	00210 
00140/01SE 	les - RI 	 - 	 - 	

- 
CCI10051Ç49 SNALITICA 

O 10555/ DOSE 	Encsrcos ConpI.nentares-Armador 	 II 	0,0600 
00370/ 0110401 Aoado, 	 b 	0.0000 

P06101 /SIIIAPI Seo"onte de obras 	 o, 	0.000o 

concreto vedaçio 00009539co. e- 0. DOS,, coa arçanas os traço tS - 2,28 

COD500 	MATERIAL 

	

11243 /0051 	Martelo oce unlsa 

	

04174 /0001 	lese.wenadei ra de aço lisa, cabo nado i na, ref,143, Atlas ou amuar 

	

04722 /0051 	C010ler de pedreiro 

	

10$96/0001 	noteI Ir au,lcula, 

	

10599 /0051 	Protetor solar fps 30 coa O 20o,0 

	

10700 /0051 	OS quadral, 

	

10709/0001 	Intel Is bolba cOe oadsíra 

	

10790/0051 	Prono da face 

	

02378 /0051 	Vale tiansporte 

	

11245 /0051 	Desenpoladelra de cadeira 12x22 

	

01246/0001 	Escala nttrlca do barbü 

	

11247/0051 	Serra 

	

11264 /0001 	MarIsta do 1/2 'a coo cabo 

	

11205 /0021 	tOartrlo de borrecha coe cabo 

	

20 / 0051 	Tal Ooed,lvatl'ata 

	

.1":9 / 00,11 	Mdr,sta 1 1:9 coo cabo 

	

1 10202 / 00551 	Pegua de .lur4nioc/Z. los (para pedreiro) 

	

00492/0OSE 	Cesta Ojoica 
12992 / 500001 Luva raspa de couro, cano curto punho '7' cc) 
01106 / srols.ç'j Cal hidratada ch-i para 5195050050 
00650 / SOIIAPI 041ocov.daca occr:cr eto 9 o 19 o 39 cio (cla,sec -nitr 6536) 

	

01651 /0051 	Oculo, branco prot.,clo 

	

00941/0051 	Fardamento 	 - 
02095 / SIGA?! Co paceto 00 equoancs aba frontal co,,, suspensao Is pouco feno. oco juçular KtIa050 10 

	

12804 / . .1? 	COI. para cl:, va as, pvc coo foz ro de 101 leste:, coo capuz lacara la ou azul) 

'E't,ulpaento,nOflotnl.l,FMac-de-sbrs, 1'servlccdet.,oetue. 
oonu. les.: 419. 	 PdqI na 55  

junta de l.00o - 

Vil OTD CUSTO U001T 	CUSTO TOTAL 
un 0,0000 161 55 0.00 
un 0.0001 9.90 0,00 
ur) 0.0003 06.45 0.00 
un 0.0054 4.90 0.01 
un 0,0022 35190 0,00 
un 0.0000 17,29 0,05 

0,0000 11,20 0.00 
un 0,0032 14.16 0,00 
un 0,0920 1.00 0.37 
uro 0.0005 11,26 0.01 
un 0.0005 9,05 0.00 
Ir, 0,0001 275,9' 0.03 
un 0.0005 13.52 0.00 
"o 0,0003 11.50 0,00 
Ir, 0.0051 9,15 0,00 
un 0,0000 08150 0,00 
uro 0.0c01 10.70 0.00 
'-II 0.1051 140,05 0.74 
par 0,0027 9.27 0.03 
la 2,754 1,5 1.74 

13.5000 .65 22.28 
pr 0,0009 30 1.00 

0.0905 70,5) 4.0° 
uro 0.0007 40,30 no) 
un 0,0002 ''.79 

aç's.Iaaa,co,c.So.-,)r'4,rra,n 

2flCQ.Rt9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 04055* SENHORA DC 
AV ANTONIO VAI,ADAO, 51 SEDE NOSSA SEM4A 
DOSPRO-S0 CP1U I3328,014Il'S0 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMI'REENDIFIENlO 
PAOPJO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELEIRICA PARA O HOSPITAL DE 	 Cod. Empa,essddoae'otó 00027 8 CAJ4PANMA DE COMOA1T AO COVID- 29 

R: I'lat/2020-1 	Mooda:Qs 

cOlIGO jA Iv,'nrso (.3 oco concreto ved5000 951911390,, 	o- 0, 09rn, 	eco, arçana asa traço tt'1,2-. e 	(tmemnto/cai/aaelal 

- 
. 	junta de 0, Oco - 0ev. 00 

1 

00010 
['iioioosr 	1 - 	- , 	- 	- 	 CG1000ICÀO flIALITICA 

- 00000 	MATq0k' DI: QTt) 	CUSTO ornlT 	(213570 TOTAL 
/093 / 011550.0 	04',. 0e s"qar,anca coo biqueira de avo a cola,mn$o ecu! choadu par 0.0009 49.44 0.04 
076 	/ 510API 	Are) a grorea -pos to jari de/forneredo, 	retire do na jazida, sem trans po,tel n3 01 0079 02.65 1.40 

o?'! 1 / 000401 	Ca ,, aqh,u fla nao de aro capac idade 50 a 60 1, 1—. colo casar. un 0.0001 123,00 0.0' 
00319/SINA?! 	Cmo,er,tq po±tLand composto cp ii '32 V. 2,6754 0.48 5,26 
00058 /DPSE 	Almoço (Pa:ticipaçAo do er4reçadoc) UM 0.0221 10.00 5.27 

M5O'DE'OOM(013,34') 

06111/011100'! 	Scovent,, ne obra. h 0.4088 4 1 57 0.7' 
04750 /SIIIÂPI 	Podaei,o h 0,7100 6,03 10.04 

00.P.'ICOS Dl TEPCEIIOO1 

10761 / 00SF, 	Rernicr,o - caí. da sanha 	O cafo co,, leite, 	O.I. p!os cct, cantei qal un 0.1221 4 1 50 0,55 
10507 / 0051. 	Exaree eduioalonais/deoobasionai, 	chectupI cj 0,0005 300,00 0,05 
103(2/DOSE 	Sauro da vi daeac 1d4ncaeorupo - uro 0,1054 52,54 0,07 

r0Z5240 Ou C0I'OOtSIÇAO 1 MAO DE 0003, 6.94 1 I'lATCP,I,II, 29.55 	CUSTO TOTAL, 05,09 PROÇO TOTAl, 
EI2P»%NT0 J 0.00 FOCO 133,360001 7,07 1 005V. tEOCE100 0,77 	a01125.olOo 90 	- 11,29 56,77 

Ca400IIÇÂO SIflETLCA 	- - 
CÓDIGO DEICO1CÃI 00 1N1U700/SEPVLCD  

1 00050 / 3111400 Bloco vndacao concl etu 9 x 19 x 39 cc 	vIa,,, o - nor 61360 In 53. 5000 
O 03308 / DOSE Arqaca na en volor,e - clsanr 0. cal e ateia t.aco t- 5 (1:2: O )'lsaco cinco to 50 10 	e.cl. cal 20 lo / O padiola. de o) 0.0147 
D 10549 / opos anca' ,joa Cror5Lene ntare,'Serveote o, 0.4100 
O 10550 / DOSE Inc., gos Ccnp)eaen troo'pedroiro h 0,7000 

04750/SINAPI Ped,elro h 0.1100 
06101 /015400 Sen'ente do oUsa. h 0.4300 

,sreia traço t-4 11:5) - 1 -co cloento 000g 	 Ul! O 

C00000 	MATEPIAL 

02093 'SIIOAPI Roca de seçuranca o oo biqueira d4 aco e colara nho acolchoado 
12892/SIRAPI Luva raspa de couro, cano curto (punho '1' co) 
04730 / S111API Pedra de r.ao ou pedra racheo pera arri co/fundado Oposto pedrei te/fornecedor, sem O retal 
12094 / 110AP1 Capa pais cbua es pvc colo les ro de poli este,, con copIo )anaoela ou arul) 
E-tqu.pe.snte, P000elol,FMae'de'ebe. !l.,ssçc ao ter,.'O,o, 0.).,.lOeaueSO,aa 

'0031 - 0,ço.e,.te da Obre. ,Ioseeqipe 	 Pico,. 14 

VOO 	OTtO CUSTO UNIT CUSTO TOTAl 
par 	0.0006 	49,44 	0,52 
par 	0,0304 	9.27 	0,20 
o) 	1.2000 	73.21 	51.55 
11. 	0,0026 	03,39 	0,01 

Pn'tee000e Ceeesn 1 ess.Fapv,'ses 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV AMIaNTO VALADAO, OH SEDE NOSSA SENHORA 
DO S0-SE 0W): 13.12B.8I411'58 

PADR$O DE EHffi8DA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA aBRIGA PARA O 003Ss'rTAL. DE 
C'1PAr0{O DE COMBATE AO COVID-09 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emp.ee.dimetoo: 00127 

Re!: OSaOo/2020-i 	Moeda:RS 

cÓDIGO Disjuntor tornioagnetico tripolar 	III A. patirlo DIU 4turopeu - 	moa branca). 650) DM10 

[un 00453/otst 

CÓDIGO 	MATERIAL 0101 OTD CUSTO U14IT 	CUSTO TOTAL 
00158 /0051 	Almoço (Participado do eilolcegador) un 0.4072 10.00 4.01 
10780 /0931 	P4 qndcada un 0,0004 17.29 0,01 
11240 /0051 	Ali cate com isolamento 'lo 0.0004 22. 913 0.01 
11241 /0851 	Alicate vo Lt-anpec isotro tio 0.0004 119,90 0* 05 
11242 10051 	Chave Inçlesa 02' n. 0,0002 47,00 0,0' 
02711 / SIMAPI 	Carrinho de riso do ato çapac idade 50 a 50 1, pneu cor' Canais un 0,0004 120,00 ('.05 

M50'DOQRRA (11 3,14) 

02426/SIUÀPI 	Eletricista h 2,0000 0,63 /4.29 
06111 / SINAPI 	Servente de obra. h 2,0000 4,57 II.)') 

SIPVICOI DE TERCEIPOS 

10761 / 0051 	Refeiçlo - cafe da menOs ( café cor' la Iteedai. pies c. manteiga) un 0.4072 4.50 1,93 
10517 / 0051 	Exame, ad-tOssi ona Is/dama mico,. Ia 	checkupl cj 0.00' 6 300,00 0,48 
10362 / 0051 	ICQUEO de vi d.eacident e co grupo tio 0,0180 12,54 0,23 

0150713 IA CCOOPODECAO ?O DE 0892 22,40 MATERIAL 221,14 CUSTO TOTAL 374.47 PREÇO TOTAL 
E21PA,ME1ITO 0.00 INC. ( 113.34001) 0* 00 110V. TEPÇEIPO 0.00 801425,0100 E) 93.65 466,12 

CO4PDSIÇRO SIUTATICA - 
côDio, I2ESCRICIrO DO 18130700/SEPVICO AUXILIAR UN 

sI 00829 / DOSE Dlsuntor trlpolar 100 A. 	padrio 0084 linha branco O, 	corram te de i ntarruptla 6303. 	neC.! 	Oleoso, 3V722 ou tini lar. unI 0,0003 
O 10549 / 0031 Encargos Caqslenentai os-Servente * O 2,0000 
O 10552/ 0051 Encargos Cm1onenta, os - EI etrici 51.5 h 2.0000 
9 02436/SIOIAPS Eletriciata Is 2,0001 

06110/11039! Servente de obras Is 2.0000 

Uni 	OTI 	CUSTO UNIT 	CCIII' TOTAL 

211I / SIMAPI 	CArrinho dt ase de ato e, pacidade 50 a 60 1, pneu coo temera on 	tl 0o04 	120, 00 	O. rÇ 
10596 /0051 	Protetor auricular un 	01 0100 	4,90 	0.110 
11240 /0011 	Alicate COO Isolamento In. 	0.0004 	22.00 	0.31 
11211 /0131 	Ai trote volt-arperlIttt cc Uii 	0.0004 	209.90 	a, II 
t.II.Ssrao/1,na. O.Sc..ta,Sar,1.Mao.4._000a, s..sr,elçt 4.'torcelttr 	ocvatlOaAsa115,s - 

0921 - Oscanatm 4*01' mc A. lesoOp.. raq,ne 23 p, rcicsaaceetsc., oeeoarp, Pior, 

RELAÇÃO DC 	5tSIS 00 EMPREENI3IMEMTO 
PREFErTURA MUNICIPAL DO NOSSA SENHOIOA DC PADRÃO DE (MIRADA E LIGAÇÃO PROVISORJA DE ENERGIA ELETR1CA PS O  ~Al- DE 
AV tJiTOtlIO VALADAO, OH SEDE NOSSA SENHORA CAJ4PAOO4A DE COMBATE AO COVIO-19 Cod Em 	ebamcos'o 	000r * 	PIE 

DO SOCOImO-SEO4PJ: S3i2S.8I4fl'S8 ocO: MaIo/2020-I 	Moeda: OS 

CÓDIGO nlsjunt.az teraqneLico tripa las 	3 SÓ A. padran 0104 (Europou - linha branca 8. 

- 

6503 * 
. 

1 
ul 15559/ORSt 	J_,, L -  C0PGSIÇA0 

r 	CÓDIGO 	-- .Ml.'11  :11 	- 128 OCO CUSTO UMIT CUSTO TOTAL 
11242 /005t 	Cr, 	t'l,r)-!saIZ.  un 0-0002 47,00 0.0! 
S0589 / 003 rPc-e'.,: solar ("a 30 coo 1 20m1 Un 0.0072 25,90 0,26 
04729 / DOSE 	91.5* te!. 1:174 rOc-c aba ao 0,0002 08.00 0.00 
12022 / S0IIAPI 	torvo 	rato pa c,n c ''Oro, 	cano curto 	(pIlOro 	7 	a,) par 0,0092 9.27 0.0° 
12092 / 170391 	lota de t.-guranr's cm 	blqu.ina de oco e cl,  i.ari 0511, acolchoado par 0,0030 49,44 0,15 
12894 / SIIIAPI 	Cc» para rIuta em pvc cor' forro de xl Ieflar, c0n capo!?. (amarela ou aluI) un 0,0008 13,29 0.01 
10780 / OpSg 	110 qua,I,.da . san 0.0004 17,29 0,01 
10579 /0921 	CI'...... de (enda costa 30 cn un 0* 0004 00.45 0.01 
04'28 /0051 	TaIhsd.,lma chr,ta Ir un 0.0000 9r45 0.01 
03715 / OREI 	Olejunr-,r tripolac 350 A. patino W. 	linha branca', 	co, rente da Lotear, pcln 550k. 	rol,: Siemens 18t3 	un 1.0000 1.647,00 O AliO? 

36r1ar 
02378 /0051 	la!,: transporte ao 0.3)0) 4.00 5,28 
01651 /0km. r 0.0022 5,20 0,02 
00641 / 0050 	La! damento ,,, 010Q10 19,51 0.48 
00150 / 0051 	Aleoço 1 Parci cipaçao do es!preg.00rl un 0.4072 00.00 1.07 
10492/0092 	Cetta Sitica ul! 0,0100 140.00 2.52 
12895 / 1584921 	Capacete de seguranca aba (cantil coo suspensas de pai Set 6 lene, ser' jorgula, 	classe 17) un 0,0024 00.30 0.02 

0X0'SEOSRA 	113,3413) 

061fl /SSOIAPI 	Servente de obras h 2,0000 4,57 091 50 
02436 / SItIAR) 	Eletricista h 2.0000 6.62 '.0,29 

SERVIÇOS 00 TERCEIROS 

10761 /0051 	Rt!eicao - caCe da nanha 	1 café coo Imite e doi, pIes co,n manteiga) un 0,4072 4.50 2.82 
10517 /0051 	1850,15 a±nist!onals/demiaaionals 	!clmcoupl e) 0.0016 300.00 0,-lo 
10362 / 0951 	Seguco de vidaeac dente co, gcupo um 0,0180 2.54 0,33 

0151300 DA CaNPOSIÇAO MAO 01 OBRA 22,40 1 MATERIAL 1.656,14 1 CUSTO T01'AL  1.706,47 PPCÇO TOTAL 
EWIPfl0t1ITO 0.00 1 SUCO 113.3400'I 030 1 210V. TERCEIOO 0.00 01,1125,0100 °-2 426,79 2.131,26 

* 	 COOIPOIICÃO SIOTÉTICA 
CÓDIGO 0E5C82050 50 IN?t043/SE8VIGO AUXILIAS 0131 CO 

0 	03715/0031 Oiejuntos 	tniolar 350 A, 	patino 0101 	Clinha branca Ir corente de  p  6503, 	 e) Sienen. Jt3M o 	lia) lar r' 1.000 
d 	10549/0921 Encaro. 	 2e,vente h 

O0 

2, 
10552 / COE  h 2, 

02426/ SIIAPI Eletricista Is 

Erqulpautete. )4-K.1ar4a1,PMla-da-abrs. Sleroiçsdotcrraisa. Oc,articelurillla 
otlP-Orr lamela ls cbrs. A. Ietq»r 	 râo,,o 24 	 rpr.ael.e.. sC.amrelcafllst(rTarn 
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RELAÇÃO DE ~BO5Es DO EÍ'IPREENDIMENTO 

Ccd. En1ndFmento: 00127 

REi: Ma1011020-I 	Moeda RS 

PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOSSA SENHORA DC 
4V flJTOt410 VALADAD, SRI SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOEDRRO'SE De): 13.128.814í1-58 

PADPJO DE ENTRADA E UGACÃO PROVISORJA DE ENERGIA EI.ETRECA PARA O HOSPITAL DE 
CM'IPANHA DE CUMOATE AO CO'WD'lg 

- 	cÓooco 	Dlcntos terecnagmec ico tripolar 350 A, pairas DIII (Europe', - linha br.nCa) hSKA 	 021(10 
11550/DoIs 	 01 

CaoposzçÀo AJ001.ITIcA 

06111 /SIrIAPI Servente de ob,ar 	 h 	2,0000 

C00( 	Eletroduto do pvc rIçido roocavel, diA,, - 1 tomo (4") 	 UNTO 
00300/DOSE 	 1 

MATERIAL 0514 010 CUSTO VOlT CUSTO TOTAL 
10579/DOSE Chave de fenda chata 30cm un 0,0001 10,15 0,00 
10596/DOSE Protetor auricular un 0,0046 4,90 0*02 
10599 / ORar Protetor solar 5p3 30 coo I20isI un 0,0018 35.90 0,06 
10492 /0015 Cesta OÁsica un o,000r, 1401 00 0,64 
04229/OOSE Marreta 1 kç com cabo un 0.0001 101 00 0,00 
10788 / DOSE P5 quadrada 	 - um 0,0000 07.29 0,00 
04720 / ORlE Talhadel rachata 00 un 010002 9,45 0,00 
02370 / DOSE Vale transpor te un 0,0929 4,00 0,33 
01651 / DOSE Óculos branco protaç5o pi 0.0000 5.30 0,00 
00941 /OPSE ra,danento um 0,0016 79,51 0,13 
00150 / DOSE Almoço (Participado do empregador) un 0,5056 10,00 0.06 
02095 / SIOOAPI Capacete de sequcanca aba frontal C. auspensao de polietileno, sem 	leiasse bS 	• un 0,0006 001 70 0,01 
02092 / 11(1490 Luva raspa de couro, cano colrt o (punho '7" co) par 0,0024 9,27 0, Ø 
11240/ORlE Alicate C. isolamento 01 0.0000 22.90 0,00 
01210 /001?, Ai icate volt-azpetinet,o Um 0.0000 119.90 0,91 
11202 (DOSE Chav. inglesa 12' un 0,0000 47.00 0,00 
2094/ sISIAPI Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002 03.39 0.00 
2093/ OTOIXPO sota de laguranta cm, biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0000 49.44 0.00 

02693 / SINAPI Eletroduto de pvc rigido ,oscavel de 4 -, sem, luva o 1.0500 29,70 31.27 
02710 / SIrOAPI Catrinho de oao de aco capacidade 50 a 60 1, pneu com cnmara un 0,0001 120.00 0,01 

OAO-OE-OOPA (043,34k 

02436/0114AP1 Eletricista 8! 0,5200 6,60 7.30 
060)0 /000aP0 0-11'ente de h 0,5200 4.57 5.07 

IEPVICOS DE 	EPCEIROS 

10741 / DOSE Refaiclu - cafo da manha 	1 rafA co,,, leite • dolo pIas C. nanteiça! un 0,1059 4.50 0.40 
10362/ORlE Seçuro de vldaeacid,nte ei, groapas II, 0.0046 02.54 0.06 
10557 / 093F Erarnes adnisssonaio/do,siasi050is 	!checkup( t) 0,0004 300.00 O, 12 

'r.-rqu!pmaenta. R-IOat,.1a0.P-a(Ào.d,'obca, 	Oaseee!co 4* t.arrr.a, O-Se.e!coA..101a, 
COSE - orcaeeeoa .... .... .aelaeeipe 	 - 	 Paris. 15 	 O pte.l.ra sC.eg1,ru...orc.-. 

RELAÇÃO 0€ ol POSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	peDPio DE ENTRADA E UGAÇAO PROVISORIA DE ENERGIA ELETROCA Pi O HoSpriaL DE 	 Cai. En'preendinicnto: 00127 4 4V N1tCtlI0 VA.LiDAO, SRI SEDE NOSSA SENHORA 	 CMIPAP*IA DO CCO'OBAlt AD COVID-19 
DO 	PJ0O-S€ Coe): 13128.SI4fl.55 	 Rol: Mab/2020-1 	(boda: RI a 

060003 Cletroduto de pvc rigido roscavel, dias. - 1 SOm, (4') 1 	Unto 
00360/DOSE ci 

C(IIPOlIEÂO fl'AI.ITICA 
PEIUI4O DA ~SiCÃO IdO DE CORA 5,03 1 MATERIAL 1 	33,40 CUSTO TOTAl, 46.69 - 	- 	PREÇO TOTAl. 

ED2IP4E1(7D 	j . 	0,00 E800. O 113. 34() 0,00 1 055V. TERCEIRO 	1 0,00 001(25.0000 ') 11.68 50.77 -- 
* CO4POIIÇAO SI05TÉTICA 

cóniCo, DF.ICPICAO 02 lNl1005/IEPVIW 0(111142 0510 010 
02603/ SIOOAPI r,letroduto de pvc c içido roscave 1 de 4 -, 	San luva o 0,0500 

O 00549 / opsc sncarçoa cooplenentarç,-servente h 0,5200 
O 00552 / DOSE Encargos Comp!ecentaces-Eletcicista h 0,5200 
P00111 /SINAPI se,vente de obras is 0, 5200 

02436/SIIOAPL Eletricista is 0,5200 

5)155W MATEFIAL (210 Wh CUSTO '2511T 	CUSTO TOTAL 
:2095 / alroApo Capacete de aeguranca aba frontal coo suo pense'. da pni ietileno. 	sem jugulaz 	(cloose is) un 0.0002 10,30 0,00 
02094 /SINAPI C.P. 1— chuva e,, pvc com forro de poliesteo, com capuz 	amarela ou azul) un 0,0000 03,39 0,00 
02092 / SINAl'! Bota de aequranc*c om biqueira de ato e colarin(o acolchoado 	 * psir 0,0004 49,44 0,02 
00579 /0955 Chav, da fenda rIais 30 cm um 0,0000 19,45 000 
02701 / OSIIAPI Caroirho de mao de oco capacidade 50 a 60 0. pneu com calona un 0.0000 120,00 0,00 
02005/SI0IAPI Eletroduto de pvc riçido roscavel de 1 '. sem luva 1 0.0500 4.32 4.54 
01242 / DOSE Chave inglosa 12' un 01 0000 41,00 0,00 
11241 /ORSE Alicate volt-a,.pericsetro 	 . Um 0.0000 119,90 0.00 
01240 /DRSE Alicate coo Isolamento un 0,0000 22,90 0,00 
0070€ IDoar 0* quadrada 	 * um 0,0000 11.29 0.00 
00599 / COSE Protetor solar rps 30 com 020a1 um 0.0009 05,90 0,03 
10596 / DOSE Proteto, auricular um 0,0020 4,90 0.00 
12092 / SINAPE Luva raspa de couro, cimo curto (punho "1' co) Par 0,0000 0,27 0,01 
10492 /OOIE Casta Ramica O" 0.0020 040,00 0,20 
047291 DOSE Marreta 1 kç C. cabo (51 0,0000 18,00 0,00 
00050 /ORSE Almoço 	Par ticipacao do esçsreeador) um 0.0449 00,00 0.16 
04720 /000E Talhadeirachata lO' um 0,0000 9140 0.00 
02370 /OOSE Vai e trans porte um 010351 4.00 0,14 

-t-rquip.m',ste. nrnst,,,ai, 	P_nas-d,.abc.. ........o d.t.ucsira0.SereicaAaalls.. 
oOuE-Orc ,n',,ts 4• Ohaa. a. ),ngi pe 	 - 	 Pégisi si ppt nr0ca.ceiva,la...rar.,recn 



$QCQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
4V fl4TONIO VAL6OA4 91 550€ NOSSA 55NHORA 
te SOteRRO-SE CIPI : I3.120.014/0001-98 

PADR0,O DE ENTRADA E IIGAÇÂO PROWS010JA DE ENERGIA EIETR1CA PARA O HOSPITAL DE 
CAS'OPAMOA DE ~TE AO ~19 

RELAÇÃO 0€ COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

CX. Emp,w,d(mooto 00127 

Por: Mdo/2020'1 	Moeda: OS 

cõDImo Eletroduto de pvc rtgido roscavol, dias - 32. (1) 1 	01:10 
00351/opSt 

CCa,POSIÇX, AIIAL1TICA 

CÓDIGO 	MATERIAL UM Olt CUSTO UIIIT 	CUSTO TOTAL 

01651 /001E 	Óculos branco proteCso Pc 0.0004 5.30 0.00 
00941 /OPSE 	Fardamento um 0.0006 19,51 0,05 

MÃO-Ir-OBRA (113,30) 

02436 /510491 	Eletricista 1, 0,2200 6,63 3,21 
90111 /510491 	Se,vente de obras h 0,2200 1,57 2,04 

SERVIÇOS DE TEPCEIPOS 

10507 / ORSE 	Exames, dmisai onaja /demissionais (checkup) cj 0.0002 300,00 0*06 
10760 foRmE 	Reasiclo - cale da sambo 	café coa, leito e dois pIoe C. manteiga) San 0.0440 4,50 0.20 
00362 / OPtE 	seguro de vido e acidente em grupo un 0.0020 02.54 0* 03 

RESWO DA CUOOPOIIÇXO MÃO DE 09P,A 2,47 MATrola 5,53 CUSTO TOTAL 11,07 PREÇO TOTAL 
EWI PM1U4T0 0.00 CII. 1 -1,3, 34 00`e)1 0.00 SER'). TCICEJ 90 0.00 001 (25.0100 40 2.77 13.14 

coposiÃO SIIOTÉTICA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 1001000/SERVICO AWCILIAB Uro OTD 

O 02665 / 500491 Eletroduto de pvc riqido roecave 1 de O -. aa,r' luva 1,0500 
O 10549 / aRmE Encargos Ca,plemrnt ares-servente 0, 0.2200 
O 00552/ ORSE Encirgos CoopI.'nen-r., e 0.2200 

06010/ 1100API Servente de obras 0, 0,2200 
i2436/5I011I Eletricista 01 0,2200 

CODIGO 	MATERIAL 

12075 / SINAPI capacete de seguranca aba frontal coo suspens ao de polieti lemo, som jugular lelasse bi 
12093 / 554491 sota de sequrancaca. biqueira de acue colarinho acolchoado 
12094 / 5505491 Capa para chuta os pvc coo forro de polO ester. coa, capuz lanárela ou azul) 
10599 'ORlE 	Protetor socar rps 30 cci, 0 20m5 
02370 fORmE 	Vai e trans porte 
04728 /ORSE 	Talhsdelrachata 10' 
04729 fORmE 	Nao,eta 1 lo ccc cabo 
0094' /ORSE 	Fardamento 

'tsEqoipaa,eocs, 50'flate,i.l.1-Mio-de-obea,1'Ser.ica de 
Oflt-Ortt*'enta de Obeso deSe.gipe 	 Pdisa 57 

1W 010 CUSTO 001IT CUSTO TOTAL 
tio 0.0004 10.30 0,00 

par 0,0005 49,44 0.02 
un 0.0052 131 39 0.30 
us, 0,0012 35,00 0,04 
GO 0.0542 4,00 0.22 
11. 0,0001 9.45 0,00 
uro 0.0000 10,20 0,00 
um 0,0010 79.51 0.074 

Ipt 0.lxc.oC'aa0taesiag,rFe.e 

SOCO.RRQ 
PREFEITOJRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
4V MITONIO VAIAOAO, 94 SECO NOSSA 5514E00fi 
te SOWP,RO-SE ÇNPI : I3.I20.814/0001-55 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPQEEvJDIMENTO 
PADRO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROWSORIA DE EMERGIA CLEERICA PARA O HOSPITAL DE 	 Cod. Enipetendhlen0o: 00127 CMIPAPOIA DE COMBATE AO COVID-19 

Por: Mdo/2020-1 	Moeda Ri 

CÓDIGO 	JELetrenluto de pvc rigi do roscavel, diao - 6Dm 	(27) 

- 

UlSISI 
00357/ORlE o 

C4POEIÇÃO 6IIALITICA 

C000oo 	MATEIIAL Uli OTO CUSTO IOIIIT 	CUSTO TOTAl, 
0192 /OP,SE 	Celta Oisica Um 0.0030 140.00 0,42 

-2092 / zipo&pi 	Luva raspa de couro, cano curto (punho '7' CO) par 0,0016 9,27 0.01 
10579 / ORlE, 	Chave de fenda chata 30 cl' um 0.0001 10.45 0.00 
10596 / CRIE 	Protelo, auricular un 0,0030 4.90 0.01 
01651 'ORnE 	Óculos branco p,otecio pr 0.0006 5,30 0.00 
00150 / COSE 	Almoço iParti cipacao do empregados) tio 0,0692 10,00 0.69 
00700 / ORlE 	96 quadrado um 0.0001 07,29 0.00 
11140 /ORSE 	AI icate com isolamento tio 0,0000 22.90 0.00 
11240 / ORlE 	Ai icate volt- aope, metro um 0,0001 119190 0.00 
10241 'ORlE 	Chave inglesa 027 flfl 0.0000 47,00 0,00 
02600 / SIMA?! 	Eletroduto de pvc rigido roncavel de 2 ', sem luva e 0,0500 10,33 10.01 
02710 / SINAPI 	Carrinho de mao do oco capac idade 50 a 60 1, pneu cccv soara um 0,0001 120,00 0,02 

OiO"DE"OBRi (113.310) 

02436 / SIPIAPI 	Eletricista 0, 0.3400 6,63 4,01 
06211 /SIIOAPI 	Servente de obras h 0,3400 4.57 3,31 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

00507 / ORlE 	Exame. adniss ionaifldenissiooais 	(chectupl ci 0,0002 300.00 0,06 
20362 'ORnE 	Seguro de vido e acidente em grupo Un 0,0030 12,54 0.04 
10761 / COSE 	Refeiclo-cafo da ranho 	( café com leite e dois pSes com manteiga) um 0,0692 4.50 0,31 

RESUMO IA 	(?OSIÇXO I',Ão DE OSRA 3,00 PU/TERIAL 12,36 M. TOTAL 20,09 PREÇO TOTAL 
COIl PROEIITO 0,00 tltC, 4 213, 340010 0,00 SERV. TERCEIRO 0,00 SOl 425.0100 5,22 26.11 

sposnçÀo SIMTSTICA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 INSt000/SE0VICU AUXILIAP uro OTD 

02600 / SISIAPI Elitroduto de pvc rigido roscarei de 2 ', sem luva m 2,0500 
O 10549 / CRiE Encorgos Comp lesentazes - Servente o, 0.3400 

10552 / ORlE Encargos Caienenta.es - EletricIsta h 0.3100 
P06111 /SIIIAPI Servente de obra, h 0,3400 

02136/SISIAPI Eletricista h 0,3400 

'r-rgvtpsrrn,a, R'aoate,i.i,P-nla-d.-obra, ssO.a,,fad.raa.ei,a, 0-sea-e,çraanilsa, 	 - 
,OOSE-Orc.sanra da DIeta 4' Ses9ips 	 Piei,,. 20 	 Epteal.eu sC's.is,.satsprrr, 



000:53 

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO YAIADAO. 5H SEDE NOSSA SENW3RA 
CO SOO-SE 0493: 13,I7I8I4/I-58 

PADO DE ENTRADA E UGAÇÃO PRO1S0RIA DE ENERGIA EI.ETRICA PARO O N'OSPTPAL DE 
CMIPA.00IA DE 40A7E 40 COVID- 09 

Ra,aCÃO DE 0D010OSIÇ5ES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empotev'dimento 00127 

Req Maio/2020-1 	Moeda RS 

CÓDIGO galvanizado 	pesado sem cOStura 4'x3r. 

1 
_jEietrodutoeaferr IOIIID 

lo 09510/ORSt 

C4i'OSIÇÂO MIALITICA  
CÓDIGO 	MATERIAL 0110 OTD CUSTO 01111? 	CUSTO TOTAL 

11242 /OpSE 	Chave inqlesa Ir co 0.000' 47,00 0,00 
02711 / SINAPI 	Carrinho de nso de aco capacidade 50 a 60 1, pneu com CanaIs un 0,0002 120.00 0,02 
12892 / SINAPI 	Luva ra api de couro, cano curto (punho '7' co) par 0.0034 9.27 0.03 
12897 / SIIIAPI 	Bota de aequranca com biqueira de aro e colarinho acolchoado par 0,001' 49,44 0,05 
11240 / DOSE 	Alicate com iaolanento un 0.0002 22,90 0,00 
12094 / SINAPI 	Capa para chuva eI' pvc C. tor,o de pau ester. co. capuz (amarela ou azul) ur, 0,0004 13,39 0.01 
04728 /001E 	Talhadei,a data 10 un 0.0002 9.45 0,00 
00158 / ORBE 	Almoço lPartic 1 paflo do empregador) un 0,1520 10,00 1,53 
00941 'OlhE 	Fardamento un 0.0022 191 5' 0.11 
01651 /001E 	Óculos branco proteflo pr 0,0012 5,30 0.01 
02318 /ORSt 	Vale transporte un 0,1190 4,00 0,40 
03977 / ORBE 	Eletroditoeoferr galvanizado 	pesado seo costura r , 3m un 1,0500 296,90 311,75 
00788 'ORlE 	Pá quadrada nt 0.0002 17,29 0.00 
04'29/ORSE 	Marreta O 09 COO cabo un 0.0001 18,00 0.00 
10492 lORDE 	Ceita Muita un 0.0068 040,00 0.95 
10579 I000E 	Chave da fenda chata 20 crI un 0,0002 16,45 0.00 
10596 FORmE 	Protatoraur icutar un 0.0060 41 90 0.03 
10599 / ORBE 	Protetor solar íps 39 com 1 2(fzt1 un 0,0026 35.90 0.09 
10241 / ORBE 	Alicate volt-amperl..erro un 0.0002 119.90 0,02 
12895 / O1NAPI 	Capacete de seguranca aba frontal com muspensa, de po1 Setileno, 	sem ju7ular (classe li) um, 0,0000 10.70 0.01 

MAO0tO9F 	(103,340. 

'4011 /lI0IAPt 	Servente de obra, Ii 0,1500 4,51 1,31 
436/OlhaRi 	Eletricista h 0,1500 6.63 10,61 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10517 / ORlE 	Exames ad,nisslonais/denissionais 	(checkup) cj 0.0006 300,00 0,19 
10362 / ORBE 	Seguro de vidaeac idento em grupo un 0,0069 12.54 0,09 
)0141 / ORBE 	Refeir lo-café da ranho 	i cate como lei te e dois pica coo manteiga) un 0,1520 4.50 0.65 

P03040 DA COOPOBIÇLO 'go DE OBRA 0.40 MATERIAL 315,16 CUSTO TOTAL 334.04 PREGO TOTAL 
E001l°A.MD4TO 	1 0,00 1 	mc. (013,24007) 0,00 SERV. TERCEIRO 1 	0,00 5Dh425,0100 51 83,54 417,58 - 

caol0SIÇAO StI,'TtTICA 
CÓDIGO DtBCrzçAO to IKIITIO/SERVIÇO AUXILIOJO LIII 

Y. 03917/ORBE Iletsodrtoem fero o 	olvanitado 	pesado .en roEu,a 4' o 3m rI l,3t1 

ErEeslpa.rrlr.fl.M, .....l.r'rao.de-ob,a.r- lereico detereel.,. re.,vuçoannlir, 
OrlE - 0.aortet. de obra, da i.ec,p. 	 9 1 	20 	 si)0r.lna,Cenoa, rrr.e,eI'nfl 

REAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMIREFI4DIMEN7C 
PREFErTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA EIETRJCA PARA O HOSPITAL DE 	 .- imoerero'nienio' 00127 AV ANTONIO VAUDAD, 5H SEDE NOSSA SENHORA 	 Cn4PAN1IA DE COMBATE AO CO1D•19 
DO SOCORPO% 0193: 13.128.814/0001-56 	 Re: Maro'2020-1 	Moeda: no 

1 O 10519 / 09Sf Elo, rgOs C.eIplem, ,,ta,n,-iervent.e 	 - 81 0, 7511 
065: / 0391 E Enr,en.s comtp1er nlarea- 	Elet, icista ii 0.7500 

fl456 /EITIAPI F.'trmçiata 81 0.7500 
06110 / 1II1API Serves te de obra. 11 0.7500 

e001GO 	J)etmoduto co ferro ga ivarrirado pesado sem c;;;"' a 3m - I_UN1D 

CCOP001 ÇXO A800LITICA 
CÕDI0 	MATERIAL 0180 '3T0 CUSTO ITIOIT 	CUSTO TOTAL 

04728 /OPSE 	?.Ihedeisa rhata Ir un 0.0002 0,45 0,01 
10596/0RlE 	Protato, auricular r,, 0,0060 4.90 01 03 
12895 / SflIAI'I 	Capacete de aeqiranca abo fronta lcomruspensao de p110 tileno. se" jugular (dosar o) un 0.0000 10,30 0.11 
12894 / OlhARI 	Capa para chuva em pvc cci, rorro de pci1 ester, tom capr,z (amarela ou 8-ok) un 0,0004 13,39 1,01 
00158 / DOSE 	Almoço (Participacio do empregado,) 00 0.1520 10.00 1,53 
00941 / ORlE 	Fardamento un 0.0022 79.51 0.11 
01651 /DPSE 	Óculos branco protec)o Pc 0,0012 5.30 0.11 
02370/ORBE 	Vale transporte uM 0,1196 4.00 0.48 
03975 / ORlE 	El,t reduto em ferro o.  Ivanhtado pecado crer0,. tora 2' r 3m un 1.0500 122.00 028,94 
02710 / SIlIAPI 	Carrinho de mao de ato capacloode 50 a 60 1, pIe', com cala Ia uM 0,0002 120.00 0.07 
01129 /ORIE 	00aLr.ta 1 (çg com, rabo 00 0.0001 10100 0.00 
10492 /OPSL 	Cesta Basica un 0,0068 140,00 0,55 
10519 / ORBE 	Chave tio fende Chata 30 cm um 0.0002 1(45 /. 00 
12093 / SINAPI 	Bota de aequ ranca como biquel ra da acoecolari 001° acolcioludo par 0,0011 49,44 0.05 
10599 /0106 	Protetor, solar Ep, 33 co. 020n1 Um 01 CO26 35,90 01 09 
10180 /0936 	Ri quadrada un 0,0002 11.29 0,00 
11240/ORBE 	AI irate com isolamento un 0.0002 22.00 0,00 
12892 / OlHARI 	Luva raspa de couro, cano curto (punho '1' a,) par 0,0024 ' 	9,27 0.03 
11242/055? 	Chave ingle.i 12' um 01 000 47.00 0,00 
11741 / ORBE 	AI irate volt-arperimetro co 0.0002 119,99 0.02 

PEAODE-OORA (113,349) 

00111 /IzNArl 	Servente de obra, 81 0.7500 4,17 7.31 
02430 /011IAP1 	Eietriciota . It 0.7500 6.63 lo. RI 

SE0VICOS 06 TERCEIROS 
'ErEqvlp.rte, Mee'.t.rl,l. ReMime-de-e0a.,1-IereLc,Õ,te,r.aro, 
0951 - O.ç.a.e,Io de 05.....0.,qloa 	 PIÇIO. 30 rpteelae. 0000pe.aeaa!rBpeeece 



- SQC.QRRQ 
PREFEn1JRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA CC 
ÃV ANTONIO VALAOAO, SRI SEDE NOSSA %NHA 
DO WR.RO'SE COPO: 13.I20.8I4/I-58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PADRÃO DE ENTPftDA E UGACÃO PROVISORIA DE ENERGIA O.ETRICA W 0 H0SPrTN- DE 	 Cod, Empçtendhnçnto: 00127 CMIPANHA DE COMBATE AO COVID- 19 

Re: Mab/2020-1 	Moeda 93 

CÓDIGO Elotrodu5 000 (orE o galvanIzado pesad., neo eDItor a r o. 3m 

1 
[ 	Unto 

07092/ORlE 

CCOFOSIÇÃO ANALITECA 	 - 
-. 

CÓDIGO 	SERVIÇOS DE TERCEIROS - UM 010 DISTO UM)? CUSTO TOTAL 
.10517 / ORlE 	Exame. adraisa lonai a/de,iesiøna te 	Ichoc Rupo ei 0.0006 300.00 0,10 
10362 /OP.SE 	Seguro de vida e acidente em giupo un 0,0069 52.54 0,09 
0761 / ORSE 	ReE,içao - caEk da manha 	( ca [A com la iteedr' ia pAes con manteiga) un 0,1520 4.50 0,69 

0151)10 DA OTIOPOAICZO l'L5r0 DE GERA 0.40 MATEPI.L 132.35 CUSTO TOTAl. 
- 

:151,23 PREÇO TOTAL. 
EOOIP/340ITU 0.001  mIe, o 303,3400, 1 0.00 SOOU. TEACEIPO 0.00 001121.0I00 'O 31,62 109.05 
- XEPOSIÇAO SIIITETICA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 03 IMSL010/SEPVIÇO AUXILIAR Uli 010 
RI 07975 / ORlE Eletrod ato cc. cerro galvanizado pesado sem costura r r 3m RI!) 1.0500 
O 10549/ORIE Encargo. Coiuplemontares - lervente h 0,7500 
O 10552 / ORlE Encargos Casp heneor aces-Eletr icieta 8 0.7500 
P 02436/SIIIAPI Elotticista 8 017500 

06111 /SIIIAPE Servente de obras 8 0,7500 

CÓoico Fita amaÇo InDA. 	ORlArem ou similar- 

- 

Fornecimento 10410 
03999/ORlE 50 

COMPOSIÇÃO AIIALITICA 
CÓDIGO 	MATERIAL 

03155 / ORlE 	Fita em aço inox Fusimec ou similar 
VII 

M 

	

010 	CUSTO VIII? CUSTO TOTAL 

	

1,0000 	4,04 	4.04 
RESUltO DA COMPOSIÇÃO 510.0 DE OBRA 0,00 MATERIAL 4.04 	CUSTO TOTAL 4.04 1 	 PREÇO TOTAL 

EGOIPAJ4RIOTO 0,00 Este. ( I13.3400t) 0,00 SERV. TERCEIRO 0.00 1 801025.01009) 1.21 6.05 
Ca0POSIÇÀO SIIITETICA 

[1' 	CÓDIGO 

03155/ ORlE 

DESCRIÇÃO 1» IIOSDIOO/IERVIÇO AUXILIAR 

alta em aço moo ruslmec os, similar 
un 

RI 
010 

1,0000 

- 1000, ruptor. ae,im. 10 5. 

C0OIOO 	MATERIAL 	 ,,, 	 • 	 M 	010 CUSTO UUIT CUSTO TOTAL 
OflDA /OR$E 	Chove fu.lvel 15kv- 24kv iOGa 12100a 	 un 	1.9000 	230.00 	230,06 

RESUMI DA DEJRPOSIÇAO 	MAO DE DOMA 	 0.00 MATERIAL, 	 230.00 CUSTO TOTAl. 	 238,00 	 PREÇO TOTAL 
M. ,0.tr.l.l.P-Hlo'dv-.bca. I-So,voçed- 

00 iI'O,Iasev.te de 	de leoçI e. 	 Pagis. II 	 •Rpt ReI.raecOT,c.AmÕ.0 	aTs,e 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRaDA E liGAÇÃO PROVISORJA DE ENERGIA DETRICA PARA O HOSPITAL DE 	

- - , r,ømento - AU 61001413 VAJJDAO, 5h SEDE NOSSA SEIOIORA 	 CMIPAMOA 0€ COMBATE AO QYklD-19  
CO 	ORRO.SE  042] 13.111,014/0001-S6 	 Rol Maio/2020'I 	Rloedm :45 

cÓDIGO FnLncCiI000to d'chova fusivel 15kv - ICIa, 	Eupturaazslzo. 	lO ia 	
- 

fl3,3400v)1 0,00 tOMP6140110 1 	0.00 SERV. TERCEIP-O 0.00 j 001(25. OIRO 01 59,52 297.52 	-- 

_ CaIROSIÇEO SIR'TETICA 
CÓOTGO" 

031E0/ORlt 

TESCRIÇAO 03 1511I310/IEEVIÇO AUXILIAR 
ChÁ,', fu.mvel 155v- 24kv 500. 12000. 

Un 	 OTO 

un 	5.0000 

CÓDIGO Fcr'necinento de donl'ctol cunha p/c 2-2. 4-1/0 

. 

awç - DM10 
02964/OPSE 51) 

CalPosiçio AJiALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

02636 /ORSE 	Con actor cunha paral 2-2. 4-I/0av 
Uli 

un 

	

010 	CUSTO U1OIT CUSTO TOTAL 

	

'.0000 	29.35 	26,35 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MAO DE COPA 0,00 MATERIAL 20,35 CUSTO TOTAL 20,35 PREÇO TOTAL 

EoJSpa~lm;'ro 0,00 EIIC. O 103.3400!' 0,011 SElOU. TCP'tSI P0 0,00 001(25,0100 9) 2,09 35.44 

- GtI'OSIÇXO SI)ITET)CA 
CÓDIGO 

50 02038/ OUSE 

DESCI,IÇÃO 03 11151103,'SERVIÇO AUXILIAR 

CondE or cunha paras 2-2. 	4- I/Oau 
 - URO 

un 
- 	DII' 

1,0000 

CÓDIGO jf.Sn.cllvonto do grawo do linha viva 6 a 250 oti,. casal 8 a 1/0 aq 1)010 
02055/DPSP, II!) 

- 	 COOPOSICÃO ASALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

03064/ORlE 	Oriopo linha vi'.. ia 250 moo. 	'anal OaI/Os',.g 
([Ii 	010 

1.0000 

	

CUStO UIIIT 	CUSTO tOTAl. 

	

13,18 	13,10 
RESUltO DA COMPOSIÇÃO MAO = DOMA 	,J 	0,00 MA)ERIAI 13.10 	CUSTO TOTAL 13,10 PREÇO TOTAL 

E'JJI PA)000TO 0.50 EIIC. O 113, 3400,) 	0,00 SOOU. TERCEIRO 0.00 	ODITZ5,0I00 @1 3.30 16,40 
CD4ROSOÇAO SIIITTIICA 

CÓOIO 

50 01064 'ORlE 

IESCRIÇÃO [O I)15U140/SERVICO Â3YLltP 

O.ampo linha viva [ a 250 	a. 	.-am.I0a2/O avq 	 , 

Vil 

un 

OTD 

1.0000 

CUIlGO 	MATERIAL 	 101 	(0111 Custo UNIT CUSTO TOTAL 
00664 /ORSE 	Conector p/ haste de atorramento 5/6' 	 um 	1.0000 	3,00 	3.00, 

'I.POuipameIsUa, RORAC.nOsl,P-RIm-d.-sba.. S'i.,elçodrtRstoiro. 0-EesviçoAtsllIo, 	
- 

- 0040 Isto d. 08:4. dv 1*00. P0 	 P16frn32 	 - 	 RPlROlaRlrC.rp0014fl0.DrPcfl. 



$QÇ.Q.RR.Q 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOSSA SENHORA DC 
AV M(TONIO VALADAO, 90 SEDE NOSSA SENHORL, 
DO SOcPRO-SE CNP2 13128.81411-58 

PADMAO DE ENTRADA E UGAÇÂO PRObISORIA DE ENERGIA RET9CA PARA O HOSPITAL DE 
CAMPAJOIA DE COMBATE AO COVID-19 

RELAÇÂO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Eono'eendônrnto: 00117 

Rei': 64a1o12020-I 	Moeda P5 

CÓDIGo Tornrc bento de tinto cobreada coppervold p/atoccaiisnto 5/0' ri 3, 05,,, cml. conector UNTEi 
02087/ORlE uro 

COMPOSIÇÃO AJ4ALITICA 
CÓDIGO 	MATERIAL 

03379 / SIIIAPI 	es processo de dent ivacao 	haste de aterra,na "Co em eco cos 3.00 o ele 
ida cor, babes casada de cobre. 	.emconecto, 

coron isento e m, • 5/8', 

	

011 	OTD 

	

r OrOSLUI 	1.00(90 

	

CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL 

	

32.32 	32,32 

RESUMO DA 	SPOISCÂO MAO DE OBRA 0,00 1 MATERIAL 35,32 CUlTO TOTAI. 35,32 PRECO TOTAL 
EOOIPPJIEIITO 0,00 5552.5 113,34005) 0,00 1 SEPV. TERCEIRO 0,00 501(25.0100 1 0.03 04.35 

0240051 ÇÃO SIIITÉTICA 
C011103 

0I 00454 /095v. 

03379/ IINAPS'es, 

DESCRIÇÃO 00 1I1Il5',O/SEPV1C0 AU7CILIAIC 

Conector p/ haste de aterrenento 5/0' 

pce,, o de dosatiçarso 	haste de aterrasento es arco o, 3,0 Osda cr isento e da - 511- , rrvo,tida con bairacarsun 

011 

00 
0W 

0,0000 

1.0000 

CÓDIGO de disco  15 	 v 
030 

 
66/ORE I - 

/5510 

05 
COIPOSIÇAO ASALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 

02524/ORlE 	Isolador de disco polinerico 15 v.v 
09 

un 

	

OTO 	CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

	

1.0000 	65.00 	65.90 
REmnoo DA COMPOSIÇÃO MAO DE OSRA 0,00 	MATERIAL £5,90 CUSTO TOTAl. 65, 90 PPIÇO TOTAL 

F.I1PA2IElITO 0,051 INC. 1 113, 30005 1 0,00 J IF,RV. 	TEPCEIF.O 0.00 REiS 	25, 0100 -I IS. 46 02,34 
COMPOSIÇÃO SIlrr#TICA 

cÓDIGO 

01 G'524 /ORSE 
lEscpicJ,o LO SIISUIOO/1ERVIÇO AIPISLIAR 

Itolador de disco polirerico 15 lv - 

UM 

un 
CITD 

1.0000 

CÓDIGO rorneciento de nanji ha sapati lhe em ferro nodula, gelvan irado 00110 
02098/OPSE 

C240OS IÇÃD MIALOTICA 
CÓDIGO 	MATERIAL 

01584 / ORlE 	Manilha sapatilha Serro nodular galvaniza do 
-. Vil 

05 

	

OID 	CUSTO IJN1T CUSTO TOTAL 

	

1.0000 	15.00 	15,10 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO MAO DE OBRA o, ao MATERIAL 15,10 CUSTO TOTAL 15,10 PRECO TOTAl. 

EQUIPA/OCITO 0,00 1 INC. 1 113, 34009) 0,00 1 SER'?. TERCEIRO 0.00 1 801125, 0100 "e  

COMPOSIÇÃO S11'TÉTSCA 	- - 

M 01594 / ORlE 	uni lh, sapatilha ferro no,Iular galvanirado 	 - 	 ias 	1. 0009 

'ZaSço,poe.sre. 14-NrSeoo.I.P.eCao-de-ob,.. 

 

1-5e,flSt drteoçr,.r. O.lelflçeAu.ilsa, 
OrlE - çloco,esta de Oir.r de I.,ç.pe 	 R*qies 33 	 RDt Peles, eCn'90,iss.efr.priesn 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEI11JRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISORIA 00 ENERGIA ELEP1CA PARA O OSPITAI DE 	 Cod Em 	sento' 00122 AV AMT000IO VAIflOAO, OU SEDE NOSSA SENHORA 	 CAMPAIMA DE COMBATE AD COVID'19 
DO SOCOPRO-SEGWJ: 13.I2I.Sla.I00,0I.58 	 Rg: Naio/1020'l 	Moeda: 

cÓDIGO Porneot,senio de para-reis de di.trib,lic@o poibserico. 	EITO. 	lUlA - 127'? 
04137/OPSE 

 DM50 - 

un 
COMPOSIÇÃO A1IALITICA 

CÓDIGO 	IIATERIA:. 

03244 / ORlE 	9.':s es_e poS isarlro InO 127 V-10 IA ' 
Vil 

05 

	

OTD 	CUSTO 13211T 	CUSTO TOTAL 

	

1.0000 	194,50 	190.50 
5555000 DA 	IPDSIÇAC 	foi» DE OBRA 0.00 MATERIAL ' 196,50 CUS1O TOTAL 19€. 50 PREÇO TOTAL 

EÇRJ1PMIE1ITO 	- 	000j INC. 	103,34009) 0.00 SER'?. TERCEIRO 0,00 BOI (25.0100 5) 49,14 245,64 
COMPOSIÇÃO SINTETICA 

	

CÓoico 	DEICRIÇATI5'1515W40/SEPVIÇO AUXILIAJI 

	

1.03244/ ORbE 	Pára 	-a, o po1 irerico InD 127 V ló IA 
UM 

'/r, 	- 
000 

1.0000 

e instalscoa de LIdador de pino de vidro 

10579 /ORSE Chave de fenda nata 30 CU 

15240 /ORSE Alicate con isolanento 
10596 / ORlE Protetor auricular 
10599 / ORlE' Plotetor solar fps 30 coro 120,nI 
11241 /OPSE AI tecEs volt-aspsrinetro 
00150 /ORSE Aboco Irarticipaclo de ertegador) 
00941 /005v. Paidamento 
10492 'ORlE Cesta Básica 
02963 /ORSL isolador pino 25 MiA 
02370 /ORSC Vai, trios porte 
01651 /0915 Õrulo. bianco proteclo 
11242/001v. Chave moitas 12' 
12092 /SIRIAPI Luva lalpa de couro, cano curto 	punho 	mIl 
12E93 /SIMARI Bota de seolranca cor, biqueira do ano ecol.rinl,o acolchoado 
12695 / SINAPI Capacete de sequranca 	R. frontal co,, suapeSse o de' p01 ietilsno, 	ser, jusular 	class. b) 
12994 /SIIIAPI Capa para chuva en pvc coo forro dn poli.'at.i, coa capuz (ar_areia 

ROIE'OBRA (113,34'1 

02436/SIIIAPI Eletricista 

SERVICOS DE TERCEIROS 

10362 /ORSE Seguro de vida.acidaote 95 qrupo 
10517 / DIZE Erar.ee atoleI lonair/d.niseionais 	(chocPup) 

'E-Eq*lp.esente, RrR.t.slol,P-rOaÕ-de-sb,a. 5.lere,çm d.te,ee(or. 
OSSt-Orc.l,,nte d' Obrar de r,.çS Se PSqisc 34 

dii Q'TD CUSTO INIT CUSTO TOTAL 
un 0,0000 10,45 0.011 
un 0,0000 22.90 0.00 
un 0.0007 4.90 0,00 

0,0003 35.90 0,01 
55 0,0000 119,90 0,00 
uro 0,0153 10,00 0,15 
uro 0,0002 19.51 0.02 
os 0,0007 140,00 0,10 
un 1.0000 46.34 46,34 
uro 0.0098 4,00 0,04 
pr 0.0000 5,30 0,00 
un 0.0000 47.00 0.00 
par 0.0003 9.27 0.00 
par 0,0001 49.44 0.00 

0.000' 10.30 0.00 
0,0000 13.39 0.00 

0.0500 6,63 2.12 

un 0.0007 12.54 0,00 
cj 0,0000 3001 00 0.03 

tOtRe155aoCee9usLeo*serern 



O1ooQ62 

PREFErTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV A15T4I0 VAi.AOAO, SN SEDE NOSSA SEM4Ofl 
DO SOCORRO-SE 04P2 13.I28.8I4/1-58 

PA0O DE EHTMDA E LICACÃO PROVIS6DRIA DE ENERGIA aSTRICa PA&A O HOSPITAL DE 
CMIPMO4A DE COMBATE AO CO7D- 19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. En'p'nd'menlo: 00127 

MaIo/2020-1 	Moeda RI 

cócimo ?o.necieonto einstalaçoa de isolador de pino de vidro nulti-corpe p/ 25 lv UUID 
03769/DR3E 'ID 

CaOFOSIÇAO I3(ALITICA 

CÓDIGO 	SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10741 'ORlE 	Refeiçso - caie do, nanha 	( caie coo lei te e dois pie, coo ,tanteiqo) 
110 	OTD 

un 	0,0053 
CUSTO 0110T CUSTO TOTAL 

1,50 	0,07 
RESIStO DA COMPOSIçÃO MEO DE OBRA 1 	0.99 1 MATERIAL 46.66 CUSTO TOTAl. 49,99 PREGO TOTAL 

EJIPN4DITO 	j 0.00 E28C. 1  133,30001) 0.09 1 SERV. TERCEIRO 0.00 000(25,00009) 12.23 61,13 

CCaOPOSIÇAD SIIITETIcA 
cõoico 

II 02963/CRIE 

O 10552 fOSSE 

02436/SIUAPI 

DESCRICAO 00 IIlltOW/IEPVIGO AtOC1LIAR 

Isolador pino 25 	O/A 

Encarços CItnates - Eletricista 

Eletricista 

20 

un 

h 

h 

QTD 

1.0000 

0.1500 

0.1500 

S. Aço para cabo 08 Aço 05f0 - Linha Pesada - Moina AOlr 

COlIGO MATERIAL uM 
22894 / SIIIAPI Copa para chuva em PvC coo forro de po1 (estar * 001* cepos (amarela ou azul) no 
I0596/ORSE Protetor auricular Ir, 
12892 fIlMAR) Luva ra.pa  de couro, cano curto (punho '7. co) par 
10492 'ORlE Cesta Ranca un 
02379 bolE Vale trans porte un 
01651 /ORSE óculos branco proteclo pr 
12893 / SIJIAPI Bota de neo uranca coo. biquel ra de aço e colar ilIbo acolchoado par 
0599 /OPSE Protetor rolar ipa 30 cco 1 20n1 co 
1295 / ORlE Fonte inversora de solda EM! 1 40W 220V - 5M080111 - 9)1)- 04010 no 

00941 (CRIE Fardan,nr,to trn 
11294 /CRSE Cavalete do ferro o' 1 00 
00159 /0921 Abmeco 	Participaçio do erpreçsdori un 
12895 ,*SIOrAPI Ca pacato da aequranca aba riontal ços* aurp.noJ*o da p00 iat ileno, 	ser, jugalar- Ccla.ae bI un 
11272 / ORlE A'_!ca'_o Cl iepador ( cripador ) 00 
03330 (DPI! Sapatilha em Aço para Cabo O' Aco dai/O' - ti nua Pesada - Ilorma APIrT KB?- II 910-1 00 
O 1276 / CRIE AI icate de presa *0 para solda tipo U. para apertar chapas. 	t ira, e qualquer tipo de psrti 1. giquelada, un 

mordentes retorCadoa em aço lasinadao. Corpo em chapa dobrada 	ertra-retobcada erabites de aco. II' 
280xra}. 	ReE. 	138 Codore. 

11292 (DEIS Im,eril hadoira angular aletriro portátil 4 'Ir - 1000 vau. 	- te E. 01000182 Blacleflecta: un 

'rtquip.aee,a. R - Xateri.l. 	I'-IOi,-d.-rba.,r-Iarerçaa,n.rrs,aa, 
0021 - o.çe,n,rte 6' Obra, d 	I.rqip. 	 P1911,. 31 

Ç'TU CUSTO 02(17 CUSTO TOTAL 

0.0000 13.39 0.00 
0,0007 4.90 0.00 
0.0003 9.27 0.00 
0,0007 140.00 0,10 
0.0098 4,00 0.04 
0,0001 5,30 0.00 
0.0001 49.44 0,00 
0.0003 35.90 0,00 
0.0000 950.09 0.00 
0,0002 79,51 0,02 
0.0000 91.01 0.00 
0,0153 10,00 0,15 
0,0001 10.30 Or lE 
0.0000 67,54 0,00 
1,0000 10,26 0.24 
0.0000 44.96 01 00 

0.0000 	300,90 	0.30 

E.'.,. sCvw.aaiçna.Tamur,en 

CQRE.Q 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANIOMIO VALADAD, 514 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOCOPRO4E CNPJ 13.128.814/1-58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO - 
PACO DE ENTRADA E ucacÃo PROVISÓRIA DE ENERGIA ELETRICA P O HOSPITAL DE 	 COO. Emprctndfrnento: 00127 CM'IPAM DE COMBATE AO COVID'19 

qg Mabf2O2O-1 	Moada RI ç 

dóDlGI3 Irl,ts1ac'3ode Sapatilha ar. Aço para Cabo do M. d'lia' - Linha Pesada - (roma AA)8T 1199 21000-1 ' 11110 

un L12521  / ORSC1 
COMPOSICAO AIIOLITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 12H GTD CUSTO 2017 CUSTO TOTAL 
1201 / ORlE 	Bolaa de lona para rerranen ter 40 r 30 x 20co un 0.0001 137,47 0,01 
1280/CRIE 	Chave Inolaae Ir *f. 012418002 ca,boguatite un 0,0000 60,10 0,00 

23279 / CRIE 	Au iret e ;aaa an4 is de pistao capacidade SO-lOOrnI. 	ret. 44044101 Tranontina ou .ini lar un 0,0000 59,39 0,09 
t1278 /CI'SL 	AlICIE' diaoon.l para corte rente 	a 0' un 0.0000 24.75 0,00 
127' / OI'lr. 	Ai içate de prenso para solda de chapa lo' 	(4 5QçI , 	Rei .139 E cedore 4211 0.0000 72.92 0.00 
1243 / ORlE 	Ielsd,r (,orizontal pata rita do 	I. I as 0.0000 3,4,46 0.11 

00275 /ORIE 	Alicate do prenso 01' ao 0.0000 40.86 0,00 
11274 /ORSE 	Crao de dv aperto rápido 26 	Pef. 60907 Bel tecla un 0.0000 141 14 0.00 
11213 / CRIE 	Enqoad,-o da alumio (o para solde gen de paças 	cm 	duas motos a. 35 x 35 r 4. Som'.. 	sarça DIeGO 3.ci ao 0,0000 195,06 0.00 
11290/ DOSE 	Matar (ço da solda Te!. CO200 codiço 010414400 carbografite ao 0.0000 300,59 0.00 
11271 / ORlE 	Tal hadeira coo punho de prutecio 22 x725oo rei. 20730(BP Rei ler um 0,0000 54,43 0.00 
11270/DOSE 	Martelo fia solda do tipo picar eta, cabo de nadei la. 	100r0. 4m0, lo un 0.0000 18,99 0.00 

R&O'DtOEPA (113.349) 

25951 / OlHARI 	Montador de emtnattlraa natal ices 1, 01 1500 6.50 2.09 
SERVIÇOS DE TERCEI000 

10362 / ORlE 	Seguro de vida eaci dente 	grupo un 0.0007 12,54 0.01 
10761 / 0011 	R.ieicau - cate de manha 	9 cara com leite a dois pIe. com 	mantaiga 1 un 0,0153 4.50 0,07 
10517 / 0011 	Exame, atisaaonaia/demiaeiona ia 	(checicupi ci 0,0000 300,00 0.03 

PESLOS,DA coeoposrcEo ,t00 DE ORlA 0,99 MATERrAL 00.591 CUSTO TOTAL 12,78 PREçO TOTAL 
E,SPENmrTO 0.00 E1IC. 4 133, 340091 0,00 1 SERV. TERCEIRO 0,00 BOI 120.0090 °i 3,20 15.99 

C4POSIÇÃO SIOTETICA 
COlIGO DESCRIÇÃO lo IU1ISIO/1ERvrÇD AUXILIAS '20 070 

M 03339/ ORSE Sapatilha em Aço para Cabo de AÇO des/r - Linha Penada - 	roma AOIIT 0190 11900-1 ao 1.0000 
O 00605 / CRIE Encarem. Conp lenentares-Monta dor h 010500 

25957 /SIUAPI Montador de estrutura. ,oetaiicas h 0.1500 

cóoiec 	I]rnstanaCao provisória de energia elétrica, aerea, rritasic, em poste qalt'ani rado, exclus:ve obnec monto do modtdor 	 1 u,irr, 	1 

CÓDIGO 	IO.TERIAL 	 OVal 	OID CUSTO 20117 GOSTO TOTAL 
02392 / III2API Ui.junrei tipo nmna. tripoior 10 ate $Oa, ten,ao eax ima do 405 v 	 un 	1,0000 	71.02 	71. '11' 

- r , Equ,p.saero. M.Maneoial.P-E10-ae-mOua. 1.S',vaça drIareeO.a.OrSrrtrrxAuoiIORl 
0)19-Oro 'senta ir 0b1r1 do Jarçipa 	 Pigh.. 3E 	 ReI P.bao,ocoe,rrre. 



EQC.QRRÇ) 
PREFEETURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV NJTONID VAIJ000, 94 SEDE NOSSA SEFOIDRA 
DO 	COO'SE CNfl l3.l28.8l4/l-50 

PADRÃO DE ENTRADA E UGACÃO PROVISORSA DE ENERGIA EI.ETRICP PAPA O HOSprrAt DC 
CN4PANHA DE COMBATE AO WOID-19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO ETIPREENOIMENTO 

Cod. Enipeendlniento: 00127 

Rei: 91a)0/2020-1 	M0a 00$ 

ÇDDICO MATERIAL 0211 070 CUSTO (OIIIT 	CUSTO TOTAL 
04710 / 51)0,91 Pedra britado ri. 2 (19 a 38 e,) posto pedreira 'fornecedor, sen frete n3 0.0502 70.02 3.52 
03390 / SIrrAPl 1 mIador do porcelana • 	tipo roldona. 	d inerus oar. de 	7 2x'7V 'rue. 	para uso or, boi xater'.,bo uri E, 0000 3,00 3.00 
03379 / SIIrAPI e,, processo de desat ivaraoi haste de ater. ar*rto em aco cor, 3,00 a de coopr irento e riu, - 5/8', 	toneL uri 1 1  0000 32*32 32.32 

ida cor, baixa camada de cobre, se 
04676 /0900 Fito cru 	C. 	Ir FusI,uec ousiruilar rI 0.1333 1.99 0.27 
02711/1100,5,1 Carrinho de neo de aco rapacidade 50 a 60 1, pneu coe cenara uru 0.000' 120.00 0,10 
02605 / SINAPI Eletroduto de pvc r toldo roscave 1 de O -, SeIO luva o 6.0000 4.32 25,92 
04721 / 511(05,1 Pedra boitada n. 	( 	19.5 e 19 riu) posto ,ed,ei,õ/ fornece dor sem rreta e3 0.0167 10,02 1,17 
01892/SI1ÀPI Luva em pio rigido roscavel. de 0', para cletroduto Uru 4,0000 1,07 4,20 
01319 / 5120091 Cimento portland coqIosto cp 11-32 kq 20.4000 0.40 9,79 
00020/ 5114091 Cinta circular ei ato oalvanlr ado de 110 ml de diaretro para tixacso de caixa nedioso. inclui perafusoun 1,0000 20.31 20.31 

5 0 porcas 
00367 / 5101091 Areia grorse - pos te jalida/rornecedo. 	(retirado na jazida, soe tran, portei "3 010154 02.65 6.23 
11265/0OSE Martelo de borracha coo cabo um 0.0000 1150 0,01 
112. / DOSE Marreta de 1/2 rug C. cabo - un 0,0004 13.52 0,02 
11247 bisE Se,ra oár,rore oiro 0,0002 272,91 0.05 
01651 / DOSE Oculon branco protecso pr 0,0140 1,30 0,08 
00150 /0051 Almoce iPatticipacao doer.pregadorl "ri 1,0013 10,00 10,61 
00206 /0051 Arruela de alorulnio p/eletrodorto dei - uro 2.0000 0.50 5,00 
00313 / DOSE Bucha alooninio p/eietrodutõ dei - ir, 2,0000 0.00 1,60 
00414 /005E Cabo cobre ,igido, 	iaolado. 	1 0reri2 - 450/750v o' 70• ri 30.0000 10.27 300,10 
00436 /0011 Caixa do o.dicao bi ou trir asic., 	til n°041 	ipnlicarl3onatol 	 . un 1.0000 99.99 99.90 
00981 /DOSE Fardamento - um 0,0273 19,51 2,20 
2092/51)0,01 Luva raspo de cnuoo, cano curto (punho '1' moi par 0.0425 9.21 0,39 
2370 /0051 Vai e trans porte um 11 4520 4,00 5.01 

12095 / $104091 Capacete de segoiranca aba frontal coe surpensao de po1 icE ileno, sem 	ugular 	(clame b) mi 0,0111 10,30 0,11 
12094 / SIliAPO Capa para chuva mi pvc coo torro de põl (ester. com  capuz (amarela ou azul) uru 0,0031 13,39 0.05 
03330 /0051 Cabo de cobre no ie ,eu2 - 4AW0 K9 0,4322 51,29 12.17 
12093 / SIIIAPI Bota de aoeulrarlca cor, biqueira de eco e colarinho acolchoado par 0.0140 49,44 0.69 
04174 / DOSE Deserwenadeira de eco lusa, cabo madeira. 	re?, 143, Atlas oo sint lar uru 0,0010 9.90 0,01 
02641 / DOSE Poste de ferro galvanizado, 	3' x 6r,, completo, para entrada do ener gte uru 1.0000 900.42  
10700 /0051 Prumo de tece uro 0,0002 0418 003 
10202 / DOSE Olegl0, de aluninio c/ 2.00° 	(para ped,eir no uro 0.0004 06.11 0.000 
04706/COZE Para Ouso cabeça sextavado 5/9' o 	 . cj 2,0000 1,97 15,04 

'r.'Oqulp.eeoote, or-rIotessel. 	peliao.d_.e5,,. 	remrsetco deterc.ioo. 	0-mtoeicoabsili.s 
or,5i-ori.e.rne de Obesa de 5.riqlpe 	 soem. 1' I0ptRee.'arcee.1ssasI3e:rorov 

QCQ.R(9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
0V ANTONIO VAL0000, 504 SEDE NOSSA SEMHORA 
DO SOCOO'SE 04V): 13.lPB.611/0001.5S 

PADRÃO DE ENTRADA E tia&çÃo PROeISORIA DE EMERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CX4PMA0, DE COMBATE AO COVTD'19 

REEAÇÂO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENID 

Cod. Emprer,d'rrento 

Rei: Ms(o/2020-I 	Ms : Ri 

CÓOc°TO In,talaçao provimørla de energia e lOt tica, anree, tri fasica. em poRo galvanicado. exclusive 

094 16/oRst  

focnecinento do medidor mOIO 

- C4POS1ÇÂ0 ANALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL IX 070 CUSTO ISIIIT 	CUSTO TOTAL 

1519/DOSE 	Ctíve de cerda chata 30cm oiro 0,0016 10.45 	- 0,03 
'0596 /OPSE 	OporeI ,tauricular mi 0.0032 4,90 0,41 
10599 / DOSE 	i'rot ator solar íps 30 coro O 20n,I um 0,0333 35,90 0.20 
04129 / DOSE 	Marreta O kq com cabo uro 0.0000 10.00 0.02 
10700 / DRSt 	Pó quadrada uru 0,0011 11,29 0.03 
I009/oosE 	'livel de bolha de madeira "ri 0.0004 11,20 0,00 
00492 /0051 	Cerita SAiba uru 0.0032 040.00 21.65 
13240 / 0900 	AI icote o o,r isolamento um 0.0006 22.50 0,04 
11241 / 0651 	Ali core volt-a nperinetro 2 0.0006 110,90 0,29 
12242 bisE 	Chave inglesa 12' un 0.0006 47,00 0,04 
11213 / DOSE 	Martelo sero  "'d'a Sri 0,0002 16.55 0.00 
11245 /0051 	Dese,poladei la deradeita 12,ç22 uro 0,0014 10,26 0.02 
11216 / DOSE 	Escala métrica de bombO tri 0,0014 9.05 0,01 
04120 / DOSE 	Talhadei ra chata 	°' Oiro 0,0025 9,45 0.02 
04722 / opst 	Colher de pedrairo sri 0.0000 IA, 45 0.01 

otÀD-Dt-D0P.A (1(3.34,0 

02436/tlMAPr 	Eletricista l, 0,0000 6,63 113,16 
0(150 / Sz010Pc 	Pedreiro 0 2,0000 0.63 20,29 
06111 /SSIIAPI 	iesvente de obras h 0,4000 4,57 62,00 

SEIOVIÇDO DE TERCEIPDS 

10362 /0051 	Seguro de vida e acidenta e., grupo un 0.0032 12,54 1,04 
105(7 /005?, 	Exames ad,Jssioriair/denussionais 	Icheciupo cl 0,0074 300,00 2.22 
00760 / DOSE 	pereicioo - ca fé da roamhâ 	0 cate' coo 1.1 te e dois ronco coo rianteiga) uru 1.0813 4,50 0,41 

01511100 00 wnpDsiÇAo 00.0 DE DERA 005.15 	MATERIAL 1.656, 63 	CUSTO TOTAL 1.092,49 PREÇO TOTAL 
F.c451ra1401TO 	 J 0.00 miE. 4 103, 3400o1 0,00 	5000V. 	vtpCErp-o 0,20 	0031 (20.0000 	l 473,30 2.305.00 

COOIPOSTCAO SIIITÉTICA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO O) IOliUilD/SERVtCD AUXILIAR 0214 0703 

91 00209 / DOSE A. ruela de abosorinio p/eletrodlto d-I uru 2,0000 
Y. 00303/DOSE Ducha alo.nini o p/eletroduto d-1 um 2,0000 

00414 / DOSE Cabo cobre o lçidm. 	isolado, 	16rs2 - 450/l5Ov / 10' o 30.0000 

si 00436 / DOSE Caixa de medirao bi ou tri floica. em, rios (1 	Ipolicarbonatol um 1,0000 
02645 / casE Poste de Cerro galvanizado, 	30 	6n, 	completo, pela enLrada de energia uro 1,0000 

reEqripaar,te. fl'Matoflii, O 1050-a.-oroa. o - seseace 0,eeee.000, 05r,e000 
oeot-Droo,rmro de 06 oo' de Orreipe 	 Pagis. 30 	 PpveeIauo.c000jro,.,-rar,, 



 

RaAçÃo DE CDO1P051~ M EMPREENDIMENTO 
PAORZO DE ENTROA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENEROIA E]flRICA PAtA O HOSPITAL DE 	 cod. Errpotcndloe'to: 00127 CAMPANHA DE COMBATE AO COVID-19 

ReO MIW202O-i 	Moeda P5 

PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOSSA SENHORA CC 
AV 5R14I0 VA&ODAO, EU SEDE NOSSA SENHA 
DO SOEDRRO'SE CNPJ 13,l20,814/000l-S8 

acres, toifasico, em poste 	 101 ,oeeLttcntn do 

00 03331 bUlE cabo de cobro nó 06 n,2 - 4AW0 	1 lO 0,4322 
H 04676/ORBE Fita eI, aço 5/2' Fu,inec ou sir,Ilar ri 0.1333 
00 04786 / OUSE Parafuso cabeça aextavada 5/8" a 6° cJ 2.0000 
00 00420 / SIIOAPI Cinta circular em aço galvanizado de 150 az, de dias"tro para fixara o de caixa ntdic ao. 	icei ti ÉlArafUZOa O porcas un 1.0000 
00 01892 / SIIOAPI Luva em pvc rigi doroacavasi, de 1'. para eletroduto un 0,0000 
lo 02392 / SIOOA0'I Disjuntor tipo nem., 	tzipolar 00 	ate 	SOa, 	tenseo mar iria de 405 v un 1.0000 
00 02685 / SIIIAPI Eletroduto de pvc rigido roacavel de 1 ". aem litua o 6.0000 
00 03379/ SZO4IPI go processo de doaativaca, bane de .1-1,,anento e, eco com 3.0 Onde co,ar ircnto e um ' 5/ a", 	roma tida com, boixacamun 1.0000 
N 03396 / SUIAPI Isolador de porcelana, 	tino roldana, disense., d "72' x '72' ou,. para uso em baixa tertaan um 1.0000 
O 00024 / OUSE Concr.to. imples fabrica do na obra. 	EctelS. 	ria 	1,1 '020. 	sem 3 ançame ntoeado_n,ane,,to n3 0,0800 
O 10549 / ORBE Eaacargoe Coc,Iem.ntarea-iarv.n te h 8.0000 
O LOSSO taPIr Encargos Cooplene ntacaa-Padrei LO 1. 210000 

10552 / OUSE Encargos Corpier.nrarqs - Eletrlci ata h 8.0000 
04750 / SIOOAi'I Pedeniro h 2,0000 

P06111 FSINAPO Servente de obra, E, 8.0000 
02436/SIOEAPI Eletricista ia 0,0000 

dóDino Imsva de fetom galvani zado d4' - rornerioonto 20010 
92/OUSE Un 

CiPDl1ÇXO bJi1J,ITICA ' 
cónIco 	MATERIAL, 

u391 5 / BIIOAPI 	luva de ferro galvanizado, coo rosca D552. de 3' 
lflO 

usa 

-- 

	

COTO 	CUSTO tlflIT 	CUIDO TOTAL 

	

1,0000 	98.56 	98,56 
RESUMO DA EDMUOSICÃO 1 oO,o DE OBRA 	 0,00 MATEROAL 	1 90,56 CUSTO TOTAL 90,56 SUECO TOTAl, 

EOSJZPA3OE3OTO 0.00 EOOC. 0 113. 3400311 	0.00 SEPV. TERCEIRO 0.00 021 	25. 0100 la 24,55 123,21 

caiposiçxo S110'TETICA 
CóDIDO 

80 03915 / SILOAPO 
DESCRIÇÃOno 11011500/ZERVICO AUXILIAR 

1va de fe' ro galvanizado.Com  coara bap, de r 	 -' 

Dli 

Ir; 
073 

1.0010 

c'cçosp..-sto. M'a'a',,t.l,l'OQa-do-abca. lIa.001a 
arco,... de u"igipa 	 eaqie.e 39 	 IspU laraaCe'ç,. Larao Isp, raol 

ÇW 
SpQQrrMO 
PREPEITUPA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VALADAO, EU SEDE NOSSA SEMIORA 
w9DmqRosECnpJ: I3.I20.0l,'000l-58 

PAORÂO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA aETmca PARA O HOSPITAL DE 
CN402141'OA DE COMBATO AD CDWD'I9 

RELAÇÃO DE CD84POSIÇES DO EMPREEOQOIMENIÕ 

Cod. Ernpreendiniesto 001) 

P6: Ma1p12020-1 	Moada: 

CóD,00 liv, is pvç' rigidoroscavel 	dias o 1° ViOlo 
01304/OUSE 

C0PO1 cçxo AIIALOTICA 

CODEDO 	MRTtPflI, DOO 070 CUSTO UIIIT CUSTO TOTAL 
256/COSE 	Ta,raçh, p.rs tribos PVC de O 	0/2" ilo 0,0000 41,30 0.00 

jOSE / 01011 	Aboco (Par ticipaçao do aruaraçadorO un 0,0224 10.00 0,22 
10492 /ORSE 	Cesta Tohgica um 0.0010 140,00 0,13 
11253 /ORIE 	Tariecha para tubos PVC de 1/2' um 0.0000 16,90 0,00 
02711 / S110API 	Carrinho de mac de aço capacidade 50 a 60 0, pnau com cama t•. un 0,0000 120.00 0.00 
10257 / COSE 	Tarrac la para tubos PVC de 1 0/4' um 0,0000 Si. » 0.00 
10255 basE 	Tarracha pera tubos PVC de 1' 00 0,0001 21,96 0.00 
11254 /OOSE 	Tarracha Pala tubo' PVC de 3/4' u, 0,0001 09,00 0.00 
03976/SIIIAP2 	Luvaroacavel. pIe, 	1', 	agua fria predial um 1,0000 2.62 2,62 
10708 / OpSE 	Pa quadcad. un 0,0000 17.29 0.00 
10590 /005E 	Protetor solar opa 30 com O 20m1 un 0.0004 35,90 0.01 
10596 /ORSE 	Protator auricular un 0.0010 4,90 0,00 
10593 / OUSE 	Prato .icples 300, 0,0000 43,58 0,00 
10592 'DOSE 	tina ch.ta 12' tu, 0,0000 31,83 0.00 
00940 'DOSE 	Fardamento um 0.0004 79,50 0,03 
04728/O0lE 	Talhadei rachata '' um 0.0000 9.45 0,00 
00990 /ORSt 	ritavrroça uni r 1.0000 0,19 0109 
'2892 / SINAPI 	Luva rerpa de couro, cana Curto Opunha 	7' co) par 0.0006 9,27 0.00 
01650 / DOZE 	óculoa branco proteçAo pr 0,0002 5,30 0,00 
12993 / IENAPI 	Bota de s.g;I ranca c no biqueira de aco o colofinho acolchoado par 0,0002 49.44 0,00 
12091 / alsOapi 	Capa oala chuva em pvc coe, forro de 	'o lieate, coo capuz sar,atela ou azul) os 0.0000 13.39 0.00 
12095 / 1 IIOAPI 	Capacete de oegurancl aba frontal co, 'os pon)ao de pai iettleno. 	Sem jugular 	(claaac 00 un 0,0002 10,30 0,00 
04729/OUSE 	Marreta 1 kç co,. cabo um 0,0000 18.00 0,00 
02378 / URZE 	Vai e trame porte un 0.0176 4.00 0,07 

RAO'DE'ORUA 0103.3460 

06111 /IINAPE 	Servente de obras h 0,1000 4,57 0,0' 
02696 / SIOOAPI 	Encenador ou bombeiro hidraullco o,, 0,2000 6162 1,58 

OEPV1CDS DE TERCEIROS 

10760 / DOSE 	refelça o-cale da manha O carA cor, leite e dote paga cos, canto igai um 0.0224 4 1 50 0.20 
00352 / OUSE 	icois, o de vidaeac idmntc em grupo um 0.0010 12,54 0,0' 
00527 / DOZE 	Exame, adniaatonai,/denh,aiunaie 	icheckupl cj 0,0000 300.00 0,00 

005US$) DA COMPOSIÇÃO MAO DE 0095 1,23 	MATERiAL 3,30 CUSTO TOTAL 6,04 PRECO TOTAL - 
IXA1ZPMiUOTO 0.00 EIIC.0 b13,3100'l 0,00 	SERV. TLPCAIPD - 	0,00 0D1025.0100 00 0,51 7,55 

085E'Osrs.enta dc Obras do la, ;ipa. 	 Paeina go 	 - 	 eptorl ararcçege.tesaa,n.ç eFe,. 



(JYOOOO65 
QÇ.QRCÇ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV AMPONIO VAI,AOAO, 94 500€ NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO-SE CNfl 1 13.128.814/0000.58 

RELAÇÃO DE COMFOSiES DO ENPRW400MENTO 
PADRZO DE ONERADA E UGACÃO PROVISORJA DE ENERGIA aErRICA PARA O HOSPITAL DE 	 Cod Emp.çerdmento: GO127 CAJ'OPA?ØIA DE COMBATE AQ CO'VID19 

- 	 119€ MMO/2020'I 	Moeda Ri 

COlIGO luva 0" pvc rlgidorn.cavel  

CaiFosicAo AJIAL1TJCA 

caiposiçAo SINTÊTICA 
CÓDIGO ÜESCPICÃO LO I1l1w0/IEPVICO AUXILIAP - 	 111 OTD 

N 00901 /0911 rita veda rosca loro o 1,0000 
rI 030,6 / I1lPI Luva roscava', pvc. 	r, aqla fria predial Sri 1,0000 
O 10549/OxaE Encauço. Cwpl.nentareo-S.rver,t. II 0,1100 

O 10554 /0811 Encaiços Cop1enentares-F.ncanador h 0.1000 
06111 /1111091 Servente de obuas h 0,1100 
02096/IIIIAPI Encanador ou barbeiro hidraulico h 0.1000 

de pvc 'lerdo ,t.csrel di am..2 

12803 /110097 nota de seçuranco coo biqueira de acoecolaririo acolchoado 
17256/Dpi! Tarracha pata tubos PVC de 1 	1/2" 
10509 / 0011 Protet orsolar 	P. 30 coo 120m1 
00790 /085r1 Pá quadrada 
11253 / 0851 Taruacha para tubos PUC da 0/2" 
11251 /0010 Tarracha para tubos PVC de 3/4 
11255 /0811 Tarrachs para tubo. PVC de 
10596/ 0018 PÉ otetor auricular 
11257 / 0011 Tarracha para tubos PVC de 1 1/ 
02711 / 1101091 e., rinho de 81.0 do aro capacidade 50 a 60 1, pneu cao cama a 
03879 / 500IAPI Luva pvc. 	ro.cave 1. 	2", 	aços fria predial 
12092 / $111091 Luva ra, pa de couro, cano curto (punho'?' 
12094 / 0110091 Capa para chuva em pvc rum fou ro do pOl leitor, com capur (instala ou azu 1) 
00058/0018 Alnsco 	Participado do e,reqador1 
02095 /110091 Capacete de e*quranca aba frontal coosua penIso de p01 lotA lono. sen jugo] ar 	(classe bI 
04729 /0(018 (Outrora 1 kç coo cabo 
00040 /0931 rards,ntnto 
00981 /oRO FIta veda rosca lima 
00651 '0018 Óculos branco proteclo 

Vala toan,poote 
'Er4uipin.ete. flMsteu,.].P(4Ae-de'sb,u. 	S.lre,ltsdet.e,eiva. 
0911 - 0.ç.seos de abusa dIetçsp. laços. 41 

0(0 0T0 CUSTO tOhIT CUSTO TOTAL 
par 0.0002 401 44 0,01 
un 0.0001 41,30 0,00 
un 0.0006 15,90 0.02 
un 0,0000 17,29 0.00 
ao 0.0002 16.90 0.00 
un 0.0001 09100 01 00 
um 0,0001 21.96 0.00 
un 0,0016 4.90 0,00 
.a 0.0001 30.36 0,00 
ua 0.0000 120.00 0.00 
un 1.0000 10,03 10,03 
par 1.000€ 9,21 0.11 
un 0.0000 13,39 0,00 
um 0,0346 00.00 0.35 
lrn 0,0002 10.30 0.00 

0.00(10 10.00 0,00 
0.0006 19,50 0.05 

O 118000 0,19 0.36 
pr 0.0002 0,30 0,00 
um 0,0270 4,00 0.11 

up Pulara acatçoaLcr.0 Eu!;' 

RRC> 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONIO VAIfiOAO, 94 SEDE NOSSA SENHA 
DO SOCORRO-SE CM?): 13.128.0l4/DO3l-S3 

PADROO DE EE4I7tODA E UGAÇÃO P1105150014 DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CAMPaNHA DE COMBATE AO WVID-lO 

RELAÇÃO DE C0.MPOSIÇtES 00 EMPREENDIMENTO 

Coo. EmidirnenIo : %127 

09€: Maio/10701 	NoedA:fl 

CODIGO 	MATERIAL 
	

UN 	OTD CUSTO ISIIIT CUSTO TOTAL 
02370 /0811 
04728 fORtE 	Talhadelracl,atá ir 	 un 	0,00b1 	9,45 	0.00 1 
10593 / 0011 Praio a inpleu lOmr. un 0.0000 43.88 0,00 
00492/0858 Cesta oaaica um 0,0016 140.00 0.22 
10592 / 0858 Lisa abata ir 0.0000 11.93 0,00 

MIODEOOM (103,340) 

02696/5l(IAPI Encana dor nu bombeiro hiduaulico h 0.1700 6,63 2.40 
06001 /1(0081 Servente 0" obra. 0, 0.1700 4.57  

$EPVIGOS DE TESCEIROS 

10362 /0RSE Esgoto de viducacidenta es grupo o,, 0.0016 02,54 0.02 
10507 /ORSE Exame, ad.,ixai onai, /derdusiorrai. 	(ch.'cicupl ci 0.0002 300,00 0,06 
10760 /0011 Pefeicao - café de manha ( cafe com leite e dois pisa  coo manteiga) um 0.0346 4.50 0.16 

08510(0 DA O3MIOSIÇJ,0 MIO DE OBRA 1,51 MATERIAL 11.11 CUSTO TOTAL 15.47 PPECO TOTAL 
EOUIPM000TO 0.00 EO1C.( 113,3(0091 0.01 589V. TERCEIRO 1 	0.00 0D2121.0000 '1 - 	3.€1 19,34 

ONPOSIÇAC 5 IIOTETICA 
cou,co DESCRIÇÀO GO 11011140/SEPVIGO AUXILIAR UlI lTD 

M 00991 /0811 Fita veda rosca lOte, o 1.0000 
H 03979/5IIlAPI Luva pvc, 	roocavol, 	2", 	aços fria prodial un 110000 
0 00549 / 0858 Encargo. Carplenen tare,-Servemte h 0.0700 

00554 / COSE tncaagoa Corp ieaentarn-Encan ador h 01 0700 
11 06111 / 8107081 Servente de o0ta, h 0.0700 
11 02696 / SINAPI Entamador ou barba! ro hiduaul Oco h 0,1100 

02370/ 0858 	Vale Eram Iporte 
00150 / 0858 	Almoço 1 Parti clpacAo do ereqsdorI 
10596 / DOSE 	Protetor auricu lar 
01255 / 0051 	Taruacha para tubos P',rC de 1" 

'E.tqoOp.e.eto,OkatsuAul, .........obra. Sclo,eica  d.taueoiva, O'l.reiçaAasils.r 
'0*18 . Oecnrs de Coou. de Iezoi 	 flÇAua 41 

U01 	lTD CUSTO UIIIT CUSTO TOTAL 
un 	0.0431 	4.00 	0.07 
(lo 	0.0550 	10,00 	0.55 
un 	0,0024 	4.00 	0,01 
um 	0.0002 	21,96 	01 00 

nor Polaca ecr,te_.aroracrmv('arm 



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES CO BIPREENOIMENIO 
PREFEETURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	P.OItLO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA °U.A O HOSPITAL DE 
AV M(RONIO vaiJDAo. 94 sWE NOSSA %N0Ø 	 CIJ'IPAMOA DE CO4BATE AO WVID'I9 COd Empeeqdirncnlo- 00127 - 	- 
DC) SOCORRGS€ 04P3 13.l20.8l4/l-58 R: Naio/2020-1 Moeda 	Ri 

00o100 Alvenacia pedra c*lcátea argaasoadu c/ cimçnroearei a traço t-4 	(o 	 me s; - 1 saro cinto Sosg / 5 padiola, 
23o - Confoeclo necan!ca,transporre 

eiei a cito. 0, 351(1. 45o0, rn ' 
000Pliopsg 

COIPOSECÃO AJIALITICA 

ÕDlco 	KATEP tal. (011 0711 rOSETa isiot T 	CUSTO TOTAL 
11245 fORmE 	Martelo de borracha coo cabo un 0,0024 11,50 0.03 
21244 /ORSE 	Harteta de 2/2 (g coo cabo un 0.0012 12,52 0,02 
11247 'ORBE 	Serra namore un 0,0004 272.07 0.16 
00941 /OPSE 	Parda,anto un 0,0191 79.50 1.57 
01245 basE 	Oe.enpoladelza da madeira I2,22 rI 0,0042 11126 0,05 
04729 / ORBE 	Marreta 1 kç com cabo oh 0.0001 18,60 0,01 
11213 'ORBE 	Martelo san aflita un 0.0006 16.55 0,01 
10790 fORmE 	Nuno de face un 0,0006 14.18 0,01 
20789 / ORBE 	Uivei de bolh, ci' nadei e. 00l 0,01)12 11.20 0.01 
10768 fORmE 	Pa quadrada ur, 0.0014 17,29 0.02 
10590 / DRSE 	Protetor solar Ip, 30 coo 120a1 lo: 0.0238 35.90 0.85 
10506 / 0936 	Prot eto, 	sunto: lar ar, 0,0194 4 1 90 0.29 
10492 / ORBE 	Cesta issica Ir, 0, 0694 	. 043,00 6,32 
10202 1 ORBE 	RegIa de a l,snio ti 2.00. (para pedral ro) un 0,0012 16,70 0,02 
02111 / 51109.91 	Cai rin3,o de uso de ato capacidade 50 a 60 1. pneu coe canara un 0,0014 120,00 0.17 
04728 / ORBE 	Tal hadeiracl,ata 10' um 0,0022 9,45 0,02 
04722/ORBE 	Colham de pedre1ro un 0.0024 16,45 0.04 
04174 / ORBE 	Decetpenldetra de 'co lisa, cabo nade! ra. 	ref,l 43. Ana. ou similar un 0,0030 9,90 0,03 
02370 ,oeos 	Vale transporte no 1.0909 4,00 4128 
01651/ORBE 	Óculo, branco protecao pn 0.0106 5,30 0,06 
00159 / ORBE 	Aboco Part Icipaclo de, empregador) un 0,3433 10,00 13.44 

1370 / 510:931 	Areia oedla - posto jazida/O otnecedor 	i,otítad. na jazida, 	C. tran aporte) na 0.3240 79.00 25,27 
379 / 5111931 	CinontO portland torpoato cp 01-32 lo 60, 0000 1.46 43.20 

-1246 / ORBE 	Escala mõtrlca de hanbõ mi 0,0042 0.05 0.04 
12695 / SElAR! 	pacete de aeguraoca aba frontal com suspensa o de p01 teti leno. sem jogular 	(clasao b) 00 0.0079 50,30 0,00 

)@O'OE'OIM 	112,340) 

06111 /OIUAPI 	Salvante de obra. E, 1.2000 4,55 '0,20 
04150/S1MAPI 	Peanelro 90 6,0000 E. ,? 94,57 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10362/ORBE 	Seguro da vida e acidente er. grupo lo 0.0504 12.58 0,14 
10760 'ORBE 	Befeiclo - teia de oanhl O cale coo leita e J.I. poes coa manteiga) un 1.3438 4.50 6.05 
00107 / ORBE 	Exame, adolsatona,, /demianionals (chectupo ci 0,0053 300,00 1,5" 

RESUMO 16 CUM!OSIÇÀO 	P\o DE OBRA 	 72.68 	MATERIAL 	 189,68 	CUSTO TOTAl, 350,13 PREÇO TOTAl. 
'r,-rq,rlpaa_e,e.oaa,aatres.l. ----------eia. 	lr-teico 
09 1t.Oaaa latia a. Obra. de San çlp, 	 Pagis. li etFoloeaecotpeouero.aapureoe 

RELACÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENOIMENTO 4 
PREFEETOJRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA E0.ETRSCA PARA O HOSPITAL DE 	 Cod. E 	Ir,ce,w 0002-, 
AV ANTONIO VALADAO, Sri SEDE NOSSA SENHORA 	 CP34P 	DE COMBATE AO COA'IO'16 	 . 
DO SOCOPRO-SECNP3 : 13128614!0001-S5 	 Re: IAiof2020-I 	Moeda: Ri 1 .5 

cOLIGO 	JAI venar ia pedra cc )cáraa argana.aada c/ cimento e areia traço t-4 (l SI - 5 saco cimento SOog / 5 padiolar areta di,. O. 35z0. 45x0. 1 WIID  1 

0.001 C. 9 103.34001)! j SEPV. EWIPkMO'Ta 82,29 TERCEIRO 8.38 1 031 (25, 0100 07,5' 437,70 

ca-oPOSIçAo SINTETICA - 
COTOIOO DESCRIÇÃO IR) IUEI000/SEFVIÇO AUXILIAR CIO 

a 08130 / 5187931 Pedra de mao 0.7 pedra rac hao para ar, ino/fundacao (posto pedreira/fornecedor, ama fret.) n3 1,2100 

O 01906 / ORBE Argamaaaa cImento a areia traço t- 4 	01,5 )-laaco cioent o 501g / 5 padiola a 'rota cito- 0,3510. 45x0. 23o - coniercio moo sI 0,3000 

O 105,91011E Encai gos ccarp lenentar es-Servente li 6,0000 

O 10550 / ORBE Encaroo CarpI elentare,- Pedreiro 	- h 010000 
04750 frIlIArI Pedlciro 1, 6,0000 

106111 /ll91APl Servente de obras 90 6.0000 

CO01O0 	MATERIAL 

01106 / sia&p1 Cal hldratdda ch-I para argamassas 
11243 /ORBE 	Martelo ser. Loba 
10596/0910', 	Protetor auticu lar 
10790/ORBE 	Pruno de face 
00347 / IISIAPZ Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jailda ,aa. trans porto) 
11265 /ORBE 	Martelo de borracha tom cabo 
11264 /ORBE 	Marreta de 0/2 kg  coo cabo 
00599/ORBE 	Protetor rolar (PT 30 com 070,0 
01319 / SINAPI Cimento portland composto ep i i-32 
07711 / 511(931 Cai rintoo do mao de aço capacidade 50 a 60 1- pneu co,. caltara 
02095 / SIO1AI'I Capaca te de aequuenca aba troo ta lcaau.pensa o de p00 iatileno, sem juçuiar coa,,', bI 
02894 / 1111931 Capa para chuva eopvcc o, forru de poliesrer, cem- capuz lanarsla ou atolo 
02093 / OlHARI Sota de a0011anca cart biqueira de aroecolari 0)10 acolchoado 
12692 / SIIIAPI Luvara. p5 de couro, cano curto (purl):o '7' co 
10492 /093t 	Cesta assica 
02370 /0516 	Vale tranapou te 
10188/ORBE 	P. qiiadrad. 

10242 /ORBE 	Regua de alumio tu c/ 2,00m paz a pedreiro) 
10789 fOSSE 	Ilivol de bolha de madeira 

Talhadair achata 10' 
.Ertqa:p.aasta. 18.R.teai.l.P10o-da-eba., I'Seaeiço det.,c.laa. O'Ia,eiçaau.iliru 
O. lr-Oeçumanta de tios. de 0er5i 91 	 raçons Se 

0011 C'rl CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
hg 14.3180 0.65 9.35 
o. 0,0002 06,55 0,00 
un 0.0204 4,00 0.10 
un 0,000? 141111 0,00 
n3 0,0961 82,65 1,94 
un 0,00)0 10,50 0.01 
on 0,0005 13,52 0,01 
un 0,0083 25,90 0,30 
hg 14,3780 0.48 6,90 

0,0005 120,00 0.06 
0,0028 10,30 0.03 

lo 0.0010 13.39 0,01 
par 1,0036 49,44 0,18 
par 0,0105 9,27 0,10 
Ir, 0* 0204 141,00 2,86 
11. 0,3583 4,00 0.43 
ul 0,0005 17.29 0,61 
o,: 0,0005 16,70 0,01 
tio 0.0005 01.20 3,01 

0.0006 9,45 0.00 

aprestara oCra, o cc.,. Orp , oro, 



»Q'CQRRQ 	 RaAÇZO DE COMPOSIES co EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA CC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÂO PROVISORIA DE ENERGIA ESETRICA PAM O HOSPITAL DE 	 ES Empeevç4ma,to 00127 
AV ANTONIO VALADAO, 5H SEDE NOSSA SENHORA 	 CAMP~ DE COMBATE AO COVED'19 
DO SCORRD'SECNPI I3.I288I4/l'50 	 RE : MaIof2020-I 	Moeda: 

cÓotco Alvenaria tijol J.I. ceracico maciço (5X9AI9 	goes - O, 1),, (dobrada) • com ar gamans 
de 2, 0cm - RI 

* 	taÇi' tI - O 	2 8 Cinento / Cal / areia) 2/ junta ISOlO 
O0I57/o9sg 

CaPOSICÃO ASALITICA  

CÓDIGO 	MATERIAL UM (ID CUSTO U*iIT CUSTO TOTAL 
04728 /OF.SE  
04722 / ORAS 	Colhe, de pedteiro um 0.0010 16,45 0.02 
04014 / DRSE 	Denempanadoira da aÇO lisa, cabo nadeira • 	ref * 143. Atlas ou aleijar *1* 0,0052 9.90 0.01 
04729 / ORAS 	Maneta 1 kg coo cabo mi 0.0002 18,80 0.00 
02212 / 0155 	Tijolo ceranico nacico 5 x 9 a 19c.n til 	130. 0000 0.30 39.00 
01651 / ORSE 	Óculos branco p*otecio pr 0.0036 5.30 0.02 
00940 /0556 	Fardamento co 0, 0068 19,58 0.54 
00059 / DIZE 	Aboco (Participacao doempregsdor) tia 0.4629 10.00 4.63 
11245 / DIZE 	Desempoladeirs de .sde Era 1 2,c22 tia 0,0017 10,26 0.02 
51244 /0MB 	Escala ,,atllca de bambol Un 0,0011 9,05 0,02 
11247 /DRSE 	Sacra narrore til 0.0002 272,97 0,05 

161OD6039A 	113,301 

06111 /IIIIA?I 	Servente de obras i, 2,0260 4,57 20.13 
04750 /S1*0A91 	Redrairo h 2.4200 6.63 34,23 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10362 /0555 	Seguro de vida e acidente en glupo um 0,0204 12.54 0,26 
00161 /0555'. 	PBECICI0 - café da canSO 	1 café com leite e dois pies cos, manteiga) um 0,4629 4,50 2,08 
00507 /0555 	rtamms ad,eissionals/decis,ionals 	chactupi cj 0,0010 300,00 0.54 

RESIIO DA CCMPOSICAO ,v,o isE CRIA 25.76 MATERIAL 73,63 CUSTO TOtAl, 131,47 PRSCO TOTAL 
EIPl,MUITO 0,00 C, 1 133, 34106) - 	29,20 569V 	TERCEIRO 2.88 alI C25.0100 A) 32.80 161.35 

Copos1çA0 SIIITP,TICA 
CÓcIGO GESCRICÂO DO 1i:5t640/ln:PVIÇO AUXILIAS mi OTD 

.2212/ORlE Tijolo celamico cacico 55911 190,. um 130.0000 
D 03308 /0555 A,gaaaasa em volsne - cimento, calearaiarcaço t-5 11,2.81 	- 1 saco cOntato 50 kg / 1 sacos cal 20 kg i e padOolas de 	n3 0.0790 
O 10549/0555 Encargos Ca,plamentares -Secvente )n 1,8100 
O 10550 fOSSE Encargos Coe.plesentare,-Pedrelro h 2.4200 

04750/1101A91 Pedreiro h 2,4200 
06111 /SIIIAPI Servente de obras h 1.0100 

'c.E1..sp.e.,*ta.r-st,teesaI. .........eor.,I-s-reuca d.t.rnal.e. O'l.,-titea,aili.n 
ORAL - O,caaeste 4* Obra. d'lar;. pa 	 riais. 00 	 14e1 l.Iae. ,C,54,ba.c.'.Eaur,,a 

EQCQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV n(TGMID VSLADAO, 5H SEDE NOSSA SENHORA 
DO GOCOPRO'SE DOPI : 13.128.01410011'58 

PAÃO DE ENTRADA E UGAÇAO PROVISOR2A DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPItAL DE 
CJJ404N14A DE COMBATE OQ C0V1019 

RELAÇ$O DE COa4POSIÇES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emveendmento' IV 

ReO : MaiO/202O-1 	Moada : '.5 

cOlIGO Arganàasz fiment oeare La tasco (-0 	(1:3) - 1 saco cisma te SOSg / 3 padiolsa 
tfSIl'POt tS 

areia din. 	0.35 x 0.45 Is 0.23 n - ccnfscçoo e,ecic.ica UNI O 	1 
02903/ PISE o3 

C,IPOSICAO AIIALITICA 

CÓDICe 	FLOTP,EIAL 111* (ID CUSTO U:IIT CUSTO TOTAL 
599/0555 	P,ot.to, solas 	[p0 10 cor, 120n1 mi 0,0072 35,90 0.26 

.4911 /0505 	Fardaeer,'.o 0.0060 19,51 0,48 
01651 /OPSE 	Óculo, bcanc o protacao pr 0.0032 5,30 0,02 
02379 /0555 	Vale tran,po,te tia 0.3704 4,00 0.51 
04728 /09.55 	Tal hadeicachata lo' 0.0012 9.45 0,01 
04729 /0155 	Martela O lo com cabo tio 0,0004 08,80 61 11 
00370 / ScIlAPI 	Areia media ' ponto jazida/fornecedor 	( reti:ado cio jazida, sem trans porte) n3 010000 78,00 84,24 
0492/ORlE 	Cesta Basica til 0.0580 140,00 2.52 

10596 / 0)55 	Prol ator auricular oTs 0,0060 4,90 0,09 
10700 IOPIE 	Pa quadracte tia 0,0009 07.29 0,01 
02995 / OSITAPI 	Capacel e da segu,anca aba troa tal co,s sus pensso oe pos lati lena, 	sem juotil ar (clasas bI mi 0.0024 10,30 0,02 
02711 / SIliAPI 	Ca,rinho do neo de acoca paridade 50 a 55 0, pneu com cis maca um 0.0008 120,00 0, li 
01379 / ISUAPI 	Cimento portlend composto cp II '32 lo 	452. 20(10 0.40 217. .16 
00158 / ORlE 	Almoço Parti cipacao do empregador) tia 0.4012 10.00 4,07 
12893 /SINAPI 	Dota do aegtiranca com biqumita de acõecolarinho acolchoado par 0,0032 48.44 0.16 
12894 / 510*521 	Capa paria chuva em pvc coa torro de pll ieator, cnn capuz 	amasela ou azul) sim 0.0008 13,39 0,01 
02892 / 3151591 	Luva raspa de couro, cano curto (punho'?' co) par 0,0002 9.27 0,09 

MXO'Dt'OORA 1513,3(21 

06011 /SIliAPi 	Serventa de obras a 4.0000 4.57 79,00 
1F.R'flÇ0S DE TERCEIROS * 

10511 / ORAS 	Exames aEnissionais/demi saioma is 	Icleclurl ci 0.0006 300,00 0,40 
10362 / ORlE 	Seguro de vida mac i dente em grupo sus 0,0190 12,54 0,23 
00761 / 0)51 	seTe lç)o - café da canU 	1 café cmi leite e dais pies com manteiga) - un 0.4072 4.50 8,03 

RESUMO DA GOO4ROSIÇ7ID ido DE OBRA 18.28 MATERIAL 310,66 CUSTO TOTAl 352,20 PREÇO TOTAL 
EGOEP»OrNTO 0.00 DII. 9 113. 3400)) 20,72 lFltV.TEPCEI PC 2.54 500 (2$, 0100 11 89.09 440,29 

CeFOSIÇSO S1IITETICA 
CÓDIGO OESCRIÇÀD 00 INSW4O/SIPVICO AUXILIAR til 9717 

M 00370/ IlIPAPI Areia meo).a - posto lati da/Eornscedor 	I,etirado na jazida, sem tsansportes 03 1,0800 
M 01379 / SIIIAPI Cimento partland com4eosto cp 1 i-32 kg 452. 2000 
O 10549 / ORAS Encargo. Cocplemenrares -Se rven, e 5 4, IODO 

06111 /SI1IAPI Serve,,te de obras 4.0000 

r-cousp.scoma. esicnt.,i.1. 	 SDrreiço A. te,*.iss. 0Ie'eiçm Anilasa 
de Oh.,, 4-a,. gipa 	 * 	 rido. (0 	 .ptneise.sc.a.sceenn..rvrca 



»00026S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA OC 
AV MIT0'41O VALaDAO. 50 SEDE NOSSA SENHORA 

$2WO-SE 0W): 13.128.854Il.58 

PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PRCMSORIA DE ENERGIA EtZTROCA PARA O HOSPITAL DE 
CAIIPM9IA 0€ EDM0ATE AO VID- lO 

ReAÇÃO DE IPOSIÇÕES 00 EMPR0000IMEWVO 

Cod. En7o,din,ento 00127 

Rd': Maio/2020-1 	Moeda RS 

coorco Arçaoa ana cln,en (cear.!. traço t-) (1 7). coco ad! tive veolacit ou alojO st- 
. 23o / lhg ad trico vadaci t-Confee.- 00 mecinicaetrr  

o 8co canerto SOI,q/3 padiola' areia din, 0,31.0,15.01 LO])])) 

CÇ4OPOSICÃD ANAL7TICÃ 
c001co 	?4ATÊRIAL 	 -  tOM 070 CUSTO tn:lT CUSTO TOTAL 

10590 100SF, 	Proteto, auoicular 00 0.0100 4,90 0,09 
00370 / OlhARI 	Areia ned 0.-posto I.tid./ fornecedor ireti rodo o0 	 jattiøa, cem treno porte) m3 1.0000  70,00 04.21 
10700 /0051 	PÁ ouad,oda uro 0.0000 07.29 0.02 
04729 /0031 	Marreta O kg coe cabo uro 01 0004 '0.80 0.00 
12093 / SItIAR] 	Dota de segurança coo bi queira de 	C. e colari.d'o acolchoado par 0,0032 49,44 0,16 
10589 /005E 	Protetor solar ips 30 coo 120m1 uro 01 0072 35.90 0,26 
10492 /0011 	Cesta (asic, uro 0.0100 140,00 2,52 
00941 /0051 	Farduorneroto uro 0.0000 iR, SI 0,48 
04720 /0001 	Tolhadeira coara lo' uro 0,0012 9.45 0,01 
01003 /0051 	Iepen,eabi O ilanto paz. concretos e argsoasoaa Ve dacit ou ojoti lar 59 20.0000 5.32 '00.40 
12894 / OlHARI 	Capa para chuv a em pvc coo 000.0 de poi iestec, coo copo: (amorna ou azul! uru 0,0000 13.39 0.00 
00050 /0051 	AboCo Participacao do earegodor) uro 0.4072 10,00 4,07 
12092 / 0120API 	Luvara Opa de couro, coroo curt o (punho •7 	co! por 0,0092 9,27 0,09 
12095 / OlHARI 	Capacete de seguranca aba É rontai coo, auopen100 de pcI A etileno, 	oco, 	uqu1ar 	ciosos Is) uro 0,0024 00.30 0.02 
02111 / IIIIAPI 	Carrinho de mao de aço capacidade 50 a 60 1, pecou coo. CASara uro 0.0009 120,00 0,00 
01319 /SINAPI 	Cimento po,-tland c00300stocp 11°32 kg 	452,2000 0,40 217.06 
01651 /0051 	Óculo, branco protecao p,  0,0032 5.30 0,02 
02370 /0001 	Vale transporte uro 01 3764 4,00 1.50 

1U001-050A ('17. 3441 

06111 /111IAPc 	Servente da obra. Is 4.0000 4.57 39.00 
SERVIçOS DE TERCE5 ROl 

061 / 0051 	Refeicio - core da taohi 1 café C. lei te e dois pIco coe 	anteiq.0 uro 0.4072 1,50 . 	5.03 
0517 / 0051 	Exames artr.issionai a/d'missiona ia (checho,p) ci 0.0016 300.00 0.40 

15362 /0051 	Se4uro de vida e acidente cri grupo rir, 0,0100 12.54 0.2?- 
AISSUNO DA 	IPOSICDoO nÃo DE 0(05 08,20 	MATEPIAL 417,06 CUSTO TOTAL 459.60 PREÇO TOTAL 

EhI PLMflI7O 0.00 11*1. 0 113, 3000') 20.72 1 	TEOCOIRo 2.54 001 (25. 0100 01 'ii''] 573.30 
- 	 caopomsçÃo SINTETCA 

a 	Cór'IcO OCSc0IÇÃD 00 IUSIIMO/RERVICO AUXILIAR u 
lo 01113 /0000 Ocp.reesbili,ante rMrac000retoa.ar900asoao Vedacit ou similar Itg 20, 00,10 
N 00370 / 1 	0APE ArcO a ored ia-posto iazida/ ionnecedor (reto ,ado na Jazida. 	sem transporte) t3 O. 11000 
M 01379 / SIIIAPO C!ne,,T.o portland cooato cp ii -32 :4 452, 2001. 
O 10519/0900 Encargos CmeQlem..r,tareo-servente Is 

n'nar,s,.I.e-puas-de-sb,., n'Seso'iosdstseearuo, 
('011 - Oaç.aemto do 00,,,, de Iso's' 	 PagIo. 05 	 atiRaIs,, sC09*s010a..1a5'rY,r', 

RELAÇÃO DE C004POSIÇÕO3 00 EM P505 ONOISIENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO (7€ ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA (LErRICA PARA O HOSPITAL DE 	 coti EP,EendNSecItO 0°)'? IV ANTONIO VN,ADAO, SN SEDE NOSSA SENHORA CNIPA9*4A DE WM0ATE AO VID!9 	 . 
DO SOCt,P,RO'SE 01?): I3.11S.814'1'58 	 R: Maio/2020-1 	I'Ine4i : P5 

w'JIw 	Argamasiro çsoento e areIa traço t-3 1130, coo aditivo vedacit ou sianar- 1 saco cboeoto 501.9 / 3 padiola, orei a dim. 0. 35*0, 45x0 - 12.170 
Inc ...,q  ad moo vedac it o  Corolecçao eec Onicactrano porte  

II /SIIOAPI Servente no 'd'ias 

- 	cónico Argasassa cimento e areia troco 1-4 01,50- 1 soco cimento 5011 / 5 podia las areia dn. 	0. 35z0. 4SxO. 2 3o-çonfecçao macanica e tta UNI)) 
01900/0050 noporte 1 ml - 

- 	 C00050tIÇAD AIOALITICA 

cÓDXOO 	OOATE9S1L VI: O'?)) CUSTO O7IIT 	C110TOTrOAL 
02895 / 511IAPI 	Côpocate de .o7uranca aba roontal C. aunp.'osac de pol icti leno, sem jugular (classe lo) uro 0.0024 10.30 0,02 
00150 / ORBE 	Almoço (rai ticlr,.çao do eepreçador) uro 0.1072 10.00 4.01 
00941 / 0(10; 	Fardanento uro 0.0060 79.51 0,40 
01451 /0010 	Óculo, h, aroco protocao p0 0.0032 5,30 0.02 
02370 / opso 	vaie trans porte uro 0.3744 4.00 0.62 
04720 /0011 	Talhadeira chato 10° 	- uro 0.0002 91 45 0,01 
04729/ 01011 	Marte,, 1 09 C. cabo uro 0,0004 10,00 0.00 
10402 /0010 	costa Basica uro 0,0100 040.00 2,52 
12092 / lIMAR] 	Luva raspa de couro, cano curte (punho '7 	cel paz 0.0092 9.21 0,09 
01779 / 11000.P1 	Cimento 1 rtlarod cozposto cp O i-32 09 	300. 0000 0.40 144.00 
12(94 / 1 IIIAPI 	Capa paro chuva em pvc co, rorro de pci inte, , rol Capo; 	(a.arela ou azul) uro 0.0000 13.39 0.01 
12093 / SIOOAPI 	Bota de seguranca com i,lquei ra .ie roocola, brIo acolchoado par 0,0032 49.14 0,06 
02711 / OlHARi 	Carrinho do cose de aIo capacidade 50 a 60 1, poseu cole cana ra uro 0.0000 120,00 0,00 
15696/0011 	Protetor a0000ut4r un 0.0000 4.90 0.00 
00370 / 0050191 	A,eia 'adia - posto Jazida/fornecedos 	!ceUoado na jazoda, 	sem t.anopo.te) soa 0.0800 701 00 04.24 
10100 /0051 	0! quad.uds 	 , un 01 0000 17.2° 0,01 
00599 /0931 	Protetor solar fpo 30 Coa 120m1 uro 0.0072 35.90 0.25 

nÃ0DLORRA 1113.341l 
00113/3150051 	Servente de obras i 4.0000 4,57 39.00 

IERVIÇOS 01 TEOCEIPOI 
10362 / 0010 	Seguro da, vid, e ocidente am grupo 	 - uro 0.0060 11.54 0.2! 
10517 /OPSE 	Exares adniso Ionais/deoiasionais 	lchec0.,p) cj 0.0006 3001 00 0.40 
10761 /0051 	Pefoiçio - coro da naroha 	I cara coou leite u dolo paes coo naotelg.} uro 0.4072 4,50 0,93 

000)1503 DA COsoPOosçAo 5010 DE M. 	1 10,20 t MATERIAL 237.60 CUSTO TOTAl, 279,34 - PREÇO TOTAL 
1001 PNIO2ITO , 	0,00 12(7. ( 313,34000) 20,72 1 000V, TERCCIP0 2,54 BOI (25, 0100 o) 69,03 340,95 

cONÇOSIÇAO 105iTP,TICA 
CÕDICIO DESCRIÇÃO 00 INSUIOO/SEPVIcO AUXILIAR UM OTO 

'Eouipaoenoo, O0'se.t.ssal ,P-ole.ds-ob,a. O'ies'icu 
0551 ° orCoo,l5 de abris de 1,1, 	 r'çln,, 41 	 ato D'lala 04700*.,  Leaoxmta 



(5d( 00GC63 

RElAÇÃO DE a#4POSIÇÔES CO EMPRIENOIMEN'OO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA CC 	PADRÃO DE ENTRADA E UG.ÇÃO PWSORIA DE ENERGIA ELETRICA PW O MOSPflAL DC 	 Ced. Eçneeadie,enbo: 00127 AV ANTONIO V*LADAO, 94 SEDE NOSSA SEp*4oe 	 CAMPARA60 DE CUMBATE AD VID-09 
CO soap.po-SE 040) 13.128.814f1-50 	 Rd 04aW2020-0 	Morda 

Coorco Argano asa chiem co 	arei a traça t- i (I 5) - 	eacoct,.nto SOeg / 5 padioleo areia ti n. 	0, 35z0. lIxo. 23a-Conforça o oocanicaetr, 1 	112111 
00906/OROE nsporte 

CONPOSICAO AJIALSTrCA 
00370 / SIIOAPI Arei a media - posto jazida/ fornece dor ItetitAdo na jazida, 	seo transportei 	- o3 1,0800 
01379 / SINAFI Cimento portland co,o ato cp ii -32 kq 300. 0010 

O 00540 / GOzE Encars Cør lementa,es-Servent e h 4 0000 
06100/ SINAPT Servente de obras h 4,0000 

roloci) Arganeasa em volule - Cimento, cantarei, traço e-O 00,2 El - 1 saco cimento 50 kg / 2sacosc.a120 la / O padiola, de areia dhi 	U001D 
Jt3sxo. 45 ou 0,13 o - confecolo oecinico e transporte 	

a) 

C00100 	MATERIAL 

	

00596 / ORSL 	Frotetor auricular 
12090 / Sipapi C.P. para chuva ao pvc coa forro de pni lester. coo capuz lanaueia ou atuo) 
12893 / siolApI Sota dc segeuranca C. biqueira de acoe co larunho acolchoado 
12092 / SINAPI Luva t~ de couro. cano curto (punho '1' ml 
02700 / siorapo Carrinho de mao de eco capac idade 50 a 60 1, pneu com 
01379 / flOIAFI Cimento port lar,d composto cp 16-32 
01004 / SiliApo Cal hidratada ch-i pala aroanassas 
003W / SIIIAPI Areia grossa - posto jazida/fornecodor (retirado na jazido, sem trans porte) 

	

10700 basE 	0a qriadrada 

	

00599 / GOzE 	?rotetor solar fp. 30 com 1 20o1 
12095 / 0111AFO Capacete do atgurinca aba frontal co., euapen.au  de po1 itt bano, ato juçular (classe P9 

	

01651 /OP,sE 	Óculos branco p.-otocso 

	

0156 /005E 	Alcoco lparticip.çho do •rçreçador) 

	

492 /ORSE 	Ca.La 0h.ca 

	

00940 /ORSC 	Fardamento 

	

00729 / ORSE 	Marreta 1 lg coo cabo 

	

04720 /095t 	Talhadoirachata Ir 

	

02370 / GOZE 	Vele trans porte 
0tZOrt8RA (I13.34i )  

06111 /SINAPI Servente de obras 
itOVICOS lIE TERCEIROS 

	

00507 / ORSE 	Exames adoto. lonsia/demisni onah IcherluopI 

	

0362/ ORst 	Seguro de vida.ac idento ne, grupo 

	

00761 / 09.08 	refeiçio - rara do manha 4 café coo leite crOmo. pies cem manteiga) 
'E-cçuioar'-sts, 9N.euIsl .F081e-dn'ebsa. 0-1rrios  drtrs..ire, QSeeelçeRu.iliaa 
00tF.-Oucaueauo de co— de Sergupe 	 Pagis. 03 

ORO 01O CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
un 0,0000 4.90 0.09 
un 0.0008 13.39 0.01 
par 0.0072 49144 0,16 
par 0.0002 9,27 0,09 
um 0,OOuR 020.00 0,10 
Lg 102,0000 0,40 07.36 
kg 102.0000 0.65 1101 30 
m3 0,2160 62.65 100.50 
Un 0,0006 17.29 0,00 
un 0,0072 25.90 0.26 
um 0.0024 10,30 0,02 

0.0032 5.30 01 02 
uu, 0,4072 10.00 4,07 
uro 0.0000 140.00 2,52 
un 0,0060 79.51 0,40 
un 0.0004 10100 0.01 
um 0.0002 0,45 0,01 

0.3764 4.00 1,50 

4.0001 4,57 39.00 

cj 00006 300,00 Ode 
cl 0.0100 02.54 0123 
.11 0.4072 4,50 0.03 

rpteelaeaec,-eo,eeea og, Frue 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SEF4MDRA DC 
AO M4TONI0 VALADiO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SRRO'SE CM?): l3.l2B.514/000l-58 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES CO EMPREENDIMENTO 
paoRÃo DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISOR) A DE ENERmA UETRICA PAPA O ooSprr*t 00 

CM)PAJO60 DE COMBATE AO COVID-19 	 Crd. Enpreeo,d,,nonto 3127 

R.4: 94510/2010-i 	Moeda 

CÓDOCO 	1 Argaa'..açr- 	'oluc'o - cimento, 	cai • aun'ia 
0.35 o 0.. d 	0.13 n - confecçio necAni 

traço t-5 022.00 	- baço cimento 50 1) / 2 secou 
cee'irano porte 

cal 20 kq / 0 padiola: de, areia dia 1 	UNID 
03108/ '.3 

C4POSIç1-O flUsLITICA 

- RESUltO DIu COIIFOIIÇ25' MD 011 DIRÁ 10,20 1 MATERIAL 315,52 	CUSTO TOTAL 357.06 PRETO TOTAL 
0tOIPN001TO -- 0.00 ERC. 1 113.34000) 20.72 SEBO. TEBCE0PO 2.54 J 000 (25, 0100 O 89.30 449.36 
- CO4FO!IÇÀ0 SIOIT6TICA  

CÕDIOD DtSÇRICAO oo II1St060/5tRVI 	AUXILIAR mi 070 
O 00307 / SIOIAPI Areia grossa - posto jazido/Co rnecedor retira do na jazida, sem trato, portei n3 1.2060 
M 01106 / SIIIAPI Cal hidratado ch-i para argamassas kg 082,0000 
O 01379 / liliApI Cimento porrlandc orponto cp 10-32 14 002, 0000 
O 00549 /0951 Encargos Complementares - Servente li 4.0000 

06111 linear) Se,vonto de obras h 4.0000 

em parede coo argam.sna traço ti - 	 - Revisado 08/2015 

CODIO7 	MATERIAL 

11216 /oRSt 	Escala métrica de bambd 
11245/OnZE 	Des.empoiadeiro de madeira 021022 
11247 /OPSE 	Serra rórnore 
00264 /ORSE 	Marrota de 1/2 Itg coo cabo 
10243/OnZE 	Martelo 'em unha 
10790 /DPSE 	Prumo dela.., 
00709 fOME 	OlIval de bolha de nua*ira 
10700 /ORSE 	P5 quadrada 
11265 /ORIE 	Martelo de borracha coo cabo 
00370 / SINAPO Areia cedia - posto jaoida/forr,ecedor (retirada na 3  solda. sem trans po.tel 
01379 / SINAPI Ciceruto portiand composto cp ii -32 
02711 / SINAl') Carrilho de mao de avo capacidade 50 a 60 1, pneu coo doara 
02892 / SINIPI Luvara apa de couro, cano Curto (punho '7' cm) 
12893 / OlhAS) Oota de segui ranca coo biqueira de acoecolar Inho acolchoado 
12994 / 51(1151 Capa para chuvs em pvc coo forro de poliester, com capur (amarela ou azul) 
02895 / 0)10,90 Capacete de seçuranca aba frontal coo auaonnao de pol ietilano. sem jugular (classe b) 
10282 / OMt 	Pegue de aluminlo c/ 2. OOm pare pedrs,i rol 
02378 /ORSE 	Vala transporte 

'r.Eçuipaa.eueu, IOOIat,rral,F"MSe-d.-ob.a. n-i»,elco de'e.reiae.o-u.re,irr Auxiliou 
omor - Ouçomente S. co— S. S,,ç(pa 	 Pluirtu 64 

tIO ETD CUSTO 11101T 	CUSTO TOTAL 
Un 0.0001 9,0$ 0,00 
un 0.0001 01,25 0.00 
un 0,0000 272,97 0,00 
um 0.0000 13.52 0,00 
um 0,0000 06.55 0.00 
un 0.0000 14,08 0,00 
un 0.0000 10 1 20 0.00 
un 0,0000 17,29 0,00 
un 0,0000 11,50 0.00 
ml 0,0014 70.00 0,42 
kç 2,2610 0.46 1109 
11 0,0000 020,00 0,00 
par 0,0004 9.27 0.00 
par 0,0002 49.44 0.01 
uo 0.0000 13.39 0,00 

0,0002 10,30 0.00 
0.0000 10,70 0,00 

un 0.0178 4,00 0,07 

Rata.' O arr.C'.e,os ,.o,srap. Troa 



RElAÇÃO DE OYIPOS(CÕES DO EMPREEr4DINEHrO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISO9JA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 	 Cod. Emprccnd:men(o: GO127 A'! fl4TONI0 VA1,ADAO, 94 SEDE NOSSA 4HORA 	 CkMPA04A DE CM BATE AO COVW'19 
00 S~SE CNP) : 03.I28,814/I-5S 	 Rol: Malc/2020-0 	Mceda 

CÓDIGO Chair isco eIs por ela con arçsna.sa travo ti - 1:3 	cisento / sielal 	- Revi sal,, 08/2315 Unto' 
03310/0)31 (12 

C.POsIÇ&O P,IIALITICA - 
C00103 	MATERIAL - 	OH QtD 	CUSTO UNIT 	CUSTO TOTAL. 

04174 / OREE 	fle.ençenadnira da aço lisa, cabo ned.ira. 	ter 143. 	Atlas ou similar un 0,0001 9.90 0.00 
04722 / 0151 	Colher de pedreiro un 0,0000 16.45 0,00 
04729/0(1511 	Talhadoira chato lO" un 0.0000 91 45 0.00 
04729/ DOSE 	Marreta 1 19 COO cabo un 0,0000 lOBO 0*00 
00150 / 0121 	A. (Participado do esnregador) un 0.0224 101 00 0.22 
01651 /0951 	Óculos bronco proterao pr 0,0002 5,30 0,00 
10492 /0930: 	Cesta Basica un 0,0009 140.00 0.13 
00941 /0921 	Fa,danento un 0,0004 79.51 0.03 
10590 / OREI 	Protetor auricular un 0.0009 4.90 0,00 
10599 / ORlE 	Protetor solar 1ps 30 coe 120m1 um 0,0004 35.90 0,01 

MAO"OF,"OBPA (113,31') 	 - 

06111 /lIliAPl 	Servente de obra. 5, 0.1200 4 1 57 5.57 
04750 /SINAPI 	Pedreiro h 0.1000 6.63 1,11 

SERVICOS DE TERCEIROS 
50761 / CRIE 	Refeição - cara da manha 	( cafa com 	leite e dois pies cOO 'santaiça) un 0.0224 1,50 0.10 
10507 / 09,51 	Exame, ednilsior050s /deols. lonal. 	(checou p) ci 0.0000 300,00 0.00 
10362 /Qp.SE 	Seguro de vid, e acidente co grupo lan 0,0009 12,54 0.05 

1510)47 DA CO4POSIÇAO 542.0 DE CORA I,2t MATERIAL 2.01 CUSTO TOTAL 4.70 PORCO TOTAl. 

1 0,00 1110. (103.3400') 0,37 SER'!. TERCEIRO 0.11 001(25,010095 11 10 3.05 

CaWOSIÇÃO SISITÉTICA 
cÓDIGO DESCRIÇÃO LO I5IEUT6O/SERVIÇO AUXILIAR UM 010 

31903 / CItE Arqaasa a cimar,toear eia traço t-1 	(1,3) 	' 3 saco cimento 5019 / 3 padio Las are ia dir,. 	0.35 E 0.45 x 0.23 m ' conEecça n3 0,0050 
O 10549 / OPSE Encargos Co,nplenentar.s-Servente 6 0.0000 
O 00550 /0951 Encargos Coeples'entarae - Pedreiro h 0.1000 

04750 / lISiAPI Pedreiro 6 0.5000 
906011 /SI)OAPI Servente de obras 6 01 1000 

na obra, cri-lI. 5 OpA 061/621, oco lançanentoesder,saoento 

PIATI 14 O A 1. 	 UM 	OTO) CUSTO 1541? CURTO TÇ.TAI. 
E"Equp.stato. ,loN.trr!sl,PoslS,'d.'eb,., l'Ss'vSCO 

0011 . 0oç.aente 4 Obra. 6' 1,1, 	 ságlso as 	 Bp iPr1rtaeC..., nees taperrrnr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
A'! n4TOPJI0 VALAOAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 
00 socosmosEcNp) 1 13.138.804/000I-S8 

PADRIO 06 ENTRSOA E LIGAÇÂO PRCWSORIA 0€ ENERGIA ELS RICA PARA O HOSPITAL DE 
C6MPANHA DE COMBATE AO C07110' 19 

RELAÇÃO OS COMPCIS©E5 00 EOIPREEZIOIMENTO M 
Cod. Empreendimenlo: 00127 

Rol: Maio/2020.I 	Moeda:RS 

cáoioo Concr.t'. sbnol.r fabricado na obra, 4113,5 pos (biA2i . 5am lancaoento e adens.nen to milo 
00124/00511 - o] 

- ComOPOSIÇÃO A3(ALETICA 

CÓDIGO 	MATERIAl. USO 010 CUSTO UOIIT 	CUSTO TOTAL 
1651 /0556 	Óculos branco Protacio pr 0.0040 5,30 * 	0.03 

12994 / SINAPI 	Capa para chuva em pvr com lo, ro de pol leste,, com capo. *tmr.ola ou azul', un 0.0052 03139 0.02 
12092 / SINAPI 	bota de seguranca coo, bi qu.ira de aco e Colarinho aroicr,r'adr' par 0.0040 49.44 0,24 
12892/ SOSLAIO 	Luva ran 95 de couro, cano rurt o 	punho '7' cm) na, 0.0130 9,2' 0.13 
00156 / OPSE 	Aboco Participado do erp,ega dor) un 0.6500 10.00 0,11 
00943 /ORSE 	Fardlnento un 0,0093 79.51 0.72 
12095/ SEIIAPI 	Ca parote de seguranca AIIm Iron tal com. sue pen.aa de paI lati leso. 	sem juçular 	classe O) un 0.0036 se, ao 0.04 
02378/ORlE 	Vale transrte un 0.5646 4.00 2.26 
04720 / OPSE 	Tal hadeirachata Ir 0.0010 9.45 0.02 
04729 /ORIr. 	Marreta O kg ComI cabo un 0,0006 10.00 0.01 
10492 / ORBE 	Cesta BisLca rir, 0.0270 140.00 3.76 
00596/CRiE 	Protetor auricular um 0.0270 4.90 0.13 
00599 /0551 	Protetor solar ípz 30 coo 5 2(m) Uro 0.0108 35,90 0.29 
00367 / SIUAPI 	Areia grossa-porto 	 Ir., lrad, na Isilda sem trans porte ml 0,9430 02.65 77,94 
01379 /IZOOAPI 	Ciotnto portland coSwOsto cp 11-32 10 	255.0100 01 41 122.40 
02715 / SliIAPi 	Carrinho de mao de 	C. capac idade 50 a 60 1, pneu ruem coma a un 0.0012 120,00 0.04 
04710 / SERRIl 	Pedra britada is. 2 	(09 a 38 om,.) porto palrei, a/ forneca dor, 	sem Ereto '.3 0,6270 70.02 43.90 
04721 / SINAIS 	Ped, a britada n, 	1 	(9.5 a 59 	) posto ped rei ra'toro.c odor.seom frete o3 0.2091 70.02 i4.63 
10790/0055 	PÁ quadrada un 0,0012 17.29 0.02 

)1lD-Dr-0004A 	(512.34') 

06111/1101951 	lervente de obra. 6 01 0000 4,57 50150 
IERVICOS DE TERCEIROS 

10362 / CRiE 	SegUro de vidaaacl'dente e,m grupo un 0,3270 12.54 0.34 
10517 /0555 	Exames ati.s ional s/demiesioneia (rheclupa 010124 300.00 0,72 
10761 / 0556 	Refeiçio - catA da 'sanha 	1 cale co,, leite a doia pias com, rerinteigai un 0.6100 4,50 2.75 

5110)43 DA aO4POIIÇXO MAO DE OBRA 27.42 1 MATERIAL 272.9! CUSTO TOTAl. 335,:: PREÇO TOTAL 
EQOJIPMIOFEO 0.00 11150. (113.340(6) 30.00 SER'!. TERCEIRO 3,01 s01025.0100 6) 83.84 - 410.00 

C4POSIÇAO SINTETICA 
CÓoico DESCRIÇÃO GO INIUTHIJ/SERVICO AUXILIAR L. Oro 

04 00367 / SI7API Areia grossa-5iost o jalida/forr,ecedur 	.rc ti caril, na jazida, sem trans port.) rmj 0,9130 
01379 / 5151951 Ciivanto p0 rtland cooposto cp ii -32 	 - 69 255. 0000 

RI 04710 / ZIIIAP1 Pedra britada n. 2 (19 a 30 'TI) posto pa  ireira/rorneredor. sem trate .03 0,4270 

r.rq*SSP.erets, N-R.t.-esai.p-Rao-d.-sh,.. SItreitrd,tsrcei,o. 0-Ienicsau,iiia, 
05 nr-0000.',,re de 05,4. A. lar ri,. 	 ?l1r.06 	 OrBe bss,,Ian,eo,arge.ror. 



000 071 

SQÇZQR.*tQ 
PREFEI1URA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA CC 
4V flfl410 V6LADAO. Sf4 500€ NOSSA SENHORA 
DO S3P,RO-SE 04P2 13,129.814/I-5S 

PAORZO DE ENTRADA E UMÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA #IFTRICI PARA O HOSPITAL DE 
CAMPNS4A DE 00MBATE AO 00VID-19 

naAçÃo DE COPIPOS1055 00 EMPREENDIMENTO 

Ccd. Empcend'mento 00127 

Id': MaIof2020'I 	Moeda Os 

cóorco Concreto ei6p1es (abri cado na obra, 	ickrl 3,5. opa (61/021, soe lança,,ntoeedr,, ane!sLn 	- Uro, 
00124/ ORLE 03 

004POLI11Ã0 IJIALITICA 
H 04721 / 51(IAPI Pedra britada n. 	1 	(9,5 a 19 =I ponto ped rrlla/r ornece dor. neo frete 	 - 203 0.2090 
O 10549 / DILI Encargos Conplen,ntare,-Le,v.nte 5n 6.0000 

06111 /5151Ap1 servente de obras h 6.0000 

COO100 EÇOI PAIIISITO 

2249 / ORLE Letra circular eletrica portal 50 
05248 / ORLE Furadeira e Para lissadeira eletrica nascI ou 6101 lar profl aeional 

MATERIAL 

1057€ /0950 Fo,n3o grande 
0492/0950 Cesta Rasica 

10789 iDEar Novel de bolha de cadeira 
10579 /DPIE Chave de fenda chuta 30 o 
04729 /ORSE barreLa 1 kç coo cabo 
00941 /0931 Fardamelto 
04726 /0950 Talhadeirachata lo' 
24722 / ORLE Colher de pedreiro 
1(174 / URZE Deseeçenadeira de aco lisa, 	cabo cadeira. 	ter, 143. 
02379 / ORLE Vai o transporte 
:6,1 /0850 Óculos branco proteçso 

j0202 /0150 Peçua de OlunInio r/ 2,OOe (para pedreiro) 
00159 / ORLE Amaço IParticipaçso do er,reoadorl 
11505/ORLE Arco de serra 
10586 / ORLE merques. 
10596 / ORLE Protetor auricular 
10598 /OP.LE Protetor aolar (p8 30 coo 120n1 
10677 / ORLE Lei rol e 40o, 
01379 / OIIOAPI Ctcento partlarsd co.osto cp ii '32 
10193 /0111 1. de face 
11243/ORLE lialtolo sra, unha 

21244 /0101 Marcelo ret, ,s&la 

'r-rcallO.e,.tn, 8-M.terl.l,P-nlo'de-ubra, Lraeovbce 0- lrrce!rt. o-r,teIçek-,.,11.r 
Ia IE.aeçsren,, da Obsta de iaaçspe Paris. 03 

101 010 CULTO 01511 CUSTO TOTAL 
un 0.0000 510,00 0.00 
un 0,0000 234,80 0.00 

un 0.0002 15.25 0,00 
00 0,0383 140,00 5,26 
un 0,0001 11,20 0,00 
un 0,0005 18.41 0,00 
811 0,0008 28.00 0,02 
.1 0,0127 79,52 1.05 

0.0023 9,45 0,02 
ao 01 0001 16,45 01 00 
mo 0.0002 9,90 0,00 
un 017758 4.00 3.10 
pr 1.0068 1,30 6,04 
un 01 0001 16,70 0,00 
00 0.8672 10,00 9,07 
un 0.0000 21,25 0,00 
lo 0.0000 17.90 0,00 
tio 0.0383 4.90 0.10 
11. 01 0152 35,95 0,55 

0,0001 18,59 0,00 
lo 755,0000 0,t8 122.46 
un 0,0000 14.19 0.60 
10! anulo 'e,ss 0,70 
lan 0.0900 29,28 3m 

bpsP-1.caaCaspasIo,-.F.q,,tne 

SÇÇiQRRÇ? 
PREFEITURA MUNIaPAL DE NOSSA SENHORA DC 
4V dOTOP4I0 VAIAOAO, Sf4 SEDE NOSSA SENHORA 
00 SOEDflO'SE 01i) 13.128.81410001'SS 

RELACÀO tiL COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PADO DE ENTRADA E L1GAÇO PROVISOR)0 0€ ENERGIA EIETRICO PARA O HOSPITAL DE 	 o,ro Emle000diinqnrO' (93227 	- 	-. CM4PASIHA DE '1BATL 80 CONINI9 

RS: Mo/202O-1 	MOEda :93 

CÓOboi jCcncretc.lep.oe (ah, icado loa obra, 	(citas), 5 518, 	tostado ., adensado 10110 
00095/0150 13 

CaIPOSIÇI,O AIIALÍDICA 

CCDIGO 	MATERIAL til! 	— OTO CULTO 01111 CUSTO TOTAL 
1245 / 0121 	0eaen7I&doi Ia da cadeira 12032 un 0,0003 11.26 0,00 

11244/0850 	Escala r/'r,rica de baeosd tio 0,0002 9,05 0,00 
11247 lOcal 	Serra tannore un 0.0000 212,9' 0.00 
11264 / ORlE 	M Irreta de 5/2 lo dxl cabo un 0,0001 13,32 0.00 
11265 /0931 	Martelo de bo rradha cosc aba un 0,000' 11.50 0,00 
00367 / SIIIAPI 	Areia gronsa -pon lo jar5da/orn0cedor 	(retirado na jazida. sen transporte) n3 0.9420 82,65 77,94 
10788 /0111 	Pó quadrada un 0,0015 17.29 0,03 
12893 / CISOAPI 	Bota de seguranca coo biqueira de acoecolar i,,,',oacalchoado par 0,0069 49,44 0.34 
02711 / DINAI'l 	Carrinho de cao de aco capacidade 50 ,. 60 1, POCU dalI canas a un 0,0025 120.00 0118 
04718 / SIMAPI 	Pedra britade n. 2 	(19 a 38 no) pano pedreira /2 orneredor. sem rrete n3 0.6270 10,02 43,90 
04725 / LIIIAPI 	Pedra bri lada n. 	1 	(9.5 a 19 rio) posto pe'irelra /fornecado, . sen frete n3 0,2080 70,02 14,63 
12895 / LulA?! 	Capacete de se guranca aba frontal coa .o'opersao de pcI letI leno, 	sem juqular 	cia.,' 6) a, 0,0052 10.30 0,01 
12994 / LIUAPI 	Capa para chuv a ee pvc com torro de pclie,to, . com capuz (ajoarela ou azul 1 un 0,0017 13,29 9.02 
12802 / SH1API 	Luva raspa de coo, o. 	calo curto (punho '7' rol nar 0,0195 9.21 0,08 

solO'DE-OBRA 	(113,381) 

01213/LIIIA1I 	Carpinteiro de (ornas h 0,3600 61 63 5,09 
44150 / LOIAPI 	Pedreiro 8. 0,3600 6.63 5,09 
Dell' /1110491 	Servente de obras A 7,6200 4,57 74,79 
00338 / LINAPI 	Armador is 0,1800 61 63 2,55 

SERVIçOS DE TERCEIROS 

10161 / ORLE 	Refeicao . cate da manha 	1 cate e.b, lei teedais p&es tom mar.teig.) un 0,8672 4,50 3.90 
50362 /0911 	Seguro de vida e acidente co grupo un 0.0383 12,54 0,48 
50517 / ORLE 	franco, dois. ionaia/demiaaionals (chocltcps cl -. 0,0033 300.00 0,99 

8131540 DA C(9OPOSIÇAO 	solo DE OLRA 40,19 	MATERIAL 275.63 CUSTO TOIAL 311,02 PRECO TOTAL 
E(9JIPO8IELITO _0,00  _DIt.(213.3400,) 46.23 _5(1V.TERCEIRO _5,37 _001(25,0505Ç0 92,79 463,81 

C0IPOLICAO SIIITITICA 
000100 DESCRIçÃO 00 IIIL1500/5EPVIÇoI AUXILIAR UlO OTO 

O 00124 / 09.11 Concreto sicploa (a bricadu na obra, 	fç1'13, 5 ego. 	(b8/b21 . ice lançsernto e adensamento n3 1.0000 
o 07092/0150 Lançamento de concreto sir,1es f.b,fcado na obra, Onclueive adensamento e acabamento co pecas di luperestrutura n3 1,0000 

'tEguip.serte, M'sbtesl.1.1»Rds'de'nhur. sleeeiç, da reree,r e. o•I,oeiçeAurSllar 
0a08-OeE ,aenr, de Obsua de Leeflpe 	 eaqina 68 	 •elo d'inca ,c.noe'Oeo.c m'.lnrs 



-'OQOO72 

PREREETURA NuNIapAL DE NOSSA SENHORA DC 	PAD40JO DE ENTRADA E CaSACÃO PRObISOÇUA DE ENERGIA E0,ETRICA PARA O HOSPIrAL DE 
AV flh14I0 VALADAO, 584 5(05 NOSSA W4HORA 	 CAMPANhA DE MBATE AO WAW19 
DO SOCURRO-SE OOPJ 13.128.8141000I.50 

RELAÇÃo DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empctendcmecto 00127 

R&: PlaIo/2020-1 	Mocda:Rs 

CDIII 00 	ECO O PAJOENTO 

11240 / DOSE 	ruradei ra e Parafusadei nt eletnica batI, ou Siuilar profissional 
11249/OOSt 	Serra circular doEnça portatil 

MATERIAL 

10579 /DRSE 	Chave de fenda csoata 30 co 
10709 /ORSE 	111v,l de bolha de nadei na 
10708 /OPAE 	P3 quadrada 
10509 /005E 	Protetor solar ips 30 com 120m1 
10506 /ORSE 	Torquesa 
10585 /OPS( 	Arco de.,rra 
10790 /OPSE 	Prumo de Cace 
10570 /000Sf 	ro,sao grande 
1057 7 /ORSE 	Serrote lOas 
10402 /ORSE 	Cesta Básica 
10282 109sf 	Pegua de aluminio ':/ 2. lOa para pedrei rol 
04729 /000SE 	Marreta 1 kq C. cabo 
04720 /ORSE 	Talhaileira obsta 10' 
04722 bASE 	Colher de pedreiro 
04174 105SF. 	Dern,enadei ra do aço ti as, cabo nadelra. ref, 143, Atlas ou . istO lar 
02370 bASE 	Vala tran, porte 
00379 / 5 ISIAPI Cimento porta and con000sto cp 11-32 
12095 / BIlIAR! Capacete de seguranra aba frontal r00sunpansac' de pci iet cleno. sem Juçular (classeb) 
2904 Is lUAR! C.P. para chove, co por ccc forro de pó'1 ester, coo capuz amarela ou azul! 

.2693 /s'sap, Dota de oegurr.nca coo biqueira de ato e cola.inMo acolchoado 
12992 /SII(APO Luva raspa de couro, cano curto punho '7' co) 
0472' /1 IIIAPI Pedra britada n 1 09.5 a lo sons posto pedrel raid orner_ador,  sen frete 
04710 / BIlIAR! Padra britada o. 2 119 a 30 cosi posto podrei rabi orneceelor. sem frete 
02711 /SI1IAPI Canrinho de nau de aro capacidade 50 a 60 1, pneu com carrara 
11243 banE 	Martelo 00° unha 
00367 luliApi Areia grossa - posto ar ide /folcocedor (retirado na jarida, sem transporte) 
11265 /OOSt 	Martelo de borracha cor cabo 
11264 / ORSE 	Marreta de 1/2 kg co, cabo 
11247 fOSSE 	ernanrn,ne 
11246 / O?It 	Escala rtríco de banho 

iEqotpumnnn?,RO'0Mt.,5a2.P00v-dc'eb,., 1-Serrara drrernrsac. O'l.'elçaiouoilio, 
00 St'onç v,e.000 de Obnes 1eoer4ipe 	 Pdo'ra 99 

1214 QTD t'JSTO tIlilT 	tOSTO TOTAl, 
un 0,0000 234,90 0,00 
um 0.0000 558,00 0.00 

us 0.0001 19,45 0,00 
un 0.0000 11.20 0,00 

0,0015 57,29 0.03 
U. 0*0152 35,90 0,55 
u. 0.0000 17.90 0.00 
cm 0.0000 21.25 0,00 
um 0.0000 14,19 0.00 
um 0.0001 15,15 0,00 
un 0.0000 10,50 0.00 
um 0,0303 140,00 5.36 
cm 0.0001 16,70 0,00 
co 0.0000 10,00 0.07 

0,0023 9.45 0.02 
0.0001 10.45 0,00 

um 0,0002 9.90 0,00 
0.7750 4,00 3,10 

Se 203,0000 0,40 140.64 
cio 0,0051 10,30 0105 
ou 0.001' 03.39 0.02 
par 0.0060 49,44 0,34 
pior 0.0195 0,27 0.10 
ml 01 2090 70.02 14 1 63 
53 0;4270 70,02 43,90 
'-lin 0,0015 120,00 0118 
um 0,0000 16,55 0,00 
na 0,9130 02.65 75,4V. 

0,00*0 '1,50 0,00 
,ln 0,0001 13,52 040 
11. 0* 0000 271.97 0.00 
Cc, 0,0003 6,05 0,00 

591 Fel-r,o;anes.a Inter 0Is.ren4  

PREFEITURA MUNIOPAL DO NOSSA SENHORA DC 
AV ART0410 VLS.AOAO. 584 SEDE NOSSA 50M40RA 
DO =~ 0492 l3l2S.8i4/l-5S 

PAIIPJO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISOqIA DE ENERGIA EIETRICA PARA O  HOSI*!TAL  06 
CAIIPAO*iA DE OMSATE AO ~19 

REI,AÇÃO DE coM'oSIç&S DO EMPRE8C7IMENID 

Co,1. 000re7ndimenic: 03177 

Ar': M94W202D-1 	tloSa:RS 

CÓDIGO Concretos imples fabricado no obra. 	fcloadS spa ,. lancadogadon naao 
 

00126/OAlt --- a3 
C001'OS 'CÃO OJIASITI CÁ 

CÓDIGO MATERIAL -- 211 OTO CUSTO UZIIT 	COJOTO TOTAL 
11245 bolsE lleseTRoladeira de nado! os 1 2it22 Ia 01 0003 10,26 0,00 
11244 / 05Sf Martelo cor unha cm 0,0000 29,20 0.00 
10596/oRIt Protetor auricular um 0.0303 4,90 0.19 
01650 / ons!: Óco,lor bcanco plct4CAo p,  o, ocos 5.30 0,04 
00941 /DAdE Flidanenta co 0.0127 79,51 1.01 
00156 / CRIE Almaço (partic lpsflo do etosreqadorl um 0,0672 10,00 8,67 

HAO-or-oBls 	(103,3451 

01100 /icIiipl leuvente de obras h 7.6200 4,57 74,29 
00376 / 0I1IAPI Atmadsr h 03400 6,63 2,55 
05213/ foliApi Cacp miro de forma. h 0.3600 6,63 5.09 
04750 / SOIIAPI Padrei ro h 0,3600 4.63 5,09 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

00507 / ORCE Exames admiesionailbdeteissiomais 	Ichectupl ci 0,0033 300,00 0190 
00362 / ORCE Seguro de vida e acidente em gucpo um 0,0383 12,54 0,40 
10761 bASE ReIeiçac-cofA da santa! 	O  rarA C. leite e dom 	p00. coo nanteigai - un 0,8672 4.50 3,90 

lttSItMO DA O2I4POIIÇXO 	MÃO DE OBRA 40.70 MATERIAl, 294,39 	COlETO TOTAL, 396.70 PREÇO TOTAL 
EwlPIAEUTO 5,37 	BOI 125. 0100 -66,73 483, SI - • c000PCs:çxn SIIITETIÇA 

ODIGO orscpiçÂo o,  75451043/SERVIÇO AUXILIAR -- 1111 Çfl'D 
O 00025 / ORlE Concnetos imele, ftp- 05 HP?, ObI 	2i . 	fabricado na obra, sem lançamento e aden.eoer,to ml 1.0000 
O 07692 / ORlE L,nc,,nrnto de concreto abU) e. fabricado na ohra, inclusive aden somente e acabanento em, pacas da ,uI,arestrutura n3 1,0000 

COmIGO Cdmcreto empoes rcS- iS 141'A (bI/b2I . 	rabrl cadri na obra, sen lnncaltento e sdensas.nto 

_ moIo 
0012510p.SE 

CLeorosiçÃo AJOASITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL CII Co. CUSTO UIIIT CUSTO TOTAL 
10708 /0050 	P5 quadra da co 0,0012 17,20 1,02 
12092 / BOIOAPI 	Luva caspa de couro, cano curto 	punho • 7' cal par 0* 0139 9,27 0,13 
04721 / SINAPI 	Pedra britada n, 1 leia 19 rol 	posto pedr tira/foi ,,ecedoc.nem frete m3 0.2090 70.02 14,63 
04710 / ISOlAR! 	Pedra britada o. 2 010 a 39 ml posto pedn.ir 0/1 ornoce do,, 	sem frete e3 0,6270 70,02 43,90 
02711 lImIAR! 	Caminho de mao da aro capacidade $oa 60 1, pneu com carrara un 0*0012 020.00 0,14 

'r-Equip.naern. 5(nflate,i41,p'14a5,,de.Qb,a.I$c.viçn d.te.reine, O'IeseiceAaofliae 
oesr,.orçn'n:o de Obuan dele. qipe P4o6oa li Rarpnleça ncaapanleoa,ne,resrn 



RELAÇAO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PRO\ÜSORIA DE ENERGIA ELETRIOA PAPA O HOSPITaL DE 
AV ANTONIO VAL,ADAO, 55 SEDE NOSSA SENHORA 	 CAMPANHA DE COMBATE AO 000ID-19 Cod E 	ii 	t 	00127 mproen 	neoo  

DO SOCORRO-SE CNPJ 	13,028.81410001,50 Ref Maio/2020-1 	Moeda 	RI 

COMPOSIÇÃO ANAL0TICA 	- 
có0000 NATEEIAL 00 OITO CUSTO IOPO1T 	CUSTO TOTAL 

01279 /OINAPI Cimeoto porrland cocr,00Loapii-32 0:g 	293,0000 0,40 	040,44 
12891,' SONAPO Capacete de eegooranca miou frontal cor aboprenaa de polierileno. 	sem jciolar 	(alanca b) uao 0,0016 El, 70 	0,04 
12894 /200AFO C.E. para chuva em pvc como EScOO de peloester, 	SOIS capoto 	(acasala ou azul) sI 0,0012 11,18 	0,02 
12003 /000APO mota de segurança cor, biqueira de acoeoola,.imho acolchoado por 0,0040 40,40 	0,24 
00307 / SINAPI Areia grossa - posto jumida/Econeoedom 	(retiraOo au jaaida, nem transporte) ml 0,9030 021 65 	70,40 
10500 /0800 Protetor auricular Sal 0,0272 4,04 	0,20 
10492 /0011 Coata mOeira ao 0,0270 740,00 	2,70 
10599 / 0800 Protetor solar los 30 COm 120o1 uro 0,0100 311 00 	0,30 
00150 /0001 Almoces 	(Participacao do empregador) ias 0,6100 '0.00 	0,11 
00041 /0800 O'a,daagrto um 0,0090 79,51 	0,72 
00431 /0001 Orulo, branco paõteoio Pc 0,0040 1,20 	0,02 
02370 /0510 Valotransporte um 01 5040 4,00 	2.20 
04720 /0000 Talhadaira coata is" 001 0,0010 9,41 	0,02 
14720 /0000 Na,rrta 1 19 0I 	cabo Se 0,0001 88,50 	0,01 

NA0010800, 	(013,30 	) 

06111 /SONAPI sermenta de obras o, 61 0000 4,07 	50,10 
410V1000 DO TEP,000000 

10117 /0000 Eaa,neaadoi,soomais /denismionais 	(theckup) ri 0,0024 300,00 	0,72 
10700 /0900 Eefeicão -maré da manha 	O café com leite e faia pare ame oante,gaO 00 0,6000 4,50 	2,71 
10302 /0000 Seguaodaezdoaaoidenteea gaupo se 0,0270 12,14 	0,34 

80310000 OA COMPOSIÇÃO 	00,0 li COPA 	T 	27.42 1 MLT101AL 	208,67 	CUSTO TOTAL 

31,00 Ntev. TE0C1100 	3,01 	EDO) 20, eio'r - 
350,09 

07,70 - 
01100 TOTAL 

428,70 

C000P000ÇAO OINTÉTOCA 
000001 000CEICLO DO 0000040/000VT CO 1001012A0 00 	OTO 

00 00307/0000000 Areia qrosaa-pm,tm 3azida/fornecedor 	(tentada na jaoida,oeo transporte) m3 	0,9120 
M 01309 / 010aAPt Cimento portlaodcoroostoopii-.12 1g 	202, 0000 
N 04710/0011601 Pedra britada 01, 	2 	1001 30 me) 	pamIA pedieirft•orneCe 	r dor, 	se 	Ereto m3 	0,0210 

0004721 /ulOAPO Pedra Saltadas, 	1 	9,5 a 10a,m) 	posto pedreita/fa,o'aoo{or,mem Erere ae3 	0,2000 
010349/00-a1 010n'nls CompIeoa.ntap?'-SartemtP h 	6,00,00 

O 	06111/OIIIAPI Servente ele obras h 	6,0040 

0000 ' Ooçoeen'.a da clama de oer5rpn 	 'O°° 	21 opnralaaeaiea,ra,oatr.50ra.ireoe 

ES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 

AU ANTONIO VALADAO. SN  SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO-SE CNn 1 13.128,014/0001-58 

PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PRO93SORIA DE ENERGIA ELEER2CA PARA O HOSPITAL, DE 
CAMPANHA DE COMBATE AO OV1D'19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES 00 EMPREENDIMENTO 

C, Empreendimento 00177 

Rei: Maio/2020-1 	Moeda , RI 

CD0100 	000(1 PP,10PT0 

	

140/0021 	000aoelra-r Parafus'ocleiraelerciaa Enchas Oa,ailar.profiaaioomal 

	

.211  /OP.Ot 	Serra ri resalar eletrica pertaril 

MATEEIAL 

12903 / 0004500 Bota de segorooca aos bigapira douro ecolarsntnp acolchoado 

12002 /100Apo Loca raspa dc couro. cano Curto punho'"' te,) 

	

10000 /OESE 	Protatn', achar rps 30 ocos 120.1 

	

10700 /011E 	Pá qaad,aia 

02711/a1N1e1 Carrinhodeaaaodeaoaaapaai,c,'ade RflaOi 1, lesoto 

12004 / 0000,01 Capa para chuva enoja coe Lacro 4e pretjestea , o-colapso amarela au amolo 

	

10789 /0010 	NIcO] de bolha de madeira 

12001 / SINSPO Capacete de segurança aba frontal oco, auejoealoao 47 pooiettleno, sem jugolar )riaecc b) 

	

01205 /0000 	Martelo de borracha coo, cabo 

	

01264 /0010 	Narrota de 1/2 kgco.mcabr, 

	

11247 /001t 	Serra mármore 

	

81246 /0000 	locaia aórtica de bamhi 

	

11240 /010t 	Oesempoladeita de madaioa 02a22 

	

11244 /0050 	Martelo com unha 

	

0243 /0550, 	martelo ser unha 

	

10700 /0151 	Prumo S. taco 

	

04329 /0000, 	Marreta 1 lo oca aabo 

	

00100 /0000 	Almoço O Parçiotmaçuo do ea,paegador) 

	

00634 / 00.11 	Coiorrtoustmaoo boroa usei bO -hI ir ha  lOrpa 

	

00941 /0800 	Fardaae,ato 

	

41651 /0000, 	Ócolon bruno proteçgo 

	

02370 /000E 	Vale transporte 

04174 /00000eoeapanadeara de aço lisa, cabo aadeira, aef:042, atlas ou similar 

	

04722/0000 	Colher de pedreiro 

	

04728 / 0010 	Talhadeira chata Li" 

25900 / OIIAPO Serviço de hoob eanento do  toncrero coo 001001r,, nbr,imo de 40m3 

	

00202 /0010 	Pensa de alunolnio 0/ 23Oa pera pedreirol 

	

00492 /0001 	Cesta Bámiça 

	

10577 /0051 	Sectota 40cm 

	

10018 /0021 	Eormii grande 

p-Mlo-da-os'_u, 
0004-- Oaçaaaeta is Carne aaserotpe 	 - 	OSoloa 37 

001 OTO CUSTO bIT CUSTO TOTAL 

me, 01 0000 230,90 0,00 
0100 0,0000 018,00 0,00 

par 0,0020 49,44 0,30 
par 0,0057 0.27 0,01 
no 0,0044 25,00 0,10 
mao 0,0002 17.20 0,01 
mao 0,0033 120.00 0,04 
ao 0,0001 12,30 0,01 

0,0001 81,20 0,00 
050 0,0015 10,30 0,02 
aro 0,0001 11,50 0,00 

0,0001 13,52 0,00 
C. 0,0000 212,07 0,00 
010 0,0003 0,05 0,00 
ao 0,0003 11,26 0.00 
no 0.0002 29,28 0,00 
me 5,0000 16,55 0,05 
5" 0,0000 14,10 0,00 
lo 0,5002 18,e1 0,00 
SI' 0,2004 10,00 2,50 
a3 0,0000 247,40 242,40 
00 0,0037 79,51 0,28 
pr 0,0024 1,20 0,01 
00 01 2212 4

1
00 0.04 

ao 0,0002 0,00 4,04 
un 0,0001 16,40 0,41 
00 0,0005 6,45 0, Ir, 

ml 1,0000 20.47 20,47 
ao 0,0001 06,70 0,00 
aI 0,0112 040,01 0,01 
ao 0,0000 30,00 0,00 
uro 3,0001 15,15 0,00 

Op10r] e Soe Ceorocel aeee lapa te ro 



°y000174  
PREPETTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
4v flirOtflO V8UOAO, 514 SEDE NOSSA SENHORA 
00 X0l00O-SE 0,93: 13.120.8Iqfl.Ss 

PADRÃO DE ENTRAOA E UGAÇÂO PROVESClA DE ENERGIA ELETRJCA PARA O 440SP2TAL DE 
C&MPAP*IA DE OCOIBAn AO W5DI9 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES CO EMPREENDIMENTO 

Cod. Empeeendlmento 00127 

Re: MaIo/2020-1 	Moeda OS 

cÓDIGO Concreto eOppl.]b 'doado fcl35aa, hisubeado, i.nç,çloeadonsado ato süpe,estr..ra 
. 	 . 

IIIOSD 
00096/DOSE '53 

COOEOSIÇAO AIIALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL 11!! 0TD CUSTO IINOT 	CUSTO TOTAL 
10579 / DOSE 	Chave de tenda chata 30 cm um 0.0001 191.5  0.00 
'0565 /0011 	Arco do serra um 0,0000 21,25 0,00 
10506 /ORSE 	TOIqOJOSa um 0,0000 17.90 '0,00 
10596 /0051 	Protetor aurIcular um 0,0113 4.90 0,05 

fl50D1-O09A 1113.3441 

00213 /SIIIÀPI 	acp0nLo110 da forca, ti 0.3600 6163 5.09 
04750 / ISlÃO! 	?edrelro 1, 0,3600 6,83 5.09 
08111 /5110,91 	Invente deohraa II 1,6200 4,57 15/79 
00370 / 5111091 	Amador o, 0,1900 6, t.3 2.55 

SERV!GOS DE TERCEIROS 

10760 /0051 	Petelcao ' cata da manha o cata A. leite e dói, p000 coe manteiga) um 0,2564 4.50 0.15 
.10362 /07.51 	Seguro de vlda.acident. em grupo um 0,0113 02.64 0.14 
lOSI, / DOSE 	banes atO sai000ie /demlaalonals (chectupo cj 0,0009 300,00 0.27 

015010 DA GOMPOSIÇÃO 1 leÃo DE 000A 13,37 1 MATERIAl. 277. 66 CUSTO TOTAl, 307, 71 PRECO TOTAL 
EWSPAJ410TD j 0,00 1112. 1 113, 740041 15,15 1 500V. TErCEIRO 1,56 ROl 	55.0100 E) 76,97 304,71 

CC9(r011CA0 SSIITP,TICA  
GODIGO DESCPIÇÃO LO 1111IJ140/SERV1CO AI/MOtIM ('IS 07!) 

O 00634 / 0551 Concoatou. modo bornbe,vel bO-hI fcklsnpa oS 1,0050 
M. 25950 / SII(API Servlco de hoobeatento de concreto com con.,zro nimbo de 40m3 o,) 1.0000 
O 00128 /0051 Lancasento de concreto usinado. bo,teado, em perao amadas da auperestrutuca, Inclusive colocado, adenaa:,ento e acabai. 	n3 1.0000 

Ç001GO 	MATERIAL 

12892 / IINAPI Luva raa las de couro, cano curto (punho '7' 
0492 /0051 	Cesta alasca 

32095 / SIIIAPI capacete de ego,ranca aba 1 ronta lcomausptatsao de pó! jeti lemo, me,, jugular (elo,,. til 
2993 / SIIIAPI Sota ri. Segui anca coe htqu,'lta de Oco e co! "ri moo acolr!,oado 

01051 fOSSE 	Óculos buanco proteÇllo 
L2014 / SIIOAP r Capa para chuva em pvc com forro de pcliestar. cosI capuz (amar, Ia ou aro!) 

rtqalpaa.mto, I,-l(o,re,iu!, I'.RÁe-do'eb,., I'.n',tucoà*t'r..rre, O'S.,eu.oa,,,LiS.r 
OPn - O,ç.a-ito 4o0490o 4. l•!q1 501 	 pagO.,, 71 

1311 DTD CUSTO UIIET 	CUSTO TOTAL 

par 0,0023 9,27 0,02 
0.0045 140.00 0,63 

um 0,0006 11,30 0,01 
par 0.0000 49,44 0,04 
pr 0.0006 5,30 0.01 
510 0,0002 13.39 0,00 

OtPaláçaeCe.,.,.,me,.ome 'For, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE 
AV ANTONIO VAUDAO, SI, SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOCOERO'SE CNPJ 13.I25.814/1-5S 

REI.AÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PAD9JO DC ENTRADA E UGACÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELEIRICA PARA O HOSPrTAL DE 	 ccd, Emprecadbmento: 00527 CNiPn*4A DE COM0ATE AD CO'a7D'19 

Rof: MaIo/2020-] 	I4oeda 

CÓDIGO jln&srgon CcrpIernentartS - Armadnr 110011) 
10555/DOSE o 

— CÇe(PCSICÃÓ AIIALITICA 
CÓDIGO 	MATIRIAL III! 0W CUSTO LIII] T 	CUSTO TOTAL 

90941 / 0051 	Fardomenro , um 0,0015 7951 0.22 
L0590 /0058 	Protetor solar Eps 30 com 120,1 um 0.0010 35,00 0.06 
02378 /0011 	Val.tran,porto um 0,0654 4,00 0.26 
00150 107SF. 	Almoço (Pa't!clpadao de empregador) um 0.1010 10.00 1.02 
10505 /0011 	Arco aio 	!04Lz0 um 0.0002 21.25 0,00 
10506/OP.SE 	Toiquesa um 0.0001 13,90 0.00 
10596 /0551 	Prot,t o, alJr lada, um 0,0045 4,40 0.5: 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

00761 fOSSE 	Refeicao - raE6 da rolo! 	( café coe lei te e dolo p's com manteiga) um 0,1011 4,50 0,44 
10362/ COSI 	Seguro de vida e acidente ei,. grupo um 0.0045 12,54 0,06 
105(7 / DOSE 	Exacto atuo jomais/deolso lona! a 	Icheckup! -. ci 0,0004 300,00 0.12 

9,15040 DA OT4170SIÇAD 0010 DI COPA 0.00 	MATERIPuL 2,10 CUSTO TOTAL 2,02 PREÇO TOTAL 
ECVIP/0MD!TO 0,00 EIIC. 1 II). 34004 O 0.00 	510V. TERCEIP,O 0.64 9D( (26,0160 0) 0.70 3.53 

CaIPOSICÃO SIUTETICA 
CÓDIGO DESC,IIÇÃO 00 1r151500/SEPVICO AUXILIAr (104 OTO 

O 00150/ 0051 ALooco (Participarao do ergaregador) 1400 0.1010 
01 ooeal/oRsr, Fardarema.o um 0.0015 
O 01851 / 0051 Óculo, branco proteclo pr 0.0(300 
(0 02370 / COSE Vale L,ana porto Um 0.0854 
O 10505 'COSE Arco de serra nn 0,0002 

10506/0051 To.quesa ur 0,0002 
P. 50596 / DOSE Prot.t oreutucula, um 0.0045 

10599 / DOSE Prorotor sola, fp. 30 cosa 120=1 um 0,0010 
tri 	02092 / SI1IAP1 Luva raspa de couro, cano curto 	punho '7• co) lia' 0.0023 

52093 / OlIMPO Bota de oco d'anca com, b( go'ei Ia de 'co e co) arinho acolchoad, par 0,0000 
12094 / 511091 Capa para cbuva em pvc coro Corro de p001eatar. com  repor (amarela ou azul) um 0.0002 

V. :2695 / SINAPI Capace 1 o<I 	aeuranca aba IronIa lcomsu.penn.. o de poS leLIleno, 	sem jugular (classe 5) um 0.0006 
DI 10492/DOSE CeaLa Poeira 00 0.0045 
5 10511 /0051 Exames edo!.. ionaiefdenl.,iomai, 	Icheclupl ci 0.0004 
a 1076' / 0051 Sefelçao - café da manSo 	1  cate com leita e dois pAn cor. manteiga! um 0,1018 

'trla•PJmtntO, M..014t.rr.1,PSae.de',boa,Sarnic, d.t.rr,ir,.Oler,iCÕAu.11i., 
Oe)r-o,Ea,ta de cEna á.!,, 519. 	 ti çieaIO 	 pp tO,l.ra ,C090ua0100n.prrevm 



'cJ-13000275 

RELAÇÂO DE COMPOSIÇÕES DO EMPRIENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PACRLO DE ENTRaDA E UGACÂO PROVISORIA 08 ENERGIA ELETRICA P&RA O HOSPITAL DE 	 Cod, Emp.eeadlmanto' 00527 AV flff4IO VQ,ADAO, 504 SEDE NOSSA SENFOFLA 	 CNIPANHA DE COMBATI AO COVIDIO 
DO SOCORRO-SE OIPJ 13.128.8140001'S8 	 Rd: M81612020.I 	Moeda Ri 

osorco 	Encargo, Coeplem,nta,e,-Aroador 	 101110 
10555/ORBE 

Ca000SICAO MIM.IT ICA 

1 10362 / 0851 	Seguro de vidaeacide,,te em grupo 	 um 	0,0045 

C0OI Encargmi Cplertntares-Ca rpinteiro 10010 
10551/ORBE h 

CC.1P0310À0 M8ALITICA 
Ó01CO 	EOIJIPAEDITO 1000 OTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAl 

11219/ 0551 	Serra circular tietrica portati 1 um 01 0001 518,00 0.05 
O 1248 /0531 	Eu radaira e Farefusa deita 91 entoa soaci, ou 5i,aa11ar pcofisaronal un 0.0001 234.90 0,02 

MATERIAL 

00158 /opsr Mooco (Participaçao do ereçador} urt 01 1018 80.00 1.02 
00941 /0521 	O'ardanento o.' 0,0015 79.51 0,12 
01651 /0831 	Óculos branco proteçio pr 0.0007 5,30 0,00 
02318 /0501 	Vai e transporte u., 0.0054 4,00 0.24 
00578 /0951 	FonrAo grande ,,', 0,0002 05,11 0,00 
01244 /0521 	Martelo rn unho um 0.0002 29.28 0,0' 
10579/0531 	Chave de fenda chato 30 co un 0,0002 18,45 0.00 
12995 / SIIIAFI 	Capac. te de segtiranc-i ah. 	rontal com su.penaao de poi istileno, 	ser, jugolar 	{cOaose b4 un 0.0006 10.30 0.0' 
00594/0521 	PIotet orauriculai o.' 0,0045 4,90 0.02 
10599 /0851 	Protetor solar Eps 30 com 120m1 un 0,0018 35.90 0,06 
00492 /0951 	Cesta aAsica un 0.0045 040.00 0.63 
02892 / SINAPI 	Luva raspa do couro, cano corE o (punho '7' cm) par 0,0023 9.2' 0.02 
:893 / SOIIAPI 	Bota de seghirarca com bIqueira de *co ecolari roto acolchoado pai 0.0007 48,44 0.03 
084 /IIUAP] 	C.P. para chuva em pvc com forro de poi bateu. c007 capuz 	amarela ou azul) un 0,0002 03,39 0.00 

£0577 /0531 	Serrota loca 0,0001 18,56 0.00 
SERVICOS DE TERCEIROS 

.1050' /0531 	Exame, adnisaionai./deolasionais 	Icheckupl cj 0,0004 300,00 0,12 
00342 / 0931 	Seguro de vida e acidente emgr coto um 0.0045 12.54 0,06 
10761 / ORBE 	FefoiçOo - cata da canis ( cata cozo leite e dois paes com manteiga) co 0,1018 4,50 0.46 

RESUIIO DA COIOPOSICAO 1 ROto W. 085,8 1 	0,00 1 MATERIAL 2.10 CUSTO TOTAL 2.89 PREÇO TOTAL. 
EtIUIPAIIEJ4TO 	j 0,07 EMC. 8 113,3400') 0.00 515V. TERCEIRO 0.64 101(25.0)0080  

COOIP051ÇXO 510ITÉTLCA - 
dor,zo, Dr-ICRLÇAO 00 lNlUIlO/OERVIÇ0 AUXILIAS UM OTO 

E 01248 / 0531 ruradeixa - Parafusa deixa eletrica Boech ou 50.1 lar prol issional um 9,00101 
- 	- 1,pee.00 a,n 0 00te.t.,, e - 
oOSE -Orçaa.n.ta de co- de lerçipo 	 papIsa 71 	 RpteeI..saCa.paalcpnrp,toru 

PREFEITURA PIUF4LCIPAI. DE NOSSA SENHORA DC 
AV UJTOMIO VAOflOAO, 94 SED0 NOSSA SEAPORA 
DO SOCORRO-SE CNPJ 13.128.014/0001'58 

Ccrptement arca- 

PADREO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVOSORIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CN'IPAPAtA DE COMBATE AO COVID-19 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EPIPRE&OIMENTO t'h 

d. Enirerendimento: 00127 

ME1O/2020-1 	Moeda 53 

um u,uuoi 
2892 / S:uAr'r Lava raspa de couro. cano curto 	punho 	7' cmi par 0,0022 

'4 02883 / SIIIAPI Rota, de so guranca c coo biqueira de aco e Co la,Inho acolchoado pai 0,0007 
12894 / SlIlAPl Capa para chuva em pvc com torro de pci leste,. coo capul (amarela ou azul) um 0,0002 

eu 	12495 / SOIIAPI Capacete de seguranca aba (rontal com auspensao de polietileno, 	seo jug.olar 	classe ba um 0,0006 
90 10462 /0951 Casta Banca ao 0.0045 
II 00244/0por. Martelo co," unha nt 0.0002 
8 00158 / ORBE Almoço (a'articipaçao do esprega dor) um 0.1016 
M 00941 /0951 0ardanooto um 0,0005 
04 01651 /0501 Ocuioe branco proteclo Pc 0.0007 
04 02375 / OuSE Vale trans pot te um 0.0654 
M 10517 /0801 larrote lOca cm 0.0001 
M 10578/0PSE Forr.ao grande tom 0,0002 

0579/aSSE Chav. de reflua chata 30cm co 0.0002 
15596 / ORBE Protetor auricular um 0,0045 
10599 / ORlE Protetor solar (ps  30 com 0 20m1 o,, 0,0018 
10761 / ORBE Refeiçlo - ci, is da nassa 	(catar os leite e dois pIem com manteioa) un 0.1 018 

O 00362 / ORBE Seguro de vida e acidente em gxupo ci 0.0041 
O 10517 / 0551 Exeoca adoto sionaie/denisaiooa ia Ichockupi cj 0. 000 

5.,  

00941 /ORSE 	Fardamento 
01651 /ORBE 	Óculos branco pcoteclo 
02310 / ORBE 	Vale trans porte 
10492 /OP.SE 	Ceata Basica 
00150 /OPSE 	AI,eoco 1 Pauci cipaclo doerpreçadoal 
10579 /OP.lt 	Chave de renda coata 30cm 

E.Eq,ttpasa,,te. IsoMoi.ausi,p.nas.de_ahra. 
0? ,I'Orrap.,nto ee Bota, de 1055h. 	 Paqt,o 76 

cli 	OTD CUSTO UIIIT 	CUSTO TOTAl, 
00 	0.0015 79.51 0,12 
Pc 	0.0008 5,30 0,00 
um 	01 0654 4,00 0.26 
um 	0.0045 140.00 0,63 

0,I018 00.00 1.02 
un 	0.0002 19.45 0.00 

rpn Pelar, ocospasuce.a ?1s0 ar. 



tRo0037a 

PREFEITURA MuNlapal DE NOSSA SENHORA DC 
AV ~10 VAEAOAO, 014 SEDE NOSSA SENICRA 
DO SP,RO-5E CNPI I3,128.8I4/1.58 

REIAÇO DE COMPOSIÇÕES CO EMPREENDIMENTO 
PADRÃO 0€ ENTRADA E UG.AÇAO PROVISORIA DE ENERGIA RETRICA PARA O HOSPITAL fiE 	 Cod, Enpndrnonto: 00127 CIJ8PAPMA DE COMENTE AO COVID'I9 

Rd: MIW2I10-I 	Moeda: RS 

- 	cóolco Encargos Cooplamerotar e n-Olotr Id eta mico 
10552/ORSE h 

CaIPOSIÇÃo M1kl.ITICA 
có.IM MATERIAL 004 OTD CUSTO 0741? 	CUSTO TOTAl. 

00596/OsSE Protetor auricular un 0,0045 4.90 0,02 
10599 / ORSE Protet orlolar fps 30 com 120n1 um 0.0018 25,90 0,04 
11280 ,' CRIE Alicate cou isolamento tIl 0.0002 22.90 0,00 
11241 'OREI Alicate vol t-a,nperinetro VI 0.0002 119,90 0.02 
11242 'ONZE Chave inglesa 12" tIo 0.0001 47.00 0.00 
12992 / SINAI'l Luvaca apa de couro. cano Curto (punho ''7 	cml par 0.0023 9.21 0,03 
62693 / 1:00h51 Oata do sagui anca can biqueira de avo e colar fito acolchoado pai 0.0007 49.44 0.03 
02998 / IIIOAFI C.P. para chuva em pvc C. torro de po' Oeste,, cem capuz (amarela Ou azull un 0,0002 13.39 0.00 
1299$ / 511:691 Capacete de seguranca aba frontal cnn, mulpcnsOo de pai feri lelo, 	acm juguuar 	(classe b) un 0,0006 10,30 0,01 

IERVIÇOS DE TERCEIFOS 

10362 / COSE Seguro de vida e acidente engr upo un 0,0045 12.54 0.06 
10517 /ORSE Exame. adniasioni,is/deoisn ionaia (checlup) ci 0,0004 300.00 0.12 
10761 /OPSE RefelçIo - café da manha 	( cate can lei te e dois pEco ccc, dante ifl( VI 0.0016 4,50 0.46 

RESI7O DA cI9OIICÃD nAo 	E CROA 	1 0,00 MATERIAl, 1 2,19 CUSTO TOTAL 2,63 PREÇO TOTAL 
EC4JZPA.Mc,OTO 0,00 C. 6 III, 34001) 0,00 595v. TERCAcRO 0,64 005 (25.0] 00 6) 0,1 3.54 

Cccepcszc,,o SIi:TÉT2CA 
OICO DESCRIÇÃO DO :flsuxo/sERviço AUXILIAP uli 071' 

M 00150/OREI Almoço IParticipaclo de  erpregador) un 0.00:6 
00941 /OPSE Fardamento un 0,0015 
016$ 1 / DOSE Óculos branco proteçlo pi 0.0000 
32378 / OREI vaie trans porte un 0,0654 
10579/ OnZE Chave de fendo chata 30 cm ,,n 0.0002 

II 10596/OnZE Protetor auricular um 0,0045 
04 10599/ OLÇE Protetor colar Epo 30 cnn 120m1 um 0,0010 
50 11240/OBSE AI icate coo jeolanento un 0,0002 
04 11241 'OnZE Alicate volt-amperinetro um 0,0002 
0 10242 fOSSE Chave ingleaa 12" um 0.0001 
04 12$52 / 5151951 Luva raspa do couro, caro Curto 	punho "7' par 0.4023 
04 I293 / SINAPI Bota de asguranca can biqueira de aro e colacir,ioo acolchoado par 0.0007 
04 12954 / SINAIS Capa para chuva as pvc com touro de pci leste,. com capuz (amarela ou acul O em 0,0002 

'E-dqusaae9eet..iv.nata,u.z.r.esa-d.-ebsa.s-n.resc. drtsrc.lsc,l.!.'r.I,sauuslla, 
ORIS - 0.caeeets de Obuia de 5ac eir 	 Faq (s77 	 9r Pelara rCso.100s.tat,srms'a 

InAÇÃO 0€ COMPOSIÇÕES 00 EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA RIUNflPAL DE NOSSA SENHORA DC 	Pnfl,O DE ENTRAOA E LIGAÇÃO  PROVISORIA CC ENERGIA E1flRICA PARA O ISOSPTFAL 0€ 	 Coo &,vedteereo' Ctlfl AV nITONIO VAIflOAO, $14 SF170 ica 	pé 	 CN4PAMIA DE COMBATE AO CO'VID-19 	 . 
DOSOCORRO-SE CIPI 13.128.014/l01'58 	 r4ef: Mab/2020-I 	e4ocda RI 

14903 / 301(951 Capacete (lo soguranca Ou a Irontal 	A. euspenaao de pci ieti 'coo, 	sem jugul ar (claaae 01 un 0.0006 
10492 / COSE Cesta Basica un 0,0045 

si 10517 / OPSE Exases a±niseionais/de,si.s lona Is (Checlup) ci 0,0004 
10761 / CRER Perqicso - café da manhi O cace cal leI te e doO e pies C.  manteiga) uro 0.1018 

$ 10362/ ORSt 5eu.o de vidaeacidente em grupo un 0.0045 

CÕDInn Encatgos Compiementaro.-Encanador 01:111_—  
h 10554/ORES 

CPOIIÇÃO iIOALITICA 
Õosnn 	MATERIAL 110 OTD CUSTO Volt, 	CUSTO TOTAl. 

12092 / 511(191 	Luve caspa de couro, cano cur co (punho'? 	o) par 0,0023 9.27 0,02 
11256 /0555 	Tarracha pala tubos PVC de 3/4 um 0,0007 39.00 0.01 
11256 /0055 	Tarracha para t,,bos PVC de 1 1/2" un o.000s 41.30 0.02 
11257 /0556 	Ta,terha para tubos PVC de 1 1/4" um 010004 30.36 0,01 
11253/DOSE 	Tarrarhn par,. tubos 910 da 1/2" un 0.0011 101 90 0.02 
12(53 / 5111951 	lota de cegul-anca cnn biqueira da aro 'i zo lartni.o acolchoa do par 03000 49.44 0,04 
12094 / sbNAPI 	Capa pira chuva mm pvc coce forro de p01 ieeter , co., capol: lana rela nu a:ul O um 0.0002 03,39 0,00 
02995 / 0514951 	Capacete. de eeljuranca aba fc onrai coo auepanaso da pci 'cri lelo, 	cem jugalar Cc las,' bo um 0.0006 10,30 0,01 
0095' / COSE 	rerdanenro um 0,0015 79,50 0.12 
00156 / 051?, 	Almoço (Fartic.ipacao do er4are;udor) 'ao 0.1010 10,00 1,01 
14255 / 095 E 	Tarcacha para tui,oa PVC de 7" u,, 0,0006 21,96 0.01 
02376 /ORIr 	vil e trans porte un 0.0056 0,00 0,26 
20599 	055 	Protetor solar fp, 30 com 120n1 un 0.0018 35.90 0,00 
10596 /ORSt 	protetor auricular um 0,0045 4,90 0,02 
10593 / ORSE 	Pcaio simples 30cm un 0,0001 43,50 0.00 
10592 /0056 	Lima chata 02' um 0.0101 31,63 0,00 
10492 /ORSE 	Cesta Eaaica tIo 1,0445 140,00 0,63 
01651 / COSE 	Óculos branco protecio pr 0.0009 5.30 0,00 

StRVIÇOS DE TERCtcRDS 

10761 / COSI 	RefoiÇio - cafi da manhA 	O cala coe lei te e dois pias coe manteigal si, 0,1019 4.50 0,40 
10362 /0955 	Seguro de eeida.acide,te em grupo un 0,0045 12,54 0.06 
00567 / COSE 	Exames ateias ionaf./demiss ionais (cloechu10) cj 0.0006 300.00 0,12 

R5515203 DA CCMPOSOÇAO 	MAO DE OBRA 	 0,00 	MATERIAl 	 2.25 	CUSTO 'ro'rA:, 2.09 PREÇO TOTAL 
E-lqulp.santa, )t-i'atori.l,F-eOs-d.-ah,a, c-u.reics 4 	Leasaias. OaSa,vicak'u.Ol.ai 

0e5coacs.am,e au O)c,a. de aneLos 	 Poejo. 70 aetarlurarraar.anieozcmanrrureo 



j800077 

ZQCQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
LV AJ4TC6OI0 VALLDAO, 5N SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOÇOP.RO'SE 04?): 13.I20.814/0001-S8 

PADRIO 0€ ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISORJA DE ENERGIA ELETRICA PAPA O I+OÇP(0A1 00 
CAMPAMiA 0€ C40ATE AO COVID-I9 

RElAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod, Empaeendirnento P7127 

RoL Ma)4'2020-1 	Moeda OS 

0lCO Sota, 901 C'p1e,entars s-Encan, dor 	 - UNtO_ -  

0,00J EflC. 	113, 34O}j Ts:. riIPAm:?o 	1 O, 64 BOI o iT0iTif° O, 72 3.61 

caoposlçÀo SIorrÉTiCA 
cODIGO DESCRIÇÃO no INSIIOO/SEPVIÇO AUXIIIAP 010 0911 

00158/ ORBE Almoço 	Participado do onpregador} SOIS 0.1039 
00940 /OPSE Fardamento hP 0,0015 
01651 / ORBE óculos branco proteção pr 0.0008 

'0 02376/ORBE Vale transporte '00 0.0654 
10592/ORBE LOna, obsta 	12' hP 0,0002 
0593/ ORBE P,alo amplas 3001 um 0.0000 

04r 0596 /0055 Protetor aurlcula, 

Protetor solar fpn 33 coo 120m1 
hP 0,0045 

Ii 30599/ ORBE un 0.0018 
01253/ORBE Torradu pan, tubo, P'/C de 1/2" um 0,0011 
11254 /0015 Tarracha para tuba, PVC do, 3/4' um 0.0001 
11215/ ORBE Tairacha par. tu boa PVC de 0" om 0.0006 
11256 / OPSE To.rac ha para tubo, PVC do 1 'Ir un 0,0004 
11257 / ORBE Tartacha para tubos P5IC de 1 1/4' um 0,0004 

II 12802 / O IITAPI Luva raspa de couro, cano curto 	punho 17' a) par 0.0022 
Ii 12893 /1 IIIÀPI Bota de seeuranca cn biqueira de oco e cola,ínho scolchoado par 0,0008 

12694 / SIIIAP capa para chuva em pvc C. torro de pci les ter. com  capuz 	amarela ou azul) un 0.0002 
'0 12845 / 5353101 capacete de segu000ca aba frontal com suspçnsso de p01 lati leno. 	sem jugular (cia,,e Dl t,n 0.0006 

10492/0051 Cesta Elsica um 0,0045 
10517/ ORlE Exanesadni.,i anais /demia. ionaia (checlupl Ci 0,0004 

£ 10761 'ORBE Refeiclo - caie da manhã O café  com Saira e 'foie pAes com manteiga) un O, 1018 
[5 10342 /0051 seguro de vida e acidente en Orupo un 0.0045 

COlIGO 	I4ATEPIAJ, 

11280 /051r 	Chave Imole,. Ir te!. 012418012 carbograrita 
01281 /0051 	Bolsa de lona para fe,ranentas 40 a 30 a 20c,, 

.. sSneaçol. t.,,.l,a, o'7..'iroAsauluat 
ORlE - Ouflancto a, 	ua. de Satçipn 	 rr,i,s. 79 

UM 	OrO CUSTO UII1T CUSTO TOtAl 

un 	0,0052 	60,50 	0,01 
un 	0.000s 	172.47 	0,13 

9ptPeloeae4?eeo'r.', ESarF6, O 

SQQR&Q 
PREFEITURA MUNICIPAL DA NOSSA SENHORA DC 
AV 52/308010 VAI.ADAO, 90 SOIS NOSSA SOOIORA 
DO SOCORRO-5E04P2 i3.l)S.fl9"I000I'58 

PADRÃO DE (tOIRADA E LIGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA ELEI7OICA PARA O E40SPTrAL 001 
CA$4PA*6A 0€ COMBATE AO C3VID-18 

RELAÇÃO (55 COMPOSIÇÕES (53 EPWREENDIMENTO 

COd. ElnpeeurIdorneltO 00127 

Rp6:M&o/2020't 	Moeda:R' 

021 0111 CUSTO 0111? 	CUSTO TOTAL 
um 0,0002 56,39 0.01 
o. 0.0002 21,75 0,01 
00 0.0002 72.62 0,Oi 
un 0,0002 44.90 0,0' 

00 0.0012 380,87 0,00 
un 0.0002 45.86 0,01 
um 0,0003 34.01 0.00 
un 0,0002 165.06 0,03 
03 0,0001 67.54 0.01 
un 0,0001 54,43 0,01 

0.0003 lESO 0.0! 
00 0.0810 35.90 00,06 
un 0.0006 10.30 0,01 
00 0,1028 10.00 1,02 
un 0.0015 79,53 0,12 
p1 0.0006 5,30 0,00 
un 0,0694 4,00 0,26 
un 0,0041 4.90 0,02 
00 0,0045 140,00 0.63 
00 0,0001 318.46 0.03 

0,0002 13,39 0,00 
par 0.0008 49,44 0,01 
par 01 0023 9.27 0.02 
00 0.0003 300,59 0.09 
00 0,000' 950.00 0.10 
un 0,0002 90,01 0.02 

0:00311 	NATLIoII,L 
1279 / 01125 	,ttiratr rara ao eis do puno capacidade 50-101,n. rei. 44044305 Tr.mont ina ou similar 
1278 / 0951 	404 :ate diagonal para cor te rent e 5' a 8' 

1277 / 01131 	biscate 'te p,esslo para solda de chapa 26' 3460,s,O . Rei .130 1 Oedors, 
11276/ORBE 	Alicate do pres flo para solda tipo V. pata ais. star chapas. tirasequa lqier tipo de rr, iii. Niquelado, 

oordent es relurcados em aço 1.rni nadso. Corp. as chapa dobrada extra-r elorçada e rebites do aços, II - 
lSOzni. Por. 138 Gedore. 

1129? /0i95E 	Ernerslhadoira angular elétrico po,tAti O 4 1/2' - 0000 verti - ter. 01000982 OIacP e EinLer 
31275 /0031 	ALicate de pressão 01' 
11274/01131 	crespo do de aperto rapido 36° ReI. 60937 lfeltools 
11273 / ORBE 	Esquadro de alu,slni o pata soldagem do pecas, com duas no Isa,, 35 1 35 a 4,5cm, marca IlacI JôcI 
11272 /0P5C 	Alicate C5l,ado, 1 cripador 
11271 /ORBF. 	Tal hadoiza com punho de proteçao 22 9225om se!. 20720,0R Belrer 
11270 / ORBE 	Martelo de solda do tipo picareta, cabo de Cludel ra, 30350, 4y.0, Sem 
10599/ORBE 	Prut.tor solar Ep. 30 coe 120s1 
12895 / SIIIAPI capacete de se gurane a aba frontal caso suspenseo de p71 lati lene, acm jugular Icleaae bI 
00059 /ORBE 	Almoço (Participação do •°pregador) 
00941 /ORBt 	Fardamento 
01651 /opIr. 	óculos branco proteção 
02370 /ORSE 	Vale tran, porte 
10586/ORBE 	Protetor auricular 
10182 'ORBE 	cesta Basica 
11213/ORBE 	Ielsdor horOrontal para fira de aço 5' 
12884 / SIIIAPI capa para chuva a.5  pvc colO roruo de pci icetar. colo capuz (amarela oua.0 1) 
02893 / SIIOAPI Bota de ae'uranca coo biqueira do acoecola,-i nhoaculcncadn 
02892 / 3111401 toma raspa eh. cour o, cano curto punho  
23286 / 0925 	Maca, Iço de solda Pc!. W20 1 código 010414410 va,zbmgrafite 
1,28$ /0055 	Fonte Snver.ora de soldo WIC 1401D 220v - ijA,"IEOZI: ' 011!' 140E0 
10204 / URBE 	Cavalate da ferro o' 

SERVIÇOS DE TEPCF.IRO3 

10517 'ORlE 	Exames a&nis sionais /demi saionais 	)chechtspi ci 0,0004 300.00 0,12 
10163 / ORBE 	Rereiçoo - café da cansa 	3 café coso leito e dois p1oi co, manteiga) un 0.1010 4,50 0.46 
10362 1 ORBE 	seguro de vida e acidente ,,m grupo um 0.0045 12,51 0.06 

P53047 DA 030008! çAo 	NÃO fiE 0854 	 0.00 	OSATER AL 2,73 	CUSTO TIrA',. 3,31 PREÇO TOTAL 
EI1P0Y.OITO 	0.00 	•21c. O 113, 3400'1 	0.00 	IERV. TERCEiRO 	. 0,64 	500)25,0000') 0,04 4.23 

'rtqolpuahesta, R-Ma,a.,al,P.rdo-a.-oi,u.,r'O.,,isa 44 
opnt - Orcomoste de05,ol da ne,qipe 	 paçona 60 	 . . Rpts.1.oauceeeooIeeer.aarn 



EQÇZÇ~RRÇ) 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOSSA SENHORA DC 
AV .aTONIO VALADAO, 94 SEDE NOSSA SEr04 
DO SOCOO'SEC4PJ : 13,12t8I4/I-50 

-a 

PADRk) DE O/IRADA E LEGAÇÃO PROVISORJA 0€ ENERGIA .ELETRJCA PARO O ~Al, DE 
CAMPLM4A 0€ 40ATE AO COVID»19 

RELAÇÃO DE C004POSIÇãES DO OIPREENDIMENTO 

Cod. Empreen&m,nro : W127 

Rei: Maio/2020'1 	Moeda: RI 

11270/ CRIE Martelo de solda do tipo picareta, cabo de nadei ra, 	300x0. ltD. S,nn .11 0.0003 
54 11271 / ORSE Tal hadetra com punho de proteçao 22 x225,u, rol. 20'720615 ReItor ao 0.000' 
54 11272/CISC Alicate Clir4'adGr 	1 eripador ) 

54 
 

1127310.E 
un 0.0001 

Esquadro de aboio Lo pari soldagem do peca, c, duas morsas. 35 x 35 e 1, 1-. tarca Olace. /126 un 0.0002 
11274 / CRIE Crampo de de aperto tapido 16" ler. 60987 Bel tool a lo 0.0003 

04 11275/O?SF. Alicate de presslo 11° lo 0,0002 
54 11276 / ORSE AI icate de presa Ao para solda tipo o, para aportar oh. 5,as. 	tia as o qual quer tipo de p.c EH. niquelado, nardentrsrerorcun 0.0002 
lo 11277/ CRIE AI icate de pcesauo paga sonda de chapa 19" (~1 . Rei .138 2 Csdore un 0,0002 
lo 11271 / CISC Alicate diaqonal para cor te rente 5' a 8' un 0.0002 
lo 11279 / CRIE Alicate para anéis da pi stao capacidade 50-10tm. 	ref.44044101 Tranontina ou similar CM 0,0002 
lo 11200/olSE , Chave molda iS" rol. 	012410012 carbograilte un 0,0002 
lO 11201 / CRIE lolaa da lona para ferramentas 40 1 30 e 20= un 0.0008 
lo 11202/ORlE Eslsarilhadeira angular elétrico portatir 4 1/2' - 1000 vatta 	-cor. 01000162 aEafl e Dectar un 0,0002 
lo 11203/oRfl zelador horizontal para rita de aço 1' go 0.0001 
lo 11204/CRIE Cavalete de ferro o" 1 ran 0,0002 

11205/ORlE Ponte lr,ve,sors de solda 0701 lllEO 220V - IN050EZI - 0711- 140fD tio 0,0001 
54 10212/0RIE )Oacariço de solda ler. CO201 código 010414410 rarboçaifite un 0,0003 

2092/ 9011191 L.V. ri spa de couro, cano curto 	punho "7' par 0,0023 
12093/ SItIAM lota de 'eguranca cr, biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0.0001 
12094 / IrIAM Capa p ata chuva em pvc coo torro cio rol jestet, coo capuz 	lanarnla ou azul) un 0.0002 

ti 	12005/ 1111691 Capacete de saouranra aba frontal com .usp',n, ao do poi etileno, 	sem jugular 	Iclanse bI 00 0.0006 
0015€ / ORlE Aboco i?artlripacilo do erprecador On 0,1010 

ti 00941 /CPSE Fardamento um 0.0015 
05651 /0_SE Óculne branco pmntecao pr 0,0008 
02370 / CRIE Vale tuans porte o'ri 0, 0650 
50402 / CRIE Cesta aos Ica un 0.0012 
10594 / ORlE Protetor 	r icular 10 01 0045 

Stulpte.eta.M'Xatreial,P.IOau-ds_sbea,t-,urelca deu.,se,ar, O.SerelçoAsn,lia, 
grar. 	de Obras de 5.s1r pr 	- 	 Pdgis. SI Ipt Relatu tCa,oetaseaa !m,erassc 

qw- 

RELAÇÃO DE OX141POSICÔES DO EMPREEPuVII4ENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PRaV7SOR!A DE ENERGIA EWRICA PARA O HOSPITAL DE 
AV AHTt4IO VAt6OAO, 511 SEDE NOSSA SENHORA 	 CAJ4PAOMA DE COMBATE AO COVIDI9 Cod Em 	

- 	
e. 	DEI'? 

.  

DO SOCDPRO'SE 0493: 13.128$1410X1-58 R: Ma/2Q2Ql 	Moeda 	liS 

cóo'oo Encargos .Cotupbeme ntares-liontador WlEtl 
10605/ORlE - 

- 

CeaopomrÇ.o NIALITICA 

10599 / ORlE 	Protetor solar íps 30 core 120r,1 In 	0,1118 
1 10751 / Cli! 	Refeiclo - café da nanM 	O cara com lei teedoi a l'Aet real oanteigs) un 	0,1018 
3 50507 / ORlE 	Exames adaiasi onaiz/demissionala 	IchactIapI ci 	0,0004 

10352 / DOSE 	Segute de vida e acidente em grupo 00 	 0, 0005 

Calolbenan tares'Fadr oiro 

CRIE 

11265 /ClOIr 	loa, tolo da borracha C. cabo 
10264 /oRsr 	Hicrete de 1/2 tg cea, cabo 

12892 /SIIAPI Luva raspa do couro. cano curto ipunho '7 cml 
11247 /SE 	Serra namore 
11246 / ORlE 	Escala Strica da banho 

12893 /i INAPI lote de seguranca tom biqueira de aro a colarinho arolc hoado 
12094 / 111691 Cepa para chuva en pvc Co,, forro de poi iester. coe cap 	4 amarala ou aru lI 
12895 / SIIIAPI Capote, te de atguranca aba rront ai com suspensao oe pOl LetI 1db, Ice jugular iclasae 
02370 'ORBE 	Vale transporte 
10492 /CRSt 	Cesta 12sics 
00150 /CRSE 	sIRoco Ilarticipacao do ezqareoadorl 
0094' /CRSE 	Fardanento 
016$1 lOIrE 	ócuLos branco proteclo 
04074 /05112 	Desempenada! ra de aço lisa, cabo nade Ira, reE,143, Atlsa ou a ilmilar 
04722 / CISC 	Colher de pedreiro 
10202/ CRIE 	Regua de alunbnio c/ 2,000 (para pedrei rol 
11205 / CRIE 	Desanpolade ira de nadeire 12x22 - 

10590 / CISC 	Piotet o! aurico lar 
00509 / CRIE 	Protetor aolar Ep, 30 ccc, 520211 
10789 / ORlE 	lIvel de bolha de madeire 
10790 / ORlE 	Fauno da raro 
11243/0812 	loaxtebo sem unha 

SORVICOS DE TCICEIROS 

10517 /01SF, 	Franca admisa ionaie/deml asionais ichechupl 
'E.Fquipoes'ota, .....erial.9.tUs-de-sbs*, n.ssrelço dete,cs,ao. O-1,'evicaausiilaz 
0012-Der .ase as obar.e as sereipo 	 flgis.a 52 

005 QTD CUSTO WOIT CUlTO TOTAL 
un 010004 11.50 0,00 
tIo 0.0002 13,52 0.00 
par 0,0023 9.27 0.02 
un 0,000' 272.97 0.03 
Cio 0.0007 9.05 0,01 
par 0.0008 49,44 0,04 
go 0,0002 13.39 0.00 
o,, 0,000r1 10.30 0,01 
un 0,0654 4,00 0.26 
un 0,0045 1401 00 0,03 
um 0,2000 10.00 1,02 
go 010015 79.51 0.12 
Pc 0.0000 5,30 0,00 
un 0.0005 9.90 0,01 
un 0.0004 ' 	 16.45 0.01 
tIo 0,0002 16.70 0100 
un 0.0007 11,26 0,01 
ole! 0,0045 4,90 0.02 
go 0.0010 35.00 0.06 
uo 0,0002 11.20 0.00 
un 0,0001 061 10 0.00 
un 0.0001 16,55 0,00 

cj 	0,0004 	300,00 	0,02 

Pelara ,Coal cepeomg,çFara 



j.I0000i9 

- $QÇQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV MITONIO VALADAO, 90 SEDE NOSSA SENHORA 
DO S000R.RO'SE CIPJ l3.l20.0I4Jl-S8 

PADPÂO DE ENTRADA C UG.AÇÃO PROVI000IA DE ENEROIA ELETRICA PARA O HOSPTTAL 0€ 
CNIPSIAIA DE COMBATE AØCOVID-l9 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENOIMENTO 

Ccd. Empreendimento: 00127 

R: 045)0/2020-1 	Moeda OS 

CÓDIGO Encarço, Colemomtares - pedselro Lw110 
f1s 105S0/ooSt 

CC40POSiç7O AJIASITICA 

Cónico 	SERVIÇOS DE TBECEI005 - 011 	Qti3 CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
10362 /0OSE 	Seguro de vida o acidento em grupo ml 	0,0045 02,54 0,06 
10761 bolE 	Peleiclo - caía da manha 	( caía com leito • dois pIe. COE manteiga) um 	0.1058 1.50 0,46 

PEStfllO DA COMPOSIÇÃO MAO DE, OBRA 0.00 	VIATERIAL 2,25 CUSTO TOTAE'f 2.89 PREtO TOTAL 
EJI PAJOEITO 0.00 ENC, O 113. 340008 0,00 	029V, TEACEIRD 0.61 BDI (25.0l0C 0,72 3.61 

co.poo,çxo 011ITETICA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO lO INIOTOO/SEPVIÇO AUXILIAS III' 070 

81 00158/0110 Almoço 	Participado doempregadorl um 0,1088 
M 00948 /0001 Fardamento , III 0,0055 

01658 /0050 Óculos branco ploteclo pr 0.0008 
V. 02378/ DOSE Va e trans porto cl 0.0054 
81 04874 / DOSE Desempenadei ra de aço lisa, 	cabo madei.a, 	ror,143. Atlas ou similar co 0,0005 
104722/ORlE Colher da pedreiro um 0,0004 
1. 10202 / DOSE Pegua a e aluminio c/ 2, Com (paz a pedrei rol um 0,0002 

10789/DOSE Uivei de bolha de madeira mo 0.0002 
10780/DOSE Prumo de tece co 0,0001 

O 81213/0950 Martelo sem unhe co 0,0001 
24 11245 / 0050 De.empoladei ra da madeira 12r22 co 0,0007 

81246 / DOSE Escala metrica de bombo 00 0.1007 
O 81247 / DOSE Serra mAnsore co 0.0001 

81164 baSE 	Marreta de 1/2 lg coo cabo in 0,0002 
11265 / DOSE Martelo de borrach, com cabo um 0,0004 

81 82992 / SIIIAPI Luva rampa de couro, cano curto (punho '7' cm) par 0.0013 
12093 / SINAPI Bota de aegiramca com biqueira de aco e co lar] ,to acolchoado par 0,0000 

81 12094/ SIUAP1 Capa para chuva ei. Dcc CCII rorro de poliester, COE C8U1 (amarela o., a.uli co 0.0002 
81 	52895 / ilolaPi Capacete de segurança aba [contei cosi aunpomsao de Rol leti lemo. 	sem logo lar tia., e cm 0.0000 
81 80492/DOSE Cesta Banica um u,1745 
O 10190 / ORSE Protetor amolei Lar tut 0.0041. 
81 10599/0910 Protetor solar 45, 30 cor, 120,1 tsr 0,0019 
O 10761 / DOSE Peteicio - cai* do sambo 	( cana com, leite e aol, pIe, con manteiga) 00 0,8453 

'E-Eg,,p..vmtc.av-aa'.r,a), p.Mar-de-ah,.. ....... 
or,zr'o,eaaesta da Obr..d. aarolpr 	 PLqieoSm 	 satoeltc. ecaaeemieo...ro ai. 

%t~T RÇ' 	 RELAÇÃO DE P0S1IES DO EMPREENOIMEWtO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA A UGAÇÃD PROVISJA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOsprrAL DE 	 ç Bn 	mento AV &'JTDNIO VAI,AOAO, $04 SEDE NOSSA SENHORA 	 CAN'AJ*64 DE CC#'IEATS AO COVID'19 
DO S0WO-SE (75') 13.12S.S1'/l'5S 	 Rg MSiO/2020-1 	Moeda: 

cO01GO Eocareos Colplemen taren-S.rve mIe uoilD 
05E 

Cr*IPOSEÇÀO »(altEcA 

CÓDIGO )4,',7EPIAI, 25 0W CUSTO 01111 	CUSTO TOTAL 
02370 / DOSE I. transporte um 0,0941 4.00 0138 
04720 / 0051 Talhe deira chata 10' um 0,0003 8,4$ 0.00 
08651 / DOSE óculos branco proteeso pr 0,0008 5,30 0,00 
04729 / DOSE Marreta 1 Ogcoinca bo ao 0,0001 10,80 0.00 
10492/0050 Ce,ts Baaica un 0,0045 540.00 0,63 
00941 /DPSt Fardaoento um 0.0031 79.51 0.12 
00150 /OPSt Alr,oco (Partic ipaçao do enpcegador) um 0,1010 10,00 1.02 
82894 / Ilinapo Capa para chuva . 	pvc coe, los ro da poi i esLcr. com  ra5ou. 	lrmarela ou alui) uns 0,0007 13,39 0.00 
82$95 / 018(401 Capacete de segurança aba frontal cc,, lu.per.a o da p01 id O 14mb, 	nem jugular 	classe bI ul' 0,0006 10,31 0,08 
10596/0050 Pnot.t or auricular um 0,0045 4,90 0.02 
10598 /ORSt Protetor cotar 1pa 30 com 120m1 um 0,0010 35,90 0,00 
10780 /OPSE Pá qiiadrada um 0.0002 17.28 0,00 
02711 / Olimpo Carrinho de mao de aço çapoc idade 50 a Co T. pneu COO casara um 0.0002 120,00 0,07 
82892 / SIIIAPI Luva raspe decotiro. 	cano curto 	(piolho ''O' 	cml par 0,0023 9,27 0,02 
12093 / 5111101 Bota de seosa000ca Coa biqueira de ato e co] ari nio acolchoado par 0,0008 491 44 0.04 

SERVICDG DE TERCEIROS 

00557 /oRsr Eicanea adueis,ionaia/demiasiooaia 	Ichectoup) ci 0.0004 300.00 0,82 
80362 / DOSE Seguro de vida e acidente em grupo um 0,0045 02,54 0,0€ 
10761 /0050 leleicao - cale da oamM 	1 caía com lei te e 'ais 09-e o-Lar manteiga) um 0,1018 4,50 0.46 

8TES'J140 (IA  00 , 	liat 

EOC. 

	

0'  

2,

,

3 2 CUlTO T

,
Z'AL 	'•f 2,9E rOSCo TOTAL 

Ea:pN(F:TD 0.00 1 	01 74 - 3,70 
C4PO0 IÇAD 510IT1ITICA 

Cósoco mI:oCiilcAo DO 1111154D/IERVI CD AWdItIAP  LII: 
a 00150 (DOSE Aln,oço 1 Partio ipaçao de enpregadorl 511 011018 
a 00941 /0850 Pardamento co 0.0015 

'E-Eqoipa.emrm. k-I4urauasl. Peflse-Óc-abaa. Sl.retçoliot.,reiro, oI.resçoáueilia, 
OaSt - Ovç ,omrve de Obra, d S,nqipa 	 "sina 84 	 flpr Pc la 'a mcoeçem ice,, 7ça Pari. 



SOÇRRQ 
PREFEITURA pluNoapAL OS NOSSA SENHORA DE 	PADRÃO) DE tROVOADA E UGACÃO PROSOSORIA DE ENERGIA Eu?TRIrA PARA O HOSPrTAL DE 
AV MOOnIQ VALADAO 524 SEDE NOSSA SElACRA 	 CM4OAMIA DE COMBATE AO W91O'19 
O) SO6OPAO'SE Q4P] I3.126,8I4/ 1-58 

- la. vente 

REAÇÃO DE COMPOSIlES DO EMPREENDIMENTO 

ad, Eme0ndtmeMo 00127 
Ref:Maio/2O20-1 	Moeda:RS 

P1 01651 /ORSE Óculos branco pratecAo pe 0.0008 

02378/ 005?, Vai e tIans porte tio' 0,0941 

04728 /Ot1C Talhadeiraciati, Ir 0201 0,0003 

04729 / ORSE Marreta l Eg co,, cabo um 0,000' 

10492 / 005K Cesta Basica "a 0,0045 

10596/0051 Protetor auriculat tio 0,0045 

04 10599/ 09Sf Pro tetor solar rps 30 cor. 1 20m1 tiO 0.0018 

10788 / 00Sf PS quad, ada um 0,0002 

402111 /S110API Carrinho de mao de acm capacidade 50 a 63 1, pneu com corara um 010002 

12092 / ITIAFI Lutas raapa de couro, Cano CUI LO 	punho 	7 	cml par 0,0023 

02893 / SOROAPI Bota de aeguranra coe. 01 quei Ia de *coec'ola :inl,o acolcl.oadu par 0.0009 
II 02094 /OINAPI caI_ 	I. chuva em pvc com forro de pollester, com capu: (amores. ou a:ul) um 0,0002 

12895 / SORAPI Capacete de reguranca aba frontal cor suspensao de p02 leU bano, sem Juqular lcla,se bO um 0,0006 
00761 / 005K Pefeleso - cale da manhl 	cata C. lei te e doi, pIes coo mantetqal un 0.1018 

l05I1/001t Exames adniasionals/deniasionais 	lchack',pl Cj 0,0004 

5 00362 / COSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0.0045 

o21e7/op5r - 1 m? 	- - -- 

• CCS400SIÇAO flIALITICA 

CÓDIGO 	MATERIAL VII 070 CUSTO 101117 	CUSTO TOTAL 
02094 / SINAPI 	Capa paI-a chuva em, pvc coo forro de pai i estar, o,, capuz 	lac,a,ela ou aruil um 0.0006 13.39 0.01 
04120 / ORor 	Na, cota 1 tq coo cabo un 0.0003 18180 0,00 
00158 / 01Sf 	Alooçc, (Participorlo do empregado,) talo 0,3054 10.00 3,05 
00941 /001K 	rardaseoto un 0.0045 18.51 0,26 
01651 /oPst 	Óculos hrar,co proteoso pr 0.0024 5,30 0.01 
02378 / 00Sf 	VaIerc artsvirLe un 0.2823 4.00 1.17 
04128 / ORlE 	Tal hadelca clláta 10' 0.0000 9,15 o,m 
12095 / S1IIAPI 	Capacete de aeguranca aba frontal cal .,uaeIl38o co, p01 i etileno, 	sem 3ugulac 	(c tasie bI um 0,0010 10.30 0,02 
10492 /081K 	Cesta Patica ti,, 0,0135 110,00 1,89 	tal 
10596/005K 	Protetor auricular ti,, 0,0035 4,0') 0,07 
E-rqoip,,arm,sa-eace,uul,p.sU,-d.sba,, t050elcQ d-tlrresum,o.Seru100Auailiur 

OrlO - 0.neseoe da 00:&u de rrc8i,e 'lema 51 8ptP,lme.óc_,m.icIc.cotea., 

aoçÃo DE COM rOSOÇÕES DO E14PPEEflO0ME070 

AV ANTONIO VA1,AOAD, 90 SEDE NOSSA 5r4p9y,A 	 C1ilPA9A DE COMBATE £0 OYaTD-19 

PREPEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA EIETRICA PAPA 0 ICSPUAL DE 	d En10c8enn1eOE0 0017 

CO SPaO-sE 009]: 13,121.814/0001'58 	 Rer Maio/2020'l 	Moeda: k 

CÓDIGO 	1 Estuvaçio nanuul de vala ou cava em maturial da 1 	categoria, profundidade ate 1, Som 02151' 
02491/005K 

- 	- CDRPOSEÇIO NIAL2TICA 
CÓDIGO 	10A-rr2162, - liii 070 CUSTO UIIIT CUSTO TOTAt 

10590 /001.0. 	Pruba'nt solar ipo 30 cri, 020,11 In 0,0054 35,90 0,19 
10189 / OPOr 	OS cuadrada o 0.0006 17,29 0.01 
03711 / 1IO2A91 	Cure Inho de mao de ato capacidade 50 a 60 1. pneu o or camera un 0,0006 120,00 0.01 
12592 /S 10251'! 	Luva taIpa de coiu o, cano Curto 1 punho'P cml par 0.0069 9,27 0.06 
12093 / 51)1501 	Rota d 	seguranca c 	biqueira de acoacolar Iuuo acolchoado par 0,0024 491 44 0,12 

MAu-DE-DURA 	1113. 34) 

06111/0110.01 	Servpntt 40 obras 0) 3.0000 4,57 29,25 
SERVIÇOS DE TFACEI MOE 

10161 / DM51 	PelelcAo - cale da mansO 	9 cale cmi, leite e dela ,aes coto manteiga) un 0,3054 41 50 1.31 
10507 / 085K 	Esaces atiaaiolai,/deml,,ionsis (chectup) Uj 0.0012 300.00 0,36 
10362 / DOSE 	Seguro de vlda,acidemto ei, grupo II,, 0,0135 12.54 0, 11 

RESUMO DA CCS4ROS1ÇXO MAO DE OBRA 13,11 	1 IIATEPIAI. 7,11 CUSTO TOTAL 30,16 PREÇO TOTAL 
E00J7013402T0 	1 0.00 rISC. 1 113, 3400') 15,54 	

j 
SER':. TERCEIRO 1.9D1 BOI 125.0100 9.54 41.10 

ÇU(P0I IÇ,.O SI24TÉ7ICA 

cÓ1,IcO DESCPICIO DO 11111000/)ERVIÇD fliXlI,IAP mi O'to 
O 10549 / 00Sf Encargo, Conplene nta,ee.Eervence h 3,0000 

06111/5110.01 ia,uente de obras 0) 2,0000 

CÓDIGO 	Forma piam, 	I. estrutura., em c000etisado r'elinado de 12cm. 02 uag,, inclusivo .scoranooto - r,evi,ada 07.2011 	 VNID 

mi 

GODIGO 	EOUIPAI4ENTO 

11249 / 00Sf 	Serra rircular eletc lca portaL ii 

01248 / ORlE 	rocada 1 ra a Parafunadeita e letrica Bosch ou 5404 lar prorios lonas 

MATER IA!, 

01244 /0035 	Ma,toio com tonha 

00333 1 SEIIAPI Arame galvanizado 14 bvg. d - 2,11 Ele 0,02f, 80/mI 

02692 / OlIMPO Deomoldunte protetol pote formam de madeira, de base o 1co.aenulriomada em açua 

10700 bolE 	20 quadtada 

10599 /005E 	P.otet or solar fp, 30 coo 12OnI 

10596 /ORSE 	Protetor auricular 

noIeuteul!.r-Rat-da-rbeu. 1-les-eIra dste,oriuc. 0.u.,,icaauosli.a 
Oe'E - ocr,ste eIs 05,.. de 8.cii 9e 	 - 	rÃçft',, 08 

III 	070 CUSTO 10417 	CUSTO TOTAL 

um 	0,0001 510.00 0.05 
u, 	0.000! 234.90 0,02 

0,0003 29.28 
6'! 

	
0,1500 

0.01 
03.95 2109 

1 	".0200 4.04 0,10 
'ir 	0.0003 07,29 0,02 
un 	0.0001 35,90 0,19 
um 	0.0129 4,90 0,06 

ept Passe, .Casice.tI,cr,,p 
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RELAÇÃO DE COMPOS)Q)ES CO EMPREENDIMENrD 
PREFEITURA MUNIOPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÂO PROVISORIA DE ENERGIA EI.EN1CA PARA O ~Al. DE 	 Cod Empreend'nw'to: 00127 AV flJ7DNI0 VALAOAO, Sf4 SEDE NOSSA SENHORA 	 CNI'Mb4A 66 CCO4BATE AO CUVIO-lO 
CO EOCWRO-$€CNPJ 13.I28.814/j'58 	 R 	Maio/2020-1 	Moeda: RS 

CODICO forma puna para estruturas, ao coopanaadn r.sslnado de lias. 	02 usos, 	inclusie, a.cO,aeer.to - Pevisada 01.2005 01)0 
00115/ORBE m2 

CCaI'DSXÇAQ AI(ALITICA 

COOuIZ 	NATEOIAL 010 Oro CUSTO UIIIT 	CUSTO TOTAl, 
10579 / ORBE 	Chave de fenda cha te 30 cc is 0,0003 18,15 0,01 
10577 fORtE 	Serrote 40rm 00 0,0001 1650 0,00 
02711 / SECOAPI 	Carrinho de oco de eco capacidade 50 a 60 1, 5194 cocc Inala un 0.0003 120,00 0,04 
04509 / rElIA?] 	Tabu& de lia deir. neo apare] bade '2,5 a 10 co 	e 4 	'0 pisus, si eta ou equivalente. da za,1— 21 7220 3.25 , 0,55 
05060 /SEOAPI 	Prego de eco polido co., cabaca 01 a 20 	(2 II II) EQ 0.0250 10,56 0.26 
05069 /SEIAPI 	nego de 	C. polido com cabeca 17 127 (2 1/2 e 159 E9 0,0000 30.76 1.00 
06193 / SENA?] 	Tabu, de r,adai ra neo aparelhada '2.5 a 20 	os. ce,Irinsio ou equivalente da neçiao o 0.3060 7.55 2,31 
12092 / 5 INA?l 	Luva _aspa decouro. Cano curto (punho '5'  cm) par 0,0065 9,27 0.06 
02093 / Sflu,p] 	Bota de segu ranca c 	, blque ira de acoecnlar O nho acolchoado par 0.0021 49,44 0,10 
12094 / SINA?! 	Capa para chuva em pvc con forro de  poi inter. cola capur (amarela ou cru l) un 0.0006 03,39 0.01 
2095 / IfliA?] 	Capacoto da saguranca aba frontal cote aue)]eneao de pci SeU leno. 	sem jugular 	Cc lesse b) un 0.0017 00,30 0,02 

10575 'COSE 	Forno grande ao 0.0003 15.15 0.00 
00150 / DOSE 	Aboco (Part icipaçio do eep, egador) is 0,2003 00,00 21 00 
0492 /ORSE 	Cesta Básica 01 0.0120 140,00 179 

00630 / ORBE 	Caepensadoresinado a 209 - Nadei ri t ou sioi lar e2 0,5040 26,27 15,34 
00941 / CRIE 	Fardanento un 0.0042 79,51 0,33 
04729/DOSE 	Marre te 1 lo com cabo un 0.0002 38,00 0,00 
04729 /0051 	Taliadeira chata l um 0.0004 9,45 0.00 
02370/Orar 	Vale transporte is 0,2202 4.00 0.01 
01651 /OISE 	Óculos baancu protecao pr 0.0021 5,30 0,01 
00569 /05SF, 	Mad4ir enlata 'errada 	(barrote) 	6 o 6cm - 0.0036 nl/m (angel in. 	louro) o 3.0670 6.55 20.09 

MIO-DE-OBRA 	(113,340) 

0(213/SENA?] 	Carpinteiro de roma. h 1.3330 6,03 10.95 
06111 /SINA?I 	Servente de obras h 1,5000 4,57 14,62 

SERVICOS DE TERCEIROS 

10761 / OESr 	Pef.iclo - cafe da sanha O  catA C. lei teedo, O p&ea cnc manteiga) un 0.2581 4,50 1,30 
10362 / ORBE. 	Seguro de vida e cci dente emgr tipo un 0.0120 12.54 0.16 
1051' / ORBE 	Eras.. ,dniaaionaia/demissionala 	(checkup) cj 0.0011 300,00 0.33 

OSSINI DA 	4l'O1lCXO 1 POSI' DE OBRA 15.70 MATEPIAL 56,54 1 tosto TOTAL 91,67 POECO TOEM, 
EtOJI PM4FSTO 0,07 6110. O 113, 34009) - 	17,71 SEEJ. TERCE)R0 1.79 	00] (21, 0500 9) 22, 90 , 114.95 

__________- Ca400SIÇÂO SINTETICA 
CÓl'lCO or.SCR)C2.0 LO llIiiJIlD/eEOVICO AUXILIAR ou orrj 

Erte.Opaavsts, MRI.e)aE,?'IOaa-as-,Sr.. r.IerViCl dat.,çsiro. 2.e.reiçe?.a,iliaa 
2,11 - Oar.a.nta da OS.. 6. Serqtp, 	 Pagis. 0] 	 OCItPelaa'saC'e9.aa Iea-'.Rsv. rara 

RRQ 
PREFEITURA MUNICUPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV ANTONiO VLAOAO, Sf4 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SORRO-SE 0423 13.120.814/000l-58 

PADR2O CC ENTRADA E LIGAÇÃO PROVI SORIA DE ENERGIA BEflICA PARA O HOSrrA3. 0€ 
C»4PAMHA DE COMBATE aO COVID-S9 

RELAÇÃO DO COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emp.dmertn 00127 

Ref: Ma',o/2020-1 	(lotas : OS 

para estn,turas, emren Edo reli nada da 12, 02 usos, 

00630 / DOSE Cauiae,.aIio resSoado I2sn - Nadei, 5 t ou similar 52 O,5a40 
6 00569 / CRiE Madeiaa otste serrada Ebaruote) 	6 a Go, - 0,0034 tesos (engel is. 	louro) Ei 3.0670 
50 00333/SEIIAPR Arame na)vanirado 14 bvg. d - 2.11 os (0,026 lg/n) Eç 0,1500 
M 02692 / SOlA?] Disr,oldante protetor para formas de cadeira, de bana, o leo.aenu (ai onada es agIa 0 0.0200 
ao 04509 / ISCuAFI Tabua da cadete. naoaparo lhada '2,5 a 10 001 (L 1 4 	) 	pinus. mista ou eqtiSv,ien'e de reçlao ei 2,7220 
5005060/11)042] Prego de eco polido cós cab,ca 17x21 	(2 o 11) tg 0.0250 
50 05049 / S]1)AFI Prego de eco polido com caber. 17 E 23 (2 1/2 m II) 19 0.1001 
50 06093 / 550AM Tabu* de nadei ri neo apara lhads '2,5 o 20' os, ceurirbo ou equivalente da regiam 0, 3040 
O 10549/ DOSE Encargos Coe3lessn temes-Serves te 0, 015001 

10151 / DOSE Encargos Cooplemen taras' Carpinteiro h 1.3300 
506551 /SbllOSl Servente de Obras h 0.5000 

01213 / Sint?] Carpinteiro da forma, h 1.3330 

CO0lLO EQU)PNIE.tlTD til) OTLI CUSTO UN]T CUSTO TOTAL 
10240 / DOSE Eu radei caeParafusadei r a •letr ica Bosch ou Sina lar profissional ou 0.0002 234.90 0,05 
11249 / ORBE meras circu lar a letrica es ortati 1 un 0,0002 500,00 0,30 

MATERIAL 

04729 / DOSE Marreta 1 tç coe cabo un 0,0002 18,00 0,00 
0271i / 50113421 Carrinho de mao de eco cc pacidade 50 a 60 1. pneu rot, canara un 0,0003 1201 00 0,04 
02692 / SICIAPI Deanoldante protetor pera tornas de madeIra, de base o leoseer-ul e ionad almaçua 1 0, 0100 4,50 01 07 
04720 /OOSt TaihadeiEa chata lo un 0,0004 91 45 0.00 
02370 /0051 Valo transporte un 0,2393 4,00 01 96 
10497 / DOSE Cesta Básica un 0.0134 140,00 1,90 
01651 / DOSE Óculos branco proteclo . Pc 0,0022 5.30 0.01 
01509 / DOSE Hadeira ei ata 'arfa da (barrote) 	6 1 ia,, - 0,0030 n3/n (ançelin, 	Idurc5 n 5,0000 6,51 6,55 
00941 'DOSE Fardanento un 0.0004 79,51 0,35 
1(244 / DOSE Na, teoo coei ucha un 0.0001 29,20 0.01 
10780/COSE Fá quadrada is 0,0003 1729 0,01 

'Eaiquaipaarmus. aa'Raeeeu.l,r-aeaa-de-abe.1'3.s-ei,a letee,eirs,O.Báreicõau.aaias 
de obra da aeraipt PagIna O lo eS.lacaac,ws.ieereteper,om 
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$ QCQRR.ÇO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV aJ4T4I0 VALAOAO, SN SEDE NOSSA SENHORA 
DO SOO-SE OIP3 13.128.8I4/OoeI.58 

PADRÃO 130 ENTRADA E LIr.ACÃ0 PROVISOQIA DE ENERGIA aETmcA PA O HOSPITAL DE 
(DPJ1PANSIA DE DOI'IBATE AO V!D-19 

RELACÂO DE Cfl400SIÇI56 DO EMPREENDIMENTO 

Cod. Emo.ev,drnoeto TO127 

Ref: Maio,'2020-I 	Moeda 

cÓDIGO fores plana para fu,,dacâea, 	es 	hua, de pinho, 02 Unte 	 - 
- 

UIrID 
00070/DOSE o2 

cceiposiçlo fllAI.OTTCA 
cÓnico 	MATERIAL (3(1 0715 CUSTO UI(IT CUSTO TOTAL 

05067 / OIIIAPI 	Prego de aço polido com cabeca IA e 24 	(2 1/4 x 12) Po 0,3000 11,25 3.38 
12095 / SIUIPI 	Capacete de seguranca aba frontal com suspene ao de pci let 'lena 	sem jugular (classe 0) un 0,0018 10,30 0.02 
12894 / SOAPI 	Capa para chuva er. pvc C. forro de po).i,.tei, ('0'1 capu? 	(atareI a ou atol) un 0.0006 13.39 0,01 
12893 /1 IUAPI 	Bota de ~—Sc. con biqueira do, acer colarinho acolchoado par 0,0022 491 44 0,11 
12892 / 5 ((API 	Luva ra,pa de couro. cano curto (punho '7' cml par 0,0068 9.27 0.04 
06109 / SI0!APZ 	Tabua de madeira nao aparei hada •2,5r30' a., cedo mb 	ou equi'.'a!ente da regiac ,, 11 8400 11,04 20,31 
10577 / ORBE 	Serrote 40cm un 0.0002 18,58 0,00 
04509 / SIIIAPS 	Tabua de cadeira neo aparel hada'2,5 o 00 co 11 r 4 '1 pinos, mista ou eco  ivalente da regiaca o 0.6000 3.25 2,85 
10599 / oRlo 	Protat orsolan Epa 30 coo 120,n1 rir 0.0054 35,90 0.19 
10596 /ORIE 	Protetor auricular um 0,0136 4,90 0.07 
10579 /ORSE 	Chave de fenda chata 30 a un 0,0003 89.45 0,01 
10578 /ORSE 	FOnuao grande um 0.0003 15,15 0,00 
00158 / ORBE 	Aboco loa rticipacso do mwregador 1 un 0,3051 10,00 3.05 

ooXo-oE-oapa ilI3,34( 
06111 /SII1AP1 	Servente de obra, h 1,5000 4.57 1462 
01213 / iIIi?.PI 	Carpinteiro de formas Ir 1,5000 6,63 21,22 

SERVICOS DE TERCEIROS 
10707 / ORBE 	Peteicho - cale da nanha , cara com leito e dois pAgo com manteiga) un 0.3054 4.50 1.37 
10527 / ORlE 	Erro., ati,sjonaim/de,tiosionais (checlupl ci 0,0012 300.00 0,36 
10342 /081K 	Seguro devida a acidanta cc, grupo un 0,0136 12,54 0,87 

RESUM(3 (3?, CaiPosiÇAQ MAO DE DURA 16.80 MATERIAL 39.06 CUSTO TOTAL 76,05 Porco TOTAL 
ocoIpA)ornTo 0.15 E)C. 4 113, 340hu) 19.03 105V, TESCE100 1.99 801(25.0100 1) 29,25 96.20 

C(P0S1CA0 SÍIITITICA 
cÓDIGO DESCRIÇÃO OS II(SIIOO/SERVSco AUXILIAS — UlO 071' 11 02692 / SItIAR! Desr,oldante protetor para formas de cade Ira. de base oleoeaeeulai coada co aoua 1 0.0350 

li 045819 / SI((AP Tabua de madeira nao aparelhada'2.5 x 10 co II 0 4 '1 	pinos, mista o., equiva lente da reqiao e O, EItO 
II 05167/0I)OAPI Prego de aro polido coe rabeca 16 X 24 	(2 1/4 e (2) kV 0,3010 
M ?1569/DPSI Madeixa o! eta serrada 	(barrote) Ar Oco - 0.0036 13/o Oanqolim. 	louro) n I,Ot'Ot 
1, 06109 / 111(001 T.,bua do, 'Is doira neo aparei hada'2,5x30' cn, 	cedrmnho ou equiv'a lente da  
O 10549 / cRIE 

1,0400 
Socar aos cc0enen taraa'Srvente h 1,5001 

O 10551 / OPSE Encargo. Ccnplenentaree.Carpmnteiro 1,5000 

nrt.rl.l,P'Rae-d.''ebra, 
0,ç.a.nnr da Obra. de 5.0819. 	 rigi,r. la 	 Rarpal.00acrrpo,tear,çap,raru 	 e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRaDA E LIGAÇÃO PROVISCIZIA DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 
AV AJITONIO VALIDPO, 91 SEDE NOSSA SEépiORA 	 CAI4PANHA DE CUMBA'RI AO WVID'l9 
DO S000O-SE CNPJ: 1I.128.814/(1-58 

[ 	CÓDIGO 	Irotos rieoa para fundações, em tabu,., de pinho, 02 .!000 

RELAÇÃO DE coMPOSIÇÕES DO EMPREENOIMErJ7V 

Cod, Empreendrolelto: DE127 

Rei MabÉ2O2O'3 	a 	RI 

01213/ S1I(APÍ Carpinteiro de formas 	 ir 	 1.5000 
06150 /SIIIAPI Serve,, te da obra. 	 Ir 	 1,5000 

cDoic.o 	Lançamento de concreto si rI.t fabricado na obra Inclusive adensamento e acabamento em pecas da sopa restrutura 	 [ nu! 1' 
07692/ ORBE 

CUDIOS 	EOUIPAJ1DSTO 
10240 /ORSE 	ruladai raeosrafu,ada ira eletr ice 80.rh ou Sini ler piotisoional 
11249/ORBE 	leria circo! az dat. ica portatil 

MATERIAl, 
10505 /0050 	Arco de letra 
10570/COSE 	?'000lo granda 
10506 /0055 	Torilueaa 
10577 /ORSE 	Serrote 40cm 
10596/OpIr. 	Protetor auricular 
10599 / ORlE 	Prol eror solar Ips 30 como 12Dm! 
10579/0)13(1 	Chave de fenda chata 30 cm 
10282 / ORBE 	Rcgui de abuminio cf 2.00. (para pedra. rol 
10492 /ORSE 	Cesta Baaica 
04729 /ORSE 	Marreta 2 Lo, com cabo 
04720 / ORBE 	Talhe deita o bata lo' 
04722 / ORlE 	Colher de pedreiro 
04174 / 005E 	De.eenadeira de aço 1(59. cabo na deira, ra!, lii, Atlas ou simIlar 
02378 / ORlE 	Vale transporte 
01851 /ORzt 	Óculos branco proteçao 
00941 /0055 	rardanento 
00158 /0915 	Almoço !Participarao do enpraqador) 
12995 / Sinos Capacete do .aguranca aba frontal c',n ru!porrsao de p0) ieti lemo. som jugu lar (classe 03) 
11247 /0055 	Serra mareore 
12994 / SIIIAPI Capa para chuv a em pvc com torro de p0' inter. cola caprr (aios rola ou atol) 
12893 /0IUAPI sota de soguranca coo biqueira de aço e colarInho acolchoado 
02892 / SURF! Loivara api de corro, cano curto (punho '7 ccl 
02711 / SiliAPi Carrinho de mao de eco capacidade 50 a 60 1, pnou com catara 

E-rqu!pa,oeeoa. N.eateruol,P.Tio.d,.obr.,J,erolce d.trrrrsos,o.sereove sujo!II.r 
ca SE'Orc. a,mte ir Oh,., da seoglpa 	 Pdçona 81 

011 077) CUSTO 00157 	CUSTO TOTAL 
un 0.0000 234,90 0,00 
un 0.0000 510.00 0.00 

un 0.0000 22,25 0.00 
un 0.0001 15,15 0.00 
uro 0.0000 17,90 0,00 

0,0000 18,50 0,00 
uro 0.0183 4180 0.06 
uo 0.0044 35,90 016 
un 0.0001 19,41 0,00 
um 0,0001 10.70 0.01 
un 0.0113 140.00 1,50 
un 0,0002 $8,80 0,00 
o' 0,0005 9.45 0,00 
un 0,0001 16.15 0.00 
o'! 0.0002 9.90 0,00 
um 0,2112 4.00 0,04 
pr 0.0020 5,30 0.01 
un 0,0037 70.01 0,2- 
un 0.2164 10.00 2,58 
um 0,0051 10.30 0,02 
om 0.0000 272.97 0.00 
un 0.0005 13.39 0,01 
par 0.0020 46.44 0,10 
par 0.0057 9.27 0,05 
uro 0.0003 120,03 0104 

IxR100lse.ecrte.rtcoa. t'g,rar. 
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RELAÇÃO DE OOMPOSIQ5E5 DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA HUNIOPAL 08 NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROV100R1A DE ENERGIA ELETRICA PARA O HOSPITAL DE 

C. Empreendimenlo 00127 AV flff00010 VAI.ADAO, 94 SEDE NOSSA SENHORA 	 CM1'M*IA DE CVMSATE AO CDWD'I9 
DO SOCURRO-SE 002: 13j2l.8I4®0l-S0 	 Roq: Mab/2020-I 	Moeda P5 

ctoi Lancamanl.o de concreto sirIe. fahrtc.do  na obn. binluvive adsntanor,to 	ac-n050entoen peCaA da superestrutura UIIOD 
07002/QOSE m3 

C4POSIÇÃO MALITICA 

~coMATERIAL 0101 OTO CUSTO WSOT CUSTO TOTAL 
11205 'OUSE 	Martelo do borracha cml cabo un 0,000' 00,50 0.00 

1204 / OUSE 	N'reata de 0/2 Uq coe, cabo oro 0.0001 13.52 0.00 
10700 /0056 	PA goadrada un 0.0003 17,29 0.01 
10244 /0066 	Nortelocorounha um 0,0001 29,20 0.00 
001(9 /0056 	livel de bolha de madeira un 0.0001 11,20 0.00 
10790 /0016 	Pouco de face um 0.0000 14.10 0.00 
00243 / OUSE 	Martelo sem unha um 0,0000 00.55 0.00 
10246/OUSE 	EscaLa netrica de banbo Uro 0,0003 9.05 0,00 
10245 /OPSE 	0,.e,o0adei a de ladeira 12x22 un 0,0003 15,26 0.00 

RÃo'ot-oopa (123,34-) 

00213 /OIMAPI 	Carpinteiro de (canas lo 0,3600 6.63 5.09 
04150 / O lOtAR, 	Pedreiro o, 013600 4,63 5,00 
06110 /SINAI'I 	Servent, de obras o, 1,6200 4.5' 05,79 
00310 /5 IIOAPI 	Armador o, 0,1000 4,63 2,55 

SEPVICOS DE TERCEIROS 
10362 /0016 	Seguro de vida e acidento em grupo um 0,0113 '02,54 0.04 
00517 /0050 	Exames atiasionai./demissionai. 	Icheckup) cj 0.0000 300,00 0.21 
'0160 /005E 	Refeiclm ' café da manha 1 cafe coe, leit,e dolo,  pies S. manteigai un 0.2560 4,50 0,15 

0512140 DA asopOiicAo MÃO DE OBRA 03.37 MATERIAL 5.13 CUSTO TOTAl. 75.01 PREÇO TOtAL 
EÇ0)IPAJIEIITØ 0,00 001.( 0)3,34000) 15.15 1 160V. T600E000 1 	1,50 901025,010041 0.96 44,7' 

COOPOSICÃO SIIrTET1CÃ - 
cóDico DEBCROCM DO INIOJM0/ZER'flÇO AUXILIAP - 010 ('TD 

1 00549 / OUSE Encargos Ca'pjenomtares -lervente 1,6201 
O 00550/OUSE Encargol Conplementares'Pedreiro 1, 0.3600 
O 00550 / OUSE Encargos Ca'plotnentar es - Carpinteiro lo 0,3600 
O 00555/ OUSE Encargos Cooplementare, - Armador h 0,1100 

00370/ OlHArI ADitado, lo 0,1000 
00213 / 0014AP1 carpirote lo de formas lo 0,3610 
04750 / SHAPI Pedreiro n 0.3600 
061 12 / OlhAri Se,ven te de obras lo 1 , 6202 

'm-.E'osip,e,aats, ,'-M.t.,l.0. Paflu-de-cbre,l-S.neiçedat.rc.,,e. 
COZO - O.ç.e.,,,a dv Obra. de S',pip. 	 PsOas ti 	 •f.Pelsroscaeora.i,eral,derar. 

tPCQRRÇ) 
PREFErTURAP4UNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV nATO-AIO VALADAO, 94 SAOE IOSSA SENHORA 
DO SOCORRO'SE COO) :03.0 2S.0lIO00l-S6 

PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO URO VISORIA 0€ ENERGIA ELETROCA PARA O HOSPITAL DE 
CnIPAOe4A DE CO-IBATE AO COVID-19 

es peças armadas de superestruttaoa, 

RELAÇÃO DE COMOOSOÇÕES 00 0M0RZZMDIMENTO 

Ccd. Ea030reSu,d,merdo : 00227 

M3Ia/2020-0 	e ,  Moeda : Ri 

ÇUD1 E.) o o'noorio 

1249 / OUSE letra circular eletrica portatil 
0024€ 'ORlE ruradei raePa,afuaa deira eletoica Bosch ou cunhar profissional 

HATEPOAL 

00570 /0000 Chave de tenda chat a 30 01 

10585 /ORSE A,co clv seria 
'057€ 'ORlE Poroso grande 
00709/OUSE V~1 de bolha de madei,a 
10586 /ORSE 10190,55 
00596/OUSE Proretor auricular 
10509 /001E Protetor sola, fpe 30 com 120m0 
10700/OUSE 01 quadrada 
1099/O05E Primo de face 
10492 /0906 Cesta alaSca 
10202 /ORSE Pagoo de alumio lo c/ 2, 00n (para pedi-ei aol 
04129 /0016 Marreta 1 ky com cabo 
04119 /0956 Talhadas la ch.ta 10 
04122 /oUSc Colher de pedreiro 
04111 / ORIr. Desempatado ir a da avo li.., cabo madeira. 	ref,143. Atlas ou amua, 
02310 /0006 Vale trenspoote 
01051 /0056 Óculo, branco proteflo 
0094' fOME Fardamento 
00059 / ORlE Almoço (ran 1 ripado do emoregador) 
10517 / ORlE Serrote loa, 
11164 /0016 Marreta de 1/2 k9 cml cabo 
0:110 / 011lAfl Carginho de mao de aro capacidade 50 a 00 1, pneu com cemara 
02993 / iiNAPI Sota de hegaranca com biquei, a deacoecoloarinlloar.olchoado 
11243 faUSt Martelo ser, unha 
12094 /ScNAPI Capa para chuv a em pvc coo (oiro de pcI bater. coo capur 	(a,oarela ou orui) 

- 	11265 /090?. Msrtelc de borracha cml cabo 
02892 /OEIOAPI Luva raspa de couro, calmo CUStO 	punho '1' cmi 
01211 / OUSE leria narmore 
11246/OUSE Escala n'Laca d' bombo, 
01205 / OUSE De.00raoladei rI de madeira 12x2 

E.rq.sipsss..ta. Rnarer,al. 	raaos.de.ebe.. l-5.,mio, 4. n'creiam. o.'0,,vim,aa.ulI.r 
cano-os. .aemtm 4a Oblos da rerçipa 	 - 	- PAgina 02 - 

Sr. 	OTI7 CUSTO UI4IT 	CUSTO ToTAl. 
un 	0,0000 500,00 0.00 
un 	0.0000 234,90 0,00 

d. 	0.000' 19,45 0.00 
un 	0.0000 21.25 0,00 
um 	0,000' 15,15 0.00 
un 	0.0001 11,20 0.00 
un 	0.0000 17.90 0.00 
un 	0.0113 4,90 0,06 
00 	0.0044 35.90 0.16 
um 	0,0003 07,29 0,01 
un 	0,0000 14,10 0.00 
um 	0,0113 140,00 0.50 
un 	0.0001 16.10 0.00 
lo 	0,0002 10.00 0.90 
uro 	0,0005 9,45 0,00 
un 	0.0000 10.65 0.00 
um 	0.0002 9.90 0,00 

0,2122 41 00 0,34 
pr 	0,0029 5,30 0.01 
um 	0,0037 19,51 0.29 
um 	0,1564 10.00 2,50 
um 	0.0000 10,59 0,00 
um 	0,0001 13.52 0,00 
um 	0.0003 120,00 1,01 

par 	0,0020 49.44 0,10 
un 	0.0000 06.55 0,00 
un 	0,0005 13,39 0.05 
00 	0.0001 11.50 0,00 
par 	0.0051 0,21 0.00 
uro 	0,0000 272.97 0.00 
Uro 	0.0003 9,05 OcO 
um 	0,0002 11.26 0.00 

°uraslUSoacamoa.icm,. hrte,e 



j-ç300084 
w 

'ZQÇQRRQ 
PREFEITURA MuNzapAl 0€ NOSSA SENHORA DC 
6V AflTONlO VALIOAO, 514 SEDE NOSSA SENHORA 
DO SRRO-S€ C061 1 I3.128,8I4fl'56 	- 

RElAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PPOflO DE ENISAOA E UG.ACÃO P9CMSORIA DE ENERGIA hEi RiE, PARA O HOSPITAl DE 	 Cod, Er'p'ERndimonto: 00127 C 4PAhiIA DC '4BAW AO CO010-I9 

Rol 0*io/2010-1 	Moeda RS 

Conto, Lançaoer.to  da cone tr,to 03r irado, 	Lr't23'i-;,iv, em pslsn abanas da Supere stru tora, 	ibb,lL,a±vn .l'locaÇl,o, adens*nent Ocaca bale.nto UNtO 
00120/OPSE 

ç iposiçLc A31a1,ICA 
C001GO 	MLTERIAL 011 OrO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

12695 / SU1API 	Capacete de Seguranca aba frana lceusuioen.av cio põl.letileno, 	sem jugular 	frisa,.- 01 un 0,0005 10.30 0.02 
1244 IOPSE 	Martal o cor, unha l'fl 0.000' 29,20 0.00 

PÃO-DE-OBRA 	013, 1480 

06111 /SIOIAPI 	Servente de obras h 1.6200 4.57 15,79 
01213 / SIIIAPI 	Carpinteiro de tonsar h 0,3400 6,03 5.09 
04150 / SINAPI 	Pedreiro ii 0.3600 0.63 5.09 
00318 /SINLPI 	Armador h 0,5800 6,03 2,55 

5F,PVECOS DE TERCEIROS 

10352 bISE 	Seç,,ro de vida . 	.cldeiite em grupo o O.0I2 12.54 0,01 
10511 bOlSE 	Eraa.s admlssion.ia/deols.I Onai. 	lcho'4upt 0) 

0,000, 303 
0,27 

10761 IOPSE 	Peraiçio - café di manto 	caíA Ca, lei racial, pie. cor mantaigal um 0. 2944 4,50 0.05 
RESISeO III COCIPOSICA0 MAO DE OSPA 13, f'MMEPIAI. 5.11 CISTC 1 5, 01 PREÇO TOTAL 

Eo,1 PAJOEJITO 0,00 DZC. 1 133, 3403I 39,15 rt9V 	TEIOCBIPO - 	1,56 

_ 
0000 15.0001 	O Li"l' 44.17 

COIOPO0IÇÃD SINTÉTTCA 
Cóoro, "ffUM3/SEP'flcO DESCPIÇ"DO 	 AUXILIAR uor oroÇ 

O 10540/ OREE Encargo. Catple,ent, arez-setven',,e h 1.6210 
O 10550/ COZE Encargos Cor5s leosatarsa-Pedra Oro ti 0,3600 
O 10551 / 015€ F.nc,ryoo Cn,, icoentare, - Garp lotei o.,  tt 0.3600 
O 0055$,' 3151 Etcargos Ca.pI*o*ntare. - Armador ti 0.0000 

00319/ SIIIAPI asdor D 0.1000 
0021 3/ 5030091 es, pintei r,,  lo tomai 1, 0, 3600 
04150/ 5111091 Pedreiro 0.3000 
000 1 SINAPI 61  Seovonta de obras ti 0.6200 

c 	argamassa traço ti - o; 

033 09/ORlE 

Colilcio 	Ii&TF,POAI. 

50492 /01501 	Ceora Banca 
12995 / 1111,91 Capacete dc ae-uran o. aba f,onta lcoo sus ponsao 0e pnflotiierio, sem uqular-  iclasso 0) 

'5. Eqs,o.s,o.to. H'il,tor,.I,i.slia-de-ebr.,O.l-rei.,. d.Seno-Los, 
OtsL-004.s.atras alise a. irneap, 	 nele, 92 

USO 	07( 	CUSTO UNT'I C12STO 'Ot'Tt,fl 
,lfl 	0,0051 	140,00 	3.6. 
tira 	0,0010 	SO, 40 	'3,00 

erteelavs.4.'4e6a.,caa.Oawe?e,s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 	PADRÃO DE ENTRADA E lIGAÇÃO PROVISORIA 0€ ENERGIA aETRICA PARA O HOSPITAL W. 
4V flff0410 VALSOAO, 5W SEDE 097$54  SENHORA 	 CAJIPA3OIA 0€ COMBATE AO COV1D-19 
CO SO-S€O4P3: i3.12t.14Jir.0lS8 

ri_ «p°° 	JR,tsimc e. pedal de pareDe 201 coo 579a06510 O taco t? - E, 3 cimento / are La / vodacit 

RElAÇÃO DE IXYIPOSIÇÕES DO EMRffNooMtNro 

Cod, Enipetend,n,enlo: 

1sf : Mab12020-1 	9',cd.7' 95 

CDDICIO 	MAT000IAL 

04129 1095€ 	Marreta 1 O'g  co. caixa 
14128 'DOSE 	T.lhedeira chato 10.  
12094 / SIIIAPI Capa para chove eopvc coo torro de t.0liesicI. C. capo; O  amarela ou atol) 
12093 /SrllAPI nota de segusanca co, bicolelra da acne colarinho ,,colchoado 
02692 / SIIIAPI Luva raspa de couro, cano cor Lo (punho'P 'as 
02101 /SINAPI Carrinho de san de avo capacidade 50 o 60 1. oro com canso. 
00722 /OpS€ 	Colhe, de pedreiro 
04014 fOSSE 	Dt.trpe madeira de aço lisa, cabo na leira, ef,1I2. Ar La. ou elmO la. 
02310 bISE 	Vale rzarorporte 
00651 /095€ 	Óculo. branco protaçio 
00013 /0531 	Irpe,ma,hi Eirante paira cone retosear cansas., V,'dactt ou sOei lar 
00940 /0051 	Fatdonento 
00358 / ORlE 	Alrx,;o (Part icipaclo do ecregador} 
10282 / ORlE 	Peque da  olunlnio cl 2,00m (par a pedreiro) 
10500 1 OUSE 	Protetor 'o; Ocular 
10189/ ONZE 	pie.1 do boi),a de nadei a. 
10190 fORRE 	Prumo da race 
10243 bORRE 	Nartelo sem u,a 
11245/ ORSE 	Deser9roladei o. d'macieira 12x22 
11244/OPSE 	Escala mttrica de bensa 
10106 /0951 	05 cyusdrada 
11241 /0951 	Sarra nirmoro 
10260 bORRE 	Marreta de /2 lg I. cabo 
11265 'ORlE 	Martelo de borracha coe cabo 
00310 / SINAPI AreS e .edta ' posto jaridab !o,necedo, eretO ralo,) 19 iar.sdn, tem transpor te) 
00310 / 5001591 Cioento pørtlasd comporto cp 00-32 
00590 1091€ 	Protetor colar íps 30 cai 120s1 

)A0'OEORPA 103. 3490 

04750 /SINAPI Pe-dreflo 
00111 /515591 Servente 

IER'JICOS rir 1T.PCSIFOS 

00501 /08SF. 	toareea admla.ional.fdemi se locais (checlup) 
00392 bORRE 	Seguro de vida e acidente ao grupo 

Etqolpa,o,to. N.00al.,ial,PrRao-de-ahs.,D.Ecrelrv de csroe,rr, O- 

 

leavtrosoolI,.r 
0651 - Orr.aentõ dc OS,.. Is Or141pa 	 ai". 94 

C. 0W CUlTO tINIT 	CUSTO TOTAL 
um 0.0051 10.00 5,00 
un 0,0002 9.45 0,00 
0 0,0002 03,30 0.00 
par 0.0010 49.11 0.05 
pai 0,0030 9.21 0,03 
um 0,0001 120,00 0,00 
Un 0,0002 16,45 0,00 

0,0003 9,00 0,00 
co 0.1032 4.00 0,41 
pr 0,0011 6,30 0,01 
)q 0.4000 5.32 2,33 
un 0.0019 79.51 0.05 
un 0.1303 50,00 2,30 

0.0001 00.70 0,00 
um 0,0050 4,90 0,03 
un 0.0001 01,20 0,00 
lo 0.000' 14,16 3.00 
um 0,0001 16.55 0.00 
uro 00004 50,26 0.00 
V. 0.0001 9,05 0,00 
50 0.0003 17.29 0.00 
um 0,0002 212.9' 0.03 
co 0,0001 13.52 0.00 
Un 0.0002 11.50 0,00 
n3 0,0216 78,00 0.60 
19 9.0440 0,45 41.14 
o" 0.0023 35.90 0.00 

0,6000 6,63 0.49 
li 0.5900 4,51 6,03 

ci 0.1001 300,00 0,12 
cm 0.0050 1254 0,07 

tasLoco rCa- Ore' Doerora 



cM 000385 

SQÇQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV AJ0T4iQ VALADAO, 94 StOE NOSSA SENHORA 
DO SOÇDRRO'SE 0W): 13.I28,6I4/ 1-58 

RElAÇÃO DE CC*IPOSEÇÕES DO EMPREENDIMENTO 
PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇÃO PROVISORIA DE ENERGIA L'LETRICA ('iAS O  ~Al-  DE 	 Cod. Empreeedmenco: 00027 CAMPMIIA DE CUMBATE AO W/ID'09 

Ref Maio/2020-' 	Moeda AS 

000100 Reboco o.peclsl de parede Zos coe arganasla travo ta - 03 cijccnto / areia / vedaclt 02110 
03308/ORlE m2 

C4POSICXO ASIALITICA  

có0000 	SERVIÇOS Dl TERCEIROS 001 	070 CUSTO UI1lT 	CUSTO TOTAL 
10761 /0951 	Rereiclo - car4 da ranha 	(afo coo leit., e dois pIes coo manteiga) un 	0,1303 4,50 0,59 

9151040 DA ocIOPOSIÇÃO 1 Otto DE OBRA 	1 	7,09 	MATERIAL 11.07 CUSTO TOTAL 25,97 PAlCO TOTAL 
£001 PASOSOITO 070 E)IC. 4 113,3400(4) 	9,03 	119V. TERCEIRO 1 	0.70 

1 1 

BOI 	25.0100 9) 6,75 1
1 

33,72 
- 	 csPosSçÀo BIIITÉTICA 

01CO DESCRIÇÃO I 	21ISUMO/SCRVIÇO AUXILIAR LO) OTD 
O 01905 / ORlE Argama ,sa cinenroc areia traço t-3 	0:3). coo aditivo vedacit ou oinilar- 1 Isco 01 melro 5019 / 3 padiola, areia dom, 03 0*0200 
O 10549/ ORlE Encargos COSp lanentare, ' servente Oi 0.6000 
O 10550 'ORlE Encar goa Crep 1-oentare,-Pedr,i p0 h 0.6000 

04760/SIIIAPI Pedreiro Oi 0.6000 
06111 / SIIIAPS Servente de obras h 0* 6000 

ou esboço externo, de porede, com argamassa traço-tI . 1:2,0 (comento / cal / 

cODIOO MATERIAL 

11.115 /0050 Dese*woiadehra denade,a 12.22 
10247 /0951 Serra iniomore 
10246 / ORlE Escala métrica de basto 
1 794 / 0971 silvei de bolha de na 
1124 	/0951 Martelo San oras. 
10760 /0051 Pioro de faca 
10790 / DOSE P5 quadrada 
10599 / 0911 ProL eta, solar tps 30 coo 120m1 
11264 /0911 Marreta de 0/2 0o ccc cabo 
11265 /0951 Martelo de borracha coo cabo 
00367 / SI1IAP1 AreSa grossa - posto jatids/rcrnecedor 	1 retirado na jazida, ano transporte) 
01106 / SIIIAPI Cai hIdratada ch-1 pala argaevsoaa 
00379/1 NAPI Cimento portland cocposto cp O 1-32 
02111 / ScIlAPS Carrinho de mao de 'co capacidade 50 a 60 1. proeu COO casara 
12892 /5111091 Luva raspa de couro, cano corto (punho 	7' me) 

1 	04174 /OPSr Denerpe madeira d- aço lIra, cabo madeira, 	reI :143. Atlas ou amuar 

'Eaqulpoeomto. 1'-nrt.,u.l, 	P-sue-d,-ob,.,S-Sar.Içx 4. toarolro. 0000reI005u,r,LOrr 
050t'O,ç.aento 

 
1. co,,, de nerçipo pâio. '0 

III OTO CUSTO UMIT CUSTO TOTAL 
III 0,0004 01.26 0,00 
VII 0,0001 272.97 0,03 
Um 0,0004 9.05 0.00 
um 0.0001 01,20 0,00 
um 0,0001 06,55 0,00 
.11 0.0001 14.11 0,00 
um 0,0001 17.29 0,00 
1,11 0.0024 35.90 0,09 
um 0.0031 03.52 0.00 
un 0.0002 11,50 0.00 
e3 0,0304 92.60 2.51 
8,, 415500 0,65 2,96 
kg 4,5500 0,40 210 

0,0001 0201 00 (4.01 
por 0,0030 9,27 0.03 
on 0.0003 9.90 0.015 

teolac.ecoso*o, uerRo,erracm 

QQCQRRQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DC 
AV AjITONIO VAOADAO, SI) SEDE NOSSA SE/IS404LI 
DO SOCURRO'SE QIPJ 13.l28,Sl4/i-58 

PADRÃO DE ENTRADA E UGAÇ.ZO PROVISORIA DE ENERGIA aETRICA PARA O HOSPITAL DE 
CANPANI'LA DE CC4'ISATE AO VID-I9 

RELAÇÃO DE COMPOSIÇC)S co EMPREENDIMENTO 

	

Cod, Empeirndlmdato: 00127 	- 

Ref: 81110/2020.1 	' Moeda:l1$ 

orrtezro. de parede, com argamaSSa traCo tS - 112,8 Icmnonto / cal / areia), eope,oural. 5 cc 
j 

U:II 

COIPOSICÃO AZIALETICA 

cõsico 	Mfl'rRIAL 011 020 CUSTO UNIT 	CUSTO TOI'Ai. 
04722 / ORlE 	Colher cl, medrei ro um 0,0002 16,45 0,00 
:2995 / SIIIAPI 	Ca pacote de Seçuranca aba O rontal coo euapensao de p01 Letileno, sem jugolar (classe b) um 01 0008 00,30 0,01 
02894 / 1IIIAI'S 	Capa para chuva e,, pvc crI, torro de poliester. cccl capus 	(amarela ou azul) un 0,0002 13,39  
12893 / SINAPI 	Rota de seguranca crIe biqueira de acoecolarmn no acolchoado . par 010011 49,41 0,05 
00158 / ORlE 	Almoce (Partic lpacao do e,vpregador) 	 . um 0.1324 00.00 1,32 
00941 /OPIE 	Fardamento nrn 0,0020 79,51 0,16 
01611 /0851 	Óculo, branco pioteçao pr 0,0011 5.30 0,01 
02370 /0011 	Valo transporte um 0.1051 4,00 0.42 
10596 /ORSE 	Protetor Mfli colar um 0,0059 4.90 0,03 
04728 / ORlE 	Tal hadoira chato Ir :JII 0.0002 9,45 0.00 
04729 fORtE 	Marreta 1 (49 COO Cabo 01 0,0001 18.60 0.00 
10282 /0RSE 	P9015 de absinto r/ 2,00= 	para pedreiro) um 0.0001 06,70 0,00 
00492 /0951 	Cesta BÁsica um 0.0058 140.00 0.80 

KAODEOISA (113,344) 

04750/SIIIAPI 	Pedrei,o o 0,6000 6,43 6,49 
06111 /SISIAP( 	Servente coe obras is 0,7000 4.51 6,62 

SE0VICOS DE TERCEIROS 

00362 / oRBE 	Segui o da vida o acidente em grupo um 0,0008 12,51 0,07 
10511 / 0051 	Eram,, adatissionais/deml nsional.e 	icheclopl ci 0,0004 300.00 0,02 
00760 / 0851 	Refeiclo - rafa da manha 	( cate coo leite e dois pser com oanteiga) rum 0.1324 4,50 0,10 

RESUMO OK CCSOP051CÃD MÃO DE OBRA 7.09 MATERIAL 10.64 CUSTO TOTAL 26,74 PREÇD TOTAL 
EQUIPM4EIITO 0,00 UMO' 4 liS. 3411fl 8,03 519V. TERCEIRO 0,79 0Di 	20, 0100 6) 6.69 33,43 

COOPOEIÇI.O SIIItTICA - 
OD1GO DESCRIÇÃO CO i)1SlflO/SER'%'IÇD AUXIlIAR U0i QTD 

03309 / ORlE Argamassa envolune'cinento, 	cala aioS. traco t-5 (5,2' 9) - 1 saco ci menno 57 tq / Poacracal 20 ro / 0 padiolas de 	na 0,0250 
00549/ ORlE Encargos Core Iememtaree-Se rvente h 0.8000 

O 00550 / ORlE Encargo, Ccrele000t,res-Pedre iro h 016000 
04750 / SIIIAPE 'odreiro h 0, ['000 

8 00151 / 5111081 Servente de obras (O o, 800) 

r'Eqnlpaasmtø, M.Mur.oi.1,P'IOar'do-obr..r.o,,oIcr. det.,r.Soo, 0'OoaeIcrauerll., 
do cora. detesçi7a 	 Paeno 60 	 rpopel.m.rccc,icr,eo,rrerm 



11000088 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
lei.: (79) 2107-7865-- Fax: (79) 2107-7863- iieitaeao.preeaWã$ocorro.scaov.br 
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	Ok 800087 

A ELErÀICIOADE 

Aracaju, 28 de maio de 2020 

A 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Socorro 
nlref: 128/20 

Prezados Senhores, 

Estamos apresentando proposta para execução dos serviços relacionados abaixo, no Hospital de 
Campanha, localizado na Arena Siri - DIS - Fernando Colior - Nossa Senhora de Socorro / SE, de acordo 
com o projeto apresentado e com as condições a seguir: 

ESCOPO DOS SERVIÇOS: 

1.1 Fornecimento de material e mão de obra para instalação de uma subestação aérea de 225KVA 
380/220V completa (poste e cruzetas de concreto , ferragens, isoladores , condutores e acessórios. 
aterramento) 

1.2 Fornecimento dos materiais e mão de obra para instalação de conjunto de medição indireta 38Õ 
(caixas de medição, mureta em alvenaria, disjuntor geral , eletroduto e acessorios) conforme prbjeto 
apresentado. 	 4 

1.3 Fornecimento de material e mão de obra para instalação de um conjunto de medição trifásico de 100 
amperés completo (poste auxiliar, cabo de entrada de energia, caixa de medição, disjuntor de proteção 
e aterramento) de acordo com as normas da Energisa. 

OBS: O transformador de 225KVA 380/220V sera fornecido pelo contratante, por esse motivo nao 
consta na nossa proposta. 

PREÇO GLOBAL 

O valor global para execução dos serviços é de R$ 23.106,25 

Nos valores acima estão incluídas todas as despesas com materiais, salários, encargos sociais e 
trabalhistas, transporte, alimentação, fardamentos e EPI's, ferramental e equipamentos de testes e BD.I. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: lO após aprovação da proposta 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias 

S. PAGAMENTO: após conclusão 

ALvE5,BARRET0 COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
Matriz: Rua Manuel de Oliveira Martins, 155 B. Inácio Barbosa - Aracaju— Se CNPJ:13.004.833/0001-72 - lnsc Est: 27.063.274-3 
Filial: Rua Manuel de Oliveira Martins, 155 B. Jnácio Barbosa —Aracaju - Se. CNPJ:13.004.833/0004-15 - insc Est: 27.113.418-6 

FONE :079 2107-2600 FAX: 079-3231 4533 - E-MAIL: vendas@alvesbarreto.corn.br  
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ALELETRIC1OAOE 
a úuflpArc trsua$ 

Atenciosamente: 

Anuando Barreto Filho 
Sócio Administrador 

ALVES,BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
Matriz: Rua Manuel de Oliveira Martins, 155 B. Inácio Barbosa - Aracaju — Se. CNPJ:13.004.833/000l-72 - Insc Est: 27,063.274-3 
Filial: Rua Manuel de Oliveira Marfins, 155 B. Inácio Barbosa - Aracaju— Se. CNPJ:13.004.833/0004-15 - lnsc Est: 27.113.418-6 

FONE : 079 2107-2600 - FAX :079-323] 4533 - E-MAIL: vendas@alvesbarreto.com.br  



COMPOSIÇÃO DO B.D.i. DA OBRA CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013-PLENÁRI O DO TCU 
0 

A ELETRICIDADE 
I OJ].'Íttt4 

ENTRADA DE ENERGIA PARA HOSPITAL DE CAMPANHA 

ITEM DO B.DII. 
PERCENTUAL 

SOBRE O CUSTO 
DIRETO 

PERCENTUAL 
SOBRE O PREÇO 

DE VENDA 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2,20 - 

SEGURO + GARANTIA 0,80 - 

RISCO 1,48 - 

DEPESAS FINANCEIRAS 1,20 - 

PIS - 0,65 

ISSQN - 5,00 

COFINS - 3,00 

LUCRO LÍQUIDO PREVISTO 8,00 - 

PERCENTUAL DO 13.D.1. 259 00% 

FÓRMULA UTILIZADA CONFORME OS ESTUDOS DO ACÓRDÃO 2622/2013 -PLENÁRIO DO TCU 

BDI = { (1+(AC+R+S+G)) x (1+DF) x (1+L)) 1(1-1)) -1 



COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

OBRA 	Instalação de subestação aérea e medições para Hospital de Campanha 
LOCAL N.S. do Socrro - Sergipe 
DATA 

'3 
A ELETRICIDADE 
flAfl•cAç M øt?S a.D. 

Item 
- 
o m - 	Dtscriinaça 	 , - Un i  Preço Unitáriodo Item  - 

 Material M.Obra Equipamento Transpoe BDI Total 
1 SUBESTAÇÃO AÉREA PADRÃO ENERGISA 

1.1 POSTES E MATERIAIS DE CONCRETO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)  

1.1.1 cRuzETAC0NCRET0TIP0m1900mm ud 11000 40,00 80,00 4000 67,50 337,50 
1.1.2 PO5TECONcRET0DuPL0"T"llIl000 ud 1.82000 600,00 750,00 . 	500,00 917,50 4.587,50 
1.2 FERRAGENS (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) - 

1.2.1 ARRIJELAGALVANIZADA38X3BX 18 ud 0,95  0,24 1,19 
1.2.2 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 300 ud 10,00 4,00  3,50 17,50 
1.2.3 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 400 ud 12,00 4,00  4,00 20,00 
1.2.4 PORCAOLHALS/8 ud 8,00 3,00  2,75 13,75 
1.2.5 MANILHASAPATILHA ud 11,60 3,00  3,65 18,25 
1.2.6 GANCHOOLHAL ud 9,00 4,00  3,25 16,25 
1.2.7 PINO PARA ISOLADOR DE 15KV ud 17,60 7,00  6,15 30,75 
1.2.8 SUPORTE PARATRANSFORMADOR ud 52,00 20,00  18,00 90,00 
1.3 CONDUTORES E ACESSÓRIOS (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) - 

1.3.1 CABO COBRE FLEXIVEL 240MM 1KV m 94,00 35,00 5,00  33,50 167,50 
1.3.2 CABO COBRE FLEXIVEL 120MM 1KV m 50,00 20,00 3,00  18,25 91,25 
1.3.3 CABO COBRE NU5OMMMETRO m 21,60 8,00  7,40 37,00 
1.3.4 FITA ISOLANTE 18/19MM X 1OMT COLORIDAS ud 2,40  0,60 3,00 
1.3.5 FITAISOLANTE 19MMX20MT33 ud 14,40  3,60 18,00 
1.3.6 FITAISOLANTEALTOFIJSAO19MMX1OMT ud 19,20  4,80 24,00 
1.3.7 TERMINALCOMPRESSAO2LFIJROS 1201AM m 14,80 6,00 1,00  5,45 27,25 
1.3.8 CONECTORPARAFuS0FENDID01S0MM ud 15,20 6,00 1,00  5,55 27,75 
1.3.9 TERMINAL COMPRESSAO 50MM L ud 3,20 2,00 1,00  1,55 7,75 
1.3.10 TERMINALCOMPRESSAO2LFIJROS24OMM ud 34,00 8,00 1,00  10,75 53,75 
1.3.11 CONECTOR ESTRIBO 336.4 ud 32,00 8,00  10,00 50,00 
1.3.12 GRAMPOLINHAVIVAGLV ud 28,00 8,00  9,00 45,00 

fl- 
a 

e 
a 



Item '1 Discriminação Un  
_________ _________ 	Preço Unitáo do Item  

Material M.Obra Equipamento Transporte BDI Total 
1.4 PARA RAIOS E ISOLADORES (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) - 

1.4.1 PARA-RAIOS 12KV-POLIMERICO ud 100,00 30,00  32,50 162,50 
1.4.2 ISOLADOR DISCO POLIMERICO 15KV ud 40,00 15,00  13,75 68,75 
1.4.3 ISOLADORPINOPOLIMERICOI5KV ud 24,00 10,00  8,50 42,50 
1.5 ATERRAMENTO ( FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) - 

1.5.1 HASTEDEAÇOCOBREADODE5/8X2400-254M ud 50,00 20,00  17,50 87,50 
1.5.2 GRAMPO DE TERRA DUPLO ud 16,80 6.00  5,70 28,50 
1.5.3 MANILHAOECONCRETODEO,30C/TAMPA ud 35,20 14,00  12,30 61,50 
1.5.4 CABO DE ACO COBREADO 3 X 9 AWG kg 48,40 20,00  17,10 85,50 

2 PADRÃO DE MEDIÇÃO INDIRETA -380V ( FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)  

2.1 CABECOTEALUMIWIO4' ud 22,40 9,00  7,85 39,25 
2.2 ELETRODUTOGALVANIZADO4"C/6MTS ud 490,00 150,00 30,00 30,00 17500 875,00 
2.3 CURVAGALVANIZADO4' ud 186,40 35,00  55,35 276,75 
2.4 LUVAGALVANIZADOC ud 46,08 10.00  14,02 70,10 
2.5 BUCHAALUMINIO4" ud 4,00  1,00 5,00 
2.6 ARRUELAALUMINIO4' ud 4,80  1,20 6,00 
2.7 MURETAEMALVENARLA ud 400,00 160,00  140,00 700,00 
2.8 DISJUNTORTRIPOLAR35OASDJS35OSTECK ud 480,00 150,00  157,50 787,50 
2.9 CAIXA MEDICAO INDIRETA PADRAO NOVO ud 980,00 500,00  30,00 377,50 1.887,50 

2.10 FITAACOINOX3/4"1481 m 2,80 1,00  0,95 4,75 
2.11 FECHODEACOINOX3/4"314 ud 1,20  0,30 1,50 

3 PADRÃO DE MEDIÇÃO DIRETA - 220V ( FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)  

3.1 ELETRODUTOGALVANIZADO4"C6MTS ud 490.00 150,00 30,00 30,00 175.00 875,00 
3.2 CABOCOBREXLPE2SMMCLASSE2 m 11,20 5,00  4,05 20,25 
3.3 CABO COBRE NU 16MM METRO kg 6,40 2,00  2,10 10,50 
3,4 HASTECOBREAOAPADR.AOENERGISA5/8X2400-254M ud 50,00 20,00  1750 87,50 
3,5 GRAMPO TERRA DUPLO ud 16,80 6,00  5,70 28,50 
3.6 MANILHADECONCRETOO,30X0,50C/TAMPA ud 35,20 14,00  12,30 61,50 
3.7 ELETRODUTOPVCRIGIDO2' ud 19,20 3,00  5,55 27,75 t 



Item . 	D;scnmlnaçao. 	
- ?. 	. 

PreçoUnitâriodoftem  
Materlâl M.Obra Equipamento Transporte BDI Total 

3.8 CABECOTEALUMINIO2' ud 8,00 4,00  3,00 15,00 
39 FlTAACOINOX34"148/ m 2,80 1,00  0,95 4,75 

3.10 FECHODEACOINOX3/4314 ud 1,20  0,30 1,50 
3.11 CAIXA TRIFASICA NORIL ud 84,80 35,00  29,95 149,75 
3.12 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A-C STECK ud 100,00 30,00  32,50 162,50 
3.13 CONECTOR AMPACTINHO TP 1 CINZA ud 4,80 2,00  1,70 8,50 
3.14 BUCHAALUMINIO2" ud 2,40  0,60 3,00 
3.15 LLJVAPVCRIGIDO2" ud 3,12 1,00  1,03 5,15 
3.16 FITAISOLANTE18/19MMX1OMTCOLORIDAS ud 2,40  0,60 3,00 
3.17 ARRUELADEALUMINIODE2" ud 1,20  0,30 1,50 

r 
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COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
	 o 

A ELETRICIDADE 
T*C'AO Dt uAs.DA; 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORÍSTA MENSALISTA 

GRUPO A 

Ai INSS 0.00 0.00 

A2 SESI 1.50 1.50 

A3 SEt'JAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0.20 0.20 

AS SE6RAE 0,60 0,60 

A6 Sálario Educação 2.50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes Trabalho 3.00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1.00 

A Total dos Encargos Sociais Básicos 17,80 17,80 

GRUPO B 

61 Repouso Semanal Remunerado 17,92 0,00 

62 Feriados 3,95 0,00 

63 Auxilio -Enfermidade 0,91 0,69 

64 130  Salário 10,88 8,33 

65 licença Paternidade 0,08 0.06 

66 Faltas justificadas 0,73 0,56 

B7 Dias de chuva 1,73 0,00 

68 Awdlio acidente de trabalho 0,12 0.09 

69 Férias gozadas 9,37 7,17 

610 Salário maternidade 0,03 0,02 

6 Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A 45,72 16,92 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio indenizado 5,66 4,34 

C2 Aviso Prévio trabalhado 0,31 0,24 

C3 Férias indenizadas 4,45 3,41 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 479 357 

C5 Indenização adicional 0.48 0,36 

e Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de A 15,69 12,02 

GRUPO O 

Dl 	, Reicidência de A sobre 8 	 8,14 	3,01 

02 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 	

O 51 	O 39 Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 	 , 	 $ 

O Total das taxas incidências e reicidências 	 8,65 	3,40 

TOTAL (A+B+C+D) 	 87 86 	50 14 



CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 	 lo 
A ELETRICIDADE 
TflCCAO C CUAt.DAOO ttG;j%,&SA 

EVENTOS 
DIAS 

10 

POSTES E MATERIAIS DE CONCRETO 
100% 

5.262,50 

FERRAGENS 
100% 

658,75 

CONDUTORES E ACESSÓRIOS 
100% 

8.803,25 

PARA RAIOS E ISOLADORES 
100% 

821,25 

ATERRAMENTO 
100% 

746,25 

PADRÃO DE MEDIÇÃO INDIRETA - 380V 
50% 50% 

2.345,55 2.345,55 

PADRÃO DE MEDIÇÃO DIRETA - 220V 
100% 

2.123,15 

11.136,20 PARCIAIS 11.970,05 

ACUMULADOS 11.136,20 23.106,25 
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QUADRO ORÇAMENTÁRIO 

OBRA 	Instalação de subestação aérea e medições para Hospital de Campanha 
LOCAL : N.S. do Socrro - Sergipe 

o 
A ELERICILYADE 
tzn; 	.tng flr.s 	14 C 

lzItem tCt 	 Pdi IS.  Quant :tP.Unitarió :P.Totãl 
1 SUBESTAÇÃO AÈREA PADRÃO ENERGISA  16.292,00 

1.1 POSTES E MATERIAiS DE CONCRETO  5.262,50 
1.1.1 CRUZLTA CONCRETO TIPO'T' 1900mm ud 2,0 337,50 675,00 
1.1.2 POSTE CONCRETO DUPLO m 11/1000 ud 1,0 4.587,50 4.587,50 
1.2 FERRAGENS  658,75 

1.2.1 JARRUELAGALVANIZADA38X3SX18 ud 12,0 1,19 14,25 
1.2.2 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 300 ud 5,0 17,50 87,50 
1.2.3 PARAFUSO ROSCA DUPLA 16 X 400 t.id 7,0 20,00 140,00 
1.2.4 PORCAOLHAL5/8 ud 3,0 13,75 41,25 
1.2.5 MANILHASAPATILHA ud 3,0 18,25 54,75 
1.2.6 GANCHOOLHAL ud 3,0 16,25 48,75 
1.2.7 PINO PARA ISOLADOR DE 151KV ud 3,0 30,75 92,25 
1.2.8 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR ud 2,0 90,00 180,00 
1.3 CONDUTORES E ACESSÓRIOS  8.803,25 

1.3.1 CABO COBRE FLEXIVEL 240MM 1KV m 39,0 167,50 6.532,50 
1.3.2 CABOCOBREFLEXIVEL12OMM1KV m 13,0 91,25 1.186,25 
1.3.3 CABOCOBRENU5OMMMETRO m 9,0 37,00 333,00 
1.3.4 FITA ISOLANTE 18/19MM X 10MT COLORIDAS ud 4,0 3,00 12,00 
1.3.5 FITA ISOLANTE 19MMX20MT33 ud 1,0 18900 18,00 
1.3.6 FITA ISOLANTE ALTOFUSAO19MMX1OMT ud 1,0 24,00 24,00 
1.3.7 TERMINAL COMPRESSAO 21L FUROS 120MM m 2,0 27,25 54,50 
1.3.8 CONECTORPARAFUSOFENDIDO15OMM ud 1,0 27,75 27,75 
1.3.9 TERMINAL COMPRESSAO 50MM L ud 1,0 7,75 7,75 

1.3.10 TERMINAL COMPRESSAO 21L FUROS 240MM ud 6,0 53,75 322,50 
1.3.11 CONECTOR ESTRIBO 336.4 ud 3,0 50,00 150,00 
1.3.12 GRAMPOLINHAVIVAGLV ud 3,0 45,00 135,00 

1.4 PARARAJOSEISOLADORES 821,25 
1.4.1 PARA-RAIOS 12KV- POLIMERICO ud 3,0 162,50 487,50 
1.4.2 ISOLADOR DISCO POLIMERICO 15KV ud 3,0 68,75 206,25 
1.4.3 ISOLADOR PINO POLIMERICO 151KV ud 3,0 42,50 127,50 
1.5 ATERRAMENTO 746,25 

1.5.1 HASTE DE AÇO COBREADO DE 5/8X2400 - 254M ud 3,0 87,50 262,50 
1.5.2 IGRAMPO DE TERRA DUPLO ud 3,0 28,50 85,50 
1.5.3 MANILHA DE CONCRETO DE 0,30 C/ TAMPA ud 3,0 61,50 184,50 
1.5.4 CABO DE ACO COBREADO 3 X 9 AWG kg 2,5 85,50 213,75 

2 PADRÀO DE MEDIÇÃO INDIRETA -380V  4.691,10 
2.1 CABECOTE ALUMINIO 4' ud 1,0 39,25 39,25 
2.2 ELETRODUTO GALVANIZADO 4' CI 6 MTS ud 1,0 875,00 875,00 
2.3 CURVAGALVANIZADO4" ud 1,0 276,75 276,75 
2.4 LUVAGALVANIZADO4' ud 1,0 70,10 70,10 
2.5 BUCHAALUMINIO4' ud 2,0 5,00 10,00 
2.6 ARRUELAALUMINIO4' ud 2,0 6,00 12,00 
2.7 MIJRETA EM ALVENARIA ud 1,0 700,00 700,00 
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2.8 DISJUNTOR TRIPOLAR 350A SDJS350 STECK ud 1,0 787,50 787,50 
2.9 CAIXA MEDICAO INDIRETA PADRAO NOVO ud 1,0 1.887,50 1.887,50 

2.10 FITA ACO INOX 3/4' 148/ m 6,0 4,75 28,50 
2.11 FECHODEACO INOX 3/4'314 ud 3,0 1,50 4,50 

3 PADRÀODEMEDIÇÂObIRETA-22OV  2.123,15 
3.1 ELETRODUTOGALVANIZADO4'C/6MTS ud 1,0 875,00 875,00 
3.2 CABO COBRE XLPE 251VIM CLASSE 2 m 30,0 20,25 607,50 
3.3 CABO COBRE NU 16M1V1 METRO kg 3,0 10,50 31,50 
3.4 HASTE COBREADA PADRAO ENERGISA 5/8 X 2400-254M ud 1,0 87,50 87,50 
3.5 GRAMPO TERRA DUPLO ud 1,0 28,50 28,50 
3.6 MANILHADECONCRETOQ,30X0,5OCJTAMPA ud 1,0 61,50 61,50 
3.7 ELETRODUTO PVC RIGIDO 2' ud 2,0 27,75 55,50 
3.8 CABECOTEALUMINIO2' ud 1,0 15,00 15,00 
3.9 FITA ACO INOX 3/4"148/ m 3,0 4,75 14,25 

3.10 FECHO DEACO INOX 3/4' 314 ud 3,0 1,50 4,50 
3.11 CAIXA TRIFASICA NORIL ud 1,0 149,75 149,75 
3.12 DISJUNTORTRIPOLARIOOA-C STECK ud 1,0 162,50 162,50 
3.13 CONECTOR AMPACTINHO TP 1 CINZA ud 1,0 8,50 8,50 
3.14 BUCHAALUMINIO2' ud 1,0 3,00 3,00 
3.15 ILUVAPVCRIGIDO2" ud 1,0 5,15 5,15 
3.16 FITA ISOLANTE 18/19MM X 10MT COLORIDAS ud 4,0 3,00 12,00 
3.17 ARRUELADEALUMINIODE2' ud 1,0 1,50 1,50 
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e. 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CONTRATO SOCIAL ;J 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo Josá do Prado Franco - C}3P 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax (79) 2 107-7863- licitacao.pre2a(,(âsocorro.se.g(,vbr 
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QUINQUAGÉSIMA 	PRIMEIRA . ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL da Sociedade Empresária Limitada 
ALVES, BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ(MF) n° 13.004.83310001-72 	. 	. 	 ...,.,. 	..,• ..,,•. .................. 
NIRE no 2821000 1416-9 	 ' 	. 	. 	...... • 	•••. .. 

ARMANDO OLIVEIRA BARRETO FILHO, brasileiro, natural de Maruirn, Estado de Sergipe, casado sob o 
regime de comunhão de bens, engenheiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 068.643.175-87, 
portador da Cédula de Identidade no 144.170-SSPISE, residente e domiciliado na Rua Joaquim Gôes, n° 88, 
apt° 502, bairro 13 de Julho, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.020-1 30; 

AUGUSTO CÉSAR DE MELO ALVES, brasileiro, natural de Aracaju, Estado de Sergipe, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, maior, capaz, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
116,417.545-91, portador da Cédula de Identidade n° 378.324-SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Ananias 
Azevedo, n° 495, bairro Salgado Filho, na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, CEP. 49.020-080; 

CARMEM LUIZA DE MELO ALVES, brasileira, natural de Aracaju, Estado de Sergipe, divorciada, maior,'H' 
capaz, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 155.499.845-04, portadora da Cédula de 
Identidade n° 455.563-5 SSPJSE, residente e domiciliada na Avenida Antônio Fagundes de Santana, no 223, 
apto°. 201, bairro 13 de Julho, na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, CEP. 49.020-070; 	 . 

CARLOS HENRIQUE DE MELO ALVES, brasileiro, natural de Aracaju, Estado de Sergipe, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, maior, capaz, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob ( \/ 
o no 149.434.175-15, portador da Cédula de Identidade n° 455.562-SSP/SE, residente e domiciliado na 
Travessa Juca Barreto, n° 65, apto 102, bairro São José, na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, CEP. ' 
49.015-200; 

MARILDA MELO ALVES, brasileira, natural de Aracaju, Estado de Sergipe, maior, capaz, viúva, aposentada,  
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 476.845.775-49, portadora da Cédula de Identidade  
195883-SSP/SE, residente e dorniciliada na Avenida Antonio F. de Santana, n° 223, apt° 201, bairro 13 dJqç99f1. 
Julho, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.020-070; e 	 . 

PAULO ROBERTO DE MELO ALVES, brasileiro, natural de Aracaju, Estado de Sergipe, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, maior, capaz, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
120.252.401-04, portador da Cédula de Identidade n° 238.351-SSP/SE, residente e domiciliado na Rua 
Raimundo Fonseca, n° 145, bairro 13 de Julho, na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, CEP. 49.020-320. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2019 13:01 SOB N2  20190303581. 
PROTOCOLO: 190303581 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
11903036898. NIRE: 20200014769. 

(JJ JUCESE ALVES BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 

	

u,rroMrtrwoo 	ALEX DE JESUS SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 
ARACAJU, 04/07/2019 
rar.aglize.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Únicos sócios da sociedade empresária limitada ÁLVÉS, BÀRRETO CÕMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, 

estabelecida na Rua Manoel de Oliveira Martins, n° 155, Inácio Barbosa, Estado de Sergipe, CEP 49040-830, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n1 13.004.833/0001-72, registrada na Junta Comercial do Estado de. Sergipe sob o 
Nire n1 282/0001476-9 em sessâõ de 16.01.1960, deliberam de pleno e comum acordo e na melhor forma de 

direito, ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

1 Babca de Filial  

Resolvem os sócios proceder à baixa da FIlial 02, localizada na Avenida Rio Grande do Sul, n° 632, Bairro 
Siqueira Campos. Município de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP 49075-510. 

II - Excius&o do atividade do Objeto Social 

A sociedade altera o seu objeto social excluindo a atividade de Comércio atacadista de materiais de construção 
em geral da Filial n1 01, 

Diante das alterações retro mencionadas, torna-se necessário proceder à alteração das CLÁUSULAS: - 
SEGUNDA - DA SEDE E FILIAIS; - TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL; e, - QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL, 
que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

II - DA SEDE SOCIAL e FILIAIS: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro jurldlco na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na 
Rua Manoel de Oliveira Martins, n° 155, bairro Inácio Barbosa, CEP. 49.040-830, podendo a qualquer tempo., 
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos, votos 
correspondentes dos sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 
10:40612002. 

> Parágrafo Primeiro! A sociedade possui uma filial (Filial 01) situada na Rua Manoel de Oliveira 
Martins, n° 155-A. bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.040-

830, CNPJ (MF) n1 13.004.833/0004-15, Nire n1 28900102024. 
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> Parágrafo Segundo: - Éfacultadà à ãociedade a iuiIúer tempo, ao arbítrio exoluivo de sua 

administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território 

nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre 

a matéria. 

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Constitui objeto da sociedade a realização de serviços técnicos de engenharia, 
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição 
de energia elétrica, instalação e manutenção elétrica em edificações, manutenção e reparação de 
transformadores; Comércio varejista de materiais elétricos; Comércio varejista de materiais hidráulicos, 
Comércio varejista de fêrragens e ferramentas; Comércio varejista de eletrodoméstico e equipamentos 
de áudio e vídeo; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de materiais de 
construção não especificado antériormente; construção de estações e redes de telefonia e comunicação, 
manutenção de estações e redes de telefonia e comunicação, edificações (residenciais, industriais, 
comerciais e serviços). 

> Parágrafo Primeiro: Constituem o objeto da Matriz, sItuada na Rua Manoel de Oliveira Martins, 
n° 155, bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estadb de Sergipe, CEP. 49.040-830 
CNPJ(MF) n° 13,004833/0001-72, Nire n° 2820001476 9, as atividades de Comércio varejista 
de materiais elétricos; Comércio varejista de materiais hidrulicos, Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comércio varejista de eletrodoméstico e equipamentos de àudio e 
vídeo; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de materiais de 
construção não especificado anteriormente. 

> Parágrafo Segundo: ConstItuem o objeto da filial Ot situada na Rua Manoel de Oliveira 
Martins, n° 155-A, bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.040-
830, CNPJ(MF) n° 13.004.833/0004-I5, Nire n° 2890010202 4, as atividades de serviços 
técnicos de engenharia, construção de estações de redes de distribuição de energia elétrica, 
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, instalação e manutenção elétrica em 	1' 
edificações, manutenção e reparação de transformadores, construção de estações e redes de .,J\ 
telefonia e óomunicação,. manutenção de estações e redes de telefonia e comunicação, \J' 
edificações (residenciais, industriais, comerdiais e de serviços). 

> P!grttiç: A wed$ pdré, por dohberaç&o de sócios cuja soma das 
paftciações societárias representem no minimo, 1/4  (três quartos) do capital social, modificar, 
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ampliar ou mesmo restringir o seu objeto social, dè acordo com os interesses institucionais da 
sociedade. 

V - DO CAPITAL SOCIAL: 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 2.000.00000 (dois milhões de reais) divididos em 2.000.000 
(dois milhões) de quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1100 (um real), correspondente a 
Matriz e as Filiais da seguinte forma: Matriz R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e a Filial no ai R$ 
1.000.000,00 (hum milhão de reais) subsçritos e integralizados pelos sócios conforme demonstrativo abaixo: 

Sôcio 	Liot1ètis Quotas Total 
(Em_R$)  

Mariida Meio Alves 1.047.600 1.047.600,00 52,380% 
Armando Oliveira Barret'o Filho 400.000 400.000,00 20,000% 
Augusto César de Meio Alvas 138:100 138:100,00 6,905% 
Carlos Henrique de Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Carmen Luiza de Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Paulo Roberto de Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Somas: 2.000.000 1 	2.000.00000 100% 

> 	Parágrafo Primeiro: O capital social da filial situada na Rua Manoel de Oliveira Martins, n°155-A, bairro 
inâcio Barbosa, na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, CEP. 49.040-830, CNPJ(MF) n° 
13.004.833/0004-15, Nire n°2890010202 4,6 de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais). 

> Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio quotista é, nos termos da Legislação de 
Regência, restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos os sécios respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lei n° 
10.406/2002. 

> Parágrafo Terceiro: Os sécios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece expressamente as disposições do artigo 1.054 dc o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n° 
10.406/2002, assumindo a parte que lhe cabe nos lucros e nas perdas nos limites do artigo 1.052. 
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> Parágrafo Quarto: As quotas do capital da sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para 
garantir obrigações destes perante terceiros, qualquer que sejam eles, sendo vedada a penhora das 
quotas desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum 
estranho também será recebido neste ambiente social sem a concordância de todos os sócios. Assim fica 
devidamente veiculado pelos signatários contratantes que as quotas da sociedade não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou mesmo gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo 
se com autorização de sócios que representem a totalidade do capital social. 

> Parágrafo Quinto: A proibição expressa no parágrafo antecedente impede, inclusive, a inclusão de 
sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por decorrência de 
execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria ociedade. 

II - Consolidação e refonnulação do contrato social 

Em face das alterações ocorridas, deliberam os sócios de pleno e comum acordo, dar nova 
redação e consolidar o contrato social da sociedade, pelas cláusulas e condições seguintes, 

que passarão a reger a sociedade, extinguido-se as cláusulas e disposições anteriores: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ALVES, BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ(MF) n° 13.004.833/0001-72 
NIRE n°282/0001476-9 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
Do Contrato. Social 

A sociedade Empresária limitada, nas omissões deste instrumento particular de consolidação de 
contrato social de sociedade enipresáda, será regidisupletivamente pelas Normas das Sociedades 
Anônimas, de acordo com a disposição prevista no parágrafo único do artigo 1.053, do Código Civil, 
Lei n° 10.406, de 10.01,2002, não regendo-se por conseqüência, em nenhuma hipótese, ás 
disposições aplicáveis às sociedades simples. 	 . 	 9 

Os sócios quolistas acordam que nesta SOCIEDADE, as relações desta com os sócios e 
adicionalmente as relações entre eles, sejam disciplinadas, além das prescrições legais atinentes à 
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espécie e das disposições deste instruniénto, exclusivame'hte pelo contrato social, na forma de como 
a seguir está devidamente redigido e aceito pelos signatários contratantes. 

CAPITULO 1- 

Nome Empresarial, Sede 
- DA DENOMINACÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: "ALVES, BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA", é o nome empresarial 
pelo qual esta sociedade gira suas atividades sociais, que é uma sociedade empresária, organizada sobo tipo 
e natureza juridica de Sociedade Empresária Limitada, com observância às Leis de Regência, constituindo 
este contrato o conjunto de todas as dispôsições e cláusulas que disporão sobre sua atividade e funcionamento 
regular e legal. 

> Parágrafo Único: A sociedade utilizará como nome fantasia a expressão "A ELETRICIDADE". 

Ii- DA SEDE SOCIAL e FILIAIS: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro jurídico na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na 
Rua Manoel de Oliveira Martins,n° 155, bairro Inácio Barbosa, CEP. 49.040-830,. podendo a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sôcios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 
10.406/2002. 

> Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial (Filial 01) situada na Rua Manoel de Oliveira 
Mart}n, n° 155-A, bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.040-
830, CNPJ (MF) n°13.004.833/0004-15, Nire n°28900102024, 

> Parágrafo Segundo: - Ë facultada a sociedade a qualquer tempo, ao arbitrio exclusivo de sua 
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do territôrio. 
nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre 
a matéria. 	

. CAPITULO Ii - 

Duracão e Objeto Social 
III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: 	 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Constitui objeto da sociedade a realização de serviços técnicos de engenharia, 
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição 
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de' energia elétrica, instalação •e manutenção elétrica em edificaç&és;níarwténção e reparação de 
transformadores; Comércio varejista de materiais elétricos; Comércio varejista de materiais hidráulicos, 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de eletrodoméstico e equipamentos 
de áudio e video; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de materiais de 
construção não especificado anteriormente; construção de estações e redes de telefonia e comunicação, 
manutenção de estações e redes de telefonia e comunicação, edificações (residenciais, industriais, 
comerciais e serviços). 

> Parágrafo Primeiro: Constituem o objeto da Matriz, situada na Rua Manoel de Oliveira Martins, 
n° 155, bairro Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.040-830, 
CNPJ(MF) n° 13.004.833/0001-72, Nire n° 2820001476 9, as atividades de Comércio varejista 
de materiais elétricos; Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Comércio varejista de eletrodoméstico e equipamentos de áudio e 
video; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de materiais de 
construção não especificado anteriormente. 

> Parágrafo Segundo: Constituem o objeto da filial 01, situada na Rua Manoel de Oliveira 
Martins, n° 155-A, bairro lnácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP. 49.040-
830, CNPJ(MF) n° 13.004.833/0004-15, Nire n° 2890010202 4, as atividades de serviços 
técnicos de engenharia, construção de estações de redes de distribuição de energia elétrica, 
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, instalação e manutenção elétrica em 
edificações, manutenção e reparação de transformadores, construção de estações e redes de 
telefonia e comunicação, manutenção de estações e redes de telefonia e comunicação, 
edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços). 

> Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá, por deliberáção de sócios cuja soma das 
participações societárias representem no minimo, % (três quartos) do capital social, modificar, 
ampliar ou mesmo réstringir o seu objeto social, de acordô com ôs interesses instituciàhais da 
sociedade, 	 !.. 	

. 

lV'DADURACÃODASOCIEDADE: ... .. 	 .. . 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração dasociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade 
unânime dos sócios e.nos casos previstos ém léi.  

-CAPITULO III - 

Capital Social, Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 
V - DO CAPITAL SOCIAL: 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 2.000.0Õ0,00 (dois milhões de reais) divididos em 2.00Ó.000 
(dois milhões) 'de quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$100 (um real), correspondente a 
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Matriz e as Filiais da seguinte forma: Matriz R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e a Filial ti°  ai R$ 
1000.00000 (huni milhão de reais) subscritos e integralizados pelos sócios conforme demonstrativo abaixo: 

Sócios Quotistas Quotas Total 
(Em_R$)  

Marilda Meio Alves 1.047.600 1.047,600,00 52,380% 
Armando Oliveira Barreto FHho 400.000 400.00000 20,000% 
Augusto Césarde Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Carlos Henrique de Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Carmen Luiza de Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Paulo Roberto de Meio Alves 138.100 138.100,00 6,905% 
Somas: 2.000.000 2.000.000,00 100% 

> Parágrafo Primeiro: O capital social da filial situada na Rua Manoei de Oliveira Martins, no 155-A, bairro 
Inácio Barbosa, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP, 49.040-830, CNPJ(MF) no 
13.004.833/0004-15, Nire n°2890010202 4, é de R$ 1.000.000,00(hum milhão de reais). 

> Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio quotista é, nos termos da Legislação de 
Regência, restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos os sócios respondem solidariamente 
pela integrahzação do capital social, conforme preceitua o artigo. 1.052 do Código Civil, Lei n° 
.10.406/2002. 

» Parágrafo Terceiro: Os sócios não responderão subsidiariarnente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece expressamente as disposições do artigo.1.054 dc o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n° 
10.406/2002, assumindo a parte que lhe cabe.nos lucros enas perdas àos limites do artigo 1.052. 

> Parágrafo Quarto: As quotas do capital da sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para 
garantir obrigações destes perante ierceiros, qualquer que sejam eles, sendo vedada a penhora das 
quotas desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum 
estranho também será recebido neste ambiente social sem a concordância detodos os sócios. Assim fica 
devidamente veiculado pelos signatários contratantes que as quotas da sociedade não poderão ser 
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caucionadas, empenhadas, oneradas ou mesmo gravadas, total ou parciamente, a qualquer titulo, 
salvo se com autorização de sócios que representem a totalidade do capital social. 

> Parágrafo Quinto: A proibição expressa no parágrafo antecedente impede, inclusive, a inclusão de 
sócios pela ajxesentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por decorrência de 
execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria sociedade. 

VI — DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

CLÁUSULA SEXTA: Nos casos de aumento db capital social cada sócio quotista terá sempre assegurado o 
exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que lhe couber no capital social, garantia que 
lhe é assegurada legalmente pela legislação regente, observada a proporção das que já possuir na data do 
aumento a ser promovido 

> Parágrafo Primeiro: Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital 
social, com acolhimento de nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, 
créditos ou bens, comunicar-se-á incontinentemente a todos os quotistas da sociedade tal 
decisão, indicando assim a totalidade do aumento de capital social a ser promovido e a 
participação que nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os interessados manifêstar 
o seu desejo nessa partibipação, diligenciando todas as providências cabíveis para 
consignar a sua efetivação, total ou mesmo parcial,dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da comunicação. 

» Parágrafo Segundo: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar 
a subscrição e o aumento do capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de 
comunicação, ficará privado de participar do evento, renunciahdo assim desta maneira ao 
seu direito de preferência, para queo(s) outro(s) sócio(s) possa(m) efetivar o aumento do 
capital social. 

> Parágrafo Terceiro: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser 
cedidos a terceiros, até então estranhos à composição social, se os consócios, notificados 
por escrito e cõm.prazo de 15 (quinze) dias, para exercerem, em igualdade de condições, 
seu direito de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito. A notificação 
conterá o nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço por ele 
proposto. 

> Parágrafo Quarto: Se. todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas e/ou direitos de subscrição far-se-ão na proporção .das quotas que 
então possuirem. 
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> Parágrafo Quinto: Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará 
desta forma automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo 
para tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos 
parágrafos antecedentes, após o qual a notificação perderá a sua eficácia. 

> Parágrafo Sexto: Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na 
intenção de alienar suas quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, 
referente ao exercício do direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o 
pretendente a adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado. 

> Parágrafo Sétimo: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente 
modificação do contrato social com o consentimento de todos os sócios, não terá eficácia 
quanto a estes e à sociedade, conforme parágrafo único do artigo 1.003, do Código Civil. 

> Parágrafo Oitavo: O sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a 
concordância de todos os sócios, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste 
como sócio da sociedade. 

> Parágrafo Nono: Em caso de cessão e transferência de quotas sociais, o cedente não 
responderá pelas obrigações sociais sohdariamente com o cessionário, após o prazo de 
dois anos, a contar do registro de alteração contratual, nos termos do parágrafo único do 
art. 1.003 do CódigoCivil, tendo em vista a opção pela sociedade da regência supletiva 
com base na Lei das Sociedades Anônimas. 

- CAPITULO IV - 

Administração Social 
VII - DA ADMINISTRACÃO E ATRIBUICÕES: 

CLÁUSULA SÈTIMA: A administração da sociedade fica sendo exercida pelos sócios quotistas Armando 
.Õlieira Barreto Filho e Carlos Henrique de Meto Alves, que ficam investidos e autorizados a praticarem, 
em conjunto ou isotadamente, todos, os atos necessários à, administração ordinária da sociedade, 
réprésentando-a ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da própria 
sociedade, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de disposição, tais como, 
exemplificadaniente: receber citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de 
empréstimos ou financiamentps a estabelecimentos ou instituições financeiras, oficiais ou privadas, com 
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, 
duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, emitir cédulas de crédito bancário  representativas de 
operações de crédito de qualquer modalidade, bem como constituir procuradores em nome da sociedade, 
especificando no Instrumento de procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do 
mandato. 
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> Parágrafo Primeiro: A sociedade tem como responsável técnico o Senhor Armando Oliveira 
Barreto Filho. 

> 	Parágrafo. Segundo: Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o 
exercício da representação societária serão ineficazes em relação à sociedade. 

> Parágrafo Terceiro: O(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar 
caução em garantia de sua gestão social. 

> Parágrafo Quarto: Esta sociedade empresária limitada poderá ser administrada por uma ou 
mais pessoas, sempre designadas no contrato social. 

> Parágrafo Quinto: Os administradores ficam autorizados a utilizar o nome empresarial, vedado, 
no entanto, ematividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
a autorização ou ãssinatura conjunta de todos os sócios. 

> Parágrafo Sexto: Opcionalmente a sociedade poderá ser administrada por administradores não 
sócios, também dispensados de caução, que poderão ser destituídos ad nutum de suas 
funções, sem direito a qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua substituição. O 
quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do substituto, é de 2/3 (dois 
terços) do capital social. 

> 	Parágrafo Sétimo:0(s). administradore(s) considera(m)-se investido(s) em suas funções de 
gestão e administração na data deassinatura do contráto social que lhe(s) investir no cargo. 

- CAPÍTULO V- 

Assembléia, Deliberações Sociais 

VIII - DAS REUNIÕES,:DAS ASSEMBLÉIAS DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕESSOCIAIS: 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presididas e 
secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão uma ata de reuniãõ a ser levada posteriormente a registro 
em ôrgão competente, ficando a sociedade dispensada, de manutenção do Livro de Atade Assembléia 
conforme Ad. 1.072, em seu parágrafo 61, da Lei 10.406/2002. 

> Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 
de titulares de no minimo % (três quartos) do capital social, eem segunda com qualquer número, 	 j 
como preceitua o artigo 1.074 da Lei n°10,406/2002. 

CERTIFICO O REGISTRO 1K 04/07/2019 13:01 SOE N5  20190303581. 
PROTOCOLO: 190303581 DE 13/06/2019. CÓDtGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903036998. NIRE: 28200014769. 

JJ JUCESE ALVES BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 

tACOMt5OAIOC 	ALEX DE JESUS SOUZA Mnnrnzran . 	
. SECRETÁRIO-GERAl, . 

ARACAJU, 04/07/2019 
www. agiliza .se. 90v. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



> Parágrafo Segundo: As decisões ou resoluções 
Reuniões"; Para deliberação válida será observado 
1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002. 

serão registradas no "Livro de Atas de 
disposto no artigo 1.010 c/c os artigos 

> Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito 
sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do Parágrafo 30, do Artigo 1.072, da Lei 
10406/2002. 

o Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, 
nos quatro primeiros meses deppis de findo o exercício social, de acordo com o Artigo 1.078, da 
Lei n° 10.406/2002, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o 
pronunciamento e deliberação dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e 
Jecidiremporescrito-acerca-da-matêria-em'pauta-de-deliber.açãe.e.aprovação.. 	- 

> Parágrafo Quinto: Necessariamente, deliberarão os sócios em reuniões sobre as seguintes 
matérias, ressalvado o disposto no parágrafo 31, artigo 1078, da Lei 10.406/2002: 

- apreciação e aprovação das contas da administração; 
II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
III - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
V - a modificação do contrato social: 
VI- a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
VII - a nomeação edestituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VIII -o pedido de Recuperação Judicial; 
IX - a deliberação sobre a abertura, mudança ou fechamento de estabelecimentos filiais, agências, 
escritórios ou depósitos da sociedade em qualquer localidade do país ou do exterior. 

> Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão tomadas, observadas os respectivos 
quoruns mínimos a seguir, de acordo com os mandamentos da legislação regente: 

- pelos votos correspondentes, no minimo, a % (três quartos), do capital social, nos casos previstos de 
modificação do contrato social, de incõrpdração, fusão e na dissolução da sociedade e na cessação do 
estado de liquidação, casos previstos nos incisos V e VI, do Artigo 1.071; 

II - pelos votos correspondentes a mais da .metade docapital social nos casos previstos de designação 
de administradores-sócios, quando feita em separado; a destituição dos administradores-sócios e o 
modo de sua remuneração; 	 . 

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei regente. 

> Parágrafo Sétimo: Os sócios dissidentes de deliberação que importou em alteração do contrato 
social, incorporação, fusão ou cisão da sociedade, poderão exercer o direito de recesso, desde 
que, nos 30 (trinta) dias seguintes à reunião, notifiquem a sociedade dessa sua intenção, sendo 
os seus haveres apurados e pagos na forma do estipulado neste Instrumento. 

1) 
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> Parágrafo Oitavo'Os eventuais acordos de sócios quotistas desta sociedade d?verão  ser 
observados pela sociedade, desde que levados a registro na sua sede e, em relação a terceiros, 
produzirão efeitos se arquivados em registro competente. 

IX - DO IMPEDIMENTO E DO CONFLITO DE INTERESSES 

CLÁUSULA NONA: Os sócios quotistas ficam impedidos de votar nas deliberações que lhes digam respeito 
direta e pessoalmente, ou seja; 

II - na aprovação do laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social; 
III - na deliberação de uma obrigação ou responsabilidade própria do sócio para com a sociedade; 
IV - em litígio sobre a pretensão da sociedade contra o sócio ou deste contra aquela, quer antes, 
quer depois do ajuizamento ou insta'ação da arbitragem; 
V - na destituição, por justa causa, do cargo de administrador em que estiver investido; e 
VI - na outorga de privilégios ou vantagens particulares ao sócio, nas esferas das relações 
intersocietá rias. 

X - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE: 

CLÁUSULA DÉCIMA: No exercício da administração, o(s) administrador(es) terâ(ão) direito, a, uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

CAPITULO VI - 

Escrita Comercial e Fiscal, Resultado 
XI- DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO: 	

( 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro, e ao término de cada exercício o(s) administrador(es) prestarã(ão) contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do Inventário, do 6aIaço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou •perdasapuradas (art. 1.065, CC 
2002). 

> Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente: convocada, 
nos 04 (qu'atro)'meses seguintes ao término do exercício social, sobre as contas apresentadas 
pelo(s) administrador(es). 

> Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do, 
execicio social, 'com base em levantamento de balancetes mensais, observada a reposição 
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desses lucros quando a distribuiçâõ afetar õ capital social, conforme estabelece o Artigo 1059, 
da Lei n° 10.40612002. 

> Parágrafo Terceiro: Nos casos de ocorrentes prejuizos apurados nas Demonstrações 
Financeiras, serão eles de igual modo suportados pelos sócios, na proporção de suas 
participações. 

> Parágrafo Quarto: Procedidas todas as deduções, o resultado, como lucro líquido - atendidos 
os interesses sociais - poderá ser, total ou parcialrnente escriturado em rubrica especifica como 
lucros acumulados' ou mesmo distribuído entre os sócios quotistas da sociedade, 

independentemente dos percentuais de participação social 

conseqüente aprovação em assembléia de sócios, converterá na total aprovação do mesmo, não 
apenas de tudo o que nele contém, mas também de cada unia e ainda de todas as contas e 
valores registrados na sociedade, e assim o silêncio de qualquer sócio quotista pelo prazo de 
trinta (dias) após o encerramento do Balanço do qual expressamente tenha sido cientificado será 
tomado como aprovação total do mesmo, nos termos deste parágrafo. 

> Parágrafo Sexto: Os lucros ou prejuizos serão distribuidos ou suportados pelos sócios com 
base na participação de cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucros de 
cada periodo social poderão ser distribuídos inclusive de forma desproporcional as próprias participações 
societárias de cada sócio, desde que hajaconcordância unãnime dos sócios, decisão a ser manifestada em reunião 
de sócios quobstas, que na ocasião deliberará sob os critérios determinados para tal distribuição, sempre limitando 
tais critérios a fundamentos da Legislação regente do imposto de Renda, em especial o Decreto 3.000199. 

> 	Parágrafo Sétimo: Toda e qualquer distribuição de lucros sociais não configura nenhum tipo de rendimento com 
noções a serem alcãnçadas por incidência de INSS, pois não se referem ao campo de incidência de salário de 
contribuição, prevista e definida na moldura do Inciso 1, do art. 22, da legislação previdenciária, Lei 8.212/91. 

- CAPiTULO VII- 

Quotas do Capital, Indivisibilidade, Impenhorabilidade e Direito de Voto 

XI! - DAS QUOTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O capital social aqui constituído divide-se em quotas, indivisíveis, 
representativas de participação societária dos sócios, todas com direito a voto. 

> Parágrafo Primeiro: No caso de condomínio de quotas, os direitos a ele inerentes, somente 
podem ser exercidos pelo condómino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio 
falecido. 

> Parágrafo Segundo: Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social, respondem, 
solidariamente, todos os sócios, até aprazo de 05 (cinco) anos da data do registro da sociedade. 
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> Parágrafo Terceiro: Cada uma das quotas representativas da participação do capital social é 
indivisível em relação á sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declaram-se a impenhorabilidade e a inalienabilidade das quotas 
constantes do capital social da sociedade, referidas na Cláusula 53  (quinta) deste Instrumento. 

- CAPITULO VIII - 

Haveres Sociais, Dissolução, Liquidação, Retirada e Exclusão de Sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O falecimento e a interdição de qualquer sócio não constituirá motivação e 
causa para a dissolução da sociedade, que continuará exercéndo suas atividades com o(s) sócio(s) 
remanescente(s), herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. 

»' Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o falecimento ou impedimento legál de qualquer um dos sócios, 
caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, 
sucessores ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial, 
fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas 
sociais. 

> Parágrafo Segundo: Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de 
união estável de sócio forem atribuidas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, a este 
serão pagos os respectivos haveres sociais. 

> Parágrafo Terceiro: Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou 
judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas 
concorrer à divisão periódica dos lucros apurados, até que se liquide a sociedade, conforme 
preceitua o art. 1207 do Código Civil. 

> Parágrafo Quarto: O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do cônjuge 
separado/divorciado ou do ex-convivente de sócio, por eles requerido por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do óbito ou do trânsito em julgado da sentença de 
separação/divórcio/dissolução de união estável, em substituição ao recebimento dos respectivos 
haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos demais sócios, que deliberarão por 
maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quorum deliberativo, das quotas do 
sócio pré-morto ou separado/divorciado/ex-convivente. 

> Parágrafo Quinto: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será levantado 
nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao evento e depois de apurado devidamente o valor dos 
haveres do sócio falecido ou impedido legalmente,.a sociedade pagará esse valor em 24 (vinte e 	1 1 quatro) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 
30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do 
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10PM da Fundação Getúlio Vãídas ou: indice que venha a substituí-lo em caso de sua 
extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada parcela. 

> Parágrafo Sexto: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão societária entre partes 
legitimas, mediante processo de substituição por força de solução de parentesco, os haveres e 
dëveres dos sócios, resultantes da retirada, falecimento, ausênõia ou interdição, serão apurados 
em Balanço Especial produzido para efeito de prestação de contas e atribuições de valores 
levado a crédito ou a débito, com vistas á indénização de pagamento nas mesmas condições do 
parágrafo anterior. 

> Parágrafo Sétimo: A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta 
sociedade sõja por "socéssão'mortis causa', seja por "ato inter vivos" (cessão de quotas na 
hipótese de nenhum dos sócios remaflescentes manifestarem seu desejo de exercer o direito de 
preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência da maioria do capital social, nos 
termos aceitos neste contrato, sem o que será absolutamente impossivel o ingresso de novo 
integrante no quadro social da sociedade empresária. 

XIV - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

1- o consenso unãnime dos sócios; 
II - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
III— a falta de pluralidade de sácios, não reconstituida no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias; 
IV - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

> Parágrafo Único: A sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes casos legais, ou 
quando assim qeliberarem sócios representando, no minimo, %'(três quartos) do capital social. Em 
qualquer das situações essa mesma maioria deverá eleger o liquidante, arbitrar seus honorários e fi*ar 
a data de encerramento do processo liqtidatário. 

XV— DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÈCIMA SEXTA: Em caso de exclusão de sócio, os respectivos, haveres serão apurados em Balanço 
efetuado para tal finalidade, no prazo de 30 (trinta) dias do evento determinante, sendo certo que o sócio excluído, na 
hipótese de recesso, haverá, tão somente, 75,0% (setenta e cinco por cento) dos seus' haveres apurados, cujo valor 
correspondente ser-lhe-á pago em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, as quais 
serão atualizadas monetariamente pela variação do 10PM da Fundação Getúlio Vargas ou índice que venha a substitui-
o em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada parcela. Em caso de 
retirada espontânea de sócio, os respectivos haveres serão apurados em Balanço efetuado para tal finalidade, no prazo 
de 30 (trinta) dias do evento determinante, sendo certo que o sócio que deseje espontaneamente se retirar da sociedade, 
na hipótese de recesso, haverá, 100,0% (cem por cento) dos seus haveres apurados, cujo valor correspondente ser-lhe-
á pago em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, as quais serão atualizadas 
monetariamente pela variação do 'IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou índice que venha a substitui-lo em caso de sua 
extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada parcela. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Em sendo esta sociedade constituída em atenção propositiva de reconhecido "affetio 
societat/s' e exclusivamente fundada nos atributos definidamente pessoais de seus sócios quotistas, não sendo, portanto, 
esta pessoa jurídica essencialmente uma sociedade de capital, e por isso essencialmente uma sociedade de pessoas, 
fica devidamente avençado e aceito pelos seus sócios que se algum dos seus participantes sócios criar obstáculos à 
perfeita e saudável administração da sociedade, ou mesmo atacar com sua conduta de uma alguma forma o conteúdo 
preservativo da própria empresa, não permitindo o normal exercício empresarial da mesma, poderá esta deliberar, 
através de decisão referendada pela maioria de seu capital social, nos termos abaixo deste instrumento, excluir do 
quadro societário o sócio discordante através de mera alteração administrativa/extrajudicial do contrato social, para o que 
será produzida a alteração respectiva levada a registro na Junta Comercial, ainda que sem a assinatura do sócio 
excluido, respeitando-se os direitos de recebimento de todos os seus haveres. 

> Parágrafo Primeiro: Assim sendo, poderá ser excluído da sociedade, por justa causa, o sócio quotista que 
prejudicá-la, por ato de inegável gravidade, culposo ou abusivo e/ou pelo não cumprimento de suas obrigações, 
assegurada sempre a mais ampla defesa; 

> Parágrafo Segundo: Se entende por atos de inegável gravidade, caracterizadores da justa causa, capazes 
então de justificar a exclusão de sócios, os seguintes: 

Não cooperar ou criar embaraços injustificados para a consecução das políticas ou estratégias 
de interesse social, definidas pelos sócios representantes de mais de 50,0% (cinqüenta) por 
cento do capital social; 
Furtar-se ao cumprimento de obrigações fixadas para sua esfera de competëncia, quando 
administrador; 
Apresentar conduta desleal, seja em termos de concorrêncià no âmbito do objeto social da 
sociedade, seja fomentando a desarmonia entre os demais sócios ou dirigentes; 
Usar a denominação social ou os bens e valores da sociedade, indevidamente, sobretudo 
porque as deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade 
dos que expressamente as aprovaram; 
Adotar conduta irregular que possa, por sua gravidade e natureza, comprometer o bom nome 
e ou conceito da sociedade, envolvendo ofensa e injúria a outro sócio, incluindo a ausência 
para lugar não sabido, a superveniência de incapacidade fisica ou mental, a insolvência, a 
condenação por crime de contravenção e outras similares; 

O Abusar do direito de voto nas deliberações sociais, com oposições repetidas e mal 
fundamentadas feitas às posições dbs demais sócios; faltas reiteradas, àusências 
injustificadas ás reuniões e assembléias impedindo a votação de matérias de interesse social; 
Não observar os deveres de lealdade previstos na lei ou inadimplemento da obrigação geral 
de colaboração; e 
Motivar a ocorrência de qualquer outra causa justa para a exclusão, devidamente definida e 
explicitada. 	 3' 

> 	Parágrafo Terceiro: Os haveres do sócio excluido por decisão majoritária do capital social, .consoante 
estipulado no caput da cláusula décima sexta deste instrumento, serão pagos ao sócio que se retira da 
sociedade na forma estipulada na mesma cláusula, já previamente definidos. 	 Ç_,.,/L" / 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Todas as vezes que, no âmbito desta sociedade empresária, nos termos da 
legislação em vigor, e deste contrato social não se exigir quorum qualificado maior, as deliberações sociais 
somente serão tidas por válidas e eficazes se tomadas por maioria qualificada de 53,0% (cinqüenta e três por 
cento) do capital social, computando-se o voto de cada um dos sócios quotistas proporcionalmente ao número 
de quotas de sua participação respectiva no capital social. 

XVI - DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS HAVERES: 

CLÁUSULA DÈCIMA NONA: Determinado assim que a sociedade não se dissolverá em virtude de causas 
que não impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente(s) queira(m) dar-lhe continuidade 
a uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. Se somente um sócio quiser dar continuidade à 
sociedade, terá ele o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, sob pena de 
dissolução da sociedade. 

)' Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será 
levantado nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do 
referido evento, e destinado à apuração dos haveres devidos a quem deles for credor, como 
exemplificadamente, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré-morto, o cônjuge 
separado/divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio 
excluido. 

) Parágrafo Segundo: Considera-se como data do evento, para fins de determinação do 
parágrafo anterior, a data da notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da 
morte de sócio, a data de requerimento do cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de 
sócio, a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembléia de sócios que 
excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração dos 
haveres. 

> Parágrafo Terceiro: Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas 
posteriores à ocorrêhcia do evento que lhe deu causa, exceto se for conseqüência direta de 
atos que o antecederam. 

> Parágrafo Quarto: A sociedade pagará o valor dos haveres apurado em 24 (vinte e quatro) 
parcelas iguis, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 
(trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela variação do 
10PM da Fundação Getúlio Vargas ou indice que venha a substitui-lo em caso de sua 
extinção, incidindo a partir da data do evento até o efetivo pagamento de cada parcela. 

- CAPITULO IX - 
- 	: 

XVII - DAS OPERAÇOES DE REORGANIZACAO SOCIETARIA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A sociedade poderá, mediante deliberação de sócios que representam 3/4 (três 
quartos) do capital social: a) transformar-se; b) incorporar outra empresa; c) ser incorporada por outra ou outras 
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empresas; d) cindir-se parcïalmente em duas ou mais empresas; e) fundir-se com outras empresas, restando 
ao sócio que não concordar, retirar-se da sociedade, recebendo para isso, sua participação no capital e demais 
haveres, nos termos das disposições deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula anterior e o sócio dissidente 
não queira receber os seus haveres, nem assinar o Instrumento para a sua retirada da sociedade, o(s) sócio(s) 
remanescente(s) automaticamente poderá(ào) deliberar sua exclusão e depositar em juízo os mencionados 
haveres e, em conseqüência, de imediato, entre si e sócios outros que pretendam admitir na sociedade 
promoverem a alteração contratual. 

XVIII - DA LEI DE REGÊNCIAJUÍZO ARBITRAL E FORO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:. Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os 
sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito 
o foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, com renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos sócios 
quotistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as leis.da 
República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de inadimplernento das obrigações sociais aqui 
previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente da nova redação atribuida às Leis n°s. 8,952 e 
8.953, de 13 de dezembro de 1994 e artigos 639 e 640 do Código de Processo Civil. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Conforme permite a Lei n° 9.307/96, os sócios pactuam, por esta cláusula 
compromissória, que qualquer litígio que se apresente no relacionamento entre si, e as controvérsias 
decorrentes ou relacionadas à implementação ou cumprimento deste contrato, que não forem solucionadas 
amigavelmente pelas partes, deverão ser solucionadas e definitivamente resolvidas por arbitragem, que será 
final, conclusiva e obrigará as partes, seus herdeiros e sucessores. A arbitragem será conduzida na cidade de 
Aracaju, Estado de Sergipe por 03 (três) árbitros (sendo relator necessariamente um advogado) decidindo por 
maioria de votos. A arbitragem deverá ser conduzida de acordo com o disposto na Lei 9.307 de 23.09.1996, 
sendo de direito, conforme estatui a disposição do seu artigo 20  (Segundo), e para isto, desde já deixam 
definido, quanto ao compromisso arbitral, às seguintes disposições veiculadas: 

Que as partes desde logo elegerão 03 (três) árbitros, devendo ser necessariamente pessoas de 
reconhecido saber, conduta ilibadã, de reputação social, tida como pessoas idôneas e 
estabelecidas, instalando-se a arbitragem com cientificação prévia indispensável de uma parte em 
relação á outra, por escrito com protocolo ou aviso de recepção com prazo ahtecedente hábil de no 
máximo 30 (trinta) dias para a iniciação dos trabalhos; e que como terceiro árbitro, funcionará 
qualquer juiz de direito ou desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, que esteja  
aposentado. 	 . 

Que o procedimento arbitral terá sua sede e foro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe e a 
sentença arbitral será proferida e apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias contados da 
nstituiçâo formalizada da arbitragem; 
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o) Que devem os árbitros observar o critério de legalidade estrita, podendo, entretanto, subsidiária e 
excepcionalmente, adotar solução que julgarem mais conveniente e oportuna, promovendo o 
julgamento por eqüidade; 

Que os honorários dos árbitros eleitos serão suportados pelas partes, e pelo terceiro, de per si, bem 
como as despesas necessárias, na proporção de 500% (cinqüenta por cento) para cada parte; 

Que os endereços para fins intimatôrios serão os declinados pelos respectivos árbitros quando das 
suas indicações, e em não sendo possivel a respectiva recepção, aquele informado pelo catálogo 
telefônico ou outro meio informativo reconhecido; 

Não obstante o acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros e registros da outra 
parte que forem razoavelmente relacionados á controvérsia: 1) cada uma das partes deverá fornecer 
á outra, com antecedência razoável, cópia dos documentos que pretender apresentar na audiência; 
e ii) cada uma das partes estará habilitada a proceder verificaçõés razoáveis mediante pedidos por 
escrito de informações, documentos, descrição de fatos e depoirnentos, cujo escopo das 
verificações deverá ser estabelecida pelas partes de comum acordo; se as partes, entretanto, não 
acordarem quanto às condições da verificação, o escopo e a profundidade da verificação serão 
determinadas pelo juízo arbitral que deverá levarem consideração as necessidades de cada um e a 
conveniência de proceder á verificação de modo simples, rápido e econômico; 

A decisão arbitral deverá ser dada por esórito e deverá especificar os fatos e a base legal para a 
decisão. O juizo arbitral deverá alocar entre a parte vencedora e a parte vencida, de acordo com o 
que considerar justo e razoável pelo juizo arbitral, os custos e despesas relacionadas à arbitragem, 
incluindo os honorários dos árbitros e suas despesas, honorários e despesas incorridos por peritos. 
A decisão arbitral será vinculativa e exeqüível contra a parte vencida e poderá ser executada em 
qualquer juízo competente para tanto; 

Para execuçâo de laudo arbitral, as partes elegem o foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
com exclusão e renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiados que sejam. 

-CAPITULO X - 
Disposições Gerais 

XIX - DOS CASOS OMISSOS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: De conformidade com o que dispõe o Artigo 1.053, parágrafo único, do 
Código Civil (Lei n° 10.406/2002), e como já aqui consignado nas disposições preliminares deste Instrumento, 
observar-se-á na omissão do diploma legal nominado e deste Contrato, o conjunto das disposições contidas 
nas seguintes legislações, observada sempre a ordem a seguir preconizada: a) Constituição da República 
Federativa do Brasil vigente; b) Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e eventuais 
modificações posteriores que sejam inseridas em seu texto originário, o) e Lei das Sociedades Anônimas - LSA  
(Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações, de modo que ficou expressamente definido o 
caráter supletivo da legislação do anonimato (LSA), a qual terá aplicação subsidiária ao Código Civil vigente 
para os fins deste contrato social. 	 J'J 
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CAPÍTULÔ xi - 

XIX: DAS CONDICÕ.ES  GERAIS: 	
Disposições Finais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os endereços dos sôci.s, constantes no contrato social, serão os únicos 
vàlidos para o encaminhamento de convocações, cartas';notifrcações, avisos, editais, etc, relativos, sobretudo, 
a atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único: Para esse fim, sob pena da nada poderem reclamar, devem os sócios comunicar à 
sociedade as eventuais alterações ocorridas em, seüs endereços. 

XX - DO DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Os administradores, súcios subscritores de quotas do capital social, 
declaani, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
espeCial, ou em virtude de condenação criminal, ou por' se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacianal, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais 
constam dos termos do Parágrafo 1°, do art. 1011, do Código Civil Brasileiro em vigor. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento na presença das testemunhas 
instrumentais. 

Aracaju(SE), 17 de 

£4 - 1~ 

/Marilda Meio A44s 

Carlos Henriquft deJIJelo Alvos 

doO 	 Bar to.Fiiho 

Roberto de Meio AiveW 

Cesar de 	 Alves 
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USO DA DENOMINACÃO SOCIAL POR QUEM DE DIREITO 

ALVES,BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 

34UM 
Armando Olivaeira Barretõ Filho 	 Carlos Henrique de Wlo Alves 

Testemunhas: 

Jt, 
José Carlos RodriguetJúnior 
RG: 730.885 SSPI&E 

Nome: Nathan de Jesus Mênezes 
RG: 3.446.436-0 SSP/SE 

Advogado: 

Anfonj6Srío de Oliveira 
OAB/SE: 4294 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ATESTADOS 

Rua Antonio Valadão, s/n Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
lei.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2 107-7863- lieitacao.pre2ao(íDsoeorro.se.gov.hr  
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PESSOA JURIDICA 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	CREA-SE 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

N°440486/2020 
Emissão: 09/03/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: 4b3x8 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se 
encontram em débito com o conselho de Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA-SE, estando a Empresa habilitada a exercor sura atividades, 
circunscrita à(s) atnbuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a) 
Empresa: ALVES, BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 13.004.833/0004-15 
Registro: 0000004312 
Categoria: Filial 
Capital Social: R$ 2.000.000,00 
Capital Social da Filial R$ 1.000.000,06 
Data do Capital: 01/02/2016 

Faixa: 4 
Ôbjetivo Sooal Pleno: SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA: MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: INSTALAÇÃO E t&ANUTENÇÃO ELÉTRICA EM 
EDIFICAÇÕES: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRANSFORMADORES: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO: EDIFICAÇÕES)RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E DE SERVIÇOS): COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
Ob)etivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:AS ATIVIDADES CONSTANTES NO OBJETIVO SOCIAL 
DA EMPRESA, NA ÃREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA, SÃO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÕES DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM EDIFICAÇÕES: MANUTENÇÃO E RERARAÇÃO DE TRANSFORMADORES, CONSTRUÇÃO DE 
ESTAÇÕES E REDES DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. 

Endereço: RUA MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS, 155-A, INÁCIO BARBOSA, ARACAJU, SE, 49040830 

Tipo de Registro : REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 
Data Inicial: 31/0712007 

Data Final: Indefinido 
Registro Regicoal: 0000003423EMSE 

Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

informações 1 Notas 
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- Este certidão perderá a valIdade, caso ocona qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela coneidos 

Última Anuidade Paga 
Ano: 2020 (1/1) 

Autos de Infração 
Nada consta 

Responsáveis Técnicos 
Profissional: ABELARDO SANTAS/A NETO 
Registro 2708326066 
CPF: 012,880,305-33 
Data Início' 24/10/2014 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Titulos do Rrotssional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Atnbuição: ARTIGOS 8  E 9  COMBINADO COM O ARTIGO 25 DA RESOLUCAO 21a/73 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ARMANDO OLIVEIRA BARRETO FILHO 
Registro: 0505600203 
CPF: 068 643.175-87 
Data Inicio: 3107/2007 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contraio: Indefinido 

A auteaticifade desta Eertid5o pode ser vetitoeda em: tttp://ciea-se.seac.com.br/psblice/,  com a chaee' 41,3se 
Imp'easo es: 09/03/2020 ás 16:10:14 por adapc 0: 1 77.159 234.2 
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	PESSOA JURIDICA 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	CREA-SE 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

N° 440486/ 2020 
Emiss5o: 09/03/2020 

Validade: 31/03/2021 

Chave 4b3x8 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTIGO 8 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A suteeliddade desta Certida pode ser verificada em: tttp://crea-se.sfaccombrjpubl'co/. coro a chave: 4b3s8 
Impresso em: 09/03/2020 às 1610:14 por: adspt, çs: 177159234.2 

iïi• 



CERTIDÃODE gJËCNICO COM
ATESTA 

	
CREA-SE 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

N° 406343/2014 
Emissão: 1 1/09/2014 

Validade: Indefinida 
Chave: cb2z340a78ZyDw7dxBwz 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Aceno referente a(s) Anotação(ães) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDAO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

Descrição 
CERTIDÃO DE ACERVO TÈCNICO COM ATESTADO 

Interessado(a) 
Profissional: ARMANDO OLIVEIRA BARRETO FILHO 
Registro: 050660020-3 

CPF: 068.643.175-87 
Erdereç RUA MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS, 155, INÂCIO BARBOSA, ARACAJU, SE, 49040830 

Tipo de Registro: DEEINmVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 
Data Inicial: 02/10/2008 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Atribuição: ARTIGOS DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA. 

Data de Formação: 23/0811974 

Empresa Contratada  
ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

Informações/Notas 	 - 
- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado està vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
juridica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 
- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5194166 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 
Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos. 

ART(s) 
1000028854 

Certidão n°406343/2014 
19/12/2016,09:15 

Chave de Impressão: cb2z340a78ZyDw7dx8wz 

A aulenlicidade desta Cerlidão podo ser verificada em: htflx//crea-sesirac.corni.br/publico/,  com a chave: cb2z34Oa78ZyDw7dr,Swz 
Impresso em: 19/12/2016 às 09.15:50 por adapl, ip: 177.159 2342 



/ 

Li 
COMPANHIA INDt LSTRIA[J LEXIIL 

TEOrOOS 

a 	E 

• Instalação de cabos de cobre lkv-400mm2 .......... 420m 

• Instalação de cabos de cobre 1kv- 240mm2 100m ti) o 
• Instalação de TPs e TCs proteção 15kv 04 ud O 

• Instalação de quadro de proteção secundâria 01 ud € 

SUBESTAÇÃO I5KV-4000KVA DO ACABAMENTO ro . 	O 

• Instalação de transfoünador de força de 15kv-1500kva.. 01 ud 

• Instalação de transformador de força de lSkv-1000kva 01 ud 
a) 	o 
w 	ü) 

• Instalação de transformador de força de 15kv-300kva 01 ud  

• Instalação de disjuntor de 15kv - 630A a gas ................ 01 ud 0 2 
• Instalação de chaves seccionadoras tripolares 15kv 04 ud 

• Instalação de isoladores e barranientode cobre 01 cj - 	L 

e Execução da malha de aterramehtd e conexões 60m2 wo 

• Instalação de painel geral de baixa tensão 01 od 

• Instalação de cabos de cobre 1kv-400mm2 140m, € C 

e Instalação de cabos de cobre 1kv- 240mm2 3080m 
.9 	IN 

• Instalação de TPs e TCs proteção 15kv 04 ud 

• Instalação de quadro de proteção secundária .• 01 ud 

AUMENTADORES DE BAIXA TENSÃO 
• Instalação de cabo de cobre EPR 1kv- 300rnm2 900111 
• Instalação de cabo de cobre EPR 1kv- 240mm2 460 ni 

• Instalação de cabo de cobre EPR 1kv- lSSmm2 COO ai 

• Instalação de cabo de cobre EPR 1kv 	150mm2 58001 

e Instalação de cabo de cobre EPR 1kv- 120mm2 15Dm 
• lnstatação de cabo de cobre EPR 1kv- 95nim2 . ........... ..... 120Dm 
• Instalação de cabo de. cobre EPR 1kv - 7Ornm2... ———— ..... 600ni 
e Instalação de cabo de cobre 8211 1kv- 50mm2 ................. 150w 

• Instalação de cabo de cobre EPR 1kv-35mm2 .................. 1 SOm 

• Instalação de cabo de cobre EPR 1kv- 25mrn2 120m 
• Instalação de ieito galvanizado de SOOmm . ... . ... . ........ ..... 30Dm i 
• Instalação de leito galvanizado de 400mm ................... 200m O 

• Instalação de leito galvanizado de aOOnim ...... ...... ..... ...... 40Dm 
e Instalação de leito galvanizado de 200mm ---------------------- 180m 

FABRICA: Av,Consrãrrío Viei, a. S'N 	FONE (79)3530-2600- FAX (79)3522-1400 -- CEP: 49200-000 
ESrÀNCIASE-CNPJ. 14,6742390001-10- lNsaEs'127134.322-2 

a) 

-8 

2 	z 	-e 0 	O) a) 

O 
a, 

e 	-- 
0 	a) 

o 

a) = 
o = 
a) 
E = 
1) 
O 
0 

O 
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COMPANHIA INDUSTRIAL TEXTIL 
O 00$ 

CONSTÂNCIO vueiljlÇ 

lnss&aço de &etrocalha galvaifizada de lÜOxlOOmrn ..... 10Dm 
lnstalaçâo de eletrocalha galvanizada de lü0x50mni .... 200'n 

E) 	ILUMINAÇÃO INTERNA 

lnstalaço de perfilado galvanizado de 38x38mm .............. 5200 o 
lnstalaçâo de projetor lndustríal ei lâmpada VM 400w........... 161 ud 
lnstalaçâo lumindria fluorescente industriei 2,54 w 	............. 667 ud 
lnstalaço de cabinho flexívei 1kv 2,51rn2 .... ... ..... ..... ........ 1560Dm 
1 nstalação de cabirtho flexivel 1kv 4,Omm2 ....... ........ .... ..... 820Dm 

E) ILUMINAÇÃO EXTERNA 

lnstalaçâo de poste de concreto circular do 16rn ...................... 24 ud 
lnstalaço de luminária dei petalas c/ lamp VS 400w 24 cj 
lnstataçâo de doto corrugado 'E-AD de 11/2" 	.................. 60Dm 
lnstalaçâo de cabinho flexivel 1kv 10mm2 .......................... 3COm 
lnstalaço de cabinho flexível 1kv 6,0mm2 ............. ....... .... 160Dm 

6) QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 
• Montagem e instalação dos Quadros de Iluminação ..........06 ud 
* 	Montagem e ostalação dos Quadros de Força .................... 13 ud 
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COMPANHIA 1 N1)USTRIAL TE]'iL 
TECIDOS 	 - 

Ot3jjOVIEjR4 
1717E7Ç E EE 7 

ATESTADO 

Período de Execução: 01/10/2012 a 28/02/2013 

Valor do Contrato R$ 346846,00 

A) SUBESTAÇÃO DE 69KV - SMVA 
• Montagem dos pórticos de concreto ................................. 01 cj 
• Montagem dos barramento de 69kv 	................................. 01 cj 
* Montagem de chaves secionnadoras tripolares 69kv 02 ud 
• Montagem do disjuntor 69kv --SF6 ................................. 01 ud 
• Montagem de transformador de força 69kv-SMVA 01 ud 
• Instalação do quadro de comando e proteção de 69kv,  01 ud 
• Instalação de disjuntor 15kv - 630A SF ............................ 02 ud 
* Montagem deTCs eTVs de proteção 69kv ..................... 06 ud 
• Montagem deTC's eTPs de medição 69kv ...................... 06 ud 
• Execução da malha de terra e conexões ............................ 600m2 
• Instalação de tubulação e fiação de comando e proteção (580m 
• Execução de drenagem tipo espinha de peixe ................... 450m2 
• Execução de canateta de concreto com tampa ................. 32 m 
• Construção de cerca-com estaca de concretoe tela liam 
• Execução de base de concreto para transformador 4,0 m3 
• Construção da casa de comando era-alvenaria .................. 45 m2 

B) SUBESTAÇÃO 1SKV-4500KVA DA FIAÇÃO 

• Instalação de transformador de força de lSkv-lSOOkva, 03 ud 

* Instalação de transformador de força de 1kV-3Õ0kva 01 ud 
• Instalação de disjuntor de 15kv - 6304-a -gas ................. 01 ud 
• Instalação de chaves seccionadoras tripolares 15kv 05 ud 
• Instalação de isoladores e barramento de cobre 01 cj 

• Execução da malha de aterramento e conexões 80m2 
• Instalação de painel geral de baixa tensão 01 ud 

Atestamos para os fins que se fizerem necessárws que a empresa ALVES,BARRÈTO COMERCIO 

E COIVSTRUÇÕES LTDA , CNPJ 13004833/000444 ,sob a responsabilidade técnica do Eng 

Eletricista ARMANDO OLIVEIRA SARRETO FILHO executou as instalaçôes elétricas de alta e 
baixa tensão da CIT - COMPANHIA INDUSTRIAL TEXTIL, em Estancia -Sergipe com registro no 
CREA -SE através da ART 00005065002030018123 cumprindo de forma satisfatória todas as 

clausulas do contrato CES 10/12, constando dos seguintes serviços: 

FÁBRICA: 	A-.C:oIr)ncío Viera, S/N- FONE (79)3530-2000 FAX (79)3522.1 	O EP: 49203-000 
ESTÂNCIA -50- CNPJ. 14674,k39.0001-iQ •- INSC.EST,274 34.322-2 
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INSTALAÇÕES ELETRICÁS DA COMPANHIA INDUSTRIALTEXTIL— RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

SUBESTAÇÂO DA FIAÇÃO 

FOTO NOTURNA DA SUBESTAÇÃO 69KV - DETALHE DO TRANSFORMADOR 

d'Mago deMenezes Rarreto 
Engenheiro EIetdcii1 
CPEA: 270010822.1 



Uoq13O 

FOTO NOTURNA DA SE 69KV - DETALHE DOS PORTICOS DE CONCRETO 

DETALHE DO PAINEL GERAL DE BAIXA TENSÃO- SE DA FIAÇÃO 

La eaefS 

04- ,1r,rriflR22 
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P gí  

LAUDO TÉCNICO 

OBJETIVO: 

bíc Laudu Tdcnku Iciii como objcivo a dcsc.tmão e avauwao da execução dos 
serviços deinstalações elétricas de alta e baica tensão daCOMPANltlftr INDUSTRIAL 
TÊXTJL - CIT, localizada cru Estãnca1Ser6ipe. 

RESl'OkSÁVÊ1'iLAflECIJÇÂO 

Os serviços foram executados pela empresa ÁLVES,I3ÁRRETO COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES UrDA, tendo cornó responsável técnico o Eng" Annando Oliveira 
Barkto Filho. 

Aohra foi registrada no cREA através da ART N' 000050660203018123 

NORMAS APLICÁVEIS 

Nossa avaliaçáo foi feita calcada naNBR 5410 e NBR 5413 da ABNT C na NDU 02 da 
Energisa. 

METODOLOGIA 

Foram feitas visitas a obra com o objetivo de verificar.-sé à cxccução dos serviços de 
acordo com o projeto  aprovado, bem Corto verificar-se o ateadimento ao especificado 
no Contrato CES 010 /12, finuado entre a COMPANHIA INDUSTRIAL TÊXTIL-
ar, como Contratante e a ALVES,BARRETO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 
r;rT)A como Contratada. 

"nm.reitos registros fotográficos de aspectos da Obra. 

S. SERVIÇOS VISTORIADOS 

.í. Subcstaçâo 69KV 

Foi constn)ida uma sbhestaçâó 69.KV-5MV.A com pórticos de concrCto, eõnl oS 
seguintesequipamehtos: 

Transformador tnfásico 69K V-5M VÁ.................................... 1.0 nU 
.bisjuator geral 69KV-600 A em 'E6... .... .. ......... . ....... . .......... ...1,0 	ud 
Chave secciormadora tripolar 69Kv ... ..... .... .... .......... .............. ....2,0 ad 
ttansformadhr de corrente e potencial ........ ............................. 12,0 cd 
Painel de proteção e comando 69KV .... .................................... 1,0,»4. 

Tinago d^e"sBa  
Emmgenhero Etricisma 

RCA 2/ODIÕØZZ.i 
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Si. Subestação Abaixadora 

Foram conslrüídas duas subestações Abaixadoras: usfla para o sttor de fiação e urna para 
sétor de acabamento, com os seguintes equipamentos: 

Transformador de forçaftifisico 1 5KV-1 500 KVA.  ... ..... ..... .... ..4,0 ud 
Transíormador de força trifásico 1 SKV-l000 .KVA... ............... ..1.0 ad 
Transfounador de força trifásico 15 KV-300 KVA........ ........ .... 2,0 ud 
Disjuntora gsSF6-,l5 KV-630 A ........ ............... .... ................... 2,0 ad 
Chaves seccionadoras tripolares 1 5KV-400 A .... .......... .... .........9,0 ud 
Painel 	geral de baixa tensão..... ................. ............................  ...... 2,0 ud 

5.3. Instalações de Força Daika Tensão 

As instalações de força foram feitas de fonna aparente com a utilização de leitos e 
handeías aéreas. 

Foram utilizados cabos isolados em IEPR com as seções ibdicadas no projeto. A 
empresa seguiu rigorosamente a distribuição dos circuitos de força e a instalação não 
apresenta nenhuma incõnformidade, 

5.4. Ihstalações de.flúminação 

As instalações de iluminação interna foram executadas conforme projeto aprovado e os 
níveis de ílurnínamento estão de acordo com aNBR 5413. 'roda a fiação está instalada 
em perfilados e eletrodutos compatível com as cargas alimentadas. 

A iluminação externa foi feita utilizandose postes de concreto de :16m e luminárias de 4 
pétalas com lâmpadas vapor 4e sódio obedecendo-se ao projeto aprovado. 

6. CONCluSÃo 

Nosso parecer técnico e conclusivo e atesta que os serviços contratados foram 
executados conforme o projeto aprovado e em cumprimento as cláusulas contratuais, 
dentro das boas tócnicasda Engenharia Elétrica. 

Conli:rrnamos também que os serviços e quantitativos apresentados no atestado anexo 
foram os executados nas instalações da Cri' e por mim vistoriadas., 

É o nosso laudo Técnico. 

Aracaju ., 27 de agosto de 2014 

Thia de Menezes Secreto 
Enqenheko EaUici,ta 
.CREA: 2700!0522.1 

o 
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AnotaçãodeResponsabdadeTócnicn - ART CREA- SE 
Consefho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

ARTOBRA/ SERVIÇO 
N5  0001000028854 

SUBSTITUIÇÃO à 
000050660020300t81 23 

INDIVIDUAL 

Responsável Técnico  
ARMANDO OLIVEIRA BARRETO FILHO 
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: ALVES. BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

Contratante  
Contratante: COMPANHIA INDUSTRIAL TEXTIL 
AVENIDA CONSTANCIO VIEIRA 
Complemento: 
Cidade: ESTÂNCIA 
País: ErasI 
Telefone: (79) 3530-2600 	 Email: 
Contrato: CES 10/12 	 Celebrado em. Dili 0/2012 
Valor: R$ 346.846,00 	 Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA 
Ação ltisliluoional: Outros 

RNP: 0506600204 
Registro. 000000431-2 

CPF/CNPJ: 14.674.83910001-10 
N': SIN 

Bairro: SOMFIM 
L.F. SE 	 CEP: 49200000 

sol 

Dados do Obra/ServiçO 
Proprietário: COMPANHIA INDUSTRIAL TEXTIL 
AVENIDA CONSTANdO VIEIRA 
Complemento: 
Cidade: ESTÂNCIA 
Telefone: 	 Email: 
Coordenadas Geográtcas: Latitude; O Longitude: 
Data de Inicio: 01/10f2012 	 Previsão de término: 28/02/2013 
Finahdsde: Industrial 

Bairro: EOMFIM 
UF: SE 

CPF/CNPJ: 14.674.839/0001-10 
N5: SIN 

CEP: 49200000 

AtIvidade Técnica 
-DIRETA 	 Quantidade 	 Unidade 

IS - EXECUÇÃO> RESOLUÇÃO 1025-> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA-> ELETROTÉCNICA 	 12.600,00 	 kvA 
APLICADA-> SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ->41796 - ABRIGADA 
15-EXECUÇÃO> RESOLUÇÃO 1025-> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA-> ELETROTÉCNICA 	 35-730.00 	 m -o- 
APLICADA -'REDE ELÉTRICA ->41602 - INDUSTRIAL- BAIXA TENSÃO 'co 

Após aconctus Sodas atisidades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO DE 69KV E DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE ALTA E BAIXA TENEÃO DA o 
TECELAGEM E ACABAMENTO DA COMPANHIA INDUSTRIAL TEXTIL EM ESTANCIA/SE, FORAM UTILIZADOS TAMBÉM ENTRE LÃMPADAS E ,g 
LUMINARIAS - 972,00 E POSTES -24,00  

- -- 	-2 
G. Declarações 

Entidade de Classe  
SENGE/SE 

Assrnaturas _________________________ 	 ____________________________________________________________ 
Declare serem ver da deiras as inform ações adma 	 ARMANDO OLIVEIRA 0ARRETO FILHO '0FF; 6.643.17-57 

de 	de  
Larai 	 data 	 COMPANHIA INDUSTRIAL TEXTIL - CNPJ: 14.574.53810001-10 

Informações 
A ANT é aálda sente ore quando quitada, mediante apresentação do oomptovanle do pagamento ou conferência no tire do Cret. 

Vetor 
Valor da APT: R$ €3,65 	 Pago em: 10/09/2014 	 Nosso Número: 8200225871 

Aautertddade desta ART pode ser seritsada em. http//srease der cern.bri5uelirn/, san, a rhase eDcsA2 
Inmresse em. 19'12Oe1e as 691>51 por: edapt. ip 177.1 59234.2 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CERTIDÕES 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- Iicitacao.preeao)socorro.se.gov.br  
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a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

==TUet 

NOMEtIÇRLStAIDL 
ALVES BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. 

PiEJ LODO ESTAS ELECIMENTO{NaE DE EASTASIAI 	 - 
A ELETRICIDADE 

PORTe 
DEMAIS 

000100 E DESCRIÇÃO DA ATIMOSDE ECONÕMICA PRINCIPAL 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energi aelétrica 

CDDIOOEDESO RÇÃO DAS ATIMOADES EDeN AMIDAS LECUNDÁRIAS 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores transformadores e motores elétricos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
42.21-9-03 - M anutençã ode redes de dittri buiçio de energia elétrica 
42.21-9-04 - Coriefrução de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
7 1.1 2-0-00 - Serviços de engenharia 

CÕOTODEDE SCRIÇÃD DA NATTJREZAJURIDICA 
20e-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOoAaOoueO 
RMANOELDEOLIVEIRAMARTINS 

NÚMERO 
155-A 

CDNWLEMENTO 

CEP 
49.040-930 

OaRROIDTSTRtDO 
INACIO MARBOSA 

PAJNICIRD 
ARACAJU 

UP 
SE 

ENDAR EÇ DELETAÔNTCD 
Earlosjr@alvesbtrreto.com.br  

TO
(IS)

LLPONL 
2107-26401(79) 32314533 

ENTE FEDERAT1NO RESTONEAVEL IEERI 

T!TUAÇAOCAONSTNAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃOCRDASTNAL 
2310312006 

SeTIEO DESTTU AÇÃO CADASTREL 

SICLIAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n5  1.863. de 27 de dezembro de 2016. 

Emitido no dia 0110612020 às 08:38:41 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

of 1 	 01106/2020 08:39 



CF!330136 A 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Aracaju, 27 de Maio de 2020 
N9. 202000005566 

CNPJ: 13.004.833/0004-15 

Contrijjuinte;ALVES BARRETO COMERCTO E CONSTRUCOES LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra'se suspensa, con(orme a existência de processo(s) 
jiidicial(is) ou ndministrativn(s) 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso til e 206 do Código Tributário Nacional. 
Esta certidão sei-á válida atê 25/08/2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:bt;.ps:f/fazendaaracauseqov.br 

Código de Autenticidade: GJ.0029.0042,EC,044C 
Certidão emitida com base na Panaria 02/2007 de 28/06/2007 
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11 	SECRETARIA bÊ ESTADODA FAZENDA DESERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 225481/2020 

27.1 13.418-6 
ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LIDA. 
13.004.833/0004-15 
SOC. P/COTAS RESP. LIDA-EMPRESA PRIVADA 
CONSIRUCAO DE ESIACOES E REDES DE DISIRIBUICAO DE ENERGIA ELEIRICA 

RUA MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS 155 
INACIO BARBOSA - ARACAJU CEP: 49040830 

Inscrição Estadual: 

Razão Social: 
CN PJ: 
Natureza Jurídica: 

Atividade Econ6mica: 

Endereço: 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Püblica Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 29/05/2020 10:19:23, válida até 28/06/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 29 de Maio de 2020 

Autenticação:202005298zwE19 

Gopyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de SergFpe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080.900-Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24070&Op... 29/05/2020 



c}-( 33fl138 

Página 1 de 1 
4 

II 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 13.004.833/0001-72 
Certidão no: 12599265/2020 
Expedição: 01/06/2020, às 08:44:29 
Validade: 27/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALVES, BABRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.004.833/0001-72, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na-
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

izroaflo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvjdas e sugestôes: cndtt st. . jus . inc 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certi 	/cfldc:O}IIJfltIIIL. JTaooi3a 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. 
CNPJ: 13.004M33/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 5172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos artá. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estã condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:58:30 do dia 12/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2020. 
Código de controle da certidão: BDFB.EEF1.CB28.6873 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

of 1 	 12/03/2020 09:59 



Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar i[ Imprimir 
 1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.004.833/0004-15 

Razão 
ALVES BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LIDA 

cia 1: 
Endereço: R MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS 155 A / INACIO BARBOSA / 

ARACAJU / SE / 49040-830 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer, débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:1 9/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031901141377474080 

Informação obtida em 05/05/2020 08:18:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consu  lta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 05/05/2020 
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isuilização da Certidão 	 https://www.tjse.jus.br/certidaonegativaIinternet/exibccertidao.vsp?iirp...  

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Sessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

r Dados do Solicitani 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

Domicílio: 

Data da Emissão: 
N° da Certidão: 

ALVES,SARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
A ELETRICIDADE Natureza Certidão: 	Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extra- 

Judicial 
Aracaju 	 Tipo 	de 	Pessoa/CPF Juridica / 13.004.833/0004-15 

/CN P3: 
01/06/2020 09:07 Data de Validade: 	* 01/07/2020 * 
* 0002225939 * N° da Autenticidade: 	* 4481533764 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em andamento, contra o firma 
acima identificada. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessáda a emissão de uma novo 
certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br  - no menu i 
-Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

ii (1 	 01/06/2020 09:08 



SEFAZ: Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
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Governo de Sergipe 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Ficha de Inscriçã 
FIC 

 o Cadastral 

2
INSCRÇ

.
O ESTADUAL 

1 	-6 7.1341 
CNPJ 
13.004.833/0004-15 

DATA DE ABERTURA  
006 

RAzÃo SOCIAL 
ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, 

1 NOME FANTASIA 
[A ELETRICIDADE 

ATIVIDA 	ECONÔMICA PRINCIPAL 
CONSTRUC

DE
AO DE ESTACOES E REDES DE DIStRISUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL DE ICMS 	 1 
NATUREZA JURIDICA 
SOC. P/COTAS RESP. UrDA-EMPRESA PRIVADA 

TIPO DE CONTRIBUINTE 
PRESTADOR DE SERVICO 

ENDEREÇO 
RUA. MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS 

NÚMERO 
155 

SALA 
A 

COMPLEMENTO 
. 

CEP 
49.040-830 

BAIRRO / DISTRITO 
INACIO SARBOSA 

MUNICIP1O 	 . 
ARACAJU 	 . 

UF 
SE 

Ji DENTIFICAÇÃO 
1 201908271048307XQ4WH 

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/prnt.jsp?AppNameSIC&Transld.T99  10&0pt... 27/08/291.9 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL / ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número de Inscrição Municipal: 073354-0 	CNPJ/CPF; 13.004.833/0004-15 
Nome/Razão Social: ALVES BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 
Nome de Fantasia; A ELETRICIDADE 
Situação: Ativa 

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se neste município na (o) R MANOEL DE OLIVEIRA 
MARTINS, 155- A - INACIO BARBOSA - 49040-830, para o exercício das seguintes atividades: 

Cõd. Ativ. Descrição das Atividades 
4221902 Constr.estacoes e redes distreneletri, 
4120400 construcao de edificios 
4221903 Manut.de redes distr'b.energia elecrica 
4221904 Construcac estacoes e redes de telecoril 
4321500 Instalacao e manutencao elatrica 
7112000 Servicos de engenharia 

Dt.Inicio 
30/ 05/ 20 06 
3010512006 
3010512006 
30/05/2006 
30/05/2006 
30/05/2006 

Aracaju (SE), em 01 de Junho de 2020. 

Cartão impresso através do endereço http://fazenda.aracaju.se.90v.br/tinancas/cartaoinscricao.wsp  de acordo com o decreto 2629 de 08 de 
Março de 2010. 

of 1 	 01/06/2020 08:41 
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AO 
MUNICIPIOD E NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ DO PRADO FRANCO 
RUA ANTÔNiO VALADÃO, SÍN 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES 

TOMADA DEÇOS N° 001/2020 

ALVES, BARRETO COMÉRCIO E 
13004.833/004-15, por intermédio de seu re 
I3ARFETO FILHO, portador da Carteira de .ldei 
87, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
Constituição Federal, que não emprega menor 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
tsentante Legal o Sr. ARMANDO OLIVEIRA 
tidade no 144.170 SSPISe e do CPF n°068.643.175-
/ do artigo 27 da Lei no 8.666 de 21 de junho de 
outubro de 1999 e inciso XXXIII do arL7° da 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( X ) 

Aracaju/Se, 01 de Junho de 

Annando 01k' 	arroto Filho 
C.i.n° 14 .170 SSPISE 

Endereço: Rua Joaquim Gões, 88 r apt° 502 
Bairro 13 de Julho 
CEP: 49,020-130 

1 04P) t3,»443WGO4'tS1 hstEt. 7113A184 
e ~ dê OftvSa Maflks, ISS& *m htPO atbos CEP 49040-830 1 Aracajv 1 SÉ 

Foae79 flO7-~0 1 Ça 79 23I4S3 1 seMcos@lveSbatretôcotn.b 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO 
CONTRATO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.prepaoi)scorrost2ov.hr 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO no XX/2020/SEMUSA 

Contrato de Empreitada por Preço. 
Unitário, que entre si celebram, 
de um lado, O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, do outro, a empresa 
ALVES, BARRETO COMÉRCIO E 
CONSTRUÇOES LTDA, decorrente 
da 	DISPENSA 	n°. 
XXX/2020/SEMLJSA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Praça Vice 
Presidente José de Alencar, s/n, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, inscrita no CNPJ./MF sob o n° 06.113.056/0001-39, representada neste ato pelo 
(a) Secretário (a) De Saúde,o Senhor ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA, portador do 
RG n° 2.041.263-04 SSP/BA e CNPF/MF 195.752.895-87, denominado de 
CONTRATANTE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
CNPJ sob n° 13.004.833/0004-15, estabelecida na Rua Manoel de Oliveira Martins, n° 
155-A, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju, CEP N° 49.040-830, Estado de Sergipe, 
representada pelo seu Sócio Administrador, o senhor Armando Oliveira Barreto Filho, 
inscrito no CNPF sob n° 068.643.175-87, portador do R.G n° 144.170 SSP/SE, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço 
Unitário, decorrente da Dispensa XX/2020/SEMUSA/NS SOCORRO, que será regido pela 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n°. 10.192/01, Decreto Municipal n° 
19.899/2020, Lei Federal n° 13.979/2020 e as Cláusulas e condições elencadas: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO (art. 55. inciso 1, da Lei n° 8.666/93) 

	

1.1. 	O presente instrumentà tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDER 
NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DO HOSPITAL DE 
CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19, 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 

	

12. 	Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
devendo ser observados integralmente o Projeto Básico e Seus anexos e a proposta 
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passando 
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 
8.666/93) 

	

2.1. 	Os Serviços prestados, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob 
o Regime de Empreitada por Preço Unitário. 

Praça Getúlio Vargas, s/n, centro, Nossa Senhora do Socorro/SE - cEP: 49.160-000 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55. 
inciso III. da Lei n° 8.666/931 

3.1. 	Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município pagará à Contratada 
o valor global de R$ 23.106,25 (vinte e três mil, cento e seis reais e vinte e cinco 
centavos) * 
3.1.1. 	- O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela 
Contratada, após supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de 
até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da 
documentação hábil à quitação: 
3.1.1.1. Nota fiscal; 
3.1.1.2. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas 
intermediárias e termo de recebimento provisório dos serviços, para a parcela final; 
3.1.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
além das Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS, atualizadas. 
3.1.1.4. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços 
unitários em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso 

de fatura única, após a conclusão dos serviços; 
3.1.1.5. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e 
aprovação e posterior encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execução dos 
serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
3.1.1.6. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviçôs 
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e 
apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento; 
3.1.1.7 O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos 3.1.1 e 3.1.1.5 acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que 
venha a ser fixadô pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n°. 
8.666/93; 
3.1.1.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura nos seguintes casos: 
3.1.1.9. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, 
de qualquer forma, prejudicar a Prefeitura; 
3.1.1.10. 	Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura, por 
conta do Contrato; 
3.1.1.11 	Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela .Prefeitura 
e no Projeto Básico e seus anexos; 
3.1.1.12. 	Erros ou vícios nas faturas. 
3.2. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele 
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

CLÁUSÜLA OUARTÃ - DO REAJUSTE (art. 55. inciso III, da Lei n° 8.666/93) 

4.1. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados a data base de referência da 
apresentado das propostas; 
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4.1.1 Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a 
Lei n°. 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo 
Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma 
proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da 
Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação 
Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI 
da Lei n°. 8.666/93; 
4.2. Após o prazo previsto no item anterior as Serviços/Obras serão reajustadas pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo JBGE ou, em caso 
de sua extinção, o índice que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA (Ad. 55, inciso IV. da Lei n°. 8.666/93) 

S.I. 	O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses consecutivos 
contados da data de sua assinatura e o prazo de execução da prestação de serviços, 
objeto deste Contrato, será de 10(dez), dias consecutivos; 
5.2. 	O prazo de execução será contado a partir da emissão e da consequente 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada e o prazo de vigência contratual 
contados da data de sua assinatura, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  e §20  da Lei n°. 
8.666/93: 
5.2.1. 	Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
5.2.2. 	Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
5.2.3. 	Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração 
5.2.4. 	Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos pela Lei n°. 8.666/93 e fixados no Contrato; 
5.2.5. 	Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
5.2.6. 	Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
5.3. 	Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma 
do §20  do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 
5.4. 	Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, na forma do 
§50  do art. 79 da Lei n°. 8.666/93 
S.S. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á õ 
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos 
referidos neste Contrato em dia de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei n°. 
8.666/93) 

6.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato 
correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
41062- Fundo Municipal de Saúde 
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
2027- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS 
1211- RECURSOS ORDINÁRIOS 
1214- RECURSO FEDERAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO (Ad. 73, Lei n° 8.666/93). 

7.1. Em Consonância com o art. 73, 1 da Lei n°. 8.666/93, o objeto deste Contrato será 
recebido: 
7.1.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias corridos a partir da 
ordem de serviço e finalizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo de ser 
prorrogado mediante justificativa; 
7.1.2. O serviço/material citado deverá ser montado no espaço Arena Eventos Siri, 
conjunto João Alves, local onde está sendo montado o HOSPITAL DE CAMPANHA, neste 
município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
7.1.3. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 '(quinze) dias de 
comunicação escrita do Contratado; 
7.1.4. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA ÓITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55 
inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93) 

8.1. ACONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato. se  obriga a: 

8.1.1. 	Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, 
eficácia e a efetividade na realização dos serviços prestados; 
8.1.2. 	Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 
8.1.3. 	Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão 
e controle do objeto deste Contrato; 
8.1.4. 	Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 
S.I.S. 	Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

8.2. 	A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

8.2.1. 	Executar fielmente o. objeto contratado, o prazo estipulado e especificações 
previstas no Projeto Básico e Especificações Técnicas, partes integrantes deste 
instrumento; 
8.2.2. 	Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a 
critério do Município, se façam necessários os serviços, objeto deste Contrato; até os 
limites fixados do art. 40-I da Lei n° 13.979/2020; 
8.2.3. 	Emitir a ART dos serviços a serem realizados, a qual deverá ser entregue a 
fiscalização do contrato 
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8.2.4. 	Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão 
obedecer rigorosamente às instruções contidas neste projeto básico e seus projetos 
anexos, bem como atender às normas e métodos da ABNT, às normas regulamentadoras 
de segurança e saúde no trabalho, normas técnicas da concessionaria de energia elétrica 
local e demais legislações vigentes; 
8.2.5. 	A contratada fornecerá todos os materiais necessários à execução de boa 
qualidade e na quantidade estimada para a instalação do padrão de entrada e ligação 
provisória; 
8.2.6. 	A contratada deverá observar as normas atuais de instalação de padrão de 
entrada e ligação provisória atentando para as diretrizes da concessionária de energia 
local (ENERGJSA); 
8.2.7. 	A garantia mínima para os serviços e dos materiais empregados será de 01 
ano; 
8.2.8. 	Fornecer e instalar o padrão de entrada e ligação provisória, certificando que 
foram seguidas as normas vigentes e se responsabilizando por eventuais falhas, devendo 
fornecer à fiscalização o relatório das atividades executadas ao findo dos serviços; 
8.2.9. 	Entregar o serviço objeto da contratação observando todas as especificações 
técnicas consignadas em sua proposta comercial, responsabilizando-se também pelos 
itens e acessórios necessários a sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo cabos, 
conectores etc. Fornecer, sem ônus para o Contratante, quaisquer componentes 
adicionais necessários ao pérfeito funcionamentõ do padrão de entrada; 
8.2.10. A instalação deverá seguir o estabelecido em projeto elétrico; 
8.2.11. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários; na qualidade e quantidade, especificadas neste Projetp Básico, o 
projeto elétrico e em sua proposta; 
8.2.12. A Contratada deverá executar os serviços de acordo com o estabelecido no 
Código de Defesa do Consumidor, bem como atendendo as normas previstas na NR-10. 
(ANEEL); 
8.2.13. A Confratada deverá substituir dentro do prazo de até 3 horas, o 
fornecimento/serviço do objeto desta contratação, em caso de pane, contendo o objeto 
substituído a mesma capacidade, e a mesma potência, sem ônus para a contratante, 
dentro do período de vigência da garantia; 
8.2.14. Arcar com as despesas diretas e indiretas e com as providências necessárias à 
legalização do fornecimento e serviços contratados, inclusive no que se refere à 
assistência técnica no período de garantia, obtendo todas as licenças, autorizações e 
franquias caso sejam necessárias; 
8.2.15. Todos os custos de transporte dos equipamentos, aluguel, mão-de-obra, 
impostos, materiais, serão de responsabilidade da contratada; 
8.2.16. A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 
junto ao CREA, tão logo receba autorização para execução dos serviços; 
8.2.17. Toda a instalação deverá ser executada por profissionais aptos e plenamente 
qualificados para a execução dos serviços objeto desta contratação, visando assegurar o 
bom e eficaz desempenho das atividades relacionadas; 
8.2.18. Os serviços deverão preferencialmente serem executados de segunda à sexta-
feira das 08:00 às 17:00 horas, salvo outro horário acordado entre as partes; 
8.2.19. Erros de execução causado pela contratada deverão ser corrigidos de forma 
imediata sem nenhum custo para contratante; 
8.2.20. A contratada se responsabilizará pela má execução que possam causar danos a 
terceiros ou ao patrimônio, devendo arcar com os prejuízos advindos; 
8.2.21. 	O descarte de resíduos produzido pela contratada, (peças, acessórios, 
equipamentos, a exemplo de parafusos, porcas e arruelas), deverá ser realizado pela 
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CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, e deverá obedecer aos critérios de 
sustentabilidade conforme determina o Decreto n° 7.746/2012 e suas alterações 
(Decreto N° 9.178/2017), Lei 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Instrução Normativa SLTI/MP N° 01 de 2010,. Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da 
AGU, e demais legislações ambientais; 
8.2.22. A contratada se obriga a substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, por solicitação da fiscalização, qualquer profissional alocado, integrante do 
contrato cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço 
público; 
8.2.23. Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à união ou à entidade federal, devendo 
ressarcir imediatamente a administração em sua integralidade, ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 
contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.2.24. A execução do serviço deverá obedecer à legislação específica referente à 
natureza da edificação, às normas da ABNT e a supervisão, especificação e orientações 
do órgão técnico da contratante, de acordo com as especificações das legislações e 
normas técnicas pertinentes, inclusive normas ou literatura estrangeira, dentre outras: 

NBR 6524 - Norma fixa as condições exigíveis para aceitação e/ou recebimento de fios 
e cabos de cobre duro e meio duro, de seção circular, com ou sem cobertura protetora, 
utilizados em instalaçõës aéreas; 

NBR 5111 - Fixa as condições exigíveis na aceitação e/ou recebimento de fios nus de 
cobre mole, meio duro e duro, de seção circular, para fins elétricos; 	. 

ABNT NBR 5410 -. Insta laçõeselétricas de baixa tensão; 
NR 10 - SEGURANÇAEM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE; 

, NBR-6808 - Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão; 
NBR-IEC 609472 - Disjuntores de Baixa Tensão; 
RDC 50/ 2002 - Infraestrutura de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde; 
A aplicaçãodos meios necessários à segurança do trabalho, observando asdiretrizes 

previstas nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, NR-35 
Normas de Segurança para Trabalhos em Altura. 
8.2.25. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao Contrato, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
8.2.26. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de quálquer natureza à Contratante; 
8.2.27. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, dévendo, quando solicitado, 
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
8.2.28. Responsabilizar-se por eyentuais multas, municipais, estaduais e federak 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 
8.2.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
8.2.30. Responsabilizar-se pela .obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 
8.2.31. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
8.2.32. Nãõ transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência; 
8.2.33. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 
Contratante. 

Praça Getúlio Vargas, s/n, centro, Nossa Senhora do socorro/SE - CEP: 49.160-000 



OOÚ152 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII. da Lei n° 
8.666/93) 

9.1. 	Ao atraso no Cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada 
multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos no 
cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa 
exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da 
Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como 
inexecução total do contrato. 
9.2. A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados 
à Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos 
verificados. 
9.3. Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 
9.3.1. 	Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas 
técnicas vigentes; 
9.3.2. 	Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
9.3.3. 	Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez 
por cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização da Contratante. 
9.4. 	Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o 
atraso na entrega dos serviços contratada decorrer de: 	 - 
9.4.1. 	Período excepcional de chuva; 
9.4.2. 	Ordem escrita para paralisar ou restringir, a execução dos trabalhos, de 
interesse da Contratante; 
9.4.3. - Falta de elemento técnico, quando o fornecimento delõs couber à Contratante. 
9.5. 	No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer 
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em 
caso de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar- à 
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93,garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 
9.5.1. Advertênciã; 
9.5.2. 	Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia, até o máximo de 
9,9% (nove virgula nove por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso 
injustificado dos serviços; 
9.5.3. 	Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
9.5.4. 	Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Contratanté, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
9.5.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
9.5.6. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de 
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n°. 8.666/93. O 
valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 
9.5.7. A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua 
rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da, Lei n°. 8.666/93. 	, 

CLÁUSULA ÕÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do 
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art. 79 da mesma Lei. 
10.2. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20  do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 
previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

o 

12.1. 	O presente Contrato fundamenta-se: 
12.1.1. nos termos do Dispensa n°. XXX/2020/SEMUSA que, simultaneamente: 
12.1.1.1 constam do Processo Administrativo que o originou; 
12.1.1.2. 	no contrariem o interesse público; 
12.2. 	nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
12.3. 	nos preceitos do Direito Público; 
12.4. 	supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 
12.5. 	Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Ad. 65, Lei n° 8.666/93). 

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 
no artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
13.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o vaior inicial atualizado do contrato. 
13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §20, II da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 
67, Lei n° 8.666/93). 

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica designado o servidor 
XXXXXXXXXXXXXXX - CPF n°. XXX.XXX.XXX-XX, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
14.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada. 
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
14.4. Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem 
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva 
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de 

Praça Getúlio vargas, s/n, centro, Nossa Senhora do Socorro/SE - cEP: 49.160-000 
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seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer 
serviço na execução ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS E FINAIS 

	

15.1. 	Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das 
responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos 
serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do 
valor contratado. 

	

15.2. 	A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante 
a Prefeitura 

	

15.3. 	Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da 
Diretoria a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a 
competência de Gestor de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

	

15.4. 	Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista 
no ato de designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos 
seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

	

15.5. 	Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratadà 
seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos 
trabalhos contratados, conforme o grau, de criticidade da etapa de execução dos serviços, 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
16.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de junho de 2020. 

CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ./MF sob o n° 06.113.056/0001-39 
ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATADA 
ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 13.004.833/0004-15 
Armando Oliveira Barreto Filho 
Sócio Administrador 

TESTEMUNHAS: 

Praça Getúlio vargas, s/n, centro, Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP: 49.160-000 
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Rwi Á'uotiio Valadflo. s/o - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160.000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863-jjtasao.re'no@socorrosc.1vhr 



tb-/000156  
Procuradoria Geral de li. Sra do Sccorrc 
RecebidO t- 

EIS41 	Rogério SÇl3rasÜ 
Assiste nttA Mistrotnc' 

--/1 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Õfício N°400/2020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 02 de junho de 2020- 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa e Minuta do Contrato 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa, que tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDER 
NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DO HOSPITAL 1W 
CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE COMBATE AO COV1.1)-1 9. 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, em respeito ao 
que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93 e lei n° 13.979/2020. 

Atenciosamente, 

antos 

Rua Antonio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 491 60-000 
Tel.: (79) 21 07-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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ACOLHO O PARECER N 246/2.020 
N. SRA. DO SOCORRO. (13/06/2020. 

VIVIANNE SOBRAL FREI[RE MATOS 
PROCURADORA GERAL 

PARECER .JIJRÍDICO N.° 246/2020 
PROCEDIMENTO PGM k° 0000000000530/2020 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: DISPENSA POR 
EMERGÊNCIA - ART. 24, INCISO IV I)A LEI 
8.666/93; ARE. 4°, LEI 13.979/2020. 
ÓRGÂO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO PADRÃO DE 
ENTRADA E LIGAÇÃO PROVESÓRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO 
DE, MATERIAIS, PARA ATENDER 
NECESSII)ADES DE ABASTECIMENTO DE 
ENERGIA ...LÉTRICA DO HOSPITAL DE 
CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE Às 
AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19, 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENFIORA DO 
SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE; 
VALOR: R$ 23.106,25 (VINTE E TRÊS MIL, 
CENTO E SEIS REAIS E VINTE E CINCO 
CF:NrJrAvos);. 
CONTRATADA: ALVES, BARRETO COMERC:Io 
E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 
13.001.833/0004-15; 

A Procuradoria Geral do Municípïo, iíc uso de suas atribuições legais, conferiLas 
pelo art. 40,  inciso 1 c/c art. 6° da Lei CompLementar 11.035/2015, consultada pela Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura, em atendimento ao disõosto no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal N°. 8.666/93 e suas alterações. vem manifestar-se através d.o presente Parecer, 
procedendo ao exame prévio da Minuta dc' Contraio nc' processo de dispensa de licitação por 
emergência, nos seguintes termos: 	 . 
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1- DO RELATÓRIO 

A Coordenação do Setor de Licitações e Contratos solicitou da Procuradoria Geral do 
Município por meio virtual, de acordo com a Portaria no  004/2020/PGM e 006/2020/PGM, em 
virtude do estabeleciméntc do borne office envedação de processos fisicos, decorrente da 
pandernia no Novo Coronavírus - Covid19, a análise da Justificativa e da Minuta do Contrato, 
em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93. 

Ah mulo, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Termo de Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, cabendo 
aos órgãos competentes a elaboração das justificativas técnicas e comprovações necessárias 
para regular celebração do ajustei 

No processo foram juntdo:s os seguinks documentos: Oficio n°400/2020, oriundo da 
Coordenadoria do Setor de Licitações e Contratos; Oficio n.° 217/2020 solicitando abertura do 
procedimento para a contratação; Projeto Básico, Termo de Responsabilidade Técnica, Projeto 
autorizado pela Enegisa, Planilhas do Município, Proposta de • Preços e Documentação da 
empresa a ser contratada; Atestados de Capacidade Técnica Certidões de Regularidade Fiscal, 
Justificativa de Dispensa de Licitação por E.mergóncia e Minuta do Contrato. 

Em suma é o relatório. 

11-DA FUNDAMENTACÃO 

A Adrninistraço Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em 
análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância 
dos requisitc's estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, iii verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado cont a abertura de processo 
- 	administrativo, devidan: ente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autoriza çiio respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

[4 H 
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou «justes devem ser previainente examinadas- e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Saliente-se que o art. 24, inciso P/ da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade legal de 
contratar por emergência em casos que caracterize a urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo e comprometer a segurança de pessoas, obras, sei-viços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, in veibis: 

Art 24. É dispensável a licitação: 
1--J • 
IV - nos casos de emergência ou de ca/amidade públjca, quando 
caracterizada urgência de atendimento, de situação que possa ocasiorar 
prejuízo ou compromeier a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros héns, públicos ou particulares, e somente para os béns 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calam itosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser coneluídas no prazo mÚximo de 
180 (cento e oitenta) dicrs consecntivos e iniÁterruptos, cõntado.' da 
ocorrência da emergência ou calamidade, v!dada a prorrogação dõs 
respectivos contratos; 

Não bastasse isso, a Lei Federal n.° 11979/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência .de. saúde _pjblica de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável jLe1~,) surto de 2019, as5;im dispõe emseuart.4 
também autoriza a dispensa em caso de situação emergencial, senão vejamos: 

Art. 4°. É dispensável a fic!tj£,1o~para aquisição de bens; serviçJnclusive 
de engenharia, e insumos destinadosao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. (Redasão dada riela 	Provisória ti0 926. de 20. Q) 
§ 1°. A dispensa de licitação a que se refere o eaput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 
§ 2°. Todas as contratações ou aquisições realizadas cóm ftrlcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), cõntcndo, no que coúber, além das informações 
previstas no 3° do art. 'i 	2.527, de 18 de novembro de 2011, o 
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisJço. 
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§ Y. Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou 
serviço a ser adquirido. (In&jjiL•ipela  Medida Provisória n° 926. de 2020) 
§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar 
de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 
registro de preços, de que trata o inciso lido caput do art. 15 da Lei n°8.666, 
di, 21 de junho de 1993, poderáserutilizado. (çluído pela Medida Provisória 
n°951, de 2020) 
§ 5°. Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento fèderal sobre registro de preços. (Incluído pela 
Medida Provisória n° 95j,_de  2020) 
§ 6°. O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da 
data de divulgaçâo da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias 
úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do 
sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. (Incluído 
çla_Medida Provisória n° 95j,Jle 2020) 

Ademais, em âmbito Munjçjjj ai foi ediiado o Decreto n.° 19.899, de 16 de marco 
de2O2Q_qe em seu arti22 3° igualmente autoriza a Dispensa de Licitação para aquisição 
de bens, srviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
Pública decorrente do Coionavírus. 

E oportuno consignar que os citados dispositivos legais devem ser interpretados 
restritivamente, tendo em vista que a ausência de licitação não constitui a regra, mas a exceção. 
Assim, segundo a regra nele estabelecida, a situação emergencial consiste em ocolTência fática 
que produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. 

No caso específico das contratações diretas com espeque no citado dispositivo e 
fundamentado na emergência da contratação, significa necessidade de atendimento imediato a 
determinados serviços, pois, a demora em realizar a prestação acarretaria riscos e prejuízos a 
situação das pessoas. 

Vale ressaltar que a dispensa de licitação por emergência não pode configurar falta de 
planejamento, ou desídia do administrador, por essa razão a justificativa deve também ser 
fundamentada na impossibilidade da paralisação dos serviços, e a inviabilidade de realização do 
processo licitatório em tempo hábil, de modo que afaste a desidia do administrador ou a falta de 
planejamento. 
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Registre-se, pois oportuno, que a Lei Federal n.°  13.979/2020 estabelece em seu 
art. 4°. G a redução pela metade dos prazoprevistos para os procedimento licij tóriQs 
razão pela qual deve a Administração, antes de decidir pelo rirocedimento jLflhpn, 
averiguar a possibilidade de concretizar o processo licitatório nestes termos, o que desde li 
recomenda. 

Convém elucidar que o gestor público emcasos de emergência está diante de uma 
problemática que deve ser resolvida segundo a perspectiva dos valores, deve indagar se a 
necessidade de realização da atividade administrativa não suporta o lapso temporal para o 
término de um procedimento licitatório, bem corno se a não execução dos serviços ou o 
fornecimento dos bens implicariam em prejuízo evidente para o atendimento do interesse público. 
Configurada a impossibilidade temporal de realização de,  certame e a certeza de dc:satendirnento 
do interesse público, nestes termos, é possível identificar a situação emergencial. 

No caso em apreço, o fundáincnto para a dispensa de licitação é o caráler 
emergencial, em decorrência da declaração de pandemia de Novo-Coronavírus e 
emergência em saúde pública pela organização mundial de saúde - OMS, com vistas à 
contratação de empresa especializada na execução padrão de entràda é ligação provisória. 
de energia elétrica cóin fornecimento de materiais -- para • atender necessidades de 
abastecimento de energia elétrica do hospital de campanha que servirá de suporte-às ações 
de combate ao covid-19, município de INossa Senhora do Socorro/SE. 

Nesse passo, não restam dúvidas de que é ]Iecessária a prestação do serviço que 
viabilizará o início das atividades no Hospitni.de Campanha, peça fundamental no combate 
à doença e, urna vez justificado pela autoridade competente que o Município não dispõe de 
tempo hábil para esperar a concretização de -um procedimento licitatório, ainda que mais 
célere, nos termos da Lei Federal n°. 13.979/2020, estará caracterizada a urgência que o 
caso requer, de modo que o Município de Nossa- Senhora do Socorro pode contratar 
diretamente com a empresa que apresentou a- menor proposta para a prestação do serviço 
discriminado no termo de referência. - - 	- - - - 

No processo de dispensa de lícitaçíio em tela, a justificativa está fundamentada na 
declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde -. OMS, além 
da declaração de situação de emergência, em saúde público pelo Decreto Munieipl n° 
19.899, de 16 de marco de 2020, em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.11.0 - 
coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na lei federal n° 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 	- - - 	- 	- 	 - 
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Justifica ainda que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e conl:enção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença em Nossa Senhora do Socorro, e por essa razão requer a 
contral:ação direta sem licitação de serviços imprescindíveis ao funcionamento do Hospital 
de Campanha com vistas ao Controle e ao combate CORONONAVIRUS/COVID19. 

Assim, fundamentado na cautela e prudência, para evitar prejuízos irrefutáveis 
decorrentes da situação de emergência, que envolvem o bem maior da vida que é a saúde, a 
incolumidade e a segurança à saúde da população, impõe-se a adoção de medidas urgentes 
para contratação em caráter emergencial. 

- 	Feito este esclarecimento, é imperioso recomendar à Comissão que atente para a 
instrução Normativa n.°  5/2014 - SLTI/MP, que dispõe sobre os procedimentos administrativos 
básicos para a realização de pesquisa de preços pai-a a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral no âmbito do Poder Executivo, em seu ari. 2° especifica que a pesquisa será realizada 
ntediattie a utilização de um dos seguintes parâmetros: 

Art, 2°. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintés parâmetros: (Alterado pela Instrução Normativa n° 7, de 29 de 
aosto de 2014) 

- Portal de Compras Goverrtanientais - www.comprasgovernamentais.gov,br; 
11 - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
111 - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
preços; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores. 
§ 1° No caso do inciso 1 será admitida a pesquisa de um único preço. (Alterado 
pela Instrução Normativa n°7, de 29 de agosto de 2014). 

Foi justamente com esse entendimento que o Tribunal de Comas da União, no 
Acórdão n.° 1620/2010 - Plenário, entendeu ser necessária a rëalização de pesquisa de preço 
da maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado, bem como no Acórdão n.° 2318/2014 - Plenário, de 
0:3/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas origç_cwnopor exemplo, cotações• com fornecedores, 
contratos a]Ilteriores do próprio órSoe os firmados por outros órgãos públicos, valores 
rugistradosno Sistemã Integrado de Administião de Serviços Gerais - Siasg e nas atas de 
ngistro de preços da Administração Pública Federal, de forma a possibilitar a estimativa 
maf5r€jJQssível. . 
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Ainda no mesmo sentido, ternos recente Decisão do TCIJ, por meio da qual o órgãb 
fiscalizador orienta a utilização de fontes diversificadas na pesquisa de preços quando da 
elaboração dos orçainentos, vejamos: 

ACÓRDÃO N° 1445 /2015 Plenário (Representação. Relator Ministro 'Vital 
do Rêgo) 
Licitação. Orçamento estimativo. Fontes de pesquisa. 
"Na elaboração do orçanuen.to  estimativo de licitação, bem come na 
demonstração da vantajjidade de eventual prorrogação de contra 
devem ser utilizadas fontes diversificaidas de pesquisa de preços. Devem ser 
priorizadas consultas ao Portal de Compras Covernamentaisea 
contratações similares de outros entes públicos, em deijjtflo_  de 

tida como prática subsidiária." 

É oportuno salientar que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes 
acima especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de 
forma a comprovar que, embora a AdminisIra,ão ten.frn adotado os procedimentos necessários à 
obtenção de preços daquela fonte, riãõ foi pbssível alcançar êxito na solicitação. 

Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é ç'or 
intermédio da pesquisa de mercado que priori;!;e a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao. 
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

Esse foi o entendimento proferido pelo TCU no AcSrdão 403/201:3 - Primeira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor áponta ser inadmissíVel que a pesquisa de 
preços feita pela. entidãde seja destituída de juízo crítico acerca da coisistência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis.. 

Cumpre evidenciar ainda que nos termos do parágrafo 2° do artigo 2° da Tnstruçâo 
Normativa n. 5/2014 - SLTL'MP estabelece que, no âmbito de cada parâmelro apresentado para 
pesquisa de preços, o resultado dessa pesquisa será .arnédia ou o menor tios preços 
de modo que também o Tribunal de Contas da. União-entende que o preço de mercado é 
mais bem representado pela média ou rnediansma vez que constituem medidas de 
tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusIos_os 
praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdão 3068/20 10— Plen4i 
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I)esta lèita, deite a Administração fundamentar sua pesquisa de mercado nas 
mais diversas fontes possFveis para cada um dos itens a serem contratados e batizar o preço 
peht média obtida entre os preços verificados no mercado. 

Assim sendo, é necessário que 	mais de uma fonte de pesquisa de mercado, 
exceto 	o caso da fonte ser portal de compra governamental, consoante 10  do art. 2°, 
dailNn.°O5/2014 SLTJ/MP, evitando assim queaquele produto tenha o preço aferido com 
base na informação presta da por apenas uni fornecedor. 

No caso em tela verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde realizou a 
pesquisa de preços pelo Sistema ORSE, sendo encontrado como referência o valor de R$ 
53.752,22 (cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos). 

Avista-se, portanto, que a escolha da empresa é oportuna e vantajosa, já que foi 
realizada a pesquisa de mercado, contratando aquela com preço bem inferior ao de 
referência, qual seja, R$ 23.106,25 (vinte e três mil, cento e seis reais e vinte e cinco 
centavos), juntando aoprocesso todas as ptanilhas, demonstrando que o valor encontra de 
acordo com os praticados com o mercado, sendo 'vantajoso para administração. 

('-em efeito, nesta dispensa de licitação deve observar o interesse público primário 
como fbndainento para contratação, sob pena de comprometer a segurança e a saúde das pessoas, 
configurando a relevância do interesse coletivo e social do objeto a ser contratado, bem como a 
urgência em seu atendimento, sendo tal entendimento, compatível com os princípios da 
finalidade do interesse público e razoabilidade que regem a Administração Pública, pois permite, 
de acordo com o caso concreto, que se presente determinado bem jurídico mais relevante - 
imediata ação pública em detrimento de outro menos reievante - a realização de licitação. 

Marçal Justen Filho (2002, p.227) em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, traz expressamente que: 

Para dispensa da licitação, incumbe à Administração avaliar a presença de dois 
requisitos: 
a) Demc'nstração concreta e efetiva da potencialidade de dano: a urgência 
deve ser- concreta e efetiva. Não se trata de urgência simplesmente teórica. 
Deve ser evidenciada a situação concreta existente, indicando-se os dadIQs que 
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evidenciam a urgência. (.... 
b) Demonstração de que a contratação é via adequada para eliminar o risco: a 
contratação imediata apenas  será admissível se evidenciado que será 
instrumento adequado e eficiente de eliminar orisco. Se o risco de dano não for 
suprimido através da contratação, inexiste cabimento da dispensa de licitação. 
( ... ). Isso exige que a Adminisiração demonstre não apenas a necessidade da 
contratação, mas também sua utilidade. 
[...] A contratação deve preslar-se a evitar a concretização do dano. Isso exige 
que a Adminïstração demonstre não apenas a necessidade da contratação, mas 
também sua utilidade. Ou seja, deverá indicar as medidas concretas através das 
quais a contratação evitará a concretização do dano. A contratação deve ser 
precedida de todas as justificativas não apenas sobre a emergência mas sobre a 
viabilidade concreta de atender à necessidade pública. Sob este ângulo, vale a 
ressalva de Antônio Carlos Cintra do Amaral, no sentido de que não se pode 
ignorar que a urgência (lá contratação retrata a urgência na execução do 
contrato. Portanto, a administração deve adotar a solução compatível com a 
necessidade 	que 	conduz 	à 	contratãçiio: 
Isso não significa afirmar a põssibilidadede sacrifício do interesse públicb em 
consequência da desídia do administrador. l-Iavcndo risco de lesão ao interesse 
público, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou 
as cautelas necessárias. O que é necessário é verificar se a urgência eKiste 
efetivamente e, ademais, se a contratação e a melhor possível nas 
circunstâncias. Comprovando-se que, mediante licitação formal e comum. a 
Administração teria obtido melhor resultado, o prejuízo sofrido deverá ser 
indenizado pelo agente que omil iu as providências necessárias. 

O Tribunal de Contas da União já. se  manifestou sobre a:  matéria. firmarnlo o 
entendimento de: que são pressupostos. para contratação ,. emergencial, o cumprimento, das 
condições consubstanciadas na Decisão Plenária n° 347/94, iii verbis: ] 	. 

"a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, 
não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da 
desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que 
ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente 
público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de talsituação; 
b) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento à situação decorrente 
do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a beuou à 
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saúde ou it vida de pessoas; 
que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e 

especialmente gravoso; 
que a imediata efeUvação, por meio de contratação com terceiro, de 

determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente 
de afastar o risco iminente detectado.' 

Cabe destacar ainda que o Tribunal de Contas da União tem interpretado que o 
sentido de urgência deve está relacionado ã situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços e outros bens públicos e particuiares, 
vejamos: 

ACÓRDÃO 667/2005- TCU-00I.605/2005-5 - "Em vista do caráter 
excepcional de que se reveste o caso, cabe ressaltar que essa nova contratação 
déve se dar segundo limites bem rígidos, ou seja: a) somente poderão ser 
contratados os serviços imprescindíveis à execução das atividades essenciais ao 
fiLncionamento do órgão, devendo a contratação emergenciai subdividir-se nas 
mesmas modalidades de serviçc' que serão objeto da licitação para a contratação 
definitiva; 
b) a imprescindibilidade dos serviços c a essencialidade das atividades devem 
estar expr(,Issamente demonstradas e justificadas no respectivc processo; 

a contratação emergencial somente poderá vigorar pelo tempo necessário 
para se concluir as novas licitações dos serviços de informática, não podendo 
ultrapassar o prazo previsto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93; 
d à medida em que fbrem firmados os novos contratos, deverá ser encerrada a 
respectiva prestação de serviços exercida no âmbito do contrato emergencial; 
e) deverão ser observadas as disposições relativas às contratações emergenciais, 
em especial aquelas contidas no art. 26 da Lei 8.666/93 e na Decisão 347/1994 
- Plenário. 

É certo que a prestação de serviços necessários ao funcionamento do Hospital de 
Campanha é indispensável no combal:e ao novo coronavírus, não podendo fàltar sob pena de 
causar graves prejuízos à saúde pública da população e dos seus profissionais da saúde. 
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Por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei n° 8.666/1993, os 
processos de dispensa e inexigibilidade devem ser instruídos com a caracterização da situação de 
emergência que justifique a dispensa por erner!:ência. 

No mais, a justificativa deve fur.damentar a razão da escolha do fornecedor ou 
executante, bem como a justificativa do valor, com a ampla pesquisa de preços no mercado, iii 
verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 e 4 do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as siuiações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parái;rafo 
único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Rcdaçp_adapeIa 
Lei n° 11. 107. de 2005) 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, corà os 
seguintes elementos: 	 - - 

Ï - caracterização da situação erriergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Destaca-se que o caso se traw de dippsa da licitação, e não ulocontrali 
portanto, o contrato deve atender aos ferimos do ato- que os autorizou e d.are'tiva 
proposta, tendo em vista o teor do art. 54. ° dLa Lei Federal n° 8.666/93. 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se-pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivarnente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
§10. Os contratos devem estabelecr com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que definam os diteitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 	 - 

§2. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos tennos do ato que os autorizou e da respectiva P0P ~Ta. ) 
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Pessa forma, o contrato não pode ser verbal, portanto, deve ser formalizado, 
rriesnto nos casos de dispensa de licitacãQpQremertfência. exceto nos casos previstos no art. 
23.incisoII, alínea "a" da Lei Federal n° 8.666/93, vejamos: 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e 
registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre 
imóveis, que se fonrtalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de 
tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 
Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim 
entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite 
estabelecido no art. 23, inciso 11., alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do 
processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas côntratuais. 

Dito isso, passa a análise da Minuta do Contrato, que deve atender todas as 
exigências legais, com a inclusão das cláusulas indispensáveis, nos termos do art. 55 da Lei 
n° S.666/93, o que se observa no presente caso. 

Contudo, merecem ressalvas a U'uliL quinta, haja vista a necessidade de rever a 
incongruênda em relação às considerações do Termo de Referência que assim dispõe: "A 
exeeução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias corridos a partir da ordem de serviço e 
finalizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo de ser prorrogado mediante justificativa", 
fazendo-se necessário ainda deixar claro qual será o termo inicial e o prazo para eventual 
substituição e/ou correção dos serviços. 

Além disso, na Cláusula Sétinia há incompatibilidade com os prazos descritos na 
clánsula quinta, devendo ser mensurado se a concessão de prazo de 5 (cinco) dias par início da 
prestação dos serviços não é demasiada, considerando a urgência da demanda, bem como 
esclarecer se o prazo de 10 (dez) dias para conclusão será contado a partir da ordem de serviço ou 
do efetivo início da atividade. 

1-2 
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No item 8.2.2:4 é preciso corrigir a referência ao ente público responsável pela 
contratação e que deve ser ressarcido em caso de eventual prejuízo causado pela empresa. 

Já na Cláusula Décima Terceira deve se fzer referência ao art. 4°- 1, eia lei n° 
13.979/2020, que autoriza as alterações de al:é 0% do valor do contrato. 

Deve ainda ser verificada a forma de publicação adotada pelo Município, bem como 
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, 
no que couber, além das informações previst;:s  no L'_cio art. 8°da Lei n° 1 2.527,jle 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receii:a Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, consoante 
art. 40,  §2°, da Lei Federal n.° 13.979/2020. 

Com efeito, não é demasiado destacar que a pessoa jurídica a ser contratada pela 
Administração deverá comprovar o atendimento - dos requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, e 
ainda, deverá ser exigido os requisitos de qualificaçãb técnica e econômico-financeira (Lei no 
8.666/93, art. 27 e ss). 

III - IDA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, através deste, vem mamfestar-se 
pela viabilidade da contratação direta por dispensa. de licitação, com base na emergência da 
situação, desde rue observadas às recorneridaçõesjjjj_ma Quanto 3 elaboração da Minuta do 
Contrato, com fundamento no art. 24. incisoIVda Lei 8.666/93 e art. 44IcLn° 
13.979/2020. 

S.M.J. É o Parecer, 

Nossa Senhora do Socorro, 03 dejunhode 2020 

ANAJAbA flJSALHO RABELO DA&D 
Procuradora do Município 

OAB/SE n.° 4286 
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LIcO AFIXíD NO (IUADRO DEEV 

Governo Municipal 
00 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	
Em dL_JIhJ_d2t.2 

Sergipe r,rin (' 

EXTRATO DA DISPENSA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
005/2020/SEMUSA - HOMOLOGADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DO HOSPITAL DE CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19, MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 
CONTRATADA: ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
PRAZO DO CONTRATO: Seis Meses 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA41 062-
Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 2027- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 1211- RECURSOS ORDINARIOS, 
1214- RECURSO FEDERAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 23.106,25 (Vinte e Três mil, cento e seis reais e vinte e 
cinco centavos ). 
PARECER JURIDICO: N°246/2020. 
BASE LEGAL: Art. 40, caput da Lei 13.979/2020 (COVID), Lei N° 8.666/93 e 
SUAS ALTERAÇOES POSTERIORES 

do Socorro/>F14 dejunho de 2020 

(LUIZ RIBE1TifO bCSitfl 
Municipal de Saúde e Saneamento 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
'Fel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863—Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.PJ. 13.128.814/0001-58 
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Rua Antonio VaIado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- Iicitacao.pre2ao(dtsocorro.st2ov.br  
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CONTRATO no 64/2020/SEMUSA 

Contrato de Empreitada por 
- 	 Preço Unitário, que entre si 

PUCLICADÕÉ AFIXADO NO QUADRO ÚE EXPOSIÇÕES 	 celebram, de um lado, O FUNDO 
DEEmADAO& FREFEIïURAM'JN DE NOSSA
SENIAGRA DO 

	 MUNICIPAL DE SAÚDE, do outro, 
a empresa ALVES, BARRETO 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 

£r1a 	Almeida Santos 	
LTDk decorrente da DISPENSA 
n°. 005/2020/SEMUSA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-Se de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, com endereço à Praça Vice 
Presidente José de Alencar, s/n, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, inscrita no CNPI/MF sob o n° 06.113.056/0001-39, representada neste ato 
pelo (a) Secretário (a) De Saúde,o Senhor ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA, 
portador do RG n° 2.041.263-04 SSP/BA e CNPF/MF 195.752.895-87, denominado 
de CONTRATANTE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n0  CNPJ sob n0  13.004.833/0004-15, estabelecida na Rua Manoel 
de Oliveira Martins, n° 155-A, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju, CEP N° 49.040-830, 
Estado de Sergipe, representada pelo seu Sócio Administrador, o senhor Armando 
Oliveira Barreto Filho, inscrito no CNPF sob n° 068.643.175-87, portador do R.G 
n° 144.170 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato de Empreitada por Preço Unitário, decorrente da Dispensa 
005/2020/SEMUSA/NS SOCORRO, que será regido pela Lei n0. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n0. 10.192/01, Decreto Municipal n° 19.899/2020, Lei Federal 
n° 13.979/2020, Medida Provisória 961/2020 e as Cláusulas e condições elencadas: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/93) 

	

1.1. 	O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO PADRAO DE ENTRADA E LIGAÇAO 
PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DO HOSPITAL DE CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE ÀS AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ESTADO DE SERGIPE. 

	

1.2. 	Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
devendo ser observados integralmente o Projeto Básico e seus anexos e a proposta 
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, 
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para 
todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei 
no 8.666/93) 

Praça Getúlio Vargas, s/n, centro, Nossa Senhora do socorro/S 
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2.1. 	Os Serviços prestados, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, 
sob o Regime de Empreitada por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 
55, inciso III, da Lei n° 8.666/93) 

3.1. 	Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município pagará à 
Contratada o valor global de R$ 23.106,25 (vinte e três mil, cento e seis reais e 
vinte e cinco centavos). 
3.1.1. 	- O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela 
Contratada, após supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no 
prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da 
documentação hábil à quitação: 
3.1.1.1. Nota fiscal; 
3.1.1.2. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas 
intermediárias e termo de recebimento provisório dos serviços, para a parcela final; 
3.1.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, além das Certidões de Regularidade de quitação junto ao FGTS, 
atualizadas. 
3.1.1.4. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços 
unitários em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, 
de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, 
no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços; 
3.1.1.5. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e 
aprovação e posterior encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execução 
dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
3.1.1.6. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços 
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e 
apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento; 
3.1.1.7. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos 3.1.1 e 3.1.1.5 
acarretará indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro 
índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da 
Lei n0. 8.666/93; 
3.1.1.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura nos seguintes casos: 
3.1.1.9. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que 
possam, de qualquer forma, prejudicar a Prefeitura; 
3.1.1.10. 	Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura 
por conta do Contrato; 
3.1.1.11. 	Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela 
Prefeitura e no Projeto Básico e seus anexos; 
3.1.1.12. 	Erros ou vícios nas faturas. 
3.2. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, 
aquele que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras 
unidades da federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual. 
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CLÁUSULA OUARTA - 00 REAJUSTE (art. 55, inciso III. da Lei n° 8.666/93) 
4.1. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a data base de 
referência da apresentacão das propostas: 
4.1.1 Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos 
serviços ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e Cinco) dias consecutivos, conforme 
estabelece a Lei n0. 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser 
editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos 
insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do 
Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela 
FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na 
forma do art. 40, XI da Lei n°. 8.666/93; 
4.2. Após o prazo previsto no item anterior as Serviços/Obras serão reajustadas pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE ou, em 
caso de sua extinção, o índice que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

5.1. 	O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses consecutivos 
contados da data de sua assinatura e o prazo de execução dos serviços será iniciada 
em até 5 (cinco) dias corridos a partir da ordem de serviço e finalizados no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contado do efetivo exercício da atividade, podendo de ser 
prorrogado mediante justificativa 
5.2. 	O prazo de execução será contado a partir da emissão e da consequente 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada e o prazo de vigência contratual 
contados da data de sua assinatura

'
que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado 

na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  e §20  da Lei 
n°. 8.666/93: 
5.2.1. 	Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
5.2.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
5.2.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 
por ordem e no interesse da Administração 
5.2.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos pela Lei n°. 8.666/93 e fixados no Contrato; 
5.2.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
5.2.6. 	Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 
5.3. 	Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, na 
forma do §20  do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 
5.4. 	Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, na 
forma do §50  do art. 79 da Lei n°. 8.666/93 
S.S. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os 
prazos referidos neste Contrato em dia de expediente na Prefeitura, e consider r-se- 
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ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei 
n°. 8.666/93 

6.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste 
Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
41062: Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA 
2027- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS 
1211- RECURSOS ORDINÁRIOS 
1214- RECURSO FEDERAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO (Art. 73, Lei n° 8.666/93). 

7.1. Em consonância com o art. 73, 1 da Lei n°. 8.666/93, o objeto deste Contrato 
será recebido: 
7.1.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias corridos a partir 
da ordem de serviço e finalizados no prazo máximo de 10 (dez) dias contado do 
inicio da atividade, podendo de ser prorrogado mediante justificativa; 
7.1.2. O serviço/material citado deverá ser montado no espaço Arena Eventos Siri, 
conjunto João Alves, local onde está sendo montado o HOSPITAL DE CAMPANHA, 
neste município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

	

7.1.3. 	Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de 
comunicação escrita do Contratado; 
7.1.4. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 
55, inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93) 

8.1. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

8.1.1. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à 
eficiência, eficácia e a efetividade na realização dos serviços prestados; 
8.1.2. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 
8.1.3. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, 
supervisão e controle do objeto deste Contrato; 

	

8.1.4. 	Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 
8.1.5. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumeato.  
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8.2. 	A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

8.2.1. Executar fielmente o objeto contratado, o prazo estipulado e especificações 
previstas no Projeto Básico e Especificações Técnicas, partes integrantes deste 
instrumento; 
8.2.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os àcréscimos e supressões 
que, a critério do Município, se façam necessários os serviços, objeto deste Contrato, 
até os limites fixados do art. 40-I da Lei n° 13.979/2020; 
8.2.3. Emitir a ART dos serviços a serem realizados, a qual deverá ser entregue a 
fiscalização do contrato 
8.2.4. Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão 
obedecer rigorosamente às instruções contidas neste projeto básico e seus projetos 
anexos, bem como atender às normas e métodos da ABNT, às normas 
regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho, normas técnicas da 
concessionaria de energia elétrica local e demais legislações vigentes; 
8.2.5. A contratada fornecerá todos os materiais necessários à execução de boa 
qualidade e na quantidade estimada para a instalação do padrão de entrada e 
ligação provisória; 
8.2.6. A contratada deverá observar as normas atuais de instalação de padrão de 
entrada e ligação provisória atentando para as diretrizes da concessionária de 
energia local (ENERGISA); 
8.2.7. A garantia mínima para os serviços e dos materiais empregados será de 01 
ano; 
8.2.8. 	Fornecer e instalar o padrão de entrada e ligação provisória, certificando 
que foram seguidas as normas vigentes e se responsabilizando por eventuais falhas, 
devendo fornecer à fiscalização o relatório das atividades executadas ao findo dos 
serviços; 
8.2.9. Entregar o serviço objeto da contratação observando todas as 
especificações técnicas consignadas em sua proposta comercial, responsabilizando-
se também pelos itens e acessórios necessários a sua perfeita instalação e 
funcionamento, incluindo cabos, conectores etc. Fornecer, sem ônus para o 
Contratante, quaisquer componentes adicionais necessários ao perfeito 
funcionamento do padrão de entrada; 
8.2.10. A instalação deverá seguir o estabelecido em projeto elétrico; 
8.2.11. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade, especificadas neste Projeto 
Básico, o projeto elétrico e em sua proposta; 
8.2.12. A Contratada deverá executar os serviços de açordo com o estabelecido no 
Código de Defesa do Consumidor, bem como atendendo as normas previstas na NR-
10 (ANEEL); 
8.2.13. A Contratada deverá substituir dentro do prazo de até 3 horas, o 
fornecimento/serviço do objeto desta contratação, em caso de pane, contendo o 
objeto substituído a mesma capacidade, e a mesma potência, sem ônus para a 
contratante, dentro do período de vigência da garantia; 
8.2.14. Arcar com as despesas diretas e indiretas e com as providências 
necessárias à legalização do fornecimento e serviços contratados, inclusive no que se 
refere à assistência técnica no período de garantia, obtendo todas as lice as, 
autorizações e franquias caso sejam necessárias; 

/ 
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8.2.15. Todos os Custos de transporte dos equipamentos, aluguel, mão-de-obra, 
impostos, materiais, serão de responsabilidade da contratada; 
8.2.16. A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade 
Técnica junto ao CREA, tão logo receba autorização para execução dos serviços; 
8.2.17. Toda a instalação deverá ser executada por profissionais aptos e 
plenamente qualificados para a execução dos serviços objeto desta contratação, 
visando assegurar o bom e eficaz desempenho das atividades relacionadas; 
8.2.18. Os serviços deverão preferencialmente serem executados de segunda à 
sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas, salvo outro horário acordado entre as partes; 
8.2.19. Erros de execução causado pela contratada deverão ser corrigidos de forma 
imediata sem nenhum custo para contratante; 
8.2.20. A contratada se responsabilizará pela má execução que possam causar 
danos a terceiros ou ao patrimônio, devendo arcar com os prejuízos advindos; 
8.2.21. 	O descarte de resíduos produzido pela contratada, (peças, acessórios, 
equipamentos, a exemplo de parafusos, porcas e arruelas), deverá ser realizado pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, e deverá obedecer aos critérios de 
sustentabilidade conforme determina o Decreto n° 7.746/2012 e suas alterações 
(Decreto N° 9.178/2017), Lei 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
Instrução Normativa SLTI/MP N° 01 de 2010, Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis da AGU, e demais legislações ambientais; 
8.2.22. A contratada se obriga a substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, por solicitação da fiscalização, qualquer profissional alocado, integrante 
do contrato cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do serviço público; 
8.2.23. Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à união ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a administração em sua integralidade, ficando a 
contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos 
devidos à contratada ,o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.2.24. A execução do serviço deverá obedecer à legislação específica referente à 
natureza da edificação, às normas da ABNT e a supervisão, especificação e 
orientações do órgão técnico da contratante, de acordo com as especificações das 
legislações e normas técnicas pertinentes, inclusive normas ou literatura estrangeira, 
dentre outras: 

NBR 6524 - Norma fixa as condições exigíveis para aceitação e/ou recebimento de 
fios e cabos de cobre duro e meio duro, de seção circular, com ou sem cobertura 
protetora, utilizados em instalações aéreas; 

NBR 5111 - Fixa as condições exigíveis na aceitação e/ou recebimento de fios nus 
de cobre mole, meio duro e duro, de seção circular, para fins elétricos; 

ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão; 
NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE; 
NBR-6808 - Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão; 
NBR-IEC 60947-2 - Disjuntores de Baixa Tensão; 
RDC 50/2002 - Infraestrutura de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde; 
A aplicação dos meios necessários à segurança do trabalho, observando as 

diretrizes previstas nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego, NR-35 Normas de Segurança para Trabalhos em Altura. 
8.2.25. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação 
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu or,igerp,,ao 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidadesyça ,,  
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8.2.26. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
8.2.27. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes 
da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 
competentes; 
8.2.28. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 
8.2.29. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 
8.2.30. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 
8.2.31. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
8.2.32. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência; 
8.2.33. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência 
do Contratante. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII. da Lei 
no 8.666/93) 

9.1. 	Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada 
multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor do contrato, por dia 
de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos - 
no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa 
exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização 
da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado 
como inexecução total do contrato. 
9.2. A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem 
efetuados à Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos 
atrasos verificados. 
9.3. Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 
9.3.1. Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas 
técnicas vigentes; 
9.3.2. 	Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
9.3.3. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévia autorização da Contratante. 
9.4. 	Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o 
atraso na entrega dos serviços contratada decorrer de: 
9.4.1. 	Período excepcional de chuva; 
9.4.2. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de 
interesse da Contratante; 
9.4.3. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à 
Contratante. 
9.5. 	No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer 
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, 
em caso de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à 
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Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida 
a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 
9.5.1. Advertência; 
9.5.2. Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia, até o máximo 
de 9,9% (nove virgula nove por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de 
atraso injustificado dos serviços; 
9.5.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial do mesmo; 
9.5.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
9.5.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
9.5.6. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de 
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n0. 8.666/93. 
O valor da multa, neste caso, será de lO% (dez por cento) do valor adjudicado. 
9.5.7. A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua 
rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n0. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII. da Lei n° 8.666/931 

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes 
da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da 
Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 
8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei. 
10.2. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 
do art. 79 do mesmo diploma legal. 

o 

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as 
medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

12.1. 	O presente Contrato fundamenta-se: 
12.1.1. nos termos do Dispensa n°. 005/2020/SEMUSA que, simultaneamente: 
12.1.1.1constam do Processo Administrativo que o originou; 
12.1.1.2. 	não contrariem o interesse público; 
12.2. 	nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
12.3. 	nos preceitos do Direito Público; 
12.4. 	supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 
12.5. 	Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 40-I. Lei n° 
13.979/20201. 

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 40  - 1 da Lei n°. Lei n° 13.979/2020, desde que devidamente 
comprovados. 
13.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no 
art. art. 40 - 1 Lei n0. 13.979/2020, calculado sobre o valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 40 - 1 Lei n0. 13.979/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO 
(Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n0. 8.666/93 Fica designado o 
servidor Naydel Jeferson Alves Silveira - ÇPF no. 035.222.205-01, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar 
execução do presente Contrato. 
14.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
14.4. Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a 
serem pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua 
exclusiva responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência 
Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratadç ou que prestar 
qualquer serviço na execução ou fiscalização dos serviços decorrentes deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS E FINAIS 

15.1. 	Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das 
responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos 
serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do 
valor contratado. 
15.2. 	A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada 
perante a Prefeitura 
15.3. 	Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da 
Diretoria a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, 
com a competência de Gestor de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras 
atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
15.4. 	Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência 
prevista no ato de designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura 	erá 
solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das ed das 
convenientes. 

Praça Getúlio Vargas, sfn, centro, Nossa Senhora do Socorro/SE -\cE49.16O-000 	- 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
15.5. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da 
Contratada seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa 
de execução dos serviços,, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes Contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este 
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 04 de junho de 2020. 

CONTRATANTE \ 	 '- 
O FUNDO MUNICIP L DE SAÚD 
CNPJ./MF sob o n° 0056/0001-39 
ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
Secretário Municipal de Sa)d, _,j/J" 
:t'EntLttIqJ 
ALVES, BARRETO CQMRCtOtCONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ N° 13.004.833/0004-15 
Armando Oliveira Barreto Filho 
Sócio Administrador 

TE1 

II - 

Praça Getúlio Vargas, s/n, centro, Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP: 49.160-000 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Antonio Valadfto, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CFP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- Iieitacao.pregaocsocorro.se.govbr 
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DE ENTRADA DA FRErEIïURA M'JN. DE NOSSA 
SENHORA DOOR 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2020/SEMUSA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
005/2020/SEMUSA - HOMOLOGADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DO HOSPITAL DE CAMPANHA QUE SERVIRÁ DE SUPORTE 
ÀS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-I9, MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 
CONTRATADA: ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
PRAZO DO CONTRATO: Seis Meses 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA41062-

Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇAO PROGRAMATICA: 2027- Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde, ELEMENTO DE DESPESA: 339039.00.00- Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 1211-RECURSOS 
ORDINÁRIOS, 1214- RECURSO FEDERAL 
VALOR GLOBAL: R$ 23.106,25 (Vinte e Três mil, cento e seis reais e vinte e 
cinco centavos ). 
PARECER JURÍDICO: N°246/2020. 
BASE LEGAL: Art. 40, caput da Lei 13.979/2020 (COVID), Lei N°8.666/93 e 
SUAS ALTERAÇOES POSTERIORES 
NOTA DE EMPENHO: 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 04 dejunho de 2020. 

SE( 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Tel.: (79)2107-7865 — Fax: (79)2107-7863 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

FISCAL 

CONTRATO 

Rua Antonio Valadao, s/n —Centro Administrativo José do Prado FSnco - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- Iieitacao.pregao(â)socorro.se2ov.br  
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Cavem6 Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Srgipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA .N° 297/2020 
DE 04 DE JUNHO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde de Nossa Senhora do Socorro. 

O Secretário Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorrb, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. III e 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n°8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de un representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos dévem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as Øiiipãis'atribuições dos Gestores de Contratos são 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimé'nto das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerrarnentõ da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação ~ da mésma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 	. - 

VI - Manifestar-se sobre quaisquS • -sÕiëitaçõés da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e:. devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 	 : 	••• 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 	 -. 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, , conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 	• 	 : 	-• .• . 	- 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato.e Prozida> ee rem a execuçã 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das:obriações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviçosprestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor• do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, & recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e paarnanto do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências/ qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lõi n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabeiec'imdnto de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 
Art. 10  - Designar, para atuar como Getor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Infraestrutura, os 
servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

1 - ENOCK LUIZ RIBEIRO SILVA (cPFN°19s:752.895-87) - GESTOR DO CONTRATO; 

II - Naydel Jeferson Alves Silveira (CPF N° 035.222.205-01) - FISCAL DO CONTRATO. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do CONTRATO no 
064/2020/SEMUSA, decorrente da DISENSA DE LICITAÇAO n° 005/2020/SEMUSA - 
HOMOLOGADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

CONTRATADO OBJÉTÓ DO CONTRATO VIGÊNCIA DO  CONTRATO 

ALVES, BARRETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
COMERCIO E ESPECIALIZADA 	NA Seis Meses 

CONSTRUÇÕES LTDA EXECUflO 	PADRÃO 	DE  Á, - 
1 
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Governo MurierpoI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serg{pe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ENTRADA E LIGAÇÁÕ 
PROVISÓRIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA. 	 COM 
FORNECIMENTO 	DE 
MATERIAIS PARA ATENDER 
NECESSIDADES 	DE 
ABASTECIMENTO 	DE 
ENERGIA ELÉTRICA DO 
HOSPITAL DE CAMPANHA 
QUE SERVIRÁ DE SUPORTE 
ÀS AÇÕES DE COMBATE AO 
COVID-19,• MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, • ESTADO 	DE 
SERGIPE.  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e sHutue no respectivo processo. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 04 de junho de 2020. 

ECREtÁRIOMiJNItIPAL DE SAÚDE 
GESTOR DO CONTRATO 

Ivei ra 
(fIffAL DO CONTRATO 



ESTADO DE SERGIPE 	 34 3O'1.82 
(14) MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	 CNPJ: 06113056000139 

NOTA DE EMPENHO [2020 NE 060400011 	 Junho 12020 

FORNECEDOR 

Nome: ALVES, BARRETO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. 

Endereco: MANOEL DE OLIVEIRA MARTINS 	 Compl: 

CNPJ/CPF: 13004833000415 	NIT/PIS/PASEP: 	 Cidade: Aracaju 	 UF: SE 

CLASSIFICAÇÃO 	 - 

Programa Trabalho: 412027 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Tipo: GLOBAL 

Ação: 2027- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

Saldo Anterior 	 Valor 	Saldo Disponivel 
Natureza Despesa: 339039- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

	

24.00000 	 23.106,25 	 893.75 
SubElemento: 29- SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 

Fonte Recurso: 1211.0000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

LICITAÇÃO: 0 / 0-NÃO SE APLICA 	 Tipo Orgão: NAO SE APLICA 	 - 

CONTRATO: 64 / 2020- FORNECIMENTO DE SERVICOS 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 	 -- 

HISTÓRICO 

CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELËTR'CA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDER NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DO HOSPITAL DE CAMPANHA CLIII 
SERVIRÁ DE SUPORTE Ás AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19, MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. CONFORME 
CONTRATO N° 64/2020/SEMUSA 

- - 	Eapecificação 	 Unid 1 	Otdel 	initariol 	...±± 
l 	EXECUÇÃO PADRÃO DE ENTRADA E LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 	 UNID 	1,0000 23.106.2500 	23.106,25 

1//VINTE E TRES MIL, CENTO E SEIS REAIS, VINTE E CINCO CENTAVOS/li 	 . 	 23,10625 

Autorizo o empenho 	 Deapesa empenhada em credito próprio 	 - 

Data: 04/06/2020 	 Data: 0410612020 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA - SECRETARIO 
	

ROSIFLAN DOS SANTOS ARAÚJO 
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